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PROJETO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 357/99 
~ 

8, DE 1999 

Dispõe sobre a relação entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades 
de economia mista e outras entidades públicas e suas respectivas 
entidades fechadas de previdência complementar, e dá outras 
providências. 

(CONSTITUA-SE, NOS TERMOS DO ART. 34, 11, DO RICD, COMISSÃO 
ESPECIAL PARA O EXAME DA MATÉRIA, A SER INTEGRADA PELAS 
SEGUINTES COMISSÕES: COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÜBLICO, COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÜSTRIA E COMÉRCIO, 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO E COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54). PUBLIQUE-SE). 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Dispõe sobre a relação entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, suas autarquias , 
fundações, sociedades de economia mista e outras 
entidades públicas e suas respectivas entidades 
fechadas de previdência complementar, e dá outras .. 
providências 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
, 

CAPITULO I 
INTRODUÇAO 

Art. I º A relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, inclusive 
suas autarquias, fundações , sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, 
enquant<;> patrocinadores de entidades fechadas de previdência complementar, e suas respectivas entidades 
fechadas de previdência privada, a que se referem os §§ 3º, 4º, 5º e 6º do art. 202 da Constituição Federal, 
será disciplinada pelo disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 2º As regras e os princípios gerais estabelecidos na Lei Complementar que regula o 
caput do art. 202 da ConstituiçãÇ) Federal aplicam-se às entidades reguladas pela presente Lei 
Complementar, ressalvadas as disposições específicas. 

CAPÍTULO 11 
DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

Seção I 
Das Disposições Especiais 

Art. 3º Observado o disposto no artigo anterior, os planos de benefícios das entidades de 
que trata a presente Lei Complementar atenderão às seguintes regras: 

I - carência mínima de sessenta contribuições mensais a plano de benefícios e cessação do 
vínculo com o patrocinador, para se tomar elegível a um benefício de prestação programada e continuada; 
e 

11 - concessão de benefício pelo regime de previdência ao qual o participante esteja filiado 
por intermédio de seu patrocinador. 

Parágrafo único. Os reajustes dos benefícios em manutenção serão efetuados de acordo 
com critérios estabelecidos nos regulamentos dos planos de benefícios, vedado o repasse de ganhos de 
produtividade, abono e vantagens de qualquer natureza para tais benefícios. 

Art. 4º Nas sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente 
pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios , a proposta de instituição de plano de 
benefícios ou adesão a plano de benefícios em execução será submetida ao órgão fiscalizador, 
acompanhada de manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo 
controle do patrocinador. 

• 



• 

Parágrafo único. As alterações no plano de benefícios que implique elevação da 
contribuição de patrocinadores serão objeto de prévia manifestação do órgão responsável pela supervisão, 
pela coordenação e pelo controle referido no caput. 

Art. 5º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, suas 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades públicas o 
aporte de recursos a entidades de previdência privada de caráter complementar, salvo na condição de 
patroc inador. 

participantes. 

Seção 11 
Do Custeio 

Art. 6º O custeio dos planos de benefícios será responsabilidade do patrocinador e dos 

§ 1 º A contribuição normal do patrocinador para plano de benefícios, em hipótese alguma, 
excederá a do participante, observado o disposto no art. 5º da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e as 
regras específicas emanadas do órgão regulador e fiscalizador. 

§ 2º Além das contribuições normais, os planos poderão prever o aporte de recursos pelos 
participantes, a título de contribuição facultativa, sem contrapartida do patrocinador. 

§ 3º É vedado ao patrocinador assumir encargos adicionais para o financiamento dos 
planos de benefícios, além daqueles previstos nos respectivos planos de custeio. 

Art. 7º A despesa administrativa da entidade de previdência complementar será custeada 
pelo patrocinador e pelos participantes e assistidos, atendendo a limites e critérios estabelecidos pelo 
órgão regulador e fiscalizador. 

, 
Parágrafo único. E facultado aos patrocinadores a cessão de pessoal às entidades de 

previdência complementar que patrocina, desde que ressarcidos os custos correspondentes. 
, 

CAPITULO III 
DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

PATROCINADAS PELO PODER PÚBLICO E SUAS EMPRESAS 

Seção I 
Da Estrutura Organizacional 

Art. 8º A administração e execução dos planos de benefícios compete às entidades 
fechadas de previdência complementar mencionadas no art. 1 º desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As entidades de que trata o caput serão instituídas sob a forma de 
fundação de direito privado sem fins lucrativos. 

Art. 9º A estrutura organizacional das entidades de previdência complementar, a que se 
refere esta Lei Complementar, é constituída de conselho deliberativo, conselho fiscal e diretoria­
executiva. 

Seção 11 
Do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal 

Art. 10. O conselho deliberativo, órgão máximo da estrutura organizacional, é responsável 



pela definição da política geral de administração da entidade e de seus planos de benefícios. 

Art. 11. A composição do conselho deliberativo, integrado por seis membros, será paritária 
entre representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores, cabendo a estes a indicação do 
conselheiro presidente que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

Parágrafo único. A escolha dos representantes dos participantes e assistidos dar-se-á por 
meio de eleição direta entre seus pares. 

Art. 12. O mandato dos membros do conselho deliberativo será de três anos, com garantia 
de estabilidade, permitida uma recondução. 

§ 1 º O membro do conselho deliberativo somente perderá o mandato em virtude de 
renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou processo administrativo disciplinar. 

§ 2º A instauração de processo administrativo disciplinar, para apuração de irregularidades 
no âmbito de atuação do conselho deliberativo da entidade fechada, poderá determinar o afastamento do 
conselheiro até sua conclusão. 

§ 3º O afastamento de que trata o parágrafo anterior não implica prorrogação ou 
permanência no cargo além da data inicialmente prevista para o término do mandato . 

• 
§ 4º O estatuto da entidade deverá regulamentar os procedimentos de que tratam os 

parágrafos anteriores deste artigo. 

Art. 13. Ao conselho deliberativo compete a definição das seguintes matérias: 

I - alteração de estatuto e regulamentos dos planos de benefícios, bem como a implantação 
e a extinção dos mesmos e a retirada de patrocinador; 

11 - gestão de investimentos e plano de aplicação de recursos; 

• 111 - decisão de investimentos que envolvam valores iguais ou superiores a cinco por cento 
dos recursos garantidores; 

IV - contratação de auditor independente, atuário e avaliador de gestão; 

V - nomeação e exoneração dos membros da diretoria-executiva; e 

VI - exame, em grau de recurso, das decisões da diretoria-executiva. 

Parágrafo único. A definição das matérias previstas no inciso I deverá ser aprovada pelo 
patrocinador. 

Art. 14. O conselho fiscal é órgão de controle interno da entidade. 

Art. 15. A composição do conselho fiscal, integrado por quatro membros, será paritária 
entre representantes de patrocinadores e de participantes e assistidos, cabendo a estes a indicação do 
conselheiro presidente que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

Art. 16. O mandato dos membros do conselho fiscal será de três anos, vedada a 
recondução. 



Art. 17. A renovação dos mandatos dos conselheiros deverá obedecer ao critério de 
proporcionalidade, de forma que se processe parcialmente a cada ano. 

§ 1 º Na primeira investidura dos conselhos, após a publicação desta Lei Complementar, os 
seus membros terão mandato com prazo diferenciado. 

§ 2º O conselho deliberativo deverá renovar dois de seus integrantes a cada ano e o 
conselho fiscal dois no primeiro ano e um a cada ano subseqüente, sucessivamente. 

Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos deliberativo e fiscal os mesmos requisitos 
previstos nos incisos I a III do art. 20 desta Lei Complementar. 

Seção IH 
Da Diretoria-Executiva 

Art. 19. A diretoria-executiva é o órgão responsável pela administração da entidade, em 
conformidade com a política de administração traçada pelo conselho deliberativo. 

Parágrafo único. Caberá ao órgão regulador e fiscalizador estabelecer um número de 
diretores em função do porte da entidade, não podendo ser superior a seis membros. 

• Art. 20. Os membros da diretoria-executiva deverão atender aos seguintes requisitos 
, . 

mlnImos: 

I - comprovada experiência no exercício de atividade na área financeira, administrativa, 
contábil, jurídica, de fiscalização ou de auditoria; 

n - não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; 

III - não ter sofrido penalidade administrativa por infração à legislação da seguridade 
social, inclusive da previdência complementar ou como servidor público; e 

IV - ter formação de nível superior. 

Art. 21. Aos membros da diretoria-executiva é vedado: 

I - exercer simultaneamente atividade no patrocinador; 

II - integrar concomitantemente o conselho deliberativo ou fiscal da entidade e, mesmo 
depois do término do seu mandato na diretoria-executiva, enquanto não tiver suas contas aprovadas; e 

III - ao longo do exercício do mandato prestar serviços a instituições integrantes do sistema 
financeiro. 

Art. 22. A entidade de previdência complementar informará ao órgão regulador e 
fiscalizador o responsável pelas apl icações dos recursos da entidade, escolhido entre os membros da 
diretoria-executiva, sem prejuízo da responsabilidade solidária entre estes. 

Art. 23. Nos doze meses seguintes ao término do exercício do cargo, o ex-diretor estará 
impedido de prestar, direta ou indiretamente, independentemente da forma ou natureza do contrato, 
qualquer tipo de serviço às empresas do sistema financeiro que impliquem a utilização das informações a 
que teve acesso em decorrência do cargo exercido, sob pena de responsabilidade civil e penal. 



§ I º Durante o impedimento, ao ex-diretor que não tiver sido destituído ou que pedir 
afastamento será assegurada a possibilidade de prestar serviço à entidade, mediante remuneração 
equivalente à do cargo de direção que exerceu ou em qualquer outro órgão da Administração Pública. 

§ 2º Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitanto-se às penas da lei, o ex­
diretor que violar o impedimento previsto neste artigo. 

CAPÍTULO IV 
DA FISCALIZAÇAO 

Art. 24. A fiscalização e controle dos planos de benefícios e das entidades fechadas de 
previdência complementar de que trata esta Lei Complementar competem ao órgão regulador e 
fiscalizador das entidades fechadas de previdência complementar. 

Art. 25. As ações exercidas pelo órgão referido no artigo anterior não exime os 
patrocinadores da responsabilidade pela supervisão e fiscalização sistemática das atividades das suas 
respectivas entidades de previdência complementar. 

Parágrafo único. Os resultados da fiscalização e do controle exercidos pelos 
patrocinadores serão encaminhados ao órgão mencionado no artigo anterior. 

• CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 26. As entidades fechadas de previdência complementar patrocinadas por empresas 
privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços públicos subordinam-se, no que 
couber, às disposições desta Lei Complementar. 

Art. 27. As entidades de previdência complementar patrocinadas por entidades públicas, 
inclusive empresas públicas e sociedades de economia mista, deverão rever, no prazo de dois anos, a 
contar de 16 de dezembro de 1998, seus planos de benefícios e serviços, de modo a ajustá-los 
atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo seus dirigentes e seus respectivos 
patrocinadores responsáveis civil e criminalmente pelo descumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 28. A infração a qualquer disposição desta Lei Complementar ou a seu regulamento, 
para a qual não haja penalidade expressamente cominada, sujeita a pessoa física ou jurídica responsável, 
conforme o caso e a gravidade da infração, às penalidades previstas na Lei Complementar que disciplina o 
caput do art. 202 da Constituição Federal. 

Art. 29. As entidades de previdência complementar terão o prazo de cento e oitenta dias 
para adaptar sua organização estatutária ao disposto nesta Lei Complementar, contados a partir da data de 
sua publicação. 

Art. 30. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 31. Revoga-se a Lei nº 8.020, de 12 de abril de 1990. 

Brasília, 

PLC-RELAÇÃO(4) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 
CONSTITUIÇÃO 

DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
........................................................................................................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

............................................................................................................................................................................................................................................................................ 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

............ .. .............................................................................................................................................................................................................................................................. 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

................................................................................................................................................................................................................................................... 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e 
nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - flxem ou modiflquem os efetivos das F orças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento 

de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional n° 18, de 05/02/ 1998. 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria 
Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

f) militares das F orças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. * Alínea ''f' acrescida pela Emenda Constitucional nO 18, de 05/02/ 1998. 
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LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA ~ c./ i-
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI ~ I'~ r :-

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos<'~! . 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles . 
.. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TÍTULO VIII 
Da Ordem Social 

............................................................................................................................................................................................................................................................................ 

CAPÍTULo II 
Da Seguridade Social 

.................................................................................................... .. ...................................................................................................................................................................... 

SEÇÃO lU 
Da Previdência Social 

........................................................................................................................................................................................................................................ .. ...... .... ........................ 

Art. 202 - O regime de previdência privada, de caráter complementar e 
organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, 
será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o beneficio 
contratado, e regulado por lei complementar. 

* Artigo, "caput" com redação dada pela Emenda Constitucional nO 20, de 1 5/1 2/1998 . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

, 
§ 3° E vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo 
na qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua 
contribuição normal poderá exceder a do segurado. 

* § 3° acrescido pela Emenda Constitucional nO 20, de 15/12/1998. 
§ 4° Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

F ederal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de 
economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto 
patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada, e suas respectivas 
entidades fechadas de previdência privada. 

* § 4° acrescido pela Emenda Constitucional nO 20, de 15/12/1998. 
§ 5° A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-~ no que 

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de 
serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência 
privada. 

* § 5° acrescido pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/12/1998. 

-



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

§ 6° A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 
requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de 
previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e 
instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e 
deliberação. 

* § 6° acrescido pela Emenda Constitucional nO 20, de 15/12/1998 . 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 8.020, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

DISPÕE SOBRE AS RELAÇÕES ENTRE AS 
ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 
PRIVADA E SUAS PATROCINADORAS, NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL. 

Art. 1° - Para os fIns desta Lei consideram-se: 
I - patrocinadoras: as autarquias, as fundações, as empresas públicas, as 

sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União; 

II - entidades: as entidades fechadas de previdência privada patrocinadas pelas 
pessoas jurídicas referidas no inciso anterior. , 

Art. 2° - As patrocinadoras é vedada a utilização da faculdade prevista no § 3°, 
do art.42, da Lei n° 6.435, de 15 de julho de 1977. 

Parágrafo único. A base de cálculo para a aplicação das taxas de contribuição 
das patrocinadoras será a massa de salários dos empregados participantes do 
respectivo plano de beneficios. 

Art. 3° - O superávit apurado pelas entidades fechadas de previdência privada 
será destinado à formação de reserva de contingência, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor das reservas matemáticas. 

Parágrafo único. A parcela excedente será utilizada para a redução das taxas de 
contribuições das patrocinadoras e dos participantes, na proporção em que 
contribuírem para o custeio. 

Art. 4° - As entidades fechadas de previdência privada justifIcarão ao órgão 
executivo da Secretaria Nacional de Previdência Complementar, até o dia 30 de 
junho de 1990, eventuais defIciências patrimoniais ou atuariais consignadas em 
seus balanços, referentes ao exercício de 1989. 

Parágrafo único. O órgão executivo da Secretaria Nacional de Previdência 
Complementar ordenará novo plano de custeio ou determinará sejam procedidos os 
ajustes pertinentes no plano de beneficios, no caso das deficiências referidas neste 
artigo. 

Art. 5° - As entidades fechadas de previdência privada providenciarão, até 30 
de dezembro de 1990, por intermédio de profissionais ou empresas legalmente 
habilitadas, a reavaliação de todos os imóveis de sua propriedade. 

Art. 6° - As patrocinadoras somente poderão assumir as contribuições previstas 
nos respectivos planos de custeio, sendo-lhes vedada a assunção de quaisquer 
encargos destinados à operação e ao funcionamento das entidades fechadas de 
previdência privada, ressalvado o disposto no § 1 ° deste artigo. 

§ 1 ° É facultada às patrocinadoras a cessão de pessoal às entidades, desde que 
ressarcidos os respectivos custos. 

§ 2° O descumprimento do disposto neste artigo implicará responsabilidade 
civil, administrativa e penal dos infratores. 

-



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

Art. 7° - As despesas relativas à administração e operação das entidades 
fechadas de previdência privada não poderão exceder de 150/0 (quinze por cento) do 
total da receita de contribuições. 

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20 

Modifica o sistema de previdência social, 
estabelece normas de transição e dá outras 
providências. 

AS MESAS DA cÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 
FEDERAL, nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art.! ° A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

Art.5° O disposto no art. 202, § 3°, da Constituição Federal, quanto à 
exigência de paridade entre a contribuição da patrocinadora e a 
contribuição do segurado, terá vigência no prazo de dois anos a partir da 
publicação desta Emenda, ou, caso ocorra antes, na data de publicação da 
lei complementar a que se refere o § 4° do mesmo artigo. 

Art.6° As entidades fechadas de previdência privada patrocinadas 
por entidades públicas, inclusive empresas públicas e sociedades de 
economia mista, deverão rever, no prazo de dois anos, a contar da 
publicação desta Emenda, seus planos de beneficios e serviços, de modo 
a ajustá-los atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo 
seus dirigentes e os de suas respectivas patrocinadoras responsáveis civil 
e criminalmente pelo descumprimento do disposto neste artigo . 
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Mensagem nº 357 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto do projeto de lei complementar que "Dispõe sobre a relação entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de 
• economia mista e outras entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de previdência 

complementar, e dá outras providências" . 

Brasília, 16 de março de 1999. 

L-________________________________________ __ _ 
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E.M. N~30 

Em 15 de março de 1999 . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência projeto de lei 
complementar que dispõe sobre a relação entre a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. 
inclusive suas autarquias. fundações, sociedades de economía mista e empresas controladas direta ou 
indiretamente, enquanto patrocinadores de entidades fechadas de previdência complementar, e suas 
respectivas entidades fechadas, conforme disposto no § 4° do art. 202 da Constituição Federal. 

2. A reforma constitucional, consubstanciada na Emenda Constitucional n~ 20, de 15 de 
dezembro de 1998, no capítulo da Seguridade Social, tratou do regime de previdência privada para as 
empresas em geral, estabelecendo condicionantes para as entidades que tenham patrocinadores 
vinculados à administração pública. nos termos do art. 202 da Constituição Federal. . 
3. Modernização, profissionalismo, credibiiidade e expansão são objetivos propostos para 
a previdência complementar. 

4. As regras e princípios gerais do regime de previdência complementar, previstos no 
projeto de lei complementar que disciplina o capta do art. 202 da Constituição Federal, são 
imperativos para todo o regime, aplicando-se aos planos de beneficios e a todas as entidades de 
previdência complementar. Além daquelas regras e princípios. disposições especificas previstas nesta 
proposta lei complementar. elaborada para regulamentar, igualmente, os §§§ 3~, 5~ e ~ do art. 202 da 
Constituição FederaL deverão ser observadas pelas entidades cujos patrocinadores estejam vinculados 
à administração pública. 

5. A formulação de uma política que contemplasse os citados objetivos, agregados ao 
principio da moralidade é preocupação constante na elaboração do presente projeto de lei 
complementar, garantindo-se a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão, com 
divisão de responsabilidades entre os patrocinadores. os participantes e assistidos. A permanente 
fiscalização das entidades de previdência complementar realizada pelo poder público, por seus 
patrocinadores e pelo órgão interno da entidade visa a alcançar elevado grau de segurança para o 
regime de previdência complementar. além. é claro. de controle mais efetivo na utilização de recursos 
públicos. 

6. Foram estabelecidas regras especificas para a concessão de beneficio para as entidades 
de previdência complementar patrocinadas por entes estatais . destacando-se as seguintes: carência 
mini ma de sessenta contribuições a um plano de beneticios de previdência complementar e obtenção 
de beneficio pelo regime de previdência ao qual o panicipante sc vincule por intermcdio de seu 
patrocinador. Dessa forma. procura-se garantir que os planos tenham ll1vel de exigência compatJvcl 
com a necessidade de poupança de longo prazo para a IO rmaçJO das reservas g~fíi]doras dos 
bene fí cios. .' 

I 



7 Nas sociedades de economia mista e empresas controladas. direta ou indiretamente. por 

entes estatais. a instituição. adesão ou alteração de planos de beneficios sera precedida de estudos 

H~cnicos. realizados por orgão de supervisão. coordenação e controle do respectivo ente. notadamente 

no que se refere ao custeio dos beneficios oferecidos por fundos de pensão estatais . Além do claro 

objetivo de controle do déficit público . essa medida objetiva garantir que o orgão de controle externo . 

do âmbito da União. Estados. Distrito Federal ou Municipios. avalie previamente as alterações d05 

planos que impliquem em aumento de gasto público. por intennedio de patrocinadores . 

8. Em relação ao custeio. e importante ressaltar que este projeto de lei complementar 

regulamenta o disposto no § 3° do art. 202 da Constituição Federal. segundo o qual a contribuiçãe 

normal do patrocinador para o plano de beneficios. em hipótese alguma.. excederá a do participante 

Será admitida a contribuição facultativa deste último. desde que sem a contrapartida do patrocinador 

podendo este aportar recursos á entidade de previdência complementar cujo destino seja a constituiçã( 

de reservas para garantia dos beneficios e para as despesas administrativas. Dessa forma, procura-s 

garantir a responsabilidade e a solidariedade no financiamento da previdência complementar. além d 

se incentivar a formação de poupança de longo prazo . 

9. A estrutura organizacional das entidades de previdência complementar patrocinadas 

por entes estatais prevê três instâncias de gestão : o conselho deliberativo, o conselho fiscal e a 

diretoria-executiva. Os mandatos têm prazo fixo pré-detenninado e no conselho deliberativo 

garantia de estabilidade para seus membros . Nos conselhos deliberativo e fiscal a representação dos 

patrocinadores e dos participantes e assistidos' é paritária, sendo o primeiro presidido por um dos 

representantes do patrocinador e o conselho fiscal presidido por um dos membros escolhido entre os 

representantes eleitos pelos participantes e assistidos da entidade. Os presidentes terão o voto de 

qualidade, além do seu próprio. A sistemática proposta tem por objetivo manter o equilíbrio entre os 

responsáveis pelo aporte de recursos ao plano de beneficios e, ao mesmo tempo, impedir eventuais 

impasses na administração e solução dos problemas administrativos e gerenciais da entidade. 

10. Na estrutura organizacional prevista neste projeto de lei complementar a diretoria­

executiva. responsável pela administração da entidade de previdência complementar. deverá 

atender a requisitos quanto a profissionalização e possuir ilibada conduta. Propõe-se a implantação. 

na área da previdência complementar, de mecanismos de '·quarentena". impedindo que os 

profissionais. ao ténnino dos seus mandatos na diretoria-executiva. assumam atividades no setor 

privado em que possam utilizar informações que tiveram acesso em decorrência do cargo exercido . 

Tal salvaguarda sinaliza para todo o setor de previdência complementar a busca da eficiência e 

moralidade. evitando-se pressões ou suspeitas de trânsito indevido de informações. 

11 . A organização estatutária das entidades de previdência complementar patrocinadas 

por entes estatais devera estar adaptada aos novos padrões estabelecidos na presente proposta de lei 

complementar no prazo de cento e oitenta dias. contados a partir de sua publicação . 

12. A partir da Implantação deste projeto de lei complementar. os investimentos da~ 

reservas tecnicas poderão ser melhor controlados. com a obrigatoriedade de se imputar a um do 

membros da diretoria-executiva a responsabilidade pela aplicação dos recursos. sem descuidar d. 

responsabilidade solidaria dos demais A introdução da tigura do "avaliador de gestão". responsav 

pela avaliação do risco dos investimentos. uma novidade que tambem esta sendo implementad 

dentro do regime de pre\'idcncIa complement:tr. trara novos conceitos para decisào quanto ao tip 

de aplicação maIS adeauada ao pertil da massa de partiCIpanteS de cada um,) planos d 

benefícios. 

---------- -
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13 Finalmente. reguiamcntou-sc o mandamento constitucIonal que estabelece o prazo 

constitucional de dois anos. a contar da publicação da Emenda ConstitucIonal n~ 20. de 1998. para 

revisão atuarial dos planos de beneficios. ja em funcionamento por meio da adequação entre os 
. , . 

respectIvos atIvos e passIvos 

São essas. ExcelentISsimo Senhor Presidente da Republica. as razões fundamentais 

que nos levaram a propor as disposições legais que ora submetemos à elevada consideração de 

Vossa Excelência. consubstanciadas no presente projeto de lei compiementar. 

Respeitosamente. 

~l~ ~/~/\Il 
W ALDECK ORNELAS 

Ministro de Estado da Previdência 
e Assistência Social 

.' , 

~ÉDRO PULLEN PARENTE 

Ministro de Estado da Fazenda 
Interino 



Aviso nº 346 - C. Civil. 

Em 16 de março de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei complementar que "Dispõe sobre a relação entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de economia 

m~ta e outras entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de previdência 

complementar, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

c ~---
........ C~--... ~ 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

- - - --- - ---- - - ------

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em" .. !fi..! ,.Q1..I 19.ir. .. r Ao Senhor 
Secret6rio-Gerol do ~ 

_ ~7 

Deputado U8fRATAN AGUIAR 
Prl",eiro Sscrttárlo 

.... .. f I 

• .. - ." .: ~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR O PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999, DO PODER EXECUTIVO, QUE "Dispõe 

sobre a relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

outras entidades públ icas e suas respectivas entidades fechadas de 

previdência complementar, e dá outras providências." 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a relação entre a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

suas autarquias, sociedades de economia 

mista e outras entidades públicas e suas 

respectivas entidades fechadas de previdência 

complementar, e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado WERNER WANDERER 

o Projeto de Lei Complementar nO 08, de 1999, de autoria 

do Poder Executivo, disciplina a relação entre a União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, bem como suas fundações, autarquias, empresas públicas e 

sociedades de economia mista, e suas respectivas entidades de previdência 

complementar, conforme determinações i stantes da Emenda Constitucional n' 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

20, de 15 de dezembro de 1998, que deu ao art. 202 da Constituição Federal 

nova redação, segundo texto transcrito abaixo: 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

"Art. 202. O regime de previdência 

privada, de caráter complementar e organizado de forma 

autônoma em relação ao regime geral de previdência social, 

será facultativo, baseado na constituição de reservas que 

garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. 

§ 3° É vedado o aporte de recursos a 

entidade de previdência privada pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e outras 

entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, 

situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição 

normal poderá exceder a do segurado. 

§ 4° Lei complementar disciplinará a 

relação entre a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, 

sociedades de economia 

direta ou indiretamente, 

entidades fechadas de 

mista e empresas controladas 

enquanto patrocinadoras de 

previdência privada, e suas 

respectivas entidades fechadas de previdência privada . 

§ 5° A lei complementar de que trata o 

parágrafo anterior aplicar-se-á. no que couber ás empresas 

privadas permissionárias ou concessionárias de prestação 

de serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades 

fechadas de previdência privada. 

§ 6° A lei complementar a que se 

refere o § 4° deste artigo estabelecerá os requisitos para a 

designação dos membros das diretorias das entidades 

fechadas de previdência privada e disciplinará a inserção 

dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão em 

que seus interesses sejam objeto de discussão e 
deliberação. " W J 

l 



I 
I 

. , 
3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

O PLP nO 08/99 atende, 

efeito de sua apresentação ao Congresso Nacional, nos termos do art. 7° da 

referida Emenda, que assim estabelece: 

"Art. 7°. Os projetos das leis 

complementares previstas no art. 202 da Constituição 

Federal deverão ser apresentados ao Congresso Nacional 

no prazo máximo de noventa dias após a publicação desta 

Emenda." 

Atendo-se, portanto, às determinações constitucionais, o 

PLP nO 08/99 determina, em primeiro lugar, que as entidades de previdência 

complementar vinculadas à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

deverão obedecer às normas específicas nele constantes, bem como às normas 

gerais previstas na Lei Complementar que irá regular o caput do art. 202 da 

Constituição Federal. 

Em seguida, o PLP nO 08/99 define as normas de caráter 

específico que alcançam os planos de benefícios, a forma de participação no 

custeio, a estrutura organizacional das entidades fechadas patrocinadas pelo 

Poder Público e suas empresas e também às normas de fiscalização dessas 

entidades por parte do órgão regulador e fiscalizador das entidades fechadas de 

previdência complementar. 

Cumpre, ainda, ressaltar que a preocupação subjacente ao 

projeto de lei complementar em tela , segundo consta da Exposição de Motivos 

que o acompanha, vincula-se à consecução das metas de modernização, 

profissionalismo, credibilidade e expansão do regime de previdência 

com plementar. 

Ao perseguir tais objetivos, o PLP nO 08/99 traz inovações, 

que podem ser, assim, discriminadas: 

1. quanto aos planos de benefícios, estabelece carencla 

mlnlma de sessenta contribuições mensais para acesso a benefícios de 

prestação continuada (art. 3°, inciso I) e determina que os reajustes dos mesmos 

deverão ser efetuados conforme critérios previstos nos regulamentos dos planos, 

sendo vedado o repasse de ganhos de produtividade, abonos ou vantagens de 

qualquer natureza (art. 3°, parágrafo único); 

3. veda o aporte de recursos públicos para entidades de 
\W . 
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previdência complementar, salvo se relacionados à contribuição normal dos 

patrocinadores (art. 5°) ; 

4. estabelece limite maxlmo para contribuição do 

patrocinador, a qual não poderá exceder a dos participantes (art. 6°, § 1°); 

5. determina que as entidades fechadas patrocinadas pelo 

Poder Público e suas empresas deverão ser instituídas sob a forma de fundação 

de direito privado sem fins lucrativos (art. 8°) , não permitindo mais a constituição 

de sociedades civis sem fins lucrativos; 

6. define a estrutura organizacional dessas entidades como 

constituída de conselho deliberativo, conselho fiscal e diretoria executiva, sendo, 

os dois primeiros compostos paritariamente por representantes dos participantes 

e do patrocinador; 

7. determina que o presidente do conselho deliberativo será 

indicado pelo patrocinador, enquanto o presidente do conselho fiscal , pelos 

participantes, cabendo a ambos, além do seu , o voto de qualidade; 

8. define a composição e competências dos respectivos 

conselhos e da diretoria executiva (art. 10 a art. 23); 

9. confere prazo de dois anos, a contar de 16 de dezembro 

de 1998, para que as entidades de previdência complementar patrocinadas por 

entidades públicas, inclusive empresas públicas e sociedades de economia mista, 

revejam seus planos de benefícios e serviços, adequando-os atuarialmente a 

seus ativos (art. 27) ; 

10. confere prazo de cento e oitenta dias, a partir da 

publicação da lei complementar, para que as entidades de previdência 

complementar adaptem sua organização estatutária às novas disposições dela 

decorrentes (art. 29). 

Apresentadas as novidades trazidas pelo PLP nO 08/99, 

cumpre-nos, nesta Comissão Especial , emitir parecer quanto ao seu mérito, bem 

como quanto à sua constitucionalidade, juridicidade e adequação financeira e 

orçamentária. 

Antes, porém, cabe o registro dos resultados das audiências 

públicas realizadas no âmbito desta Comissão Especial , bem como a 

apresentação de resumo das posições defendidas pelos expositores que delas 

~. 
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participaram. 

audiências 

1. Das audiências públicas 

Nesta 

públicas para 

Comissão Especial 

ouvIr a opinião de 

foram realizadas vanas 

representantes de diversos 

segmentos da sociedade a respeito da proposição sob análise, os quais 

participaram segundo cronograma abaixo: 

I" 12/05/99 Instalação e Eleição do Presidente e dos Vice-Presidentes; 

2" 18/05/99 Elaboração do Roteiro dos Trabalhos. 

3" 01106/99 Continuação da elaboração do roteiro dos trabalhos . 

4" 08/06/99 Audiência Pública com a presença dos convidados: Sr. Luiz Tarquínio Sardinha Ferro, 
Presidente da Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVl ; r 
Paulo Eduardo Cabral Furtado, Presidente da Fundação dos Economiários Federais -
FUNCEF; e o Sr. Francisco Gonzaga de Oliveira, Presidente da Fundação Petrobrás -
PETROS. 

5" 09/06/99 Audiência Pública com a presença dos convidados: Se Carlos Duarte Caldas, Presidente 
da Associação Brasileira de Previdência Privada - ABRAPP. 

6" 15/06/99 Audiência Pública com a presença dos convidados: Se Adacir Reis, Advogado 
especialista em Previdência Complementar; Welson Gasparini , Presidente da Associação 
Brasileira de Municípios - ABM; Se Marcos Flávio Reis Gonçalves, Consultor-Chefe do 
Instituto Brasileiro de Administração - IBAM. 

7" 16/06/99 Audiência Pública com a presença dos convidados: Se Décio Garcia Munhoz. 
Economista, Se Alvaro Solon de França, Ex-Vice-Presidente de Assuntos Parlamentares 
da Associação J acionai dos Fiscais de Contribuições Previdenciárias - ANFIP . 

8a 10/08/99 Audiência Pública com a presença dos convidados: Sra. Carla Grasso, Diretora de 
Recursos Humanos da Vale do Rio Doce; Se Gustavo Loyola, Consultor da Gustavo 
Loyola Consultoria S/C Ltda. 

11 /08/99 Audiência Pública com a presença dos convidados: r. Dando Volpe, Economista e 
Atuário; Sr. Sérgio Rosa, Presidente da Confederação Nacional dos Bancarios - CNB. 

10" 01/08/99 Audiência Pública conjunta com a presença do Se Waldeck Ornélas, Ministro da 
Previdência e Assistência Social 

~ I 
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2. Resumo das audiências públicas realizadas. 

2.1. Audiência Pública com o Sr. LUIZ TARQuíNIO 

SARDINHA FERRO, Presidente da Caixa de Previdência dos Funcionários 

do Banco do Brasil - PREVI 

Com relação ao PLP nO 08/99, o expositor poslclona-se 

favoravelmente à inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de 

decisão sobre seus interesses, à possibilidade de uma contribuição facultativa 

pelos participantes sem a exigência de contrapartida do patrocinador e à 

instituição da quarentena, embora quanto a essa última questão, registre a 

necessidade de se minimizar os seus efeitos na hipótese do dirigente do fundo de 

pensão ser empregado de patrocinadora que é instituição financeira . 

Por outro lado, não concorda com a vinculação entre a 

concessao do benefício pela entidade fechada e pelo regime previdenciário 

básico do trabalhador, com a limitação imposta ao número de membros dos 

conselhos deliberativo e fiscal , nem com a obrigatoriedade de que todas as 

entidades patrocinadas por entes públicos tenham o formato de fundação de 

direito privado sem fins lucrativos. Com relação a este último ponto, argumenta 

que se trata de um tratamento diferenciado conferido apenas às entidades 

patrocinadas por entes públicos, uma vez que o PLP nO 10/99 permite que as 

entidades fechadas, em geral , tomem a forma de fundação de direito privado ou 

de sociedade civil sem fins lucrativos. Adverte que esta medida prejudicará 

algumas entidades, entre as quais a PREVI , que hoje está constituída como 

sociedade civil. No seu entendimento, a grande vantagem de permitir a 

constituição de entidades fechadas sob a forma de sociedade civil é que, neste 

caso, há a figura do corpo social , objeto de consulta em várias situações relativas 

ao futuro da instituição. Assim procedendo, aumenta-se a transparência e 

credibilidade do sistema. 

Posiciona-se contrariamente, também, em relação à 

obrigatoriedade de estrutura organizacional única para as entidades fechadas 

patrocinadas por entes públicos, enquanto, mais uma vez, o PLP nO 10/99 prevê 

para as demais entidades fechadas apenas estrutura mínima, não vedando, por 

exemplo, a formação de um conselho consultivo. Argumenta que estas medidas 

devem ser objeto do estatuto e dos regulamentos de cada uma das entidades 

fechadas, e uma vez contidas em lei complementar trazem rigidez ao 

funcionamento do sistema de previdência privada. ~ . 
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Com relação à paridade da representação no conselho 

deliberativo, acredita que a atribuição do voto de qualidade ao presidente 

indicado pelo patrocinador descaracteriza este instituto, transferindo todo o poder 

ao patrocinador, que poderá unilateralmente alterar o acordo contratual firmado 

com os participantes. 

Também o voto de qualidade atribuído ao presidente do 

conselho fiscal apresenta-se, sob o seu ponto de vista , como uma impropriedade, 

pois, pela sua natureza, é órgão em que o presidente não tem uma função de 

mérito. Os eventuais impasses em conselhos fiscais não são situações que 

deveriam ser desfeitas por um só de seus membros. 

É contrário, ainda, à imposição de renovação parcial dos 

mandatos dos membros dos conselhos das entidades fechadas, uma vez que 

esta medida implicaria um processo eleitoral permanente, o que elevaria os 

custos das entidades, bem como resultaria na perda de interesse dos 

participantes e assistidos no processo de votação de seus representantes no 

fundo de pensão. 

Por fim , alerta para a necessidade de se definir quais as 

regras do PLP nO 08/99 serão aplicáveis às empresas permissionárias e 

concessionárias de serviços públicos e questiona o exíguo prazo de 180 dias 

para que as entidades fechadas adaptem seus estatutos às novas normas 

contidas no PLP nO 08/99. 

2.2. Audiência Pública com o Sr. PAULO EDUARDO 

FURTADO, Presidente da Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF 

O expositor destaca, inicialmente, que o PLP nO 08/99 

dispõe de poucos dispositivos relativos à fiscalização das entidades fechadas, em 

que pese ser este um ato típico de Estado. Enfatiza, ainda, que os dispositivos 

não esclarecem se serão dois ou apenas um órgão de fiscalização, quais as suas 

atribuições, se esse órgão terá autonomia financeira e se conjugará as funções 

de fiscalização e normatização. Em relação a este último ponto, defende que as 

funções sejam separadas. 

Posiciona-se contrariamente à definição no texto de uma lei 

complementar da carência mínima de 60 contribuições mensais para a 

concessão de benefício previdenciário pelo fundo de pensão. Entende que o 

Wt' 
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número de contribuições mensais deveria estar contido nos estatutos e nos 

regulamentos dos planos de benefícios, restando à lei complementar prever a 

premissa geral de que a carência será exigida. 

Quanto à composição dos conselhos deliberativo e fiscal , 

julga que a definição do número de conselheiros é matéria para os estatutos das 

diversas entidades de previdência privada, não devendo estar expressamente 

prevista no PLP nO 08/99. 

No tocante à obrigatoriedade de contratação de um 

avaliador de gestão, argumenta que a atividade deste profissional é muito 

assemelhada à atividade de fiscalização que é típica de Estado e, portanto, 

indelegável. 

Defende a profissionalização dos membros da diretoria 

executiva e a manutenção dos requisitos mínimos para ocupar cargo neste órgão, 

embora alerte para o fato de que a redação dos arts. 19 e 20 deixa dúvidas sobre 

a efetiva possibilidade de contratação de diretores executivos fora do quadro de 

empregados da patrocinadora ou de participantes dos planos de benefícios. 

Por último, é contrário à previsão da quarentena para os 

dirigentes de fundos de pensão, pois não seriam detentores de informações 

privilegiadas que justificassem o seu impedimento para o trabalho numa 

instituição financeira. Além disso, destaca que a redação do art. 23 impediria que 

um dirigente de fundo de pensão patrocinado por instituição financeira retornasse 

ao trabalho na própria empregadora. 

2.3. Audiência Pública com o Sr. FRANCISO GONZAGA 

DE OLIVEIRA, Presidente da Fundação Petrobrás de Seguridade Social -

PETROS 

o expositor ressalta a importância da previdência privada 

como fonte geradora de poupança interna para a sociedade brasileira, como 

instrumento de política de recursos humanos para a empresa e como instrumento 

de amparo e segurança do trabalhador. Assim sendo, alega que qualquer 

dificuldade na regulamentação desta matéria poderá evitar que o setor se 

expanda. 

Apresenta objeções à redação do art. 7° do PLP nO 08/99, 

argumentando que as contribuições para os planos de benefícios incidem sobre o 
~. 
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salário salário do participante e sobre a folha de pagamentos da patrocinadora, 

de forma que esta última compreende a taxa de administração, o benefício de 

risco e a parte que vai para a conta do participante, enquanto a contribuição do 

participante é toda depositada em sua conta. A redação do citado dispositivo 

impediria que isto continuasse a acontecer, ao determinar que a taxa de 

administração seja dividida igualmente entre participantes e patrocinador. 

É favorável ao esquema previsto no PLP nO 08/99, no qual 

os conselhos deliberativo e fiscal são compostos paritariamente por 

representantes dos participantes e dos patrocinadores, embora o voto de 

desempate caiba aos patrocinadores no conselho deliberativo e aos participantes 

no conselho fiscal. No entanto, é contrário à previsão no texto da lei 

complementar do número de componentes de cada um desses conselhos. 

Quanto ao avaliador de gestão, explicou que já existe nos 

Estados Unidos figura similar, o chamado "gate keeper". Sua função seria a de 

analisar interna e externamente a instituição, avaliar a sua performance em 

termos de aplicações financeiras, patrimônio e risco, atribuindo-lhe uma nota. 

Considera, portanto, o seu papel de fundamental importância para classificar os 

riscos do fundo que está sendo administrado, trazendo maior segurança para o 

participante. 

2.4. Audiência Pública com o Sr. CARLOS DUARTE 

CALDAS, Presidente da Associação Brasileira de Previdência Privada -

ABRAPP. 

o expositor demonstra-se otimista quanto às reformas 

propostas, entretanto entende que alguns pontos merecem atenção especial para 

que se atinja os objetivos traçados. 

Inicia, então, defendendo a derrogação da Lei nO 6.435, de 

abril de 1977, nos pontos em que conflite com a nova legislação, por entender 

como um risco grande a revogação total de uma legislação que vem atendendo 

ao sistema de previdência de forma satisfatória há 22 anos. 

Defende a estabilidade de regras como premissa básica 

para o desenvolvimento do sistema de previdência e a definição do regime 

tributário dos fundos de pensão, os quais deverão estar submetidos à tributação 

quando do recebimento do benefício pelos participantes. 
\w. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



10 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Critica o desmembramento da regulamentação da matéria 

em três projetos, a carência de sessenta contribuições para acesso a benefícios 

de prestação programada e continuada, a fixação da estrutura organizacional e 

composição dos conselhos, a quarentena e a exigüidade do prazo de adaptação 

à lei , sugerindo alterá-lo de 180 dias para dois anos. 

Ressalta, adicionalmente, sua posição contrária à 

obrigatoriedade de existência de um único fundo para cada entidade, observando 

que tal procedimento culminará nos mesmos problemas surgidos quando da 

unificação, no INSS, dos diversos IAP (Instituto de Aposentadoria e Pensão) . 

Elogia a portabilidade prevista no Projeto de Lei 

Complementar nO 8/99, alertando para a necessidade de critérios rigorosos para 

sua operacionalidade, ao tempo em que critica a fixação de rentabilidade mínima 

para planos de contribuição definida, o que entende como tecnicamente inviável. 

2.5. Audiência Pública com o Sr. ADACIR REIS, 

Advogado Especialista em Previdência 

o expositor inicia sua apresentação comentando pontos da 

Constituição Federal de 1988, antes e após a Emenda nO 20/98, bem como a 

legislação infra-constitucional acerca da matéria, quais sejam a Lei nO 6.435/77 e 

a Lei nO 8.020/90, sugerindo a adequação conceitual do termo utilizado no projeto 

àquele constante da Emenda Constitucional nO 20/98, que fala em previdência 

privada de caráter complementar, e não em previdência complementar. 

Critica a omissão do projeto em definir o que seria a revisão 

dos planos de benefícios e serviços e a sua adequação aos ativos, como previsto 

no texto constitucional e o excesso cometido ao se definir, em lei complementar, 

até o número de membros dos conselhos, o que estaria mais adequado nos 

estatutos das entidades de previdência. 

Defende que a participação nos conselhos deliberativo e 

fiscal das entidades de previdência deve ser proporcional à contribuição, ou seja, 

se o participante vier a participar com maior aporte de recursos que o 

patrocinador, sua participação no conselho também deve ser maior, de forma 

proporcional. ~ . 
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Observa que a quarentena para os ex-Diretores é uma 

questão que merece ser discutida com cuidado, pois envolve problemas de 

ordem técnica que precisam de definição anterior ao seu estabelecimento. 

Conclui questionando o prazo de 180 dias para adequação 

estatutária dos planos existentes às novas regras e a revogação expressa da Lei 

nO 8.020/90 e da Lei nO 6.435/77. 

2.6. Audiência Pública com o Sr. WELSON GASPARINI, 

Presidente da Associação Brasileira de Municípios - ABM 

O palestrante inicia sua apresentação afirmando que se 

aterá mais aos aspectos que afetam os Municípios brasileiros do que 

propriamente a aspectos técnicos, especialmente à forma abrupta como ocorrem 

as mudanças no sistema de previdência social , não havendo tempo suficiente 

para que as entidades se adaptem às novas regras. 

Aborda o problema que surgiu com a instituição, pela 

Constituição de 1988, do regime jurídico único para os servidores públicos. 

Assim, vários Municípios optaram por criar seus próprios institutos de 

previdência, muitos deles com problemas graves de administração. 

Defende que a administração descentralizada, seja na 

previdência social ou em qualquer área da administração pública, é mais 

eficiente, já que qualquer atividade, obra ou serviço executado pelo Município, via 

de regra , é mais barato, mais rápido e melhor fiscalizado que nos âmbitos 

estadual e federal , visto que é mais fácil para a comunidade exercer pressão 

sobre uma administração local do que sobre a do Estado ou a da União. 

Reconhece que há problemas nas administrações 

municipais, mas afirma que os problemas em nível estadual e federal são mais 

complexos e de maior vulto, entre eles a construção de Brasília, com recursos 

tomados emprestado da previdência, os quais nunca foram ressarcidos. Esse tipo 

de empréstimo, é verdade, vem sendo praticado em diversos institutos de 

previdência municipal , a exemplo do que ocorreu na administração centralizada 

da previdência, no âmbito da União. 

solução não é 
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previdência social , excluindo a possibilidade de os Municípios manterem seus 

institutos de previdência. 

Conclui questionando se a reforma da previdência, incluindo 

a Emenda Constitucional nO 20, não seria inconstitucional , por ferir o princípio de 

autonomia administrativa dos Municípios, e afirma que a situação de insolvência 

em que se encontram os institutos municipais, em parte, deve-se à demora (hoje 

já há onze anos) da União em repassar os recursos, conforme previsto na 

Constituição de 1988, relativos às contribuições de servidores municipais que se 

aposentaram pelos institutos locais e contribuíram diversos anos para o sistema 

de previdência geral federal , ou seja, o INSS. 

2.7. Audiência Pública com o Sr. Marcos FLÁVIO REIS 

GONÇALVES, Consultor-Chefe do Instituto Brasileiro de Administração 

Municipal - IBAM 

o expositor afirma que o Brasil tem 5.507 Municípios, com 

características as mais diversas possíveis, e entende que a quantidade de leis e 

normas ultimamente editadas, em função da reforma da previdência, tem 

dificultado em muito a administração desses Municípios, especialmente daqueles 

que mantêm institutos de previdência próprios, em número de 1.388. 

Defende a manutenção dos institutos de previdência 

municipal hoje existentes, desde que comprovada a sua eficiência administrativa 

e o seu equilíbrio econômico-financeiro, em função da economia que isso 

representará, pois os mesmos já estão estruturados. 

Critica a instituição, por lei complementar, da 

obrigatoriedade de os Municípios criarem uma fundação de direito privado para 

prestar a previdência complementar, pois entende que esse dispositivo invade a 

autonomia municipal contida no texto constitucional , em seus arts. 29 e 30. 

De forma semelhante, entende que a lei complementar cria 

normas para a criação de fundação de direito privado, alterando dispositivos do 

Código Civil , o que, evidentemente, não deve ser admitido, já que a aprovação de 

um Código segue um rito próprio. 

Questiona, ainda, o tipo de vínculo que os servidores 

dessas fundações de direito privado terão com a instituição, e qual será sua 
\#t~ 
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forma de ingresso, se não aquela prevista no art. 37 da Constituição Federal , ou 

seja, o concurso público. 

Salienta o risco de se criar um novo tipo de estabilidade, 

qual seja aquela que o projeto confere aos membros do conselho deliberativo, já 

que a expressão estabilidade tem significado próprio e divergente daquele que se 

pretende estabelecer no caso em questão. 

Entende o expositor, ainda, que devem haver três partes 

representadas nos conselhos, que devem ser organizados paritariamente, sendo 

essas partes o patrocinador, o participante e o assistido. 

Conclui afirmando que a edição de três diferentes leis 

complementares, além da enorme quantidade de normas já existentes sobre a 

matéria, refletirá em problemas para os Municípios, que terão dificuldades em 

aplicar esses diplomas legais. 

2.8. Audiência Pública com o Sr. DÉRCIO GARCIA 

MUNHOZ, Economista. 

o expositor enumerou alguns aspectos históricos e 

constitucionais da evolução da previdência social no Brasil , que culminaram no 

atual passivo previdenciário, denominado de déficit da previdência. Esse déficit 

envolve, segundo o Prof. Dércio, a confusão criada pelo governo ao tratar 

juntamente os dados referentes ao regime básico da previdência, ou previdência 

geral e aqueles referentes à previdência do setor público. 

Comenta aspectos da Lei nO 9.717, de novembro de 1998, 

defendendo que haja um regime geral para todos, até dez salários mínimos, e 

que aqueles que tivessem remuneração acima participassem também de um 

sistema de previdência complementar, com fundo à parte do primeiro. 

Entende, ao analisar os Projetos de Lei Complementar nOs 

8, 9 e 10, que há conflito entre eles, sendo difícil definir aquele que deve ter 

prevalência sobre os demais. 

Critica a nao adoção do numero mlnlmo de participantes 

para os fundos que serão criados, como ocorria sob a égide da Lei nO 9.717, bem 

como as restrições para aplicação dos recursos, os quais entende devem ser 

também aplicados em infra-estrutura urbana, ou mesmo em financiamento de 
~ , 
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habitação para os participantes, sem prejuízo da manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro dos fundos. 

Segundo o Professor Dércio Munhoz, a carência de cinco 

anos para obtenção do benefício de prestação programada e continuada prevista 

no projeto, como está, cria mais problemas que solução, excluindo, por exemplo, 

os casos de benefício por incapacidade ou por morte, bem como a cessação do 

vínculo para a obtenção do benefício, que gera conflitos entre os três projetos em 

tramitação no Congresso Nacional. 

Quanto à proibição do repasse de ganhos de produtividade, 

abonos ou vantagens de qualquer natureza, ressalta o perigo de amanhã vir a ser 

utilizado o abono como estratégia para conceder reposição salarial ditada pela 

inflação, não o repassando aos aposentados. 

A contribuição paritária e a vedação de contribuição 

adicional , como estão colocadas no projeto, criam dificuldades técnicas que 

precisam ser analisadas antes que se feche questão em torno do tema. 

Demonstra também posição contrária à normatização de 

questões operacionais de forma detalhada no corpo de uma lei complementar, 

tais como número de membros de conselho, e quarentena para diretores, ao 

tempo em que sugere a redução do nível de detalhamento constante no Projeto 

de Lei Complementar nO 08/99. 

2.9. Audiência Pública com o Sr. ÁLVARO SOLON DE 

FRANÇA, Ex-Vice Presidente de Assuntos Parlamentares da Associação 

Nacional dos Fiscais de Contribuições Previdenciárias - ANFIP 

o expositor criticou o desmembramento da matéria em três 

projetos, salientando que tal procedimento poderá culminar em diversas 

incongruências entre os projetos e em prejuízo para os participantes e as 

patrocinadoras dos fundos. 

Defende um regime básico unificado de previdência para 

todas as pessoas, até um limite de dez salários mínimos e, acima desse valor, a 

previdência complementar, com a possibilidade de criação de fundos 

multipatrocinados, com o intuito de defender o interesse dos Municípios que têm 

poucos servidores em situação de participar de fundo de previdência 

complementar, ou seja, com renda supe~r .a 1.200 reais. 
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Comenta problemas criados com a promulgação da 

Constituição de 1988, que adotou regime jurídico único para todos os servidores 

públicos, causando grande impacto para o sistema de previdência. Defende, 

também, a aposentadoria vinculada à contribuição, idade e renda. 

Sugere o prazo mínimo de dez anos, e não Cinco, como 

colocado no projeto, para que os servidores possam requerer aposentadoria. 

Ressalta que, a seu ver, foi um grande erro permitir que os 

Municípios criassem regimes próprios de previdência, situação que foi utilizada 

para contornar a retenção de parcela do Fundo de Participação dos Municípios 

em função de dívida com o INSS. 

Demonstra-se contrário a alguns "equívocos" cometidos 

pela Emenda Constitucional nO 20, entre eles a contribuição paritária, que 

compara com a participação muito superior dos patrocinadores em relação à dos 

participantes em diversos países. Adicionalmente ressaltou que, ao 

constitucionalizar a expressão previdência complementar privada, a Emenda 

restringiu a possibilidade de se ter uma previdência complementar pública, que 

era autorizada no texto original da Constituição de 1988. 

Defende a adoção da quarentena para os administradores 

dos fundos e ressalta que alguns pontos do projeto devem ser discutidos e 

corrigidos, tais como a vedação para aplicação dos recursos em programas com 

retorno social , a indicação do presidente do conselho deliberativo pelo 

patrocinador e a carência de cinco anos para concessão do benefício de 

prestação continuada, principalmente nos casos de invalidez e morte. 

Conclui sugerindo a criação de agências reguladoras 

independentes para a previdência complementar fechada e aberta, com o 

objetivo de se preservarem suas peculiaridades. 

2.10. Audiência Pública com o Sr. GUSTAVO LOYOLA, 

Consultor da Gustavo Loyola Consultoria S/C Ltda 

o expositor afirma que os PLPs nOs 08, 09 e 10/99, 

representam grande oportunidade de aperfeiçoar o conceito de previdência 

privada e criar condições para financiamento de investimentos produtivos de 

longo prazo. Destaca, ainda, que por serem fundos que lidam com poupança 
\itt. 
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pública, exigem uma regulamentação e uma supervisão do Estado muito 

presentes. 

Enfatizou que a passagem de um sistema de previdência 

baseado no regime de repartição simples, como o atual , para um regime de 

capitalização representa avanço quanto à transparência dos custos e manuseio 

dos recursos previdenciários, aumentando, portanto, a previsibilidade do quanto 

esta geração está gastando para sustentar as aposentadorias das gerações 

anteriores e de quanto as gerações futuras irão gastar para custear as 

aposentadorias desta geração. 

Apesar dessas vantagens, alerta para a existência de 

alguns riscos nesta fase de transição. O maior deles é que a utilização desses 

recursos seja pautada por outros critérios que não os baseados nas técnicas de 

investimentos, conforme ocorreu com os bancos estaduais, que foram utilizados 

para o financiamento direto e indireto dos déficits dos Estados e, também, para a 

aplicação de recursos em empresas de péssimo risco. Neste sentido, ressalta 

como fundamentais as regras de prudência contidas nos PLPs ora em tramitação 

que vedam empréstimos ou a aquisição de títulos de emissão de Estados e 

Municípios por parte das entidades fechadas de previdência. 

Entende que a participação da sociedade é fundamental 

para o controle dos fundos de pensão, pois o órgão regulador, por mais 

independente, autônomo e equipado que seja, por melhores funcionários que 

tenha, não conseguirá sozinho evitar problemas nos fundos de pensão dos 

Estados e Municípios. 

Ressalta, ainda, que um outro tipo de risco para os fundos 

de pensão dos Estados e Municípios é o atuarial , isto é, o risco associado à 

composição dos participantes dos fundos em localidades com população 

reduzida. Argumenta que a formação de fundos de pensão só se justifica a partir 

de um determinado número de participantes, não sendo adequado, portanto, que 

pequenos Municípios tenham seus próprios fundos, mas sim que participem em 

conjunto, de modo a diluir os seus riscos atuariais. 

Finalmente, posiciona-se contra a extensão das regras 

aplicáveis aos planos de benefícios patrocinados por entes públicos para as 

empresas concessionárias e permissionárias de prestação de serviço público, 

pOIS essas empresas competem 

reguladores. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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2.11. Audiência Pública com a Sra. CARLA GRASSO, 

Diretora de Recursos Humanos da Vale do Rio Doce 

A expositora argumenta, inicialmente, que a 

complementação de aposentadoria não deve ser encarada como privilégio, mas 

sim como um dos itens da carteira de benefícios oferecidos pela empresa, seja 

ela pública ou privada. 

Ressalta a importância dos fundos de pensão como 

provedores de poupança de longo prazo, mas entende que é necessário 

minimizar o risco nas aplicações desses fundos. 

Enfatiza, também, a necessidade de se buscar 

permanentemente o equilíbrio do plano de benefícios oferecido aos participantes, 

de forma que as contribuições e o nível de recursos sejam suficientes para 

atender proporcionalmente ao passivo assumido pelo fundo. Alerta para o fato de 

que, dependendo do tipo de plano e da estrutura de administração do fundo de 

pensão, gerir o risco atuarial é complicado, porque a economia brasileira sofre 

oscilações muito grandes. Assim sendo, na hipótese de não se atingir a meta 

atuarial em determinado período e de não se recuperar esta perda no período 

seguinte, é preciso corrigir a estrutura do plano de benefícios, seja aumentando a 

contribuição ou, em último caso, diminuindo os benefícios. 

Em que pese a sua relevância para o bom andamento do 

plano de benefícios, os dirigentes tendem a não enfrentar de imediato a 

administração do passivo atuarial , utilizando como soluções paliativas a adoção 

de taxas de contribuições crescentes e a introdução da variável "gerações 

futuras". No primeiro caso, constata-se que na maioria das vezes as contribuições 

estimadas são tão altas que não poderão ser suportadas pelos participantes ou 

pela patrocinadora. No segundo caso, estima-se a contratação de novos 

empregados pela patrocinadora e que estes venham a aderir ao plano de 

benefícios, financiando uma parte do passivo que está sendo produzido pela 

atual geração de participantes. 

Para tratar dos problemas relativos aos desequilíbrios em 

fundos de pensão patrocinados por entes públicos, foram introduzidos 

dispositivos na Constituição Federal. Um deles diz respeito à paridade entre as 

contribuições normais de patrocinadores e de participantes e o outro à ,. 
GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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necessidade das entidades ajustarem os seus planos, adequando-os 

atuarialmente aos seus ativos no prazo de dois anos. 

Entende a expositora que o PLP nO 08/99 deveria 

regulamentar essas questões apresentando algumas definições básicas, de 

forma a minimizar o nível de insegurança das entidades, dos patrocinadores e 

dos participantes. Nesse sentido, deveria, por exemplo, conceituar o que seria a 

contribuição normal do participante e a do patrocinador , bem como as etapas do 

processo de ajuste atuarial dos planos de benefícios aos ativos de cada uma das 

entidades. 

Com relação à estrutura organizacional dos fundos de 

pensa0 prevista no PLP nO 08/99, questiona sobre o objetivo dos dispositivos 

contidos na proposição. Argumenta que se a intenção foi a de tornar compulsória 

a participação dos participantes na gestão da entidade de previdência, esta 

poderá não ser alcançada. De fato, sem um real trabalho de mobilização e 

motivação junto ao participante, a sua participação nos conselhos e diretorias 

pode se transformar em um perigo para a própria entidade, uma vez que figuras 

despreparadas poderão ter voz ativa nesses órgãos. 

Por último, destaca a necessidade de harmonia entre as 

três Comissões Especiais que analisam os PLPs nO 08, 09 e 10/99 e posiciona-se 

contrariamente à criação do fundo de solvência, previsto no PLP nO 10/99, por 

premiar os fundos de pensão mais ineficientes em detrimento dos mais eficientes. 

2.12. Audiência Pública com o Sr. DANILO VOLPE, 

Economista e Atuário 

o expositor procurou enfocar a previdência privada sob a 

ótica da atuária . Inicialmente argumenta que previdência social é algo novo, fruto 

fundamentalmente da revolução industrial. Até aquela época a proteção social 

era provida pelo próprio núcleo familiar, enquanto no sistema vigente cabe ao 

Estado atender às necessidades mínimas das pessoas. 

Os PLPs nO 08, 09 e 10/99, trazem, no seu entendimento, 

uma inovação, pois pela primeira vez se discute previdência privada tendo o 

participante do plano de benefícios como principal agente dentro desse processo, 

haja vista a previsão da portabilidade e do benefício diferido. 

~ . 
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Destaca a importância do art. 202 da Constituição Federal , 

que consagra o princípio básico da previdência privada, que é o do necessário 

lastro financeiro prévio dos planos de benefícios. Decorrem daí dois pontos 

considerados fundamentais: o equilíbrio atuarial , que visa aumentar o grau de 

solvência e segurança das entidades fechadas, e a paridade contributiva no custo 

normal dos planos, que busca estabelecer um novo equilíbrio contributivo entre 

participantes e patrocinadores. 

Afirma que o sistema de previdência privada fechado tem, 

em seu conjunto, um déficit da ordem de quatro bilhões de reais, o que é 

insignificante comparado ao patrimônio de todos os fundos, que atinge hoje mais 

de cem bilhões de reais. No entanto, este déficit deverá crescer na medida em 

que seja obrigatória a portabilidade, o benefício diferido e o resseguro . 

Teceu comentários também sobre os riscos de um plano de 

benefícios, sendo eles de caráter financeiro e atuarial. O primeiro deles refere-se 

ao risco das aplicações financeiras em um mercado instável, e o segundo diz 

respeito ao aumento das expectativas de vida das pessoas, que não pode ser 

previsto com exatidão pelo atuário. Há, ainda, riscos atuariais quando se estima 

um crescimento salarial superior ao constatado na prática e quando a rotatividade 

na empresa situa-se fora dos limites previstos. 

Diante destes fatos, alega que forçosamente os planos de 

benefícios deverão ser revistos, podendo acarretar aumento de contribuições 

para os patrocinadores e participantes, e eventual redução de benefícios, o que 

pode trazer problemas jurídicos em relação a direitos já assegurados ou que já 

tenham sido contratados. Uma alternativa, sob o seu ponto de vista, seria a 

criação de novos planos, para os quais os participantes seriam forçados a migrar, 

mas também neste caso haveria prejuízos para os participantes. 

2.13. Audiência Pública com o Sr. Sérgio Rosa, 

Presidente da Confederação Nacional dos Bancários - CNB 

A previdência complementar, na sua concepção, transcende 

o simples fato de prover a complementação de aposentadoria para trabalhadores 

com salários acima do teto do regime previdenciário básico. De fato, busca 

garantir renda ao trabalhador e proporcionar recursos de longo prazo para 

investimentos produtivos no País. ~ . 
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Neste sentido, ressalta a importância do debate sobre a 

regulamentação dos fundos de previdência privada. As novas normas não devem 

ser impeditivas, cerceadoras, mas sim devem garantir condições mínimas para 

que os fundos se constituam, atendam seus objetivos e sejam adequadamente 

fiscalizados para que não venham a quebrar as expectativas de seus 

participantes. 

Em relação ao PLP nO 08/99, é contrário à vinculação da 

concessão do benefício pela entidade fechada à concessão de benefício pelo 

regime de previdência básico, uma vez que os fundos têm cálculos atuariais e 

mecanismos que possibilitam, com a contribuição do conjunto de trabalhadores, o 

pagamento do benefício antecipadamente, desde que respeitadas condições 

previamente acertadas. 

Também posiciona-se contrariamente à obrigatoriedade das 

entidades patrocinadas por entes públicos adotarem unicamente a forma de 

fundação de direito privado, sem fins lucrativos. Tal medida traria prejuízos, não 

só em relação à liberdade de organização, mas também quanto à noção do corpo 

social das empresas. Nos fundos de pensão instituídos sob a forma de sociedade 

civil , os participantes têm um poder de fato, podem participar da gestão e 

fiscalizar mais de perto as ações adotadas pelos dirigentes. 

Quanto à gestão paritária prevista para os conselhos 

deliberativo e fiscal , com a adoção do voto de qualidade, entende que não é a 

melhor forma de resolução dos problemas internos das entidades. Dá como 

exemplo bem sucedido nesta área as regras adotadas na PREVI , onde é 

necessário um quorum qualificado para a tomada de certas decisões. Sobre o 

conselho fiscal , em especial , argumenta que se trata de um órgão que não tem 

natureza deliberativa, e desta forma a idéia de que os trabalhadores pudessem 

ter nesse órgão uma maioria qualitativa em relação à patrocinadora para 

contrabalançar a maioria da patrocinadora no conselho deliberativo fica perdida, e 

não se configura em elemento de equilíbrio na estrutura proposta pelo PLP nO 

8/99. 

Ainda sobre a questão relativa ao voto de qualidade 

conferido á patrocinadora no conselho deliberativo, na prática estar-se-ia 

transferindo o poder de alterar unilateralmente as regras dos planos de benefícios 

para a patrocinadora, o que anula todo o conceito de paridade na gestão. 

Destaca mais uma vez que o objetivo da legislação relativa 

à previdência privada deveria apenas s$t ~ de estabelecer condições mínimas de 
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funcionamento dos fundos, seja para a forma de constituição da própria entidade 

como a de sua estrutura organizacional , sob pena de prejudicar os participantes 

de planos de benefícios que já tenham regras mais avançadas asseguradas nos 

seus respectivos estatutos, o que poderia ferir o ato jurídico perfeito. 

Finalmente, é contrário à exigência de formação de nível 

superior para os membros da diretoria executiva, pois apesar de ter sido 

introduzida em defesa de uma qualificação mínima para a pessoa que vai exercer 

uma função executiva no fundo de pensão, muitas categorias não têm exigência 

do nível superior para o exercício de sua atividade e este requisito limitaria a 

participação desses trabalhadores nos fundos de pensão. 

2.14. Audiência pública com o Sr. Waldeck Vieira 

Ornélas, Ministro da Previdência e Assistência Social. 

Quanto ao PLP nO 08/99, o Ministro ressalta a sua 

importância tendo em vista que, a partir da instituição de fundo de pensão nos 

âmbitos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, os 

servidores titulares de cargo efetivo, bem assim os empregados públicos e 

detentores de cargos em comissão, poderão contar com aposentadorias de 

valores superiores ao teto do Regime Geral de Previdência Social. 

Destaca que a proposição estabelece as normas que devem 

reger a relação entre a esfera pública e as entidades fechadas de previdência 

complementar, pautando-se nas determinações constitucionais, introduzidas pela 

Emenda Constitucional nO 20/98. Frisa, ainda, a importância dos objetivos 

perseguidos pelo PLP nO 08/98 que são a profissionalização, a moralidade e a 

transparência no uso dos recursos públicos. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposição sob análise representa inegável avanço no 

sentido da consolidação de um regime de previdência complementar moderno e 

pautado por critérios de profissionalismo e de garantia de credibilidade. 

Wt· 
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Nesse sentido, o PLP nO 08/99 segue, basicamente, as 

determinações constitucionais, em especial as contidas no art. 202, §§ 3°, 4°, 5° e 

6°, dentre as quais se destacam: a limitação de aporte da patrocinadora em igual 

montante da contribuição dos participantes, bem como a garantia da participação 

destes últimos nos órgãos colegiados. 

Vale mencionar que a proposição em tela, substitui a Lei nO 

8.020, de 12 de abril de 1990, que "Dispõe sobra as relações entre as entidades 

fechadas de previdência privada e sua patrocinadora, no âmbito da 

Administração Pública Federal", cuja revogação é prevista em seu art. 31 . 

As novas diretrizes constitucionais reclamam , portanto, uma 

maior responsabilidade na gestão dos planos patrocinados por entes públicos, 

além de buscar criar as bases para o desenvolvimento da previdência 

complementar privada e, assim, incentivar a poupança de longo prazo. 

No entanto, tendo em vista o resultado das audiências 

públicas realizadas, cumpre ressaltar que certos aspectos do PLP nO 08/99 foram 

bastante questionados. A maioria dos expositores questionou o excesso de 

detalhamento da proposição que chega a alcançar a definição de carência 

mínima para benefícios, como a fixação de número de representantes nos 

conselhos e até prazos de mandato para os conselheiros. Sugeriram, em 

contrapartida, que fossem estabelecidos critérios máximos, podendo o estatuto 

de cada entidade fixar as regras específicas. 

Entendendo válida a natureza dessas preocupações, este 

Relator decidiu-se pela apresentação de emendas ao PLP nO 08/99, a fim de 

aperfeiçoá-lo e, assim, conferir maior liberdade de ação às entidades que 

menciona, assegurando-se que os instrumentos de controle dos participantes, 

junto aos planos de benefícios, sejam efetivamente garantidos. 

A Emenda nO O 1 propõe nova redação ao art. 11 do PLP nO 

08/99, de modo a permitir que o conselho deliberativo seja integrado por, no 

máximo, seis membros, e para prever que o estatuto da entidade fechada possa 

contar com uma composição qualitativamente mais favorável aos participantes, 

mediante autorização do órgão regulador e fiscalizador. 

Também buscando conferir maior flexibilidade as normas 

constantes do PLP nO 08/99, a Emenda n° 02 altera a redação do inciso IV do art. 

13, para determinar que o conselho deliberativo, quando da contratação de 
~ . 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 



23 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

auditor independente, atuário e avaliador de gestão, deve observar as 

disposições regulamentares aplicáveis. 

E, finalmente, a Emenda nO 03, de forma semelhante ao 

previsto na Emenda nO 01 , propõe alteração no art. 15 do PLP n08/99, para 

permitir que o conselho fiscal seja composto por, no máximo, quatro membros, e 

para prever que o estatuto da entidade possa contar com composição mais 

favorável aos participantes, também, mediante autorização do órgão regulador e 

fiscalizador. 

Ante o exposto, votamos pela adequação orçamentária e 

financeira, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 

Projeto de Lei Complementar nO 08, de 1999, e, quanto ao mérito, pela sua 

aprovação com as modificações contidas nas Emendas nOs 01 , 02 e 03, em 

anexo. 

---

~ 
Deputado WERNER WANDERER 

Relator 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 8, DE 1999 

EMENDA N° 01 

Dê-se ao art. 11 do Projeto de Lei Complementar nO 8, de 

1999, a seguinte redação: 

"Art. 11. A composição do conselho deliberativo, integrado 

por no máximo seis membros, será paritária entre representantes dos 

participantes e assistidos e dos patrocinadores, cabendo a estes a indicação do 

conselheiro presidente que terá , além do seu, o voto de qualidade. 

§ 1° .. ....... ..... ........ .. ............ ... .......................... . 

§ 2° Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o 

número máximo de conselheiros de que trata o caput deste artigo, preveja 

uma forma de composição do conselho qualitativamente mais favorável aos 

participantes, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão 

regulador e fiscalizador." 

Sala da Comissão, em ~ S - -
de ~ (~lL \..L ~ vc de 1999. 

Deputado WERNER WANDERER 

Relator 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

EMENDA N° 02 

Dê-se ao inciso IV do art. 13 do Projeto de Lei 

Complementar nO 8, de 1999, a seguinte redação: 

"Art. 13 .. ........... .......... .. .. ......... ... ... ..... .. ...... ... . . 

.... . ................. -........ .......... ...... . ........ ........................................ . 

IV - contratação de auditor independente, atuário e 

avaliador de gestão, observadas as disposições regulamentares aplicáveis . 

...... .. ................... ....... ... . .. ............ . ....... ..... . ...... .... ......... .... ....... . 
11 

de 1999. 

~ 
Deputado WERNER WANDERER 

Relator 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 8, DE 1999 

EMENDA N° 03 

Dê-se ao art. 15 do Projeto de Lei Complementar nO 8, de 

1999, a seguinte redação: 

"Art. 15. A composição do conselho fiscal , integrado por no 

máximo quatro membros, será paritária entre representantes de patrocinadores e 

de participantes e assistidos e dos, cabendo a estes a indicação do conselheiro 

presidente que terá , além do seu, o voto de qualidade. 

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fechada, 

respeitado o número máximo de conselheiros de que trata o caput deste 

artigo, preveja uma forma de composição do conselho qualitativamente 

mais favorável aos participantes, esta poderá ser aplicada, mediante 

autorização do órgão regulador e fiscalizador." 

Sala da Comissão, em ,I \ de ,~'L-.; de 1999. 

Deputado WERNER WANDERER 

Relator 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR O PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999, DO PODER EXECUTIVO, QUE "Dispõe 

sobre a relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

outras entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de 

previdência complementar, e dá outras providências." 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

Dispõe sobre a relação entre a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

suas autarquias, sociedades de economia 

mista e outras entidades públicas e suas 

respectivas entidades fechadas de previdência 

complementar, e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado WERNER WANDERER 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

No processo de apreciação do Parecer apresentado por 

este Relator ao Projeto de Lei Complementar nO 08, de 1999, várias propostas de 

alteração foram sugeridas, dentre as quais destacamos: -Ytt . 
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1. Prever carência apenas para os benefícios de prestação 

programada, excluindo, de forma clara, os benefícios de risco, como 

aposentadoria por invalidez e pensão por morte; 

2. Suprimir a vinculação entre a concessão de benefício de 

caráter complementar e a concessão de benefício pelo regime básico; 

3. Permitir repasses de ganhos de produtividade para os 

benefícios em manutenção; 

4. Permitir que os patrocinadores também possam contribuir 

facultativamente para o plano de benefícios da entidade complementar; 

5. Prever a possibilidade das entidades patrocinadas por 

entes públicos poderem se constituir sob a forma de sociedade civil ; 

6. Fixar como mínima a estrutura organizacional das 

entidades de previdência complementar contidas no Projeto de Lei Complementar 

nO 08, de 1999, e, desta forma, permitir a criação de outras instâncias, como o 

conselho consultivo, por exemplo; 

7. Suprimir o voto de qualidade dos presidentes dos 

conselhos deliberativo e fiscal, bem como prever que caberá aos estatutos definir 

o número de seus componentes; 

8. Suprimir, da competência do conselho deliberativo, a 

contratação do avaliador de gestão; 

9. Prever a renovação do mandato dos conselheiros a cada 

dois anos, e não anualmente como propõe o Projeto de Lei Complementar nO 08, 

de 1999; 

10. Retirar a obrigatoriedade de exigência de nível superior 

para os membros da diretoria-executiva; 

11. Permitir que o ex-diretor, após o término de seu 

mandato, possa prestar serviços para o próprio patrocinador sem incorrer na 

prática de advocacia administrativa. -w . 
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Com base nas sugestões aCima elencadas, este Relator 

decidiu alterar o seu Parecer nos seguintes pontos: 

1 - No art. 3°, inciso I, introduzir a expressão "que seja" 

depois do termo "prestação", dando-lhe a seguinte redação: 

"Art. 3° ......... .......................................................... . 

I - carência mínima de sessenta contribuições 

mensais a planos de beneficios e cessação do vínculo com 

o patrocinador, para se tornar elegível a um beneficio de 

prestação que seja programada e continuada 

" 

Justificativa: A alteração visa adequar a redação do Projeto 

de Lei Complementar nO 08, de 1999, ao texto do Substitutivo apresentado ao 

Projeto de Lei Complementar nO 10, de 1999, e deixar claro que não estão 

inclusos neste dispositivo os benefícios de risco não programado, como 

aposentadoria por invalidez e pensão por morte. 

2 - No art. 6°, incluir a expressão "inclusive assistidos" no 

caput, dando ao dispositivo a seguinte redação: 

"Art. 6° O custeio dos planos de beneficios será 

responsabilidade do patrocinador e dos participantes, 

inclusive assistidos. 

" 

Justificativa: A modificação visa explicitar que também os 

assistidos, enquanto participantes dos planos de benefícios, serão responsáveis 

pelo custeio dos planos de benefícios, respeitadas as regras contidas nos 

estatutos. ..f4It . 
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3 - No art. 8°, alterar o parágrafo único para § 1 ° e 

introduzir § 2° com a seguinte redação: 

"Art. 8° ... ........................................ ............. ..... .... . . 

§ 1 ° .......................................... ................. ..... ....... . 

§ 2° As entidades fechadas existentes na data 

de publicação desta lei Complementar, sob a forma de 

sociedade civil sem fins lucrativos, poderão manter tal 

personalidade jurídica." 

Justificativa: Existem hoje entidades fechadas patrocinadas 

por entes públicos organizadas sob a forma de sociedade civil. A disposição 

contida no Projeto de Lei Complementar nO 08, de 1999, determinando a sua 

constituição unicamente sob a forma de fundação de direito privado sem fins 

lucrativos, implicaria completa reorganização destas entidades, gerando prejuízos 

para os participantes e assistidos. 

seguinte forma: 

4 - No art. 11, alterar a redação do caput e do § 2°, da 

"Art. 11. A composição do conselho deliberativo, 

integrado por no máximo seis membros, será paritária 

entre representantes dos participantes e assistidos e dos 

patrocinadores, cabendo a estes a indicação do conselheiro 

presidente que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

§ 1 0 ... • •••• • . •• . • •..•..•....... ••. .•...... .. . • . • .. • . . ....... . .....•..... ... . 

§ 2° Caso o estatuto da entidade fechada, 

respeitado o número máximo de conselheiros de que 

trata o caput deste artigo, preveja outra fonna de 

composição, que tenha sido aprovada na fonna prevista 

em seu estatuto, esta poderá ser aplicada mediante 

autorização do órgão regulador e fiscalizador." 

Justificativa: Havíamos anteriormente apresentado Emenda 

de nO 01 alterando a redação deste dispositivo. No entanto, persistiu a 

necessidade de tornar menos subjetiva a redação de seu § 2°, para explicitar a 

~. 
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que a forma de composição do conselho deliberativo será sempre aprovada com 

base no estatuto da entidade fechada de previdência complementar. 

5 - No art. 13, introduzir inciso I, renumerar os demais 

incisos e proceder alterações nos incisos IV e V Uá renumerados), bem como no 

parágrafo único, conferindo ao dispositivo a seguinte redação: 

"Art. 13 ......... .. ........... ... ........ ... .......... .................... . 

I - política geral de administração da entidade 

e de seus planos de benefícios; 

IV - autorizar investimentos que envolvam 

valores iguais ou superiores a cinco por cento dos recursos 

garantidores; 

V - contratação de auditor independente, atuário 

e avaliador de gestão, observadas as disposições 

regulamentares aplicáveis . 

. .......................................... .. .......... .............. .. ...... . . 

Parágrafo único. A definição das matérias 

previstas no IncIso 11 deverá ser aprovada pelo 

patrocinador. " 

Justificativa: As alterações buscam melhor definir as 

competências do conselho deliberativo. 

forma: 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

6 - No art. 15, alterar a redação do dispositivo da seguinte 

"Art. 15. A composição do conselho fiscal, 

integrado por no máximo quatro membros, será paritária 

entre representantes de patrocinadores e de participantes e 

assistidos e dos, cabendo a estes a indicação do 
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conselheiro presidente que terá, além do seu, o voto de 

qualidade. 

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade 

fechada, respeitado o número máximo de conselheiros 

de que trata o caput deste artigo, preveja outra forma de 

composição, que tenha sido aprovada na forma prevista 

em seu estatuto, esta poderá ser aplicada mediante 

autorização do órgão regulador e fiscalizador." 

Justificativa: Da mesma forma que no item anterior, já havia 

sido apresentada Emenda de nO 03 modificando a redação do dispositivo em 

apreço. Todavia, julgamos necessário aperfeiçoá-Ia, assegurando que a forma de 

organização do conselho fiscal será sempre objeto de aprovação com base nas 

regras contidas no estatuto. 

7 - No art. 17, substituir, no caput, o termo "ano" pela 

expressão "dois anos", e alterar o § 2°, dando ao dispositivo a seguinte redação: 

"Art. 17. A renovação dos mandatos dos 

conselheiros deverá obedecer o critério de 

proporcionalidade, de forma que se processe parcialmente 

a cada dois anos . 

§ 2° O conselho deliberativo deverá renovar três 

de seus integrantes a cada dois anos e o conselho 

fiscal dois com a mesma periodicidade, observada a 

regra de transição estabelecida no parágrafo anterior." 

Justificativa: Conforme argumentos apresentados a este 

Relator, a renovação anual de parte dos membros dos conselhos deliberativo e 

fiscal não contribui para assegurar a necessária estabilidade para o desempenho 

de suas respectivas funções. 

8 - No art. 19, alterar a redação do parágrafo único da 

seguinte forma: ~ . 
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"Art. 19 .................................................................. . 

Parágrafo único. A diretoria-executiva será 

composta, no máximo, por seis membros, definidos em 

função do número de participantes, inclusive 

assistidos, e do patrimônio da entidade." 

Justificativa: O Projeto de Lei Complementar nO 08, de 

1999, prevê que o número de componentes da diretoria-executiva será definido 

pelo órgão regulador e fiscalizador em função do porte da entidade fechada. 

Julgamos necessário melhor explicitar este critério, estabelecendo que este 

número será fixado não só em função do patrimônio da entidade como também 

do número de participantes e de assistidos. 

9 - No art. 20, inserir o termo "atuarial" no inciso I, dando ao 

dispositivo a seguinte redação: 

"Art. 20 ............... ................................................. .. . 

I - comprovada experiência no exercício de 

atividade na área financeira, administrativa, contábil , 

jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria. 

" 

Justificativa: Indispensável, no nosso entendimento, a 

comprovação, pelos membros da diretoria-executiva de entidade fechada de 

previdência complementar, de experiência na área atuarial. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

10 - No art. 23, reformular a redação do § 2°: 

"Art. 23 .................................................................. . 

§ 2° Incorre na prática de advocacia 

administrativa, sujeitando-se às penas da lei , o ex-diretor 

que violar o impedimento previsto neste artigo, exceto se 

retomar ao exercício de cargo ou emprego que ocupava 
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junto ao patrocinador, anteriormente à indicação para a 

respectiva diretoria-executiva, ou se for nomeado para 

exercício em qualquer órgão da Administração 

Pública." 

Justificativa: Julgamos importante flexibilizar o texto do 

Projeto de Lei Complementar nO 08, de 1999, para permitir que o ex-diretor, 

enquanto servidor que retorna ao cargo de origem ou é nomeado para exercício 

em órgão da Administração Pública, possa prestar serviços sem incorrer na 

prática de advocacia administrativa. 

11 - No art. 29, dar ao dispositivo a seguinte redação: 

"Art. 29. As entidades de previdência 

complementar terão o prazo de um ano para adaptar sua 

organização estatutária ao disposto nesta Lei 

Complementar, contados a partir da data de sua 

publicação. " 

Justificativa: É necessário estender o prazo de adaptação 

das entidades fechadas às novas regras previstas no Projeto de Lei 

Complementar nO 08, de 1999, sob pena de não se efetivarem as mudanças 

necessárias para a melhoria do regime de previdência complementar . 

Essas as alterações que entendemos contribuirão para o 

aperfeiçoamento do Projeto de Lei Complementar nO 08, de 1999. 

Complementando, portanto, o nosso voto, somos favoráveis à aprovação do 

Projeto de Lei nO 08, de 1999, na forma do Substitutivo apresentado em anexo, o 

qual consolida todas as modificações propostas por este Relator. 

Sala da Comissão em lq de UuL bf?o , de 1999. 

Deputado WERNER WANDERER 

Relator 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR O PROJETO DE lEI 

COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999, DO PODER EXECUTIVO, QUE "Dispõe 

sobre a relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

outras entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de 

previdência complementar, e dá outras providências." 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

Dispõe sobre a relação entre a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

suas autarquias, fundações, sociedades de 

economia mista e outras entidades públicas e 

suas respectivas entidades fechadas de 

previdência complementar, e dá outras 

providências 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

INTRODUÇÃO 

Art. 12 A relação entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de 

economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto 

patrocinadores de entidades fechadas de previdência complementar, e suas 

respectivas entidades fechadas de previdência privada, a que se referem os §§ 

~. 
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32, 42, 52 e 6º do art. 202 da Constituição Federal, será disciplinada pelo disposto 

nesta Lei Complementar. 

Art. 2º As regras e os princípios gerais estabelecidos na Lei 

Complementar que regula o caput do art. 202 da Constituição Federal aplicam-se 

às entidades reguladas pela presente Lei Complementar, ressalvadas as 

disposições específicas. 

CAPíTULO 11 

DOS PLANOS DE BENEFíCIOS 

Seção I 

Das Disposições Especiais 

Art. 3º Observado o disposto no artigo anterior, os planos 

de benefícíos das entidades de que trata a presente Lei Complementar atenderão 

às seguintes regras: 

I - carência mínima de sessenta contribuições mensais a 

plano de benefícios e cessação do vínculo com o patrocinador, para se tornar 

elegível a um benefício de prestação que seja programada e continuada; e 

11 - concessão de benefício pelo regime de previdência ao 

qual o participante esteja filiado por intermédio de seu patrocinador. 

Parágrafo único. Os reajustes dos benefícios em 

manutenção serão efetuados de acordo com critérios estabelecidos nos 

regulamentos dos planos de benefícios, vedado o repasse de ganhos de 

produtividade, abono e vantagens de qualquer natureza para tais benefícios. 

Art. 4º Nas sociedades de economia mista e empresas 

controladas direta ou indiretamente pela União, pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios, a proposta de instituição de plano de benefícios ou 

adesão a plano de benefícios em execução será submetida ao órgão fiscalizador, 

acompanhada de manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, 

pela coordenação e pelo controle do patrocinador. ~ . 
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Parágrafo único. As alterações no plano de benefícios que 

implique elevação da contribuição de patrocinadores serão objeto de prévia 

manifestação do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo 

controle referido no caput. 

Art. 5º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 

economia mista e outras entidades públicas o aporte de recursos a entidades de 

previdência privada de caráter complementar, salvo na condição de patrocinador. 

Seção 11 

Do Custeio 

Art. 6º O custeio dos planos de benefícios será 

responsabilidade do patrocinador e dos participantes, inclusive dos assistidos. 

§ 1º A contribuição normal do patrocinador para plano de 

benefícios, em hipótese alguma, excederá a do participante, observado o 

disposto no art. 5º da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e as regras 

específicas emanadas do órgão regulador e fiscalizador. 

§ 2º Além das contribuições normais, os planos poderão 

prever o aporte de recursos pelos participantes, a título de contribuição 

facultativa, sem contrapartida do patrocinador. 

§ 3º É vedado ao patrocinador assumir encargos adicionais 

para o financiamento dos planos de benefícios, além daqueles previstos nos 

respectivos planos de custeio. 

Art. 7º A despesa administrativa da entidade de previdência 

complementar será custeada pelo patrocinador e pelos participantes e assistidos, 

atendendo a limites e critérios estabelecidos pelo órgão regulador e fiscalizador. 

Parágrafo único. É facultado aos patrocinadores a cessão 

de pessoal às entidades de previdência complementar que patrocina, desde que 

~. 
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ressarcidos os custos correspondentes. 

CAPíTULO 111 

DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

PATROCINADAS PELO PODER PÚBLICO E SUAS EMPRESAS 

Seção I 

Da Estrutura Organizacional 

12 

Art. 8º A administração e execução dos planos de 

benefícios compete às entidades fechadas de previdência complementar 

mencionadas no art. 1 º desta Lei Complementar. 

§ 1° As entidades de que trata o caput serão instituídas 

sob a forma de fundação de direito privado sem fins lucrativos. 

§ 2° As entidades fechadas existentes na data de 

publicação desta lei Complementar, sob a forma de sociedade civil sem 

fins lucrativos, poderão manter tal personalidade jurídica. 

Art. 9º A estrutura organizacional das entidades de 

previdência complementar, a que se refere esta Lei Complementar, é constituída 

de conselho deliberativo, conselho fiscal e diretoria-executiva. 

Seção 11 

Do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal 

Art. 10. O conselho deliberativo, órgão máximo da estrutura 

organizacional, é responsável pela definição da política geral de administração da 

entidade e de seus planos de benefícios. 

Art. 11 . A composição do conselho deliberativo, integrado 

por no máximo seis membros, será paritária entre representantes dos 

participantes e assistidos e dos patrocinadores, cabendo a estes a indicação do 

~ . 
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conselheiro presidente que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

§ 1° A escolha dos representantes dos participantes e 

assistidos dar-se-á por meio de eleição direta entre seus pares. 

§ 2° Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o 

número máximo de conselheiros de que trata o caput deste artigo, preveja 

outra composição, que tenha sido aprovada na forma prevista no seu 

estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão regulador 

e fiscalizador. 

Art. 12. O mandato dos membros do conselho deliberativo 

será de três anos, com garantia de estabilidade, permitida uma recondução. 

§ 1º O membro do conselho deliberativo somente perderá o 

mandato em virtude de renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou 

processo administrativo disciplinar. 

§ 2º A instauração de processo administrativo disciplinar, 

para apuração de irregularidades no âmbito de atuação do conselho deliberativo 

da entidade fechada, poderá determinar o afastamento do conselheiro até sua 

conclusão. 

§ 3º O afastamento de que trata o parágrafo anterior não 

implica prorrogação ou permanência no cargo além da data inicialmente prevista 

para o término do mandato. 

§ 4º O estatuto da entidade deverá regulamentar os 

procedimentos de que tratam os parágrafos anteriores deste artigo. 

Art. 13. Ao conselho deliberativo compete a definição das 

seguintes matérias: 

I - política geral de administração da entidade e de seus 

planos de beneficios; 

11 - alteração de estatuto e regulamentos dos planos de 

benefícios, bem como a implantação e a extinção dos mesmos e a retirada de 

patrocinador; .yq . 
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111 - gestão de investimentos e plano de aplicação de 

recursos; 

IV - autorizar investimentos que envolvam valores iguais ou 

superiores a cinco por cento dos recursos garantidores; 

V - contratação de auditor independente, atuário e avaliador 

de gestão, observadas as disposições regulamentares aplicáveis; 

VI - nomeação e exoneração dos membros da diretoria-

executiva; e 

VII - exame, em grau de recurso, das decisões da diretoria-

executiva. 

Parágrafo único. A definição das matérias previstas no 

inciso 11 deverá ser aprovada pelo patrocinador. 

Art. 14. O conselho fiscal é órgão de controle interno da 

entidade. 

Art. 15. A composição do conselho fiscal, integrado por no 

máximo quatro membros, será paritária entre representantes de patrocinadores e 

de participantes e assistidos, cabendo a estes a indicação do conselheiro 

presidente que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fechada, 

respeitado o número máximo de conselheiros de que trata o caput deste 

artigo, preveja outra composição, que tenha sido aprovada na forma 

prevista em seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do 

órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 16. O mandato dos membros do conselho fiscal será 

de três anos, vedada a recondução. 

Art. 17. A renovação dos mandatos dos conselheiros 

deverá obedecer ao critério de proporcionalidade, de forma que se processe 

~. 
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parcialmente a cada dois anos. 

§ 1º Na primeira investidura dos conselhos, após a 

publicação desta Lei Complementar, os seus membros terão mandato com prazo 

diferenciado. 

§ 2º O conselho deliberativo deverá renovar três de seus 

integrantes a cada dois anos e o conselho fiscal dois com a mesma 

periodicidade, observada a regra de transição estabelecida no parágrafo 

anterior. 

Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos 

deliberativo e fiscal os mesmos requisitos previstos nos incisos I a 111 do art. 20 

desta Lei Complementar. 

Seção 111 

Da Diretoria-Executiva 

Art. 19. A diretoria-executiva é o órgão responsável pela 

administração da entidade, em conformidade com a política de administração 

traçada pelo conselho deliberativo. 

Parágrafo único. A diretoria-executiva será composta, 

no máximo, por seis membros, definidos em função do número de 

participantes, inclusive assistidos, e do patrimônio da entidade. 

Art. 20. Os membros da 

atender aos seguintes requisitos mínimos: 

diretoria-executiva deverão 

I - comprovada experiência no exercício de atividade na 

área financeira, administrativa, contábil , jurídica, de fiscalização, atuarial ou de 

auditoria; 

11 - não ter sofrido condenação criminal transitada em 

julgado; ~ . 
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111 - não ter sofrido penalidade administrativa por infração à 

legislação da seguridade social, inclusive da previdência complementar ou como 

servidor público; e 

IV - ter formação de nível superior. 

Art. 21. Aos membros da diretoria-executiva é vedado: 

I - exercer simultaneamente atividade no patrocinador; 

11 - integrar concomitantemente o conselho deliberativo ou 

fiscal da entidade e, mesmo depois do término do seu mandato na diretoria­

executiva, enquanto não tiver suas contas aprovadas; e 

111 - ao longo do exercício do mandato prestar serviços a 

instituições integrantes do sistema financeiro. 

Art. 22. A entidade de previdência complementar informará 

ao órgão regulador e fiscalizador o responsável pelas aplicações dos recursos da 

entidade, escolhido entre os membros da diretoria-executiva, sem prejuízo da 

responsabilidade solidária entre estes. 

Art. 23. Nos doze meses seguintes ao término do exercício 

do cargo, o ex-diretor estará impedido de prestar, direta ou indiretamente, 

independentemente da forma ou natureza do contrato, qualquer tipo de serviço 

às empresas do sistema financeiro que impliquem a utilização das informações a 

que teve acesso em decorrência do cargo exercido, sob pena de 

responsabilidade civil e penal. 

§ 1º Durante o impedimento, ao ex-diretor que não tiver 

sido destituído ou que pedir afastamento será assegurada a possibilidade de 

prestar serviço à entidade, mediante remuneração equivalente à do cargo de 

direção que exerceu ou em qualquer outro órgão da Administração Pública. 

§ 2º Incorre na prática de advocacia administrativa, 

sujeitanto-se às penas da lei, o ex-diretor que violar o impedimento previsto neste 

artigo, exceto se retomar ao exercício de cargo ou emprego que ocupava 

junto ao patrocinador, anteriormente à indicação para a respectiva diretoria-

~ . 
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executiva, ou se for nomeado para exercício em qualquer órgão da 

Administração Pública. 

CAPíTULO IV 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 24. A fiscalização e controle dos planos de beneficios e 

das entidades fechadas de previdência complementar de que trata esta Lei 

Complementar competem ao órgão regulador e fiscalizador das entidades 

fechadas de previdência complementar. 

Art. 25. As ações exercidas pelo órgão referido no artigo 

anterior não exime os patrocinadores da responsabilidade pela supervisão e 

fiscalização sistemática das atividades das suas respectivas entidades de 

previdência complementar. 

Parágrafo único. Os resultados da fiscalização e do 

controle exercidos pelos patrocinadores serão encaminhados ao órgão 

mencionado no artigo anterior. 

CAPíTULO V 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 26. As entidades fechadas de previdência 

complementar patrocinadas por empresas privadas permissionárias ou 

concessionárias de prestação de serviços públicos subordinam-se, no que 

couber, às disposições desta Lei Complementar. 

Art. 27. As entidades de previdência complementar 

patrocinadas por entidades públicas, inclusive empresas públicas e sociedades 

de economia mista, deverão rever, no prazo de dois anos, a contar de 16 de 

dezembro de 1998, seus planos de benefícios e serviços, de modo a ajustá-los 

atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo seus dirigentes e 

seus respectivos patrocinadores responsáveis civil e criminalmente pelo 

~ . 
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descumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 28. A infração a qualquer disposição desta Lei 

Complementar ou a seu regulamento, para a qual não haja penalidade 

expressamente cominada, sujeita a pessoa física ou jurídica responsável , 

conforme o caso e a gravidade da infração, às penalidades previstas na Lei 

Complementar que disciplina o caput do art. 202 da Constituição Federal. 

Art. 29. As entidades de previdência complementar terão o 

prazo de um ano para adaptar sua organização estatutária ao disposto nesta Lei 

Complementar, contados a partir da data de sua publicação. 

sua publicação. 

Art. 30. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

Art. 31. Revoga-se a Lei nº 8.020, de 12 de abril de 1990. 

Sala da Comissão, J g de OlA tu ~n~ o de 1999. 

Deputado WERNER WANDERER 

Relator 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR O PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 8, DE 1999, DO PODER EXECUTIVO, QUE "DISPÕE 
SOBRE A RELAÇÃO ENTRE A UNIÃO, OS ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL E 
OS MUNiCípIOS, SUAS AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, SOCIEDADES DE 
ECONOMIA MISTA E OUTRAS ENTIDADES PÚBLICAS E SUAS 
RESPEC" TIVAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a apreciar o Projeto de Lei 
Complementar nO 8, de 1999, do Poder Executivo, que "dispõe sobre a 
relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
suas Autarquias, fundações, sociedades de economia mista e outras 
entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de 
previdência complementar, e dá outras providências", em reunião 
ordinária, realizada hoje, opinou, unanimemente, pela 
constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa, adequação 
financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação, com 
substitutivo, do Projeto de Lei Complementar n° 8, de 1999, nos 
termos do parecer do Relator, que apresentou complementação de 
voto. 

Participaram da votação os Deputados Adolfo Marinho, 
Alcione Athayde, Almeida de Jesus, Almerinda de Carvalho, Ana 
Catarina, Betinho Rosado, Edinho Bez, Jorge Alberto, José Linhares, 
José Lourenço, José Pimentel, Juquinha, Lídia Quinan, Rubens 
Furlan, Virgílio Guimarães, Walter Pinheiro, Aníbal Gomes, João 
Magno, José Carlos Martinez e José Carlos Vieira. 

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 1999. 

Depu ad 
Presidente 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR O PROJETO DE lEI 

COMPLEMENTAR N° 8, DE 1999, DO PODER EXECUTIVO, QUE "Dispõe 

sobre a relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

outras entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de 

previdência complementar, e dá outras providências." 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Dispõe sobre a relação entre a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

suas autarquias, fundações, sociedades de 

economia mista e outras entidades públicas e 

suas respectivas entidades fechadas de 

previdência complementar, e dá outras 

providências 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

INTRODUÇÃO 

Art. 10 A relação entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de 

economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto 

patrocinadores de entidades fechadas de previdência complementar, e suas 
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respectivas entidades fechadas de previdência privada, a que se referem os §§ 

3Q
, 4Q

, 5Q e 6Q do art. 202 da Constituição Federal, será disciplinada pelo disposto 

nesta Lei Complementar. 

Art. 2a As regras e os princípios gerais estabelecidos na Lei 

Complementar que regula o caput do art. 202 da Constituição Federal aplicam-se 

às entidades reguladas pela presente Lei Complementar, ressalvadas as 

disposições específicas. 

CAPíTULO 11 

DOS PLANOS DE BENEFíCIOS 

Seção I 

Das Disposições Especiais 

Art. 3° Observado o disposto no artigo anterior, os planos 

de benefícios das entidades de que trata a presente Lei Complementar atenderão 

às seguintes regras: 

I - carência mínima de sessenta contribuições mensais a 

plano de benefícios e cessação do vínculo com o patrocinador, para se tornar 

elegível a um benefício de prestação que seja programada e continuada; e 

11 - concessão de benefício pelo regime de previdência ao 

qual o participante esteja filiado por intermédio de seu patrocinador. 

Parágrafo único. Os reajustes dos benefícios em 

manutenção serão efetuados de acordo com critérios estabelecidos nos 

regulamentos dos planos de benefícios, vedado o repasse de ganhos de 

produtividade, abono e vantagens de qualquer natureza para tais benefícios. 

Art. 4Q Nas sociedades de economia mista e empresas 

controladas direta ou indiretamente pela União, pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios, a proposta de instituição de plano de benefícios ou 

adesão a plano de benefícios em execução será submetida ao órgão fiscalizador, 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99\ 



12 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

acompanhada de manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, 

pela coordenação e pelo controle do patrocinador. 

Parágrafo único. As alterações no plano de benefícios que 

implique elevação da contribuição de patrocinadores serão objeto de prévia 

manifestação do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo 

controle referido no caput. 

Art. 5° É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 

economia mista e outras entidades públicas o aporte de recursos a entidades de 

previdência privada de caráter complementar, salvo na condição de patrocinador. 

Seção 11 

Do Custeio 

Art . 6° O custeio dos planos de benefícios será 

responsabilidade do patrocinador e dos participantes, inclusive assistidos . 

§ 1Q A contribuição normal do patrocinador para plano de 

benefícios, em hipótese alguma, excederá a do participante, observado o 

disposto no art. 5Q da Emenda Constitucional nQ 20, de 1998, e as regras 

específicas emanadas do órgão regulador e fiscalizador. 

§ 2Q Além das contribuições normais, os planos poderão 

prever o aporte de recursos pelos participantes, a título de contribuição 

facultativa, sem contrapartida do patrocinador. 

§ 3Q É vedado ao patrocinador assumir encargos adicionais 

para o financiamento dos planos de benefícios, além daqueles previstos nos 

respectivos planos de custeio. 

Art. 7Q A despesa administrativa da entidade de previdência 

complementar será custeada pelo patrocinador e pelos participantes e assistidos, 

atendendo a limites e critérios estabelecidos pelo órgão regulador e fiscalizador. 
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Parágrafo único. É facultado aos patrocinadores a cessão 

de pessoal às entidades de previdência complementar que patrocina, desde que 

ressarcidos os custos correspondentes. 

CAPíTULO 111 

DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

PATROCINADAS PELO PODER PÚBLICO E SUAS EMPRESAS 

Seção I 

Da Estrutura Organizacional 

Art. SQ A administração e execução dos planos de 

benefícios compete às entidades fechadas de previdência complementar 

mencionadas no art. 1 Q desta lei Complementar. 

Parágrafo único. As entidades de que trata o caput 

organizar-se-ão sob a forma de fundação ou sociedade civil, sem fins 

lucrativos. 

Art. gQ A estrutura organizacional das entidades de 

previdência complementar, a que se refere esta lei Complementar, é constituída 

de conselho deliberativo, conselho fiscal e diretoria-executiva. 

Seção 11 

Do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal 

Art. 10. O conselho deliberativo, órgão máximo da estrutura 

organizacional, é responsável pela definição da política geral de administração da 

entidade e de seus planos de benefícios. 

Art. 11. A composição do conselho deliberativo, integrado 

por no máximo seis membros, será paritária entre representantes dos 

participantes e assistidos e dos patrocinadores, cabendo a estes a indicação d 
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conselheiro presidente que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

§ 1° A escolha dos representantes dos participantes e 

assistidos dar-se-á por meio de eleição direta entre seus pares. 

§ 2° Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o 

número máximo de conselheiros de que trata o caput deste artigo, preveja 

outra composição, que tenha sido aprovada na forma prevista no seu 

estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão regulador 

e fiscalizador. 

Art. 12. O mandato dos membros do conselho deliberativo 

será de três anos, com garantia de estabilidade, permitida uma recondução. 

§ 12 O membro do conselho deliberativo somente perderá o 

mandato em virtude de renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou 

processo administrativo disciplinar. 

§ 22 A instauração de processo administrativo disciplinar, 

para apuração de irregularidades no âmbito de atuação do conselho deliberativo 

da entidade fechada, poderá determinar o afastamento do conselheiro até sua 

conclusão. 

§ 32 O afastamento de que trata o parágrafo anterior não 

implica prorrogação ou permanência no cargo além da data inicialmente prevista 

para o término do mandato. 

§ 4Q O estatuto da entidade deverá regulamentar os 

procedimentos de que tratam os parágrafos anteriores deste artigo. 

Art. 13. Ao conselho deliberativo compete a definição das 

seguintes matérias: 

I - política geral de administração da entidade e de seus 

planos de benefícios; 

11 - alteração de estatuto e regulamentos dos planos de 

benefícios, bem como a implantação e a extinção dos mesmos e a retirada d 
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patrocinador; 

111 - gestão de investimentos e plano de aplicação de 

recursos; 

IV - autorizar investimentos que envolvam valores iguais ou 

superiores a cinco por cento dos recursos garantidores; 

V - contratação de auditor independente, atuário e avaliador 

de gestão, observadas as disposições regulamentares aplicáveis; 

VI - nomeação e exoneração dos membros da diretoria-

executiva; e 

VII - exame, em grau de recurso, das decisões da diretoria-

executiva. 

Parágrafo único. A definição das matérias previstas no 

inciso 11 deverá ser aprovada pelo patrocinador. 

Art. 14. O conselho fiscal é órgão de controle interno da 

entidade. 

Art. 15. A composição do conselho fiscal, integrado por no 

máximo quatro membros, será paritária entre representantes de patrocinadores e 

de participantes e assistidos, cabendo a estes a indicação do conselheiro 

presidente que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fechada, 

respeitado o número máximo de conselheiros de que trata o caput deste 

artigo, preveja outra composição, que tenha sido aprovada na forma 

prevista em seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do 

órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 16. O mandato dos membros do conselho fiscal 

de três anos, vedada a recondução. 
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Art. 17. A renovação dos mandatos dos conselheiros 

deverá obedecer ao critério de proporcionalidade, de forma que se processe 

parcialmente a cada dois anos. 

§ 1 Q Na primeira investidura dos conselhos, após a 

publicação desta Lei Complementar, os seus membros terão mandato com prazo 

diferenciado. 

§ 2Q O conselho deliberativo deverá renovar três de seus 

membros a cada dois anos e o conselho fiscal dois membros com a mesma 

periodicidade, observada a regra de transição estabelecida no parágrafo 

anterior. 

Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos 

deliberativo e fiscal os mesmos requisitos previstos nos incisos I a III do art. 20 

desta Lei Complementar. 

Seção 111 

Da Diretoria-Executiva 

Art. 19. A diretoria-executiva é o órgão responsável pela 

administração da entidade, em conformidade com a política de administração 

traçada pelo conselho deliberativo. 

Parágrafo único. A diretoria-executiva será composta, 

no máximo, por seis membros, definidos em função do patrimônio da 

entidade e do seu número de participantes, inclusive assistidos. 

Art. 20. Os membros da 

atender aos seguintes requisitos mínimos: 

diretoria-executiva deverão 

I - comprovada experiência no exerclclo de atividade na 

área financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização , atuarial ou d 

auditoria; 
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II - não ter sofrido condenação criminal transitada em 

julgado; 

111 - não ter sofrido penalidade administrativa por infração à 

legislação da seguridade social, inclusive da previdência complementar ou como 

seNidor público; e 

IV - ter formação de nível superior. 

Art. 21. Aos membros da diretoria-executiva é vedado: 

I - exercer simultaneamente atividade no patrocinador; 

11 - integrar concomitantemente o conselho deliberativo ou 

fiscal da entidade e, mesmo depois do término do seu mandato na diretoria­

executiva, enquanto não tiver suas contas aprovadas; e 

III - ao longo do exercício do mandato prestar seNiços a 

instituições integrantes do sistema financeiro. 

Art. 22. A entidade de previdência complementar informará 

ao órgão regulador e fiscalizador o responsável pelas aplicações dos recursos da 

entidade, escolhido entre os membros da diretoria-executiva. 

Parágrafo único. Os demais membros da diretoria­

executiva responderão solidariamente com o dirigente indicado na forma do 

caput pelos danos e prejuízos causados à entidade para os quais tenham 

concorrido. 

Art. 23. Nos doze meses seguintes ao término do exercício 

do cargo, o ex-diretor estará impedido de prestar, direta ou indiretamente, 

independentemente da forma ou natureza do contrato, qualquer tipo de seNiço 

às empresas do sistema financeiro que impliquem a utilização das informações a 

que teve acesso em decorrência do cargo exercido, sob pena de 

responsabilidade civil e penal. 

§ 1Q Durante o impedimento, ao ex-diretor que não tiver 

sido destituído ou que pedir afastamento será assegurada a possibilidade d 
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prestar serviço à entidade, mediante remuneração equivalente à do cargo de 

direção que exerceu ou em qualquer outro órgão da Administração Pública . 

§ 2Q Incorre na prática de advocacia administrativa, 

sujeitanto-se às penas da lei, o ex-diretor que violar o impedimento previsto neste 

artigo, exceto se retornar ao exercício de cargo ou emprego que ocupava 

junto ao patrocinador, anteriormente à indicação para a respectiva diretoria­

executiva, ou se for nomeado para exercício em qualquer órgão da 

Administração Pública. 

CAPíTULO IV 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 24. A fiscalização e controle dos planos de benefícios e 

das entidades fechadas de previdência complementar de que trata esta Lei 

Complementar competem ao órgão regulador e fiscalizador das entidades 

fechadas de previdência complementar. 

Art . 25. As ações exercidas pelo órgão referido no artigo 

anterior não eXime os patrocinadores da responsabilidade pela supervisão e 

fiscalização sistemática das atividades das suas respectivas entidades de 

previdência complementar. 

Parágrafo único. Os resultados da fiscalização e do 

controle exercidos pelos patrocinadores serão encaminhados ao órgão 

mencionado no artigo anterior. 

CAPíTULO V 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 26. As entidades fechadas de previdência 

complementar patrocinadas por empresas privadas permissionárias ou 

concessionárias de prestação de serviços públicos subordinam-se, no que 

couber, às disposições desta Lei Complementar. 
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Art. 27. As entidades de previdência complementar 

patrocinadas por entidades públicas, inclusive empresas públicas e sociedades 

de economia mista, deverão rever, no prazo de dois anos, a contar de 16 de 

dezembro de 1998, seus planos de benefícios e serviços, de modo a ajustá-los 

atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo seus dirigentes e 

seus respectivos patrocinadores responsáveis civil e criminalmente pelo 

descumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 28. A infração a qualquer disposição desta Lei 

Complementar ou a seu regulamento, para a qual não haja penalidade 

expressamente cominada, sujeita a pessoa física ou jurídica responsável, 

conforme o caso e a gravidade da infração, às penalidades previstas na Lei 

Complementar que disciplina o caput do art. 202 da Constituição Federal. 

Art. 29. As entidades de previdência complementar terão o 

prazo de um ano para adaptar sua organização estatutária ao disposto nesta Lei 

Complementar, contados a partir da data de sua publicação. 

Art. 30. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 31. Revoga-se a Lei n2 8.020, de 12 de abril de 1990. 

Sala da Comissão, em 27 de o ubro de 1999. 

y....w..~S ~NHARES 

GER 3 1723004-2 (JUN/99) 



, ., 
, .' 

• 
. ~. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 82-C, de 1995 

REDAÇÃO DO VENCIDO PARA O SEGUNDO -TURNO DE DISCUSSAO DA PROPOSTA DE 
, -

EMENDA A CONSTITUIÇAO N° 82-B, DE 1995, que 
altera os arts. 34, 35, 156, 160, 167 e 198 da Constituição 
Federal e o Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, para assegurar os recursos mínimos para o 
financiamento das ações e serviços públicos de saúde. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1 ° A alínea "e'~ do inciso VII do art. 34 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 34 ................................. .. .... ... ......... .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

VII - .................................. .... ................................................................. .. 
;-, 

..................................................................................................... ,.}'" ................... , 
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e) aplicação do mínimo exigido da 
receita resultante de impostos estaduais~ 
compreendida - a proveniente de 
transferências, na manutencão e , 

desenvolvimento do ensino e nas acões e , 

serviços públicos de saúde. ~~ 

Art. 2° O inciso In do art. 35 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 35 .. ............................................................................ .. .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

IH - não tiver sido aplicado o mínimo 
exigido da receita municipal na manutenção 
e desenvolvimento do ensino e nas acões e , 

serviços públicos de saúde; ~~ 

Art. 3° O § IOdo art. 156 da Constituição passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 156 . ........... .......... .. ............. ......... .. . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 10 Sem prejuízo da progressividade no 
tempo a que se refere o artigo 182, § 4°~ 

inciso H, o imposto previsto no inciso I 
podenl: 

I - ser progressivo em razão do valor do 
imóvel ; e 

II - ter alíquotas diferentes de acordo 
com a localização e o uso do imóvel." ( 

Art: 4° O par_ágrafo único do art. 160 pa~~a a vigo~ 
com a segUInte redaçao: / / _ 



"Art. 160 .............................................. . 
Parágrafo único. A vedação prevista 

neste artigo não impede a União e os 
Estados de condicionarem a entrega de 
recursos: 

I - ao pagamento de seus créditos. 
inclusive de suas autarquias; 

II - ao cumprimento do disposto no art. 
198, § 2°, incisos I e 11." 

Art. 50 O inciso IV do art. 167 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

'''Art. 167 .............................................. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV - a vinculação de receita de 

impostos a órgão. fundo ou despesa. 
ressalvadas a repartição do produto da 
arrecadação dos impostos a que se referem 
os arts. 158 e 159, a destinação de recursos 
para as ações e serviços públicos de saúde e 
para manutenção e desenvolvimento do 
ensino~ como determinado, 
respectivamente, pelos arts. 198, § 2°, e 
212~ e a prestação de garantias às operações 
de cr~dito por antecipação de receita~ 

previstas no art. 165, § 8.°, bem assim o 
disposto no § 4.° deste artigo;" 

Art. 60 O art. 198 passa a vigorar acrescido dos 
seguintes § §, renumerado como § 1 ° o parágrafo único! 
existente: / 
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"Art. 198 . ........................ 7J ......... .. ·····-.··~ 

ti ", 

~ 1 o ....................................................... . , 

§ 2° A União, os Estados~ o Distrito 
Federal e os Municípios aplicarão~ 
anualmente, em ações e serviços públicos 
de saúde recursos mínimos derivados da 
aplicação de percentuais calculados sobre: 

I - no caso da União, na forma definida 
nos termos da Lei Complementar prevista 
no § 3° 

II - no caso dos Estados e do Distrito 
Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 155 e dos 
recursos de que tratam os arts. 157 e 159 ~ 
inciso I, ' ~a", e lI, deduzidas as parcelas 
que forem transferidas aos respectivos 
Municípios; 

IH - no caso dos Municípios e do 
Distrito Federal, o produto da arrecadação 
dos impostos a que se refere o art. 156 e dos 
recursos de que tratam os arts. 158 e 159 ~ 
inciso I, "b" e § 3 0. 

§ 3° Lei complementar, que será 
reavaliada pelo menos a cada cinco anos~ 
estabelecerá: 

I - os percentuais de que trata o § 2°; 
II - os critérios de rateio dos recursos 

da União vinculados à saúde destinados aos 
Estados, ao Distrito F ederal e aos 



Municípios, e . dos Estados, destinados a 
seus Municípios, objetivando a progressiva 
redução das disparidades regionais; 

IH - as normas de fiscalizacão. » ' 

avaliação e controle das despesas com 
saúde nas esferas federal , estadual , di strital 
e municipal. 

IV - as normas de cálculo do montante a 
ser aplicado pela União. 

Art. 7° O Ato das Disposições Constitucionai s 
Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

"Art. 75. Até o exercício financeiro de 
2004, os recursos mínimos aplicados nas 
ações e serviços públicos de saúde serão 
equivalentes: 

I - no caso da União: 
a) no ano 2000, o montante 

empenhado em ações e serviços 
públicos de saúde no exercício 
financeiro de 1999 acrescido de. 

, . . 
no mInImo, CInco por cento; 

b) do ano 2001 ao ano 2004, o valor 
apurado no ano anterior, corrigido 
pela variação nominal do produto 
interno bruto - PIB. 

II - no caso dos Estados e do Distrit~ 
Federal, doze por cento do produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o 
art. 155 e dos recursos de que tratam os 
arts. 157 e 159, inciso I, "a", e lI, 
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deduzidas as parcelas que forem 
transferidas aos respectivos Municípios: e 

IH - no -caso dos Municípios e do 
Distr·to Federal, quinze por cento do 
p o uto da arrecadação dos impostos a que 
se refere o art. 156 e dos recursos de que 
tratam o arts. 158 e 159 ~ inciso I ~ '"b'~ e § 
3°. 

§ 1 ° Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios que apliquem percentuais 
inferiores aos fixados nos incisos II e III 
deverão elevá-los gradualmente. até o 
exercício financeiro de 2004~ reduzida a 
diferença à razão de~ pelo menos~ um quinto 
por ano~ sendo que. a partir de 2000~ a 
aplicação será de pelo menos sete por cento. 

§ 2° Dos recursos da União apurados nos 
termos deste artigo, quinze por cento. no 
mínimo~ serão aplicados nos Municípios~ 

segundo o critério populacional, em ações e 
serviços básicos de saúde, na forma da lei. 

§ 3° Os recursos dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios destinados às 
ações e serviços públicos de saúde e os 
transferidos pela União para a mesma 
finalidade serão aplicados por meio de 
Fundo de Saúde que será acompanhado e 
fiscalizado por Conselho de; Sa4<;le~ seI1\.. 
prejuízo do disposto no art. 74. da 
Constituição. 

§ 4° Na ausência da lei complementar a 



que se refere o art. 198 ~ § 3 ° ~ a partir do 
exercício financeiro de 2005, aplicar-se-á à 
União. aos Estados. ao Distrito Federal e 

- -
aos Municípios o disposto neste artigo.~· 

Art. 8° Esta Emenda Constitucional entra em vigor 
na data da sua publicação. 

Sala da Comissão~ em 28 de outubro de 1999. 

í 

; jL/ ~I/ Al i J , . v ' c- lr ~ (, L , 

MARCHEZAN 

Presidente 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A ELABORAR A REDAÇÃO DO VENCIDO 
EM PRIMEIRO TURNO E A REDAÇÃO FINAL EM SEGUNDO TURNO, À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 82-A, DE 1995, 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão especial destinada a elaborar a Redação do Vencido em 
Primeiro Turno e a Redação Final em Segundo Turno, em reunião ord inária 
realizada hoje aprovou, por unanimidade, a Redação do Vencido para o Segundo 
Turno elaborada pelo Relator, Deputado Ursicino Queiroz. 

Estiveram presentes os Deputados A lcione Athauyde, Almerinda de 
Carvalho, Armando Abílio , Carlos Mosconi, Darcísio Perondi , Dr. Benedito Dias. 
Eduardo Jorge, Fernando Gonçalves, Henrique Fontana . Jorge Alberto, José 
Linhares, Lavoisier Maia, Lidia Quinan , Nelson Marchezan, Osmânio Pereira . 
Rafael Guerra , Ursicino Queiroz, Vicente Caropreso e Dr. Rosinha - titulares . e 
José Ronaldo, Confúcio Moura, Jorge Costa, Maria do Carmo, Angela Guadagnin. 
Enio Bacci, Evilásio Farias e Marcos Jesus. 

Deputado . \ ' \ I 
Relator .. .) 

\­
\ 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 

, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 8-A, DE 1999 
(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 357/99 

"Dispõe sobre a relação entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, suas autarquias, fundações, 
sociedades de economia mista e outras entidades públicas e suas 
respectivas entidades fechadas de previdência complementar, e dá 
outras providências". Tendo Parecer da Comissão Especial pela 
constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa, adequação 
financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação, com 
substitutivo. O Relator apresentou Complementação de Voto. 

I - Proposição inicial 

11 - Na Comissão Especial: 
- Parecer do Relator 

SUMÁRIO 

- Complementação de Voto 
- Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 



, 
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Submeta-se ao Plenário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em i / 99 Presidente 

./ 

REQUERIMENTO 

yO 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de lei Complementar nO 8-A/99, 
do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a relação entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, suas autarquias, 
fundações, sociedades de economia mista e outras entidades públicas 
e suas respectivas entidades fechadas de previdência complementar, e 
dá outras providências". 

I 
/.'.- I _, ~ 

I 
I 

,- -

Sala das Sessões, em-..J::' de novembro de 1999. 
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EMENDAS APRESENTADAS EM PLENÁRIO 
(47) 

1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTO DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENT AR N° 8/99 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao parágrafo único do art. 3°, a seguinte redação: 

Art. 3° ........... . 

Parágrafo único. Os reajustes dos benefícios em manutenção 
serão efetuados de acordo com critérios estabelecidos nos 
regulamentos dos planos de benefícios, vedado o repasse de 
ganhos de produtividade, abono e vantagens de qualquer 
natureza para tais beneficios em proporção superior às 
concedidas aos participantes. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em se tratando de planos de benefícios que irão complementar 
os proventos de servidores públicos e empregados de empresas estatais, há que 
se considerar a existência de um direito à paridade entre ativos e inativos que 
deve ser preservado. A redação original rompe a par·dade entre ativos e 
inativos de forma absoluta. 

ice-Líder do PT 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Modifique-se o caput do Art. 3° do Projeto de Lei Complementar com a 
seguinte redação: 

"Art. 3° Observado o disposto no artigo anterior, os planos de benefícios das 
entidades de que trata a presente Lei Complementar, aprovados a partir da 
sua vigência, atenderão as seguintes regras:" (NR) 

JUSTIFICATIVA 

Preservação dos contratos vigentes, consubstanciados nos planos de 
benefícios, em respeito aos atos jurídicos perfeitos já firmados, nos termos do 
art. 5°, XXXVI da Constituição Federal. 

Preservação da credibilidade do sistema em observância a estabilidade 
das regras vigentes, em proteção aos participantes. 

Sala das Sessões, 11 de nov mbro de 1999 
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eputado~ '~ K ~T'.ItA · loS 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Modifique-se o caput do Art. 3° e suprima-se os seus incisos I e II do Projeto 
de Lei Complementar com a seguinte redação: 

"Art.3° Observado o disposto no artigo anterior, os planos de benefícios das 
entidades de que trata a presente Lei Complementar, atenderão à carência 
mínima de sessenta contribuições mensais a plano de benefícios e cessação 
do vínculo com o patrocinador, para se tornar elegível a um benefício de 
prestação programada e continuada." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

Junção do inciso I ao caput do artigo e exclusão do inciso 11, de modo 
que a carência seja mantida e a concessão de benefícios pelas entidades não 
se subordine aos benefícios vinculados ao regime de previdência ao qual o 
participante esteja filiado por intermédio de seu patrocinador. 

No caso das empresas estatais, o inciso II contraria o disposto no art. 
173, § 1°, inciso II da Constituição Federal, segundo o qual as empresas 
públicas e sociedades de economia mista estão sujeitas às mesmas regras 
aplicáveis às empresas do setor privado. 

" O Projeto de Lei Complementar 10/99 prevê para as entidades fechadas 
de previdência privada patrocinadas por empresas privadas a desvinculação 
dos seus benefícios daqueles concedidos pela previdência social, razão pela 
qual deve ser dispensado idêntico tratamento, nos termos da isonomia 
constitucional assegurada pelo artigo supra citado. Este entendimento guarda 
consonância com a própria Emenda Constitucional nO 20, de 16/12/1998, que 
preservou a previdência privada complementar, de forma autônoma, dad\oQ::> 
previdência social oficial. 1 m~f -

'{L- Sala das S?ssões. 11 de novembro / 
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APRESENTA ÃO DE EMENDAS 
Data: 02/12/99 Proposição: PLC N° 8-A, de 1999 

Autor: Deputado FERNANDO CORUJA Prontuário N°: 478 

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 
X 

Página: Artigo: Parágrafo: Inciso: 
3°, caput 

5. Substitutiva 
Global 

Alínea: 

Acrescentar ao caput do art. 3° a expressão "aprovados a partir da sua vigência ", 
dando-lhe a seguinte redação: 

"Art. 30 Observado o disposto no artigo anterior, os planos de benefícios das 
entidades de que trata a presente Lei Complementar, aprovados a partir da sua 
vigência, atendendo as seguintes regras:" 

JUSTIFICATIVA 

É uma reivindicação dos fundos de pensão já existentes e com a qual estamos de 
acordo, pois há que se observar o inciso XXXVI do art. 5° da C.F. e a jurisprudência do 
STF pela qual não há direito adquirido somente frente à Constituição. 

Sala das Sessões, dezembro de 1999. 

o· (a) Deputado ERNANDO CORUJA 

plc899-em3.doc 



Emenda n° 

Ao Substitutivo da Comissão Especial ao 
Projeto de Lei Complementar n° 8, de 1999 

Suprima-se, do inciso I do art. 3° a seguinte expressão: "e cessação do vínculo com o 
patrocinador" 

JUSTIFICAÇÃO: 

A regra de se impor cessação do vínculo com o patrocinador para se tomar elegível a 
benefícios de prestação programada e continuada é esdrúxula, ainda mais que os assistidos, de 
acordo com o próprio texto do substitutivo proposto prevê a participação de aposentados e 
pensionistas no custeio dos beneficios e das despes~s administrativas. 

Sala das Sessões, em 15 )'l()V 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS c 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PLP 08/1999 

Suprima-se o inciso 11 do art. 3° do Substitutivo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os regulamentos das entidades fechadas de previdência privada são lei 
entre as partes, numa relação tipicamente contratual, que se situa no campo do 
Direito Civil. 

Dessa forma, é o regulamento do plano privado que vai dizer se o benefício 
deve ou não se submeter às regras do benefício oficial. Aliás, é exatamente este o 
entendimento consagrado no art. 68 do PLP 10/99, que trata das regras gerais do 
sistema de previdência complementar. 

Contrariando, porém, tal entendimento, o inciso 11 do art. 3° do Substitutivo 
vincula a concessão dos benefícios das entidades fechadas de previdência 
patrocinadas pelas "empresas estatais" e pela administração pública, dando aos 
participantes desses planos um tra mento discriminatório que os penaliza 
enormemente, razão por que apresent mos esta emenda. 

Sala das Sessões, em ~ <31..3 

Deputado E I O ARAÚJO (PPS/SP) 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
Data: 02/12/99 Proposição: PLC N° 8-A, de 1999 

Autor: Deputado FERNANDO CORUJA Prontuário N°: 478 

1. Supressiva 
X 

Página: 
1/1 

2. Substitutiva 3. Modificativa 

Artigo: Parágrafo: 
3° 

Suprima-se o inciso /I do art. 3° do PLC nO 8-A, de 1999. 

JUSTIFICATIVA 

4. Aditiva 

Inciso: 
/I 

5. Substitutiva 
Global 

Alínea: 

A regra estabelecida no inciso 11 do art. 3° que a presente emenda pretende suprimir é aquela que 
exige do participante ter benefício concedido pelo regime de previdência do patrocinador (por exemplo, no 
caso de empresa de economia mista é o regime geral da previdência social - RGPS; se servidor público é 
o regime estabelecido pelo art. 40 da C.F.) como condição para se habilitar aos planos de benefícios de 
previdência complementar desse mesmo patrocinador. 

A aprovação recente do fator previdenciário, cujo objetivo principal foi o de reduzir antre 30 a 40% as 
aposentadorias a serem concedidas por tempo de contribuição, entre R$ 600 e o teto (R$ 1.255,32 
atualizada) , poderá obrigar os planos de benefícios das empresas de economia mista (com contratos de 
trabalho no regime da CLT) passar a exigir dos participantes e das patrocinadoras um adicional nas 
respectivas contribuições para manter o equilíbrio atuarial nos planos de benefícios definidos. 

Os Estados e Municípios desde que instituam regime de previdência complementar, e adotem os 
requisitos e critérios fixados para o RGPS, deverão também , como patrocinadores, aportar junto com os 
participantes prestações maiores. E haverá recursos para tanto? 

Por isso, somos pela supressão do inciso 11 do art. 3°. 

Os atuais fundos de pensão, atualmente ligados às empresas públicas e sociedades de economia 
mista, argumentam também que devem ter, com base no art. 173, § 1° da C.F. , o mesmo tratamento que 
as empresas do setor privado tem pelo PLC nO 10/99, cujos fundos são desvinculados do RGPS. 

Sala das Sessões, dezembro de 1999. 

/ ) 
(a) . Deputado (~ DO CORUJA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-

SUBSTITUTO DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 8/99 

Emenda Modificativa 

Dê-se, ao inciso 11 do art. 3°, a seguinte redação: 

Art. 3° ......... . 

II - a concessão de beneficio pela previdência complementar não 
depende da concessão de benefício pelo regime de previdência 
ao qual o participante esteja fil iado por intermédio de seu 
patrocinador. 

JUSTIFICAÇÃO 

O requisito contido no inciso II do art. 3° é questionável, pois 
não é isonômico com os fixados no PLP 10/99 para as demais entidades 
fechadas, que prevê a total autonomia entre o regimes geral e o regime 
complementar. A mesma regra deve ser aplicada em relação aos 
segurados (celetistas ou não) vinculados a EFPP patrocinadas por entes 
públicos. 

Sala das Se 
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inciso II: 

Emenda n° 

Ao Substitutivo da Comissão Especial ao 
Projeto de Lei Complementar n° 8, de 1999 

Acrescente-se ao art. 3° o seguinte inciso, que passa a ser o II, renumerando-se o atual 

"II - não exigência de carência para a concessão de beneficios não programados, assim 
definidos a pensão por morte, o auxílio-doênça, o auxílio-acidente, o auxílio-reclusão e 
a aposentadoria por invalidez; e" 

JUSTIFICAÇÃO: 

A redação dada ao inciso I do artigo 3° pelo substitutivo adotado pela Comissão 
Especial, embora tenha aperfeiçoado a redação do texto original proposto pelo Executivo, 
deixa ainda margem a dúvidas, razão pela qual apresentamos esta emenda, que explicita 
melhor a questão da não exigência de carência para a concessão de beneficios não 
programados. 

Sala das Sessões, em .t5 1l0V 
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Emenda n° 

Ao Substitutivo da Comissão Especial ao 
Projeto de Lei Complementar n° 8, de 1999 

Suprima-se, no parágrafo único do art. 3°, a seguinte expressão: "vedado o repasse de ganhos 
de produtividade, abono e vantagens de qualquer natureza para tais benefícios. " 

JUSTIFICAÇÃO: 

o dispositivo já remete aos regulamentos dos planos de beneficios os critérios de 
reajustamento a serem adotados. Nesse aspecto, além de detalhamento inadequado, a expressão 
que se pretende suprimir traz embutida uma possibilidade de burla ao repasse de aumentos 
salariais aos beneficios, pela concessão de abonos, sim~les disfarce para os reajustes de salário. 

Sala das Sessões, em J:í '110" d 9 . b . 
~JILLV~O DO ..., ....... ... 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
Data: 02/12/99 Proposição: PLC N° 8-A, de 1999 

Autor: Deputado FERNANDO CORUJA Prontuário N°: 478 

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutiva 
X Global 

Página: Artigo: Parágrafo: Inciso: Alínea: 
1/1 3° umco 

Suprima-se no parágrafo único do art. 3° a expressão "abono e vantagens de 
qualquer natureza" 

JUSTIFICATIVA 

A vedação ao repasse de "abono e vantagens de qualquer natureza" é para 
suprimir a paridade e integralidade dos proventos e pensões, asseguradas no § 8° do 
art. 40 na redação da Emenda Constitucional nO 20. 

Numa época de incerteza, quando se anuncia um novo surto inflacionário, qualquer 
reposição salarial aos servidores em termos de abono não será repassado para os 
aposentados, causando-lhes, certamente, substancial perda de poder aquisitivo. 

Igualmente, a vedação de repasse aos proventos de "vantagens de qualquer 
natureza" contraria o § 80 do art. 40 da Constituição Federal , que estende "aos 
aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade". 

Para não penalizar ainda mais o servidor público, que irá se aposentar, a 
aprovação da presente em nda se faz necessária . 

• ,...,;o 

Sala das Sessões, ezembro de 1999. 

/~ 
Deputado FERNAND 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Adicione-se o § 2° ao Art. 3° e renumere o seu parágrafo único do Projeto de 
Lei Complementar com a seguinte redação: 

§ 2° - O disposto no inciso II deste artigo não se aplica aos planos de 
benefícios das entidades de previdência privada patrocinadas por sociedades 
de economia mista e empresas públicas que desempenhem atividade 
econômica, conforme o artigo 173, § 1°, inciso 11, da Constituição Federal. 

JUSTIFICATIVA 

Respaldo na isonomia de tratamento prevista constitucionalmente, a qual 
deve ser dada às empresas que, embora vinculadas à administração pública, 
atuem como se privadas fossem. Para que essas empresas tenham 
assegurada a sua competitividade no mercado, precisam atuar em igualdade 
de condições com as empresas privadas. Assim, devem ter garantida a 
necessária agilidade e flexibilidade em suas políticas, inclusive de recursos 
humanos, para desempenharem suas atividades econômicas com efetividade 
e economicidade. 

-
11 de novembro de 1999 .. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Modifique-se o caput e o parágrafo único do Art. 4° do Projeto de Lei 
Complementar com a seguinte redação: 

"Art. 4° Nas sociedades de economia mista e nas empresas controladas direta 
ou indiretamente pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios, a proposta de instituição de plano de benefícios, a adesão a plano 
de benefícios em execução, bem como a manutenção em planos existentes na 
data da promulgação desta lei, será submetida ao órgão regulador e 
fiscalizador, acompanhada da manifestação favorável do órgão responsável 
pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do patrocinador. 

Parágrafo Único - O disposto no caput deste artigo também se aplica às 
entidades fechadas de previdência complementar patrocinadas pela União, 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, ora existentes, e cujos 

ssociados se tenham aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social, 
bservados, no que se refere a seus direitos e deveres, o estabelecido nos 

regulamentos e estatutos da entidade de previdência a que se filiam." (NR) 
~.) ( if:.. Q;J 

JUSTIFICATIVA 

Caput do art. 4° - Os planos de benefícios em manutenção à época da 
mulgação do PLC nO 8/99 não podem ser alterados em relação àqueles 

L---r~rticipantes já elegíveis a determinado benefício ou em seu gozo. Aceitar a 
tese contrária, chocar-se-ia com o disposto no art. 16 do PLC nO 10/99, 
segundo o qual "ao participante que tenha cumprido os requisitos para 
obtenção dos benefícios previstos no plano é assegurada a aplicação das 
disposições regulamentares vigentes na data em que se tornou elegível a u 
benefício de aposentadoria". 

/ ,-çSQ;J ~Q,,«J 
I Assim, independentemente da natureza jurídica do patroci d , evem 

\.: r observados, em relação aos participantes que se mencion , os preceitos 
insertos na regulamentação (estatuto e regulamento de benefício) da entidade 

previdência privada a que se vinculem. A submissão de tais planos ao 
o gao que o art. 4° menciona é oportuna, porque, em ' tima análise, se destina 
a verificar a adequação dos benefícios previstos ao cálculos ue dão suporte 

à conceSSãOU S,fesmos benefícios. (J 
-- {f C; 
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Inserção do parágrafo único - A inserção de que se cuida, consectár" 

da alteração proposta para o caput deste artigo, tem o condão de tornar clara a 
intangibilidade dos direitos daqueles que, participantes de determinado plano 
de benefício, elegíveis a determinado benefício ou aposentados sob o Regime 
Geral da Previdência Social, têm seus direitos consubstanciados na CLT, nos 
regulamentos e estatutos da entidade de previdência privada a que vinculados, 
bem assim na regulamentação interna da entidade a que prestam ou 
prestaram serviços, independentemente de sua configuração jurídica. 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1999 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

" 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Modifique-se o caput do Art. 5° do Projeto de Lei Complementar com a 
seguinte redação: 

"Art. 5° É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e outras entidades públicas, o aporte de recursos a entidades de 
previdência privada de caráter complementar, exceto na condição de 
patrocinador ou na contraprestação de serviços contratados ou conveniados à 
entidade." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

As entidades fechadas de previdência privada, patrocinadas por 
empresas de economia mista, executam através de convênios e/ou serviços 
contratados por determinação da patrocinadora serviços de assistência à 
saúde. A Lei 6.435, instituidora das entidades fechadas de previdência privada 
autoriza a prestação de tais serviços desde que o seu custeio seja proveniente 
de recursos da patrocinadora e/ou dos participantes e contabilizados 
separadamente. Os planos de assistência médica sob a administração das 
entidades fechadas de previdência privada têm demonstrado sua eficácia e 
superioridade tanto no que concerne a qualidade dos serviços prestados 
quanto ao seu custo. Seria assim improcedente impedir que as entidades 
fechadas de previdência privada possam continuar administrando tais 
programas por delegação do ente patrocinador. 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1999 

tA 
DeRutado ~Cf\&.l)-Q f{a, 

(M-ru~) 
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----------------- --------- -- -

Emenda nO 

Ao Substitutivo da Comissão Especial ao 
Projeto de Lei Complementar nO 8, de 1999 

Suprima-se, no caput do artigo 6°, a seguinte expressão: "inclusive assistidos. " 

JUSTIFICAÇÃO: 

A inclusão de previsão de contribuição previdenciária incidente sobre aposentados e 
pensionistas, não prevista no projeto original do Executivo, carece de razoabilidade, já que 
após o cumprimento das exigências legais para fazer jus ao benefício previdenciário, ao 
participante deverá ser assegurado o pleno exercício do direito a que se habilitou, não cabendo 
a incidência de qualquer outra exigência suplementar. _ 

Sala das Sessões, em 25 ~ e 19 

DEP ~ 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

, 

EMENDA DE PLENARIO N° 

Acrescente-se ao art. 6° o § 1°, renumerando-se os demais: 

"Art. 6° ............................................................................................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 ° - O regulamento do plano de benefícios e custeio disciplinará sobre a 
contribuição dos assistidos." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

Conforme justificativa constante do relatório do projeto de lei, as regras 
da contribuição dos assistidos, inclusive beneficiários, devem estar 
disciplinadas no estatuto e no plano de benefícios e custeio. Como proposto, o 
caráter obrigatório da contribuição de assistidos e beneficiários poderá suscitar 
questionamentos judiciais dos demais participantes na grande maioria dos 
planos que, por exemplo, dispensarem os beneficiários da contribuição. 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1999 

~'<J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o 
-

SUBSTITUTO DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 8/99 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao § 2° do art. 6°, a seguinte redação: 

Art. 6° . ....... . 

§ 20 Além das contribuições normais, os planos poderão prever 
o aporte de recursos pelos participantes e patrocinadores, a título 
de contribuição facultativa ou adicional. 

JUSTIFICAÇÃO 

A vedação contida no § 2° do Substitutivo vai além do que a CF 
prevê no art. 202, que limita apenas a contribuição normal ao limite 1 xl. 
Havendo necessidade, é lícito o aporte de contribuições adicionais pelos 
patrocinadores. 

2)· 
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r'd---rosé Pimentel 

Vice-Líder do PT 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Modifique-se o § 3° do Art. 6° do Projeto de Lei Complementar com a seguinte 
redação: 

"Art. 6° ............................................................................................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§3° - É vedado ao patrocinador assumir encargos adicionais para o 
financiamento dos planos de benefícios, além daqueles previstos nos e respectivos planos de custeio como normais e extraordinários." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

Manter conformidade às definições previstas no art. 19 do PLP 10. Como 
está proposto originalmente, pode dar margem a interpretações parciais. 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1999 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PLP 08/1999 

Suprima-se o parágrafo 3° do art. 6° do Substitutivo. 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo em questão deve ser suprimido, sob pena de se 
afrontar o que foi estabelecido no artigo 19 do PLP 10/99, que 
qualifica as contribuições em normais e em extraordinárias. 

Não se pode, como quer o parágrafo 3° do art. 6° do Substitutivo, 
inviabilizar o aporte de contribuições extraordinárias, já pactuadas 
em regulamento, necessárias ao custeio de serviço passado. 

Trata-se de agressão ao ato jurídico perfeito, o que acabará 
ensejando demandas jud· ciais que abalarão a tão necessária 
credibilidade do sistema. í 

Sala das Sessões, e 

Deputado EDINBO ca.&~ÚJO (PPS/SP) 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI/98) 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Modifique-se o parágrafo único do Art. 7° do Projeto de Lei Complementar com 
a seguinte redação 

"Art. 7° .............................................................................................................. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único: É facultado aos patrocinadores a cessão de pessoal às 
entidades de previdência privada que patrocina, desde que ressarcidos os e custos correspondentes, excetuados os dirigentes dessas entidades 
designados ou nomeados pelos patrocinadores cujos custos serão 
integralmente por eles suportados." (NR) 

• 

JUSTIFICATIVA 

Os dirigentes das entidades fechadas de previdência privada designados 
ou nomeados pelos patrocinadores não se enquadram no conceito de cessão 
de pessoal e, portanto, não há razão para que haja ressarcimento de custos 
pertinentes aos salários, gratificações e encargos sociais que incidam sobre os 
ocupantes desses cargos. 

Os dirigentes designados ou nomeados pelo patrocinador são seus 
prepostos e representam os direitos e interesses do patrocinador. Portanto as 
despesas vinculadas aos ocupantes desses cargos são da estrita 
responsabilidade e obrigação do patrocinador. 

, 

Sala das Sess es, 11 de novembro 

\ 
\ 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Suprima-se o Art. 8° do Projeto de Lei Complementar 

JUSTIFICATIVA 

" O substitutivo mantém a forma de fundação, que extrapola os comandos 
contidos na Emenda Constitucional nO 20 

" 

] 
Sala das Sessões, 11 de novembro de 1999 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

a 

SUBSTITUTO DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENT AR N° 8/99 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 9° a seguinte redação: 

Art. 9° A estrutura organizacional das entidades de previdência 
complementar, a que se refere esta Lei Complementar, é 
constituída, no mínimo, de conselho deliberativo, conselho fi scal 
e diretoria-executiva. 

JUSTIFICAÇÃO 

A lei complementar deve definir estrutura mínima, sem vedar a 
criação ou manutenção de outras instâncias, como o conselho consultivo. O 
PLP 10/99 não estabelece ve 

~~ 

V i e-Líder do PT 

. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

G 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PLP 08/1999 

Dê-se ao artigo 11 a seguinte redação: 

"Art. 11 . A composição do conselho deliberativo será 

paritária entre representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores, 

cabendo a estes a indicação do conselheiro presidente que terá, além do seu, o 

voto de qualidade. 

§ 10 A escolha dos representantes dos participantes e 

assistidos dar-se-á por meio de eleição direta entre seus pares . 

§ 20 Caso o estatuto da entidade fechada, preveja outra 

composição, que tenha sido aprovada na forma prevista no seu estatuto, esta 

poderá ser aplicada 

, mediante autorização do órgão regulador e fiscalizador" 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova redação proposta para o artigo 

busca eliminar a referência ao número máximo de conselheiros, pois tal qUt::lblJet 

deve ser tratada estatutariamente, de acordo com as realidades de cada en . 

fechada de previdência privada. 

GER 3.17. 23.004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

É importante registrar que a possibilidade de que várias 

empresas "estatais" figurem como patrocinadoras de uma única entidade 

previdenciária remete à eventual necessidade de um número maior de 

conselheiros. 

Finalmente, descer a esse nível de detalhamento é 

menosprezar o status da lei complementar, que se pretende perene e duradoura . ... 

Sala das Sessõe m J 

HU .... O ARAÚJO (PPS/SP) 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTO DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENT AR N° 8/99 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 11 a seguinte redação: 

Art. 11 . A composição do conselho deliberativo, definida no 
estatuto da entidade, será paritária entre representantes dos 
participantes e assistidos e dos patrocinadores, cabendo a estes a 
indicação do conselheiro presidente. 

JUSTIFICAÇÃO 

A composição do Conselho Deliberativo não deve ser limitada 
pela Lei Complementar. Deve caber ao Estatuto da entidade definir seus 
componentes, respeitada a paridade entre participantes, assistidos e 
patrocinadores. Além disso, não se justifica a atribuição ao Presidente, 
indicado pelo Patrocinador, o voto de qualidade: 

Sala das Sessões, 2 5', / j. :3 J 

Vice-Líder do PT 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Modifique-se o caput do Art. 11 e suprima o seu § 2° do Projeto de Lei 
Complementar com a seguinte redação: 

"Art.11. A composição do Conselho Deliberativo será estabelecida no estatuto 
e observará a proporcionalidade contributiva normal para a entidade, cabendo 
aos seus membros a indicação do Conselheiro Presidente que terá, além do 
seu, o voto de qualidade." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

Não é da competência da lei complementar estabelecer o número 
de membros que devem integrar o conselho, nem a sua proporcionalidade. 
Essa matéria em se tratando de entidades fechadas de previdência privada, 
caracterizadas como sociedades civis sem fins lucrativos é da estrita 
competência do estatuto a ser aprovado pelo órgão normatizador previsto na 
lei. Ademais, desde que aprovada a modificação proposta ao caput do artigo 
11 impõe-se a supressão do § 2°, mesmo porque, o texto proposto para o 
aludido parágrafo limita e condiciona a norma estabelecida no estatuto à 
autorização do órgão regulador e fiscalizador, o que constitui uma 
incongruência e ilogicidade, tanto do ponto de vista da técnica legislativa, 
como dos preceitos de direito que regem a organização das entidades civis 
sem fins lucrativos. 

A Constituição Federal, nos artigos 10 e 202, garante e assegura 
a participação dos "trabalhadores-participantes" nos colegiados em instâncias 
de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão deli 

Sala das Sessões, 

V1 <2 ,~~ 
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Emenda n° 

Ao Substitutivo da Comissão Especial ao 
Projeto de Lei Complementar n° 8, de 1999 

Suprima-se, no caput do art. 11, a seguinte expressão: "que terá, além do seu, o voto de 
qualidade. " 

JUSTIFICAÇÃO: 

o voto de qualidade do conselheiro presidente não permite a gestão efetivamente 
paritária e democrática das entidades de previdência fechada, daí a sugestão de suprimir essa 
prerrogativa, condição essencial para que haja soluções que realmente atendam aos interesses 
dos trabalhadores e aposentados. 

Sala das Sessões, em 25 no v , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS c -
EMENDA DE PLENÁRIO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o 8, DE 1999 

Dispõe sobre a relação entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
suas autarquias, sociedades de economia 
mista e outras entidades públicas e suas 
respectivas entidades fechadas de 
previdência complementar, e dá outras 
providências. 

Dê-se ao artigo 12 a seguinte redação: " O mandato dos 
membros do conselho deliberativo será de quatro anos, com garantia de 
estabilidade, permitida uma recondução ". 

JUSTIFICAÇÃO 

Faz-se necessária a alteração de três para quatro anos no 
mandato dos membros do conselho deliberativo para uma melhor 
adequação ao artigo 17, que fixa as renovações de mandatos a cada dois 
anos. 

SALA DAS SESSÕES, _----'/_--'/1999 . 

• :LJ ...... HARES 
O FEDERAL 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Modifique-se o § 10 do Art. 12 do Projeto de Lei Complementar com a seguinte 
redação: 

"Art.12 .......................................................................................................... ..... . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 10 

- O membro do Conselho Deliberativo somente perderá o mandato em 
virtude de renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou processo 
administrativo disciplinar, por decisão da maioria dos membros do conselho. 
"(NR) 

JUSTIFICATIVA 

A fim de preservar a independência e a autonomia dos membros do 
conselho, torna-se necessário e indispensável proteger o direito decorrente do 
seu mandato, das pressões políticas e das ingerências decorrentes de 
interesses contrariados que possam se apresentar como fatores prejudiciais ao 
exercício livre e independente do mandato recebido 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1999 

,~tb~&~ -Q..c ~C2-~o \1\ A a...." f'I 4 A;'\l 

Deputado 
C ÁUT\)t<-) 

\. 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

, 
EMENDA DE PLENARIO N° 

Suprima-se ao Art. 13 do Projeto de Lei Complementar. 

JUSTIFICATIVA 

A competência do Conselho Deliberativo de órgãos da natureza de que 
trata o presente projeto de lei complementar são da alçada exclusiva do 
estatuto. A dinâmica da organização administrativa conflita com a rigidez 

• imposta pela lei complementar. As modificações ocorrentes no mercado 
implicam necessariamente na adaptação periódica da competência de órgãos 
dessa natureza. Cabe ainda ressaltar que o texto proposto do substitutivo 
extrapola a competência outorgada à lei complementar pela Constituição 
Federal. Trata-se, no caso, de matéria essencialmente estatutária. 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1999 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c 
EMENDA DE PLENÁRIO AO PLP 08/1999 -

Dê-se ao artigo 15 do Substitutivo a seguinte redação: 

"Art. 15. A composlçao do conselho fiscal será paritária entre 

representantes de patrocinadores e de participantes e assistidos, cabendo a estes 

a indicação do conselheiro presidente que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fechada preveja outra 

composição, que tenha sido aprovada na forma prevista em seu estatuto, esta 

poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão regulador e fiscalizador" . 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova redação proposta para o artigo 15 do Substitutivo 

busca eliminar a referência ao número máximo de conselheiros, pois tal questão 

deve ser tratada estatutariamente, de acordo com as realidades de cada entidade 

fechada de previdência privada. 

, 
E importante registrar que a possibilidade de que várias 

empresas "estatais" figurem como patrocinadoras de uma única entidade 

previdenciária remete à eventual necessidade de um número maior de 

conselheiros. 

Finalmente, descer a esse nível de detalhamento é 

menosprezar o status da lei complementar, que se pretende perene e duradoura. 

Sala das Sessões 

Deputado E I ARAÚJO (PPS/SP) 

/ 

/ 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
() 

-

SUBSTITUTO DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 8/99 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 15, a seguinte redação: 

Art. 15. A composição do conselho fiscal, conforme definida no 
estatuto da entidade, será paritária entre representantes de 
patrocinadores e de participantes e assistidos, cabendo a estes a 
indicação do conselheiro presidente . 

JUSTIFICAÇÃO 

A composição do Conselho Fiscal não deve ser limitada pela Lei 
Complementar. Deve caber ao Estatuto da entidade definir seus componentes, 
respeitada a paridade entre participantes, assistidos e patrocinadores. Também 
é inadequada a previsão de voto de qualidade para o presidente: 

Sala das Sessões, ll-5r. Á~. <J 5 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Modifique-se o caput do Art. 15 e suprima-se o seu parágrafo único do Projeto 
de Lei Complementar com a seguinte redação: 

"Art. 15. A composição do conselho fiscal integrado por representantes de 
patrocinadores e de participantes e assistidos, deverá observar a 
proporcionalidade contributiva normal para a entidade e o conselheiro 
presidente será indicado pelo colegiado." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A composição do conselho fiscal é matéria estatutária, e não deve ser 
estabelecida por lei complementar. Aprovada a emenda, o parágrafo único 
deve ser suprimido, pois perde a sua finalidade e contraria o texto proposto. 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1999 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

, 

EMENDA DE PLENARIO N° 

Modifique-se o caput do Art. 16 do Projeto de Lei Complementar com a 
seguinte redação: 

"Art. 16. O mandato dos membros do Conselho Fiscal será estabelecido em 
estatuto, vedada a recondução." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

Tanto a composição do Conselho Fiscal como o mandato dos seus 
membros, é matéria estranha à natureza da lei complementar. Cabe ao 
estatuto da entidade estabelecer os critérios, as condições e as exigências 
para os ocupantes dos membros do Conselho Fiscal e, consequentemente, o 
mandato que lhes cabe desempenhar. 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1999 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO N ~ 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o 8, DE 1999 

Dispõe sobre a relação entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
suas autarquias, sociedades de economia 
mista e outras entidades públicas e suas 
respectivas entidades fechadas de 
previdência complementar, e dá outras 
providências . 

Dê-se ao artigo 16 a seguinte redação: " O mandato dos 
membros do conselho fiscal será de quatro anos, vedada a recondução ". 

JUSTIFICAÇÃO 

Faz-se necessária a alteração de três para quatro anos no 
mandato dos membros do conselho fiscal para uma melhor adequação ao 
artigo 17, que fixa as renovações de mandatos a cada dois anos . 

SALA DAS SESSÕES, / /1999. -----
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Adicione-se o parágrafo 2° ao Art. 19 e renumere o parágrafo único do Projeto 
de Lei Complementar com a seguinte redação: 

"Art. 19 ................................................................................................................ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2° - O estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de 
diretores de que trata o § 1 ° deste artigo, deverá prever a forma de 
composição, as atribuições e o mandato da diretoria-executiva, aprovados na 

• forma prevista no seu estatuto." (NR) 

• 

JUSTIFICATIVA 

Cabe à entidade fechada de previdência privada, estabelecer no estatuto 
social, os critérios pertinentes que devem ser observados no tocante à 
composição, às atribuições, à competência e ao mandato dos membros da 
di reto ria-executiva . 

A organização administrativa, independentemente da sua natureza 
jurídica e dos objetivos estabelecidos, no mundo moderno, é por definição, de 
natureza dinâmica e requer para manter os níveis de eficiência e de eficácia 
exigidos na época da globalização, capacidade de rápida adaptação às 
mudanças ocorridas na sociedade e a flexibilidade imposta pelas 
circunstâncias. Descabe, portanto, no caso presente, a rigidez imposta no 
texto do substitutivo apresentado pela Comissão Especial. As organizações 
modernas se caracterizam justamente pelo oposto ao que pretende o 
substitutivo apresentado; elas devem ser ágeis, flexíveis e aptas a responder 
com rapidez e eficiência às solicitações do mercado e dos participantes, com a 
velocidade requerida pela permanente transformação a que são submetidas. 

Mantido o texto do substitutivo aumentar-se-ia precocemente o grau e 
obsolecência e envelhecimento precoce das entidades fechada de 
previdência privada. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Modifique-se o inciso II do Art. 20 do Projeto de Lei Complementar com a 
seguinte redação: 

"Art. 20 ............................................................................................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 - Não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado que gere 
incompatibilidade para o exercício do cargo." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A simples condenação criminal transitada em julgado não é causa 
necessária e suficiente para impedir o exercício de cargo diretivo da entidade 
fechada de previdência privada. O cidadão pode ser condenado num acidente 
de trânsito, numa discussão que envolvam direitos e interesses de vizinhança 
ou em qualquer outro caso que não guarde nenhuma relação com as 
exigências que devem ser observadas para o exercício do cargo de direção da 
entidade fechada de previdência privada . 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1999 

~~L~ 
Deputado ~'C-C tfu 

(~~~ ) 
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SUBSTITUTO DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 8/99 

EMENDA MODIFICATJV A 

Dê-se ao inciso IV do art. 20 a seguinte redação: 

Art.20 .... .... . 

IV - ter preferencialmente formação de nível superior. 

JUSTIFICAÇÃO 

A exigência de curso superior não é compatível com o princípio 
da ampla participação, revelando preconceito e tendência ao bacharelismo, 
afastando os trabalhadores/servidores da participação na gestão das entidades 
de previdência. 
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c 
EMENDA DE PLENÁRIO AO PLP 08/1999. 

Suprima-se o inciso 11 do art. 21 do Substitutivo. 

JUSTIFICAÇÃO 

o inciso 11 do art. 21 do Substitutivo estabelece que aos membros da 
diretoria-executiva é vedado "integrar concomitantemente o conselho deliberativo 
ou fiscal da entidade e, mesmo depois do término do seu mandato na diretoria­
executiva, enquanto não tiver suas contas aprovadas". 

Ora, não nos parecer haver nenhuma razão plausível para impedir, por 
princípio, que membros da Diretoria-executiva venham a integrar simultaneamente 
o conselho deliberativo ou fiscal da entidade. Em grandes entidades de 
previdência privada, permitir que um membro da Diretoria-Executiva seja 
simultaneamente membro do Conselho Deliberativo pode ser inclusive uma prática 
salutar, pois permite a existência de pontos de intersecção capazes de facilitar a 
comunicação entre as diversas instâncias de poder, a exemplo do que ocorre no 
interior de grandes companhias. ( 

Sala das Sessões, em j . 1~ '- 9J 

Deputado INHO ARAÚJO 

I~ r 
-f ) 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Suprima-se ao Art. 23 do Projeto de Lei Complementar 

JUSTIFICATIVA 

A supressão proposta ao artigo 23 do projeto substitutivo deve ser aceita 
face a sua inadequação para as entidades de previdência privada . 

Pela legislação vigente e pela que está prevista na presente lei 
complementar, as entidades fechadas de previdência privada devem informar 
permanentemente os participantes, o patrocinador e os órgãos normativos e de 
fiscalização sobre os procedimentos adotados nas transações de natureza 
econômico-financeira praticados pelos seus dirigentes. 

Desta maneira, diferentemente do que ocorre nos órgãos públicos e nas 
instituições bancárias e financeiras controladas pela União, pelos Estados e 
Municípios, não há matéria que possa ser considerada de natureza 
confidencial e, que, se divulgada, possa ser utilizada em detrimento do órgão 
previdenciário. Desta maneira o instituto da quarentena proposto para os 
dirigentes das entidades fechadas de previdência privada não se aplica ao 

• objetivo que pretende alcançar. 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1999 

( 

J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

o 

Data: 02/12/99 Proposição: PLC N° 8-A, de 1999 

Autor: Deputado FERNANDO CORUJA Prontuário N°: 478 

1. Supressiva 

Página: 
1/1 

2. Substitutiva 

Artigo: 
23 

3. Modificativa 

Parágrafo: 
3° 

4. Aditiva 
X 

Inciso: 

Acrescentar ao art. 23 parágrafo 3° com a seguinte redação: 

5. Substitutiva 
Global 

Alínea: 

"Art. 30 .......................... ... .......... ................................ .............. .. .............. .. ..... .. ... ... ... . 

§ 30 Para a diretoria-executiva das entidades fechadas de previdência complementar, 
patrocinadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, é vedada a 
designação de pessoas que, nos últimos doze meses, tenham sido proprietárias, sócias, 
acionistas, ou controladoras, a qualquer título, de empresas integrantes do sistema financeiro 
privado ou que operem nos ramos de previdência ou seguro, bem assim suas coligadas ou 
controladas". 

JUSTIFICATIVA 

A privatização do patrimônio público tem estado sempre presente nas ações 
governamentais. Seria ingênuo supor que as entidades de previdência complementar fechada 
que vão ser organizadas a partir da sanção do PLC nO 8-A/99 irão ficar incólumes da tentação 
constante, sempre presente nas elites, em tornar privada a coisa pública . 

A quarentena de um ano para pessoas designadas para a diretoria-executiva, mas 
envolvidas na previdência e sistema financeiro privados, certamente atenuará essa tentação. 

A redação dada à emenda é semelhante à proposta que fizemos no art. 2° do PLC nO 12/95, 
de nossa autoria , dispondo sobre os requisitos para o exercício dos cargos de diretoria e 
presidência do Banco Central e que, infelizmente, até hoje não foi apreciado pela Casa, como 
inúmeros outros projetos do mesmo jaez. E isso, mesmo depois da sucessão de escândalos 
envolvendo ilustres diretores do Banco Central , desde a época da apresentação do Projeto até 
os dias atuais. 

'\fl~ Sala das Sessões, 

I 

plc899-em4.doc 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS c 
-

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999, que "Dispõe 
sobre a relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de 
economia mista e outras entidades públicas e suas respectivas 
entidades fechadas de previdência complementar, e dá outras 
providências . 

EMENDA DE PLENÁRIO 

Acrescente-se o seguinte art. 26 ao Substitutivo 

apresentado ao Projeto de Lei Complementar nO 08, de 1999, renumerando-se os 

demais dispositivos: 

"Art. 26. As entidades fechadas de previdência 

complementar patrocinadas pela União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, ,suas autarquias, fundações, 

sociedades de economia mista e demais entes jurídicos por 

elas controlados não poderão deter, em suas carteiras de 

investimentos, participações direta ou indireta em empresas 

cujo valor seja superior a cinco por cento do capital votante. 

§ 1 ° As entidades fechadas de previdência 

complementar mencionadas no caput que efetuarem 

aquisições ou participações em empresas, mediante 

acordos societários ou por meio de consórcios, não poderão 

deter mais do que vinte por cento do capital votante da 

empresa ou grupo de empresas do mesmo setor 

econômico. 

§ 2° Os acordos societários vigentes deverão ser 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

revistos de modo a se adequarem à presente Lei 

Complementar no prazo máximo de três anos, cabendo ao 

órgão regulador e fiscalizador e aos patrocinadores 

acompanharem o cumprimento do disposto neste artigo .. 

§ 3° Excepcionalmente, quando as aquisições, 

participações e acordos societários forem referentes a 

programas de privatização da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios, o limite previsto no 

parágrafo anterior será ampliado para até vinte e cinco por 

cento do capital votante, de forma isolada ou agrupada 

através de consórcios, com prazo máximo de vigência não 

superior a dez anos. 

-JUSTIFICAÇAO 

A presente emenda tem como objetivo principal disciplinar a 

aplicação adequada dos recursos garantidores das reservas técnicas, fundos e 

provisões das entidades fechadas de previdência complementar patrocinadas por 

entes públicos no âmbito de processos de aquisições de empresas, buscando, 

desta forma, evitar prejuízos ao patrimônio destas entidades. 

No momento em que se discutem as relações entre as 

entidades fechadas de previdência complementar, seus participantes, suas 

patrocinadoras e o mercado, não podemos nos furtar a adequar a presente 

norma legal para acabar com as distorções que vêm acontecendo no sistema de 

previdência complementar nacional, em particular no âmbito das entidades 

patrocinadas por entes ligados ao poder público. 

A presente emenda objetiva, portanto, evitar a migração 

indireta dos recursos públicos, por meio das entidades de previdência 

complementar patrocinadas por entes públicos para o setor privado, através da 

aquisição e detenção de controle por estas entidades de empresas privadas, 

ocasionando uma espécie de estatização do capital privado. 

Os recursos referentes às contribuições efetuadas pelos 

patrocinadores públicos, são na realidade recursos advindos das suas 

arrecadações de tributos, cuja parcela é subtraída para fazer face às 

GER 3 1723004-2 (JUN/99) 
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(ir; 

contribuições devidas às entidades fechadas .de previdência complementar, 

conforme estabelecido em seus estatutos. Tais recursos devem ser aplicados nos 

mercados financeiros, de capitais e imobiliário, a fim de proporcionar a 

capitalização do plano atuarial a que estão submetidas. 

As participações com detenção de controle e gestão, 

acarretam para as entidades de previdência complementar, a assunção indireta 

do endividamento e prejuízos das empresas controladas e de suas coligadas, que 

poderão ocasionar déficits técnicos ao plano de benefícios cuja responsabilidade 

da cobertura, ainda que de uma parcela, será do patrocinador. Dessa maneira, 

poderá ser exigida mais transferências de recursos públicos à entidade de 

previdência complementar. 

De ressaltar que pode ocorrer hipótese em que, ao passar a 

deter o controle e gestão de empresas, as entidades fechadas passam também a 

controlar outras entidades de previdência complementar, cuja patrocinadora está 

sob seu controle. Dessa forma, passa a ser solidária com as obrigações das 

reservas atuariais da controlada, com possibilidades de prejuízos ao seu próprio 

plano de benefícios. 

Busca-se, ainda, evitar a utilização dessas entidades como 

moeda de barganha financeira e política em processos de aquisições e fusões de 

empresas sob o controle do poder público, em consonância com o princípio da 

moralidade e controle efetivo dos recursos públicos. Da mesma forma, veda-se a 

criação de um monopólio disfarçado, no qual o governo estaria envolvido 

indiretamente, por ser o patrocinador controlador da entidade . 

Merece destaque, também, o fato de que a regra de 

prudência ora proposta minimizará a possibilidade das entidades fechadas serem 

utilizadas como alavancador financeiro de empresas em estado de pré-falência, 

funcionando como uma fonte de financiamento com baixo custo e de longo prazo 

e com retorno duvidoso do capital. De fato, além da injeção do recurso in icial na 

aquisição da empresa, novos recursos são injetados durante vários períodos, 

através das subscrições de capitais ou de aquisições de títulos de financiamentos 

que essas entidades de previdência complementar são obrigadas a integralizar, a 

fim de não perder o controle acionário e a gestão da empresa. Muitas vezes 

esses recursos não são aplicados na própria empresa controlada, e sim em 

aquisições indiretas de outras empresas, ou até mesmo em socorro financeiro de 

empresas coligadas do mesmo grupo empresarial. 

Este m,esmo raciocínio aplica-se para vedar que as 

<X 
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entidades de previdência complementar, detentoras de recursos públicos, sejam 

utilizadas como capitalizadoras de consórcios privados, cujos membros entram 

em participações com recursos de terceiros, ou até mesmo, com fonte de 

financiamento de baixo custo do governo (BNDES), proporcionando-lhes ganhos 

expressivos através de alavancagem financeira. Essas empresas entram nesses 

consórcios com fonte de financiamento barata, e após a maturação do seu 

investimento, saem do consórcio ganhando no diferencial entre o financiamento e 

a valorização do investimento, enquanto as entidades participam desses 

consórcios com seus recursos patrimoniais próprios e ficam presas a acordos 

societários por períodos longos, uma vez que a fonte de financiamento do seu 

capital requer uma rentabilidade maior em função da taxa atuarial exigida, por 

vezes não alcançada, acarretando novos prejuízos ao plano de benefícios . 

Objetiva-se, ainda, evitar que os administradores dessas 

entidades de previdência complementar sofram ingerências políticas de seus 

patrocinadores e controladores pela ausência de uma norma legal que lhes 

impeça de colocar em risco o patrimônio da entidade em empresas que não lhes 

possibilitarão um retorno eficiente do capital investido. Neste sentido, a norma 

funcionará como um anteparo a possíveis improbidades administrativas. 

Diante do exposto, esperamos que a Emenda Aditiva de 

nossa autoria seja acolhida, pois, conforme o exposto, visa evitar que as 

entidades sejam utilizadas como meio de intermediação de financiamentos 

privilegiados, principalmente junto aos seus patrocinadores, em favorecimento de 

suas empresas controladas, criando relação triangular, com avais disfarçados 

entre a entidadé, a patrocinadora e o capital privado. 

91231206-056 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

, 

EMENDA DE PLENARIO N° 

Modifique-se o caput do Art. 28 do Projeto de Lei Complementar com a 
seguinte redação: 

"Art. 28. A infração a qualquer disposição desta lei complementar ou a seu 
regulamento, para a qual não haja penalidade expressamente cominada, 
sujeita a pessoa física ou jurídica responsável, conforme o caso e a gravidade 
da infração, às penalidade previstas na lei ordinária que definir as infrações 
cometidas com as correspondentes penalidades." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

As infrações com as correspondentes penalidades no âmbito das 
entidades fechadas de previdência privada devem ser previstas em lei 
ordinária específica para esse fim. 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1999 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO PLP 08/ 1999 

Dê-se ao artigo 26 do Substitutivo a seguinte redação: 

Art. 26. Os planos patrocinados por empresas privadas permissionárias 
ou concessionárias de prestação de serviços públicos subordinam-se ao 
disposto no parágrafo lOdo artigo 60 desta Lei, conforme orientação do 

• órgão regulador. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda busca focar com maior precIsa0 a questão das 
empresas permissionárias e concessionárias de serviço público enquanto 
patrocinadoras de planos previdenciários. 

É o plano, e não a entidade, que poderá estar submetido a regra s 
especiais. Por sua vez, as regras especiais devem se limitar aos aspectos de 
custeio, conforme orientação do órgão regulador. 

Não se pode amarrar a entidade fechada de previdência privada, que 
poderá ser multipatrocinada ou mesmo conter vários planos, com diversos 
perfis. 

Sala das Sessões, em 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO PLP 08/1999 

Dê-se ao artigo 26 do Substitutivo a seguinte redação: 

Art. 26. Os planos patrocinados por empresas privadas permissionárias 
ou concessionárias de prestação de serviços públicos subordinam-se ao 
disposto no parágrafo l Odo artigo 60 desta Lei, se o órgão responsável pela 
defrnição da política tarifária à qual é vinculada a patrocinadora entender 
necessário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Entendemos que é o plano, e não a entidade, que poderá estar 
eventualmente submetida a regras especiais. Por sua vez, as regras especiais 
devem se limitar aos aspectos de custeio, se o órgão responsável pela 
detinição tarifária a que estiver vinculada a empresa patrocinadora entender 
que tal enquadramento é necessário. 

Se a preocupação do legislador é a eventual repercussão na tarifa, nada 
mais adequado que submeter ao órgão responsável pelo controle tarifário a 
consideração quanto ao eventual enquadramento nas regras especiais deste 
Projeto. 

Não se pode amarrar a entidade fechada de previdência privada, que 
poderá ser multipatrocinada ou mesmo conter vário ~l, os, sendo que apenas 
um deles é que poderá estar voltado para part cip t de um setor da 
patrocinadora objeto de concessão ou petplÍssão de erv F 
Sala das Sessões, em J dJ , f 

I ~ 
ft 

~ Deputado EDI ARAUJO ( PS/ 
\V~ 

?~1 ; 1 -:7J; ~ 
~I \ _")u 

.V 
\ 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



E 
I 

, MENDA NQ -
I L 

r 
, I / I ~ ........ 

CA MAR A DO S DE P UT ADO S 

I COftI~ DE 

I 
I DEPUTADO 

O I 
tn l 
0:: 1 
WI , 
O 
Z 

(J') 

W 
iO 
U I - , ..; , 
~ I -- , 
(J') 

Z 
lo; 

, I... / ClASSInCAC!O -
Piono DE LEI HQ 

P.L.P 08 r> I ( ) suPRESSI VA [ ) SUBSTITUTIVA ( ) ~mVA DE 

I i 
( 1 AGlUTllIA TIYA ( ) ItOOIFICATIYA 

Plenário 
AUTOIi ~ ARTIOO T Uf l ~ PÁGINA ~ 

MIL TON MONTl PMDB I SP I ~'J ' O '! ; 

TEXTO/JUSTIFlCACAO 
Dê-se ao art. 26 a seguinte redação: 

"Art. 26 - O disposto nesta lei complementar 
aplicar-se-á, no que couber, às empresas privadas permissionárias ou 
concessionárias de prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de 
entidades fechadas de previdência privada, na forma estabelecida pelo órgão 
regulador" . 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação constante do art. 26, tanto do projeto quanto do 
substitutivo da Comissão, não está de acordo com o disposto constitucional 
sobre a matéria, como se vê da transcrição do § 5" do art. 202: 

"~Jrt. ~()~ ......................................................................................... . 
§ 5° - A lei complementar de que trata o parágrafo anterior 

aplicar-se-á, no que couber, às empresas privadas permissionárias ou 
concessionárias de prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de 
entidades fechadas de previdência privada." 

É fácil verificar que a redação proposta acarreta dúvidas que o 
texto constitucional, por sua clareza, não permite. 

O texto constitucional tem como objetivo a empresa no sentido 
de regular suas relações com entidade fechada de previdência privada, 
quando por ela patrocinada, mas não se dirige a estas; em nenhum momento 
a Constituição manda aplicar a lei complementar às entidades referidas no § 
5" do art. 202. 

A rigor, o texto proposto no art. 26 é inconstitucional. 
Entendemos que é o plano, e não a entidade, que poderá estar 

submetida a regras especiais. Por sua vez, as regras especiais devem se 
limitar aos aspectos de custeio, conforme orientação do órgão regulador. 

Não se pode amarrar a entidade fechada de previdência 
privada, neste caso pois poderá ser muItipatrocinadora ou mesmo conter 
vários planos, sendo que apenas um deles é que poderá estar voltado para 
participantes de um setor da patrocinadora objeto de concessão ou permissão 
de serviço público. 

Sala das Sessões, em 2 de dezembro de 1999. 
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SUBSTITUTO DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 8/99 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 29 a seguinte redação: 

Art.29. As entidades de previdência complementar terão o prazo 
de dois anos para adaptar sua organização estatutária ao disposto 
nesta Lei Complementar, contados da data da sua publicação, ou 
o tempo que restar até o encerramento do mandato de seus atuais 
conselheiros fiscais e deliberativos, se superior àquele. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação do art. 29 não tem amparo constitucional, nem é pre­
requisito para a implantação dos demais dispositivos da Lei Complementar. 
Assim, é fundamental , para que a transição se dê sem traumas, a elevação do 
período de adaptação de seus estatutos às novas regras, que propomos seja de 
dois anos ou o necessário para o encerramento dos atuais mandatos dos 
conselheiros. 

/>1---------
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

~fj 
Modifique-se o caput do Art. ma do Projeto de Lei Complementar com a 
seguinte redação: 

"Art. 29. As entidades de previdência complementar terão o prazo de dois anos 
para adaptar sua organização estatutária ao disposto nesta lei complementar, 
contados a partir da data de sua publicação." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

o prazo proposto no texto do substitutivo da lei complementar é 
extremamente exíguo para que as entidades fechadas de previdência privada 
possam adaptar sua organização estatutária ao disposto nesta lei 
complementar. Portanto, torna-se necessário que esse prazo seja 
estabelecido no mínimo em dois anos. 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1999 

~doi~ 
Deputado :p 'c , r-C{,o H (). f'ú~ k J' 

( I\JJ ~f' ) 
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Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e outras 
entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de previdência 
complementar, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Especial pela 
constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa, adequação financeira e 
orçamentária e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo. O relator apresentou 
Complementação de Voto (relator: Werner Wanderer) . Emendas apresentadas em 
Plenário: pendentes de parecer da Comissão Especial. 
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(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO) 

EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEl COMPLEMENTAR. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

(VER FICHAS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO) 
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Submeta-se ao Plenário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

) 

/ 
Em / / 99 Presidente 

REQUERIMENTO I/l!; 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de lei Complementar nO 8-A/99, 
do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a relação entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, suas autarquias, 
fundações, sociedades de economia mista e outras entidades públicas 
e suas respectivas entidades fechadas de previdência complementar, e 
dá outras providências". 

,,-
Saia das Sessões, emY':$ de novembro 

" .3l-. ... h .. .> Ut: x:..~ ~ o ~ J ~ 

, 

~...() J I 

de 1999. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R E QUE R I M E N T O 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 117, inciso X do 
Regimento Interno, adiamento da votação eLo f L V - A )9 Cf 

Sala das Sessões, em 'Ü.,:L de d Le.~~ de 1999. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
, 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, A RETIRADA DE PAUTA do Projeto 

de lei Complementar n° g, /1 (jf!( I j 19- - j n-.A.-( 01.2 

Sala das Sessões em Z.) d 1/1 o v .c::.,., t ~<J de 1999 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprovados: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N° 8, DE 1999 

- o Substitutivo adotado pela Comissão Especial, ressalvados os Destaques; 
- as Emendas de Plenário de Plenário nOs 27 e 34, com parecer pela aprovação; 
- o Requerimento dos Srs. Dep. Arnaldo Madeira (Governo) e Dep. Luciano Castro 

(PFL) solicitando votação em globo das Subemendas nOs de 1 a 4, do Relator; 
- Subemendas do relator nOs 1, 2, 3 e 4, às Emendas de Plenário nOs 8, 35, 42, 43 

• e 45 (votação em globo); 

'. 

- A Emenda de Redação. 

Rejeitadas: 
- as Emendas de Plenário nOs 1 a 7, de 9 a 26, de 28 a 33, de 36 a 41,44,46 e 47, 

com parecer pela rejeição; 

Suprimida: 
- a expressão "que terá, além do seu, o voto de qualidade", constante do 

"caput" do art. 11 do Substitutivo, objeto de Destaque de Bancada (PSB/ 
PC do B). 

Prej udicados: 
- o Projeto inicial; 
- as Emendas de Plenário nOs 8, 35, 42, 43 e 45. 

A Matéria vai ao Senado Federal. 
Em 15.12.99 

lv\) 
Moza Viann iva 
Secr tário-Geral da Mesa 

GER 3.1723004-2 (JUN/99l 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
, 

CAPITULO I 
INTRODUÇÃO 

Art. I!! A relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, inclusive 
suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, 
enquanto patrocinadores de entidades fechadas de previdência complementar, e suas respectivas entidades 
fechadas de previdência privada, a que se referem os §§ 32, 42, 5!! e 62 do arL 202 da Constituição Federal, 
será disciplinada pelo disposto nesta Lei Complementar . 

. 
Art. 22 As regras e os princípios gerais estabelecidos na Lei Complementar que regu la o 

caput do art. 202 da Constituição Federal aplicam-se às entidades reguladas pela presente Lei 
Complementar, ressalvadas as disposições específicas. 

, 
CAp,ITULO 11 , 

DOS PLANOS DE BENERCIOS 

Seção I 
Das Disposições Especiais 

Art. 3!! Observado o disposto no artigo anterior, os planos de benefícios das entidades de 
que trata a presente Lei Complementar atenderão às seguintes regras: 

I - carência mínima de sessenta contribuições mensais a plano de benefícios e cessação do 
vínculo com o patrocinador. para se tomar elegível a um benefício de prestação programada e continuada: 
e 

ll - concessão de benefício pelo regime de previdência ao qual o participante este jJ fi I iado 
por intermédio de seu pJtrocmador. 

PJrágrJfo único. Os reajustes dos benefícios em mJnutenção serão efetuados de Jcordo 
com critérios estabelecidos nos regulamentos dos planos de benefícios. vedado o repasse de ganhos de 
prod utividade. abon o e \'JntJgens de qualquer natureZJ pJrJ tJis benefícios . 

Art . 4" '\ :1S sociedJdes de economiJ mistJ e empresJs controlJdJs dlretJ ou indiretJmente 
peb L ni ão. pe lo:. b tJdos. pelo Distrito Federal e pelos ~lunicipios. J propostJ de instituição de plJno de 
benefic ios ou :Jdesão :l plano de benefícios em execuç50 ser5 submetidJ JO órgão fiscalizador. 
acompanhada de mJnifestJç50 fJvorável do órgão responsável pel:J supervisão. pelJ coordenação e pelo 
controle do patroc inJd or. 

Parágrafo único. As alte rações no plJno de be neficios que implique elevação da 
contribuição de patrocinadores serão objeto de préviJ manife staç50 do órgão responsável pela supervisão. 
pe lJ coordenação e pelo controle referido no caput. 

Art. 5 ~ É vedJdo· j União. aos Estados. ;lO DistrilO Federal e aos Municípios. suas 
autarq uias . fundações. empresas públicas. sociedades de economia mista e Outra:. entidades públicas o 
aporte de recursos :J entid:Jdes de previdência privada de caráter complementar. salvo na condição de 
patroc inador 

• 
, 
• 

• 



• 

• 

pantclpantes. 

Seção 11 
Do Custeio 

Art. 6!! O custeio dos planos de benefícios será responsabilidade do patrocinador e dos 

§ I!! A contribuição nonnal do patrocinador para plano de benefícios. em hipótese alguma. 
excederá a do participante. observado o disposto no art. 5!! da Emenda Constitucional nQ 20. de 1998. e as 
regras específicas emanadas do órgão regulador e fiscalizador. 

§ 22 Além das contribuições nonnais. os planos poderão prever o aporte de recursos pcios 
participantes, a título de contribuição facultativa, sem contrapartida do patrocinador. 

§ 32 É vedado ao patrocinador assumir encargos adicionais para o financiamento dos 
planos de beneficios, além daqueles previstos nos respectivos planos de custeio. 

Art. 72 A despesa administrativa da entidade de previdência -complementar será custeada 
pelo patrocinador e pelos participantes e assistidos, atendendo a limites e critérios estabeJecidos~pelo 
órgão regulador e fiscalizador. 

Parágrafo único. E facultado aos patrocinadores a cessão de pessoal às entidades de 
previdênci a complementar que patrocina. desde que ressarcidos os custos correspondentes. 

, 

CAPITULP 1II 
DAS ENTIDADES DE PREVID~NCIA COMPLEMENTAR 

PATROCINADAS PELO PODER PUBLICO E SUAS EMPRESAS 

Seção I 
Da Estrutura Organizacional 

Art . 8~ A administração e execução dos planos de benefícios compete as entidades 
fechadas de previdénci:! complementar menci onad:cs no art . I!! desta Lei Complementar. 

PJí;i2rJfo único. As ent idJdes de q ue trata () caput se r:1o institu ídas sob J forrn:! de 
tu ndJção de direito píi"Jdo se m fins lu crJ ti vos . 

An . 9~ A estruturJ organizacional das entidades de previdência complementar. a que se 
refere es tJ Le i Complemem:u . e constituída de conselho deliberativo. conselho fiscal e direlOria -
execu tiva. 

Seção 11 
Do Conselho Deliberati\'o e do Conselho Fiscal 

An. 10. O conselho deliberativo. órgão máximo da estrutura organizacional. é responsável 

peJa de fi niç:io dJ políti ca geral de administração da entidade c de seus planos de benefícios. 

An . 11 . A composição do conselho deliberativo. integrJdo por sei s membros. será parit;iriJ 
entre representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores . cabendo a estes a indicação do 
conselheiro presidente que ter:í. além do seu. o voto de qualidade . 

Parágrafo único. A escolha dos representantes dos participantes e assistidos dar-se-á por 
meio de eleição direta entre seus pares. 

Art. 12. O mandato dos membros do conselho deliberativo será de três anos. com garantia 
de estabilidade, pennitida uma recondução. 

3 
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§ Il!· o membro do conselho deliberativo somente perderá o mandato em virtude de 
renúncia, de conden.ação judicial transitada em julgado ou processo administrativo disciplinar. 

§ 22 A instauração de processo administrativo disciplinar, para apuração de irregularidades 
no âmbito de atuação do conselho deliberativo da entidade fechada. poderá determinar o afastamento do 
conselheiro rité ;sua conclusão. 

§ 3º O afastamento de que trata o parágrafo anterior não implica prorrogação ou 
permanência no cargo além da data inicialmente prevista para o término do mandato. 

§ 42 O estatuto da entidade deverá regulamentar os .procedimentos de que tratam os 
parágrafos anteriores deste artigo. 

Art. l3~ Ao conselho deliberativo compete ~ definição das seguintes matérias: 

I - alteração de estatuto e regulamentos dos planos de benefícios. bem como a implantação 
e a extinção dos mesmos e a retirada de patrocinador; 

11 - gestão de investimentos e plano de aplicação de recursos: 

III - decisão de investimentos que envolvam valores iguais ou superiores a cinco por cento 
dos recursos garantidores: 

IV - contratação de auditor independente. atuário e avaliador de gestão: 

V - nomeação e exoneração dos membros da diretoria-executiva: e 

VI - exame. em grau de recurso. das decisões da diretoria-executiva. 

Parágrafo único. A definição das matérias previstas no inciso I deverá ser aprovada pelo 
patrocinador. 

Art. 14. O conselho fiscal é órgão de controle interno da entidade. 

Art. 15 . A composição do conselho fiscal. integrado por quatro membros. será paritária 
entre representantes de patrocinadores e de participantes e assistidos. cabendo a estes a indic:lção do 
conselheiro presidente que ter~l . além do seu. o voto de qualidade. 

Art. 16. O m:lndato dos membros do conselho· fiscal sef:l de três anos. \'ed:lda :l 
recondução. 

An. 17. 1\ renovação dos mandatos dos conselheiros deverá obedecer ao critério de 
proporcionalidade. de fomla que se processe parcialmente a cada ano. 

~ I!' NJ primeira investidura dos conselhos. após a publicação desta Lei Complementar. os 
seus membros terão mandato com prazo diferenciado. 

§ 2!' O conselho deliberativo deverá renovar dois de seus integrantes a cada ano e o 
conselho fiscal dois no primeiro ano e um a cada ano subseqüente. sucessivamente. 

Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos deliberativo e fiscal os mesmos reql~isitos 
previstos nos incisos I a III do art. 20 desta Lei Complementar. 

• 

• 

• 



Seção 111 
Da Diretoria-Executh'a 

Art. 19. A diretoria-executiva é o órgão responsável pela administração da entidade. em 
conformidade com a política de administração traçada pelo conselho deliberativo. 

Parágrafo único. Caberá ao órgão regulador e fiscalizadÇ>r estabelecer um número de 
diretores em função do porte da entidade. não podendo ser superior a seis membros. 

Art. 20. Os membros da diretoria-executiva deverão atender aos seguintes requisitos 
mínimos: 

1- comprovada experiência no exercício de atividade na área financeira, administrativa. 
contábil. jurídica, de fiscalização ou de audiooria; 

11 - não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; 

111- não ter sofrido penalidade administrativa por infração à legislação da seguridade 
social. inclusive da previdência complementar ou como servidor público; e 

IV - ter formação de nível superior. 

An. 21 . Aos membros da diretoria-executiva é vedado: 

I - exercer simultaneamente atividade no patrocinador; 

• 11 - integrar concomitantemente o conselho deliberati vo ou fi scal da entidade e. mesmo 
depois do térm ino do seu mandato na diretoria-executiva. enquanto não tiver suas contas aprovadas: e 

, 1II - ao longo do exercício do mandato prestar serviços a instituições integrantes do sistema 
financeiro . 

Art. 22 . A entidade de previdência complementar infonna:'á ao órgão regu lador e 
fiscalizador o responsável pelas aplicações dos recursos da entidade. escolhido entre os membros da 
diretoria-executiva. sem prejuízo da responsabilidade solidária entre estes. 

Art. 23. Nos doze meses seeuintes ao ténnino do exercício do careo. o ex-di retor estarú - ~ 

impedido de prestar. direta ou indiretamente. independentemente da fonna ou natureza do contrato. 
qualquer tipo de serviço às empresas do sistema tinanceiro que impliquem a utilização das infonnações a 
que teve acesso em decorrência eto cargo exercido. sob pena de responsabilidade civil e penal. 

~ I!: Durante o impedimento. ao ex-diretor que não tiver sitio destituído ou que pedi r 
afastamento ser;i assegurada a possibilidade de prestar scrv iço :\ entidade. mediante remuneraçãC' 
equivalente fi do cargo de d ireção que exerccu ou em qU:llquer outro órgão d:l Administração Pública. 

~ 2!! Incorre na prática de advocacia administrati\"a. sujeitamo-se às penas da lei. o ex ­
diretor que violar o impedimemo previsto neste artigo. 

CAPíTULO IV 
DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 24. A fiscalização e éontrole dos planos de benefícios e das entidades fechadas de 
previdencia compl~mOntar de que trata esta Lei Complementar competem ao órgão regulador e 
fiscali~or das entidades fechadas de previdência complementar. 
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Art. 25. As ações exercidas pelo órgão referido no artigo anterior não exime os 
patrocinadores da responsabilidade pela supervisão e fiscalização sistemática das atividades das suas 
respectivas entidades de previdência complementar. 

Parágrafo único. Os resultados da tiscalização e do controle exercidos pelos 
patrocinadores serão encaminhados ao órgão mencionado no artigo anterior. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 26. As entidades fechadas de previdência complementar patrocinadas por empresas 
privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços públicos subordinam-se, no que 
couber, às disposições desta Lei Complementar. 

Art. 27. As entidades de previdência complementar patrocinadas por entidades públicas, 
inclusive empresas públicas e sociedades de economia fTlista. deverão rever, no prazo de dois anos, a 
contar de 16 de dezembro de 1998, seus planos de benefícios e serviços, de modo a ajustá-los 
atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção. sendo seus dirigentes e seus respectivos 
patrocinadores responsáveis civil e criminalmente pelo descumprimento do disposto neste artigo. • 

Art. 28. A infração a qualquer disposição desta Lei Complementar ou a seu regulamento, 
para ·a qual não haja penalidade expressamente cominada. sujeita a pessoa física ou jurídica responsável, 
conforme o caso e a gravidade da infração, às penalidades previstas na Lei Complementar que disciplina o 
caput do art. 202 da Constituição Federal. 

Art. 29. As entidade!>-'ae previdência complementar terão o prazo de cento e oitenta dias 
para adaptar sua organização estatutária ao dispost("· nesta Lei Complementar. contados a partir da data de • 
sua publicação. 

Art. 30. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. t 

Art. 31. Revoga-se 3 Lei' n!! 8.020. de 12 de abril de 1990. 

Brasília. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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1988 
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. CAPÍTULo I 
Do Poder Legislativo 

.. .......... .. .. .... .. .............. ...... .... .. .... .......... .. .. ...... .................... .............. .. ............................ .................... .. .. .. ............................ .... .................. ........................................................ 

SEçÃovm 
Do Processo Legislativo 

.... .... ...... .......................... .... .............................................................................................................. ~ .......................... .............. ~ ... ................ .. .. .................. ............................ .. 

SUBSEçÃom 
Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do e Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 

• 

Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e 
nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fIXem oumod.ifiquem os efetivos das Forças Armadas; ' 
II - disponham sobre: 
a) c~ação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jtpidico, provimento 

de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nO 18, de 05/02/ 1998. e d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria 
Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

:I Alínea 'r' acrescida pela Emenda Constitucional nO 18, de 05/02/1998. 

§ 20 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto 4~ lei subscrito por, no riúnimo, um por cento do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles . 
••.•••.•••..•••••.....•...•...•••••••••••••••••••.••..•.•..•.••••.•••••••......... . ............ ................... .................... 
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TÍruLovrn 
Da Ordem Social 

....................................................................................................................................•• 

CAPÍTIJLon 
Da Seguridade Social 

.•.••.••.........................•.•••....•..........•.•.••••••••••...•.••••.•....•...•••.•.••.......•.•.•.••.••.••.•••••...•••••••••• 

SEçÃorn 
Da Previdência Social 

•... .•.. ...... .........................•..•...............•.•....•...........•..........••............ ..•.•. ..• .••....•..•...••••••••. 

Art. 202 - O regime de previdência privada, de caráter complementar e 
organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, • 
será facultativo, baseado na constituiÇão de reservas que garantam o beneficio 
contratado, e regulado por lei complementar. 

* Artigo, "caput" com redação dada pela Emenda Constitucional nO 20, de J 5/12/1998 . 

.........................................................•.........................................................................••. 

, 
§ 3 ° E vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e outras'entidades públicas, salvo 
na qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua 
contribuição nonnal poderá exceder a do segurado. 

* § 3° acrescido pela Emenda Constitucional nO 20, de 15/12/1998. 

§ 4° Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 
F ederal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de 
economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto 
patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada, e suas respectivas 
entidades fechadas de previdência privada. 

* § 4° acrescido pela Emenda Constitucional nO 20, de 15/12/1998. 

§ 5° A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 
couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de 
serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência 
privada. 

* § 5° acrescido pela Emenda Constitucional nO 20, de 15/12 11998. 

§ 6° A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 
requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de 

• 

, 
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previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e 
instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e 
deliberação. 

* § 6° acrescido pela Emenda Constitucional nO 20, de 15/12/1998 . 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " .................. .... .... .. 

LEI N° 8.020, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

• 
DISPÕE SOBRE AS RELAÇÕES ENTRE AS 
ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 
PRIV ADA E SUAS PAlROCINADORAS, NO 
ÂMBITO DA ADMINISlRAçÃO PÚBLICA 
FEDERAL. 

• 

t 

Art. 1° - Para os fms desta Lei consideram-se: 
I - patrocinadoras: as autarquias, as fundações, as empresas públicas, as 

sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União; 

II - entidades: as entidades fechadas de previdência privada patrocinadas pelas 
pessoas jurídicas referidas no inciso anterior. 

Art. 2° - Às patrocinadoras é vedada a utilização da faculdade prevista no § 3°, 
do art.42, da Lei n° 6.435, de 15 dejullio de 1977. 

Parágrafo único. A base de cálculo para a aplicação das taxas de contribuição 
das patrocinadoras será a massa de salários dos empregados participantes do 
respectivo plano de beneficios. e Art. 3° - O superávit apurado pelas entidades fechadas de previdência privada 
será destinado à formação de reserva de contingênci~ até o limite de 250/0 (vinte e 
cinco por cento) do valor das reservas matemáticas. 

Parágrafo único. A parcela excedente será utilizada para a redução das taxas de 
contribuições das patrocinadoras e dos participantes, na proporção em que 
contribuirem para o custeio. 

Art. 40 
- As entidades fechadas de previdência privada justificarão ao órgão 

executivo da Secretaria Nacional de Previdência Complementar, até o dia 30 de 
junho de 1990, eventuais deficiências patrimoniais . ou atuariais consignadas em 
seus balanços, referentes ao exercício de 1989. 

Parágrafo tmico. O órgão executivo da Secretaria Nacional de Previdência 
Coml'Iementarotdenará novo plano de custeio ou determinará sejam procedidos os 
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ajustes pertinentes no plano de beneficios, no caso das deficiências referidas neste 
artigo. 

Art. 50 - As entidades fechadas de previdência priy~da providenciarão, até 30 
de dezembro de 1990, por intermédio de profissionais ou empresas legalmente 
habilitadas, a reavaliação de todos os imóveis de sua propriedade. 

Art. 60 
- As patrocinadoras somente poderão assumir as contribuições previstas 

nos respectivos planos de custeio, sendo-lhes vedada a assunçãO de quaisquer 
encargos destinados à operação e ao funcionamento das entidades fechadas de 
previdência privada, ressalvado o disposto no § 10 deste artigo. 

§ 10 É facultada às patrocinadoras a cessão de pessoal às entidades, desde que 
ressarcidos os respectivos custos. 

§ 20 O descumprimento do disposto neste artigo implicará responsabilidade 
civil, administrativa e penal dos infratores. 

Art. 70 
- As despesas relativas à administração e operação das entidades 

fechadas de previdência privada não poderão exceder de 15% (quinze por cento) do 
total da receita de contribuições. 

Art. 80 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 90 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20 

Modifica o sistema de previdência social, 
estabelece normas de transição e dá outras 
providências. 

AS MESAS DA cÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 
FEDERAL, nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art.l ° A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
........• . •.•....... ... ........•..•.••..... ... .•• •• ••.. •• . ... ••• •••• .••. •.•.•.•• •.•. . .. ••... .••..•. . .• •........ •••• •. .•....... .. . .•.•• 

Art.So O disposto no art.: 20,2, § 3°, da Constituição FeQeral, quanto à 
exigência de paridade , entre;· a .contribuição da patrocinadora .. " e a 

• 

• 

r 
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contribuição do segurado, terá vigência no prazo de dois anos a partir da 
publicação desta Emenda, ou, caso ocorra antes, na data de publicação da 
lei complementar a que se refere o § 40 do mesmo artigo. 

Art.6° As entidades fechadas de previdência privada patrocinadas 
por entidades públicas, inclusive empresas públicas e sociedades de 
economia mista, deverão rever, no prazo de dois anos, a contar da 
publicação desta Emenda, seus planos de benefícios e serviços, de modo 
a ajustá-los atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo 
seus dirigentes e os de suas respectivas patrocinadoras responsáveis civil 
e criminalmente pelo descumprimento do disposto neste artigo . 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .... .... ........ .... .......... .. ...... .. ........ .. ............ .. .............. .. .... .... .... .. .................. .. ........ .... .... .. .. .... ...... ...... .. .... .... .... .. .... ........ .. ............ .... .......... .. .... .. ........ .. .... .. .......... .... .. .. ...... .. .... .. .. .. 

Mensagem nll 357 -
Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

.. Vossas Excelências o texto do projeto de lei complementar que "Dispõe sobre a relação entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. suas autarquias, fundações, sociedades de 

economia mista e outras entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de previdência 

complementar, e dá outras providências" . 

Brasília, 16 de março de 1999. 

E.M. N!...30 

Em 15 de ·tnarço de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência projeto de lc 
complementar que dispõe sobre a relação entre a União, Estados, Distrito Federal ou Município 
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inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas direta o 
indir~ente, .enquanto patrocinadores de entidades fechadas q~ previdência complementar, e sw 
respecttvas entidades fechadas, conforme disposto no § 40 do art. 202 da Constituição Federal. 

2. A reforma constitucional, consub~tanciada na Emenda Constitucional n~ 20, de 15 c 
dezembro de 1998, no capítulo da Seguridade Social, tratou do regime de previdência privada para I 
empresas em geral, estabelecendo condicionantes para as entidades que tenham patrocinadorc 
vinculados à administração pública, nos tennos do art. 202 da Constituição Federal. 

3. Modernização, profissionalismo, credibilidade e expansão são objetivos propostos pare 
a previdência complementar. 

4. As regras e princípios gerais" do regime de previdência complementar, previstos nc 
projeto de lei complementar qu~. disciplina o caput do art. 202 da Constituição Federal, sic 
imperativos para todo o regime, r aplicando-se aos planos de beneficios e a todas as entidades d~ 
previdência complementar. Além daquelas regras e princípios, disposições específicas previstas nestAt 
proposta lei complementar, elaborada para regulamentar, igualmente, os §§§ 3~, s~ e 6! do art. 202 d~ 
Constituição Federal, deverão ser observadas pelas entidades cujos patrocinadores estejam vinculado~ 
à administração pública. 

5. A formulação de uma política que contemplasse os citados objetivos, agregados ac 
princípio da moralidade é preocupação constante na elaboração do presente projeto de lei • 
complementar, garantindo-se a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão, COII 

divisão de responsabilidades entre os patrocinadores, os participantes e assistidos. A permanent~ 
fiscalização das entidades de previdência complementar realizada pelo poder público, por seu! , 
patrocinadores e ' pelo órgão interno da entidade visa a alcançar elevado grau de segurança para c 
regime de previdência complementar. além. é claro, de controle mais efetivo na utilização de recursm 
públicos. 

6. Foram estabelecidas regras I específicas para a concessão de beneficio para as entidade~ 
de previdência complementar patrocinadas por entes estatais. destacando-se as seguintes: carência 
mínima de sessenta contribuições a um plano de beneficios de previdência complementar e obtençãe 
de beneficio pelo regime de previdência ao qual o participante se vincule por intermédio de seu 
patrocinador. Dessa forma. procura-se garantir que os planos tenham .ni\:,el de exigência compatíve: 
com a necessidade de poupança de longo prazo para a formação das reservas ~~doras do! 

7. Nas sociedades de economia mista e empresas controladas. direta ou indiretamente, por 
entes estatais, a instituição. adesão ou alteração de planos de beneficios sera precedida de es! .. rio~ 
técnicos, realizados por órgão de supervisão, coordenação e controle do respectivo ente, notadamente 
no que se refere ao custeio dos beneficios oferecidos por fundos de pensão estatais. Além do clare 
objetivo de controle do déficit público. essa medida objetiva garantir que o órgão de controle externo. 
do âmbito da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, avalie previamente as alterações dm 
planos que .impliquem em aumento de gasto público, por intermédio de patrocinadores. 

8. Em relação ao custeio, é importante ressaltar que este projeto de lei complementar 
regulamenta o d.isposto no § 30 do art. 202 da Constituição Federal, segundo o qual a contriblú~ãc 

~---------------------------------------- -- -
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normal do patrocinador para o plano de beneficios, em hipótese alguma, excederá a do participante. 
Será admitida a contribuição facultativa deste último, desde que sem a contrapartida do patrocinador, 
podendo este aportar recursos á entidade de previdência complementar cujo destino seja a constituiçãc 
de re~ervas para garantia dos beneficios e para as despesas administrativas. Dessa forma, procura-se 
garan~ir a responsabilidade e a solidariedade no financiamento da previdência complementar, além de 
se incentivar a formação de poupança de longo prazo. 

9. A estrutura organizacional das entidades de previdência complementar patrocinadas 
por entes estatais prevê três instâncias de gestão: o conselho deliberativo, o conselho fiscal e a 

diretoria-executiva. Os mandatos têm prazo fixo pré-determinado e no conselho deliberativo 
garantia de estabilidade para seus membros. Nos conselhos deliberativo e fiscal a representação dos 
patrocinadores e dos participantes e assistidos é paritária, sendo o primeiro presidido por um dos 
representantes do patrocinador e o conselho fiscal presidido por um dos membros escolhido entre os 
representantes eleitos pelos participantes e assistidos da entidade. Os presidentes terão o voto de 
qualidade, além do seu próprio. A sistemática proposta tem por objetivo manter o equilíbrio entre os 
responsáveis pelo aporte de recursos ao plano de beneficios e, ao mesmo tempo, impedir eventuais 
impasses na administração e solução dos problemas administrativos e gerenciais da entidade. 

10. Na estrutura organizacional prevista neste projeto de lei complementar a diretoria­
executiva, responsável pela administração da entidade de previdência complementar, deverá 
atender a requisitos quanto a profissionalização e possuir ilibada conduta. Propõe-se a implantação. 
na área da previdência complementar, de mecanismos de "quarentena", impedindo que os 
profissionais, ao término dos seus mandatos na diretoria-executiva, assumam atividades no setor 
privado em que possam utilizar informações que tiveram acesso em decorrência do cargo exercido . 
Tal salvaguarda sinaliza para todo o setor de previdência complementar a busca da eficiência e 
moralidade, evitando-se pressões ou suspeitas de trânsito indevido de informações. 

11. A organização estatutária das entidades de previdência complementar patrocinadas 
por entes estatais deverá estar adaptada aos novos padrões estabelecidos na presente proposta de lei 
complementar no prazo de cento e oitenta dias. contados a partir de sua publicação . 

e 12. A partir da implantação deste projeto de lei complementar. os investimentos das 
reservas técnicas poderão ser melhor controlados. com a obrigatoriedade de se imputar a um dos 
membros da diretoria-executiva a responsabilidade pela aplicação dos recursos. sem descuidar da 
responsabilidade solidária dos demais . A introdução da figura do "avaliador de gestão". responsável 
pela avaliação do risco dos investimentos. uma novidade que também está sendo implementada 
dentro do regime de previdência complementar. trará novos conceitos para decisão quanto ao tipo 
de aplicação mais adequada ao perfil da massa de panicipantes de cada um ~ planos de 
benefícios. 

13 . Finalmente. regulamentou-se o mandamento constitucional que estabelece o prazo 
co~stitucional de dois anos. a contar da publicação da Emenda Constitucional n.!! 20. de 1998, para 
reVisão atuarial dos planos de beneficios, já em funcionamento por meio da adequação entre os 
respectivos ativos e passivos. 

,- -­
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São essas. Excelenussimo Senhor Presidente da República, as razões fundamentais 
que nos levaram. a propor as disposições legais que ora submetemos à elevada consideração de 
Vossa Excelência. consubstanciadas'no presente projeto de lei complementar. 

Respeitosamente, 

~l~ ~/t\'\,Il . 
. . 'W ALDECK ORNELAS 

Ministro de Estado da Previdência 
. ' v e Assistência Social 

Aviso n~' 346 - C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário. 

// .-

.' 

/ -
~ÊDROPULLENPARENTE 
Ministro de Estado da Fazenda 

Interino 

Em 1 6 de março d\! 1999. 

Encaminho a essa Secretaria Mensaeem do Excelentíssimo Senhor Presidente da -
República relativa a projeto de lei complementar que "Dispõe sobre a relação entre a União. os 

Estados. o Distrito Federal e os Municípios. suas autarquias. fundações. sociedades de economia 

mista e outras entidades públicas. e suas respectivas entidades fechadas de ' previdencia 

complementar. e dá outras providências". 

Atenciosamente. 

c ("' 
---..... -:loo.,: ...... ( ~- ...... ~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelencia o Senhor 
Deputado UBlRA TAN AGUIAR 

da Presidência da República 

Primei~o Secretário da Càmara dos Deputados 
BRASILIA-OF. 

• 

• 

r 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR O PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999, DO PODER EXECUTIVO, QUE "Dispõe 

sobre a relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

outras entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de 

previdência complementar, e dá outras providências." 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a relação entre a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

suas autarquias, sociedades de economia 

mista e outras entidades públicas e suas 

respectivas entidades fechadas de previdência 

complementar, e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado WERNER WANDERER 

o Projeto de Lei Complementar nO 08, de 1999, de autoria 

do Poder Executivo, disciplina a relação entre a União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, bem como suas fundações, autarquias, empresas públicas e 

sociedades de economia mista, e suas respectivas entidades de previdência 

complementar, conforme determinações constantes da Emenda Constitucional nO 

15 
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20, de 15 de dezembro de 1998, que deu ao art. 202 da Constituição Federal 

nova redação, segundo texto transcrito abaixo: 

''Art. 202. O regime de previdência 

privada, de caráter complementar e organizado de forma 

autônoma em relação ao regime geral de previdência social, 

será facultativo, baseado na constituição de reservas que 

garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. 

§ 3° É vedado o aporte de recursos a 
entidade de previdência privada pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e outras 

entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, 

situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição 

normal poderá exceder a do segurado. 

• 

.. 

§ 4° Lei complementar disciplinará a , 
relação entre a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, , 

sociedades de economia mista e empresas controladas 

direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de 

entidades fechadas de previdência privada, e suas 

respectivas entidades fechadas de previdência privada. 

§ 5° A lei complementar de que trata o 
parágrafo anterior aplicar-se-á, no que couber às empresas 

privadas permissionárias ou concessionárias de prestação 

de serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades 

fechadas de previdência privada. 

§ 6° A lei complementar a que se 

refere o § 4° deste artigo estabelecerá os requisitos para a 

designação dos membros das diretorias· das entidades 



• 

, 

fechadas de previdência privada e disciplinará a inserção 

dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão em 

que seus interesses sejam objeto de discussão e 

deliberação. " \m . 
o PLP nO 08/99 atende, ainda, o prazo constitucional para 

efeito de sua apresentação ao Congresso Nacional, nos termos do art. 7° da 

referida Emenda, que assim estabelece: 

"Art. 7°. Os projetos das leis 

complementares previstas no art. 202 da Constituição 

Federal deverão ser apresentados ao Congresso Nacional 

no prazo máximo de noventa dias após a publicação desta 

Emenda." 

Atendo-se, portanto, às determinações constitucionais, o 

PLP nO 08/99 determina, em primeiro .lugar, que as entidades de previdêr:1cia 

complementar vinculadas à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

deverão obedecer às normas específicas nele constantes, bem como às normas 

gerais previstas na Lei Complementar que irá regular o caput do art. 202 da 

Constituição Federal. 

Em seguida, o PLP nO 08/99 define as normas de caráter 

específico que alcançam os planos de benefícios, a forma de participação no 

custeio, a estrutura organizacional das entidades fechadas patrocinadas pelo 

Poder Público e suas empresas e também às normas de fiscalização dessas 

entidades por parte do órgão regulador e fiscalizador das entidades fechadas de 

previdência complementar. 

Cumpre, ainda, ressaltar que a preocupação subjacente ao 

projeto de lei complementar em tela. segundo consta da Exposição de Motivos 

que o acompanha. vincula-se à consecução das metas de modernização, 

profissionalismo, credibilidade e expansão do regime de previdência 

complementar. 

Ao perseguir tais objetivos, o PLP nO 08/99 traz inovações, 

que podem ser, assim, discriminadas: 

17 



18 

1. quanto aos planos de benefícios, estabelece carência 

mínima. de sessenta contribuições mensais para acesso a benefícios de 

prestação continuada (art. 3°, inciso I) e determina que os -reajustes dos mesmos 

deverão ser efetuados conforme critérios previstos nos regulamentos dos planos, 

sendo vedado o repasse de ganhos de produtividade, abonos ou vantagens de 

qualquer natureza (art. 3°, parágrafo único); 

3. veda o aporte de recursos públicos para entidades de 

previdência complementar, salvo se relacionados à cOntribuição normal dos 

patrocinadores (art. 5°); 

4. estabelece limite máximo para contribuição do 

patrocinador, a qual não poderá exceder a dos participantes (art. 6°, § 1°); 

5. determina que as entidades fechadas patrocinadas pelo 

Poder Público e suas empresas deverão ser instituídas sob a forma de fundação 

de direito privado sem fins lucrativos (art. 8°), não permitindo mais a constituição 

de sociedades civis sem fins lucrativos; 

6. define a estrutura organizacional dessas entidades como 

constituída de conselho deliberativo, conselho fiscal e diretoria executiva, sendo, 

os dois primeiros compostos paritariamente por representantes dos participantes 

e do patrocinador; 

7. determina que o presidente do conselho deliberativo será 

indicado pelo patrocinador, enquanto o presidente do conselho fiscal, pelos 

participantes, cabendo a ambos, além do seu, o voto de qualidade; 

8. define a composição e competências dos respectivos 

conselhos e da diretoria executiva (art. 10 a art. 23); 

9. confere prazo de dois anos, a contar de 16 de dezembro 

de 1998, para que as entidades de previdência complementar patrocinadas por 

entidades públicas, inclusive empresas públicas e sociedades de economia mista, 

revejam seus planos de benefícios e serviços, adequando-os atuarialmente a 

seus ativos (art. 27); -

• 
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10. confere prazo de cento e oitenta dias, a partir da 

publicação da lei complementar, para que as entidades de previdência 

complementar adaptem sua organização estatutária às novas disposições dela 

decorrentes (art. 29). 
Apresentadas as novidades trazidas pelo PLP nO 08/99, 

cumpre-nos, nesta Comissão Especial, emitir parecer-quanto ao seu mérito, bem 

como quanto à sua constitucionalidade, juridicidade e adequação financeira e 

orçamentária. 
Antes, porém, cabe o registro dos resultados das audiências 

públicas realizadas no âmbito desta Comissão Especial, bem como a 

apresentação de resumo das posições defendidas pelos expositores que delas 
participaram. 

1. Das audiências públicas 

Nesta Comissão Especial foram realizadas várias 

audiências públicas para ouvir a opinião de representantes de diversos 

segmentos da sociedade a respeito da proposição sob análise, os quais 

participaram segundo cronograma abaixo: 

1i 12105/99 

2" IS/05/99 

3" 01/06/99 

4" OS/06/99 

09/06/99 

6" 15/06/99 

7" 16/06/99 

S" 10/OS/~9 

. II/OS/99 

lO" 1)1I0S/99 

L....._ _ _ _ _ _ _ _ _ 

Instalação e Eleição do Presidente e dos Vice-Presidentes; , 
Elaboração do Roteiro dos Trabalhos. 

Continuação da elaboração do roteiro dos trabalhos. 
Audiência Pública com a presença dos convidados: Sr. Luiz Tarquinio Sardinha Ferro, 
Presidente da Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREV1 ; Sr. 
Paulo Eduardo Cabral Furtado, Presidente da Fundação dos Economiários Federais -
FUNCEF; e o Sr. Francisco Gonzaga de Oliveira, Presidente da Fundação Petrobrás -
PETROS. 

Audiência Pública com a presença dos convidados: Sr. Carlos Duarte Caldas, Presidente 
da Associação Brasileira de Previdência Privada - ABRAPP. 

Audiência Pública com a presença dos convidados: Sr. Adacir Reis, Advogado 
especialista em Previdência Complementar; Welson Gasparini, Presidente da Associação 
Brasileira de Municipios - ABM; Sr. Marcos Flávio Reis Gonçalves, Consultor-Chefe do 
Instituto Brasileiro de Administração - lBAM. 

Audiência Pública com a presença dos convidados: Sr. Décio Garcia Munhoz, 
Economista, Sr. Alvaro Solon de França, Ex-Vice-Presidente de Assuntos Parlamentares 
da Associação Nacional dos Fiscais de Contribuições Previdenciárias - ANFlP. 

Audiência Pública com a presença dos convidados: Sra. Carla Grasso, Diretora de 
Recursos Humanos da Vale do Rio Doce; Sr. Gustavo Loyola, Consultor da Gustavo 
Loyola Consultoria S/C Ltda. 

Audiência Pública com a presença dos convidados: Sr. Danilo Volpe, Economista e 
Atuário; Sr. Sérgio Rosa, Presidente da Confederação Nacional dos Bancários - CNB. 
Audiência Pública conjunta com a presença do Sr. Waldeck Ornélas, Ministro da 
Previdência e Assistência Social. 
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2. Resumo das audiências públicas realizadas. 

2.1. Audiência Pública com o Sr. LUIZ TARQUiNIO 

SARDINHA FERRO, Presidente da Caixa de Previdência dos Funcionários 

do Banco do Brasil - PREVI 

Com relação ao PLf:' nO 08/99, o expositor posiciona-se 

favoravelmente à inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de 

decisão sobre seus interesses, à possibilidade de uma cqntribuição facultativa 
pelos participantes sem a exigência de contrapartida do patrocinador e à 
instituição da quarentena, .embora quanto a essa última questão, registre a 
necessidade de se minimizar os seus efeitos na hipótese do dirigente do fundo de 

pensão ser empregado de patrocinadora que é instituição financeira. 

Por outro lado, não concorda com a v.inculação entre a 

concessão' do benefício pela entidade fechada e . pelo regime previdenciário 
básico do trabalhador, com a limitação imposta ao número de membros dos 

conselhos deliberativo e fiscal, nem com a obrigatoriedade de que todas as 

entidades patrocinadas por entes públiCOS tenham o formato de fundação de 

direito privado sem fins lucrativos. Com relação a este último ponto, argumenta 
\ 

que se trata de um tratamento diferenciado conferido apenas às entidades 

patrocinadas por entes públiCd,s, uma vez que o PLP no 10/99 permite que as 

entidades fechadas, em geral, Itomem' forma de fundação de direito privado ou 
de sociedade civil sem fins lucrativos. Adverte que esta·· medida prejudicará 
algumas entidades, entre as quais a PREVI, que hoje está constituída como 
sociedade civil. No seu entendimento, a grande vantagem de permitir a , 

constituição de entidades fechadas sob a forma de sociedade civil é que, neste 
caso, há a figura do corpo social, objeto de consulta em várias situações relativas 
ao futuro da instituição. Assim procedendo, aumenta-se a transparência e 

credibilidade do sistema. 

Posiciona-se contrariamente, tambem, em relação à 
oprigatoriedade de estrutura organizacional única para as entidades fechadas 
patrocinadas por entes públicos, enquanto, mais uma vez, o PLP nO 10/99 prevê 

para as demais entidades fechadas apenas estrutura mínima, não vedando, por 

• 
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exemplo, a formação de um conselho consultivo. Argumenta que estas medidas 

devem ser objeto do estatuto e dos regulamentos de cada uma das entidades 

fechadas, e uma vez "contidas em lei complementar trazem rigidez ao 

funcionamento do sistema de previdência privada. 

Com relação à paridade da representação no · conselho 

deliberativo, acredita que a atribuição do voto de qualidade ao presidente 

indicado pelo patrocinador descaracteriza este instituto, transferindo todo o poder 

ao patrocinador, que poderá unilateralmente alterar o acordo contratual fi rmado 

com os participantes. 

Também o voto de qualidade atribuído ao presidente do 

conselho fiscal apresenta-se, sob o seu ponto de vista, como uma impropriedade, 

pois, pela sua natureza, é órgão em que o presidente não tem uma função de 

mérito. Os eventuais impasses em conselhos fiscais não são situações que 

deveriam ser desfeitas por um só de seus membros. 

É contrário, ainda, à imposição de renovação parcial dos 

mandatos dos membros dos conselhos das "entidades fechadas, uma vez que 

esta medida implicaria um processo eleitoral permanente, o que elevaria os 

custos das entidades, bem como resultaria na perda de interesse do'" 

participantes e assistidos no processo de votação de seus representantes no 

fundo de pensão. 

Por fim, alerta para a necessidade de se definir quais as 

regras do PLP n° 08/99 serão aplicáveis às empresas permissíonárias e 

concessionárias de serviços públicos e questiona o exíguo prazo de 180 dias 

para que as entidades fechadas adaptem seus estatutos às novas normas 

contidas no PLP nO 08/99. 

2.2. Audiência Pública com o Sr. PAULO EDUARDO 

FURTADO, Presidente da Fundação dos Economiãrios Federais - FUNCEF 

O expositor destaca, inicialmente, que o PLP nO 08/99 

dispõe de poucos dispositivos relativos à fiscalização das entidades fechadas, em 
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que pese ser este um ato típic.o de Estado. Enfatiza, ainda, que os dispositivos 

não esclarecem se serão dois ou apenas um órgão de fiscalização, quais as suas 

atribuições, se esse órgão terá autonomia financeira e se conjugará as funções 

de fiscalização e normatização. Em relação a este último ponto, defende que as 

funções sejam separadas. 

Posiciona-se contrariamente à definição no texto de uma lei 

complementar da carência mínima de 60 contribuições mensais para a 

concessão de benefício previdenciário pelo fundo de pensão. Entende que o 

número de contribuições mensais deveria estar contido nos estatutos e nos 

regulamentos dos planos de benefícios, restando à lei complementar prever a 

premissa geral de que a carência será exigida. 

Quanto à composição dos conselhos deliberativo e fiscal, 

julga que a definição do número de conselheiros é matéria para os estatutos das 

diversas entidades de previdência privada, não devendo estar expressamente 

prevista no PLP nO 08/99. 

No tocante à obrigatoriedade de contratação de um 

avaliador de gestão, argumenta que a atividade deste profissional é muito 

assemelhada à atividade de fiscalização que é típica de Estado e, portanto, 

indelegável . 

Defende a profissionalização dos membros da diretoria 

executiva e a manutenção dos requisitos mínimos para ocupar cargo neste órgão, 

embora alerte para o fato de que a redação dos arts. 19 e 20 deixa dúvidas sobre 

a efetiva possibilidade de contratação de diretores executivos fora do quadro de 

empregados da patrocinadora ou de participantes dos planos de benefícios. 

Por ' último, é contrário à previsão da quarentena para os 

dirigentes de fundos de pensão, pois não seriam detentores de informações 

privilegiadas que justificassem o seu impedimento para o trabalho numa 

instituição fi.nanceira. Além disso, destaca que a reda.ção do art 23 impediria que 

um dirigente de fundo de pensão ,patrocinado por instituição financeira retornasse 

ao trabalho na própria empregadora. 
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2.3. A Idiência Pública com o Sr. FRANCISO GONZAGA 

DE OLIVEIRA, Presidente da F ndação Petrobrás de Seguridade Social -

PETROS 

o expt sitor ressalta a importância da previdência privada 

como fonte geradora de poupança interna para a sociedade brasileira, como 

instrumento de política de recursos humanos para a empresa e como instrumento 

de amparo e segurança do trabalhador. Assim sendo, alega que qualquer 

dificuldade na regulamentação desta matéria poderá evitar que o setor se 

expanda. 

Apres nta objeções à redação do art. 7° do PLP nO 08/99, 

argumentando que as contribuições para os planos de benefícios incidem sobre o 

salário salário do participante e sobre a folha de pagamentos da patrocinadora, 

de forma que esta última compreende a taxa de administração, o benefício de 

risco e a parte que vai para a conta do participante, enquanto a contribuição. do 

participante é toda depositada em sua conta. A redação do citado dispositivo 

impediria que isto continuasse a acontecer, ao determinar que a taxa de 

administração seja dividida i~;"dlmente entre participantes e patrocinador. 

É favorável ao esquema previsto no PLP nO 08/99, no qual 

os conselhos deliberativo e fiscal são compostos paritariamente por 

representantes dos participantes e dos patrocinadores, embora o voto de 

desempate caiba aos patrocinadores no conselho deliberativo e aos participantes 

no conselho fiscal. No entanto, é contrário à previsão no texto da lei 

complementar do número d~} componentes de cada um desses conselhos. 

QuantIJ ao avaliador de gestão, bxplicou que já existe nos 

Estados Unidos figura similar, o dlnlT1udo "gate keeper". Sua função seria a de 

analisar interna e externamente!:'\ instituição, avaliar a sua performance em 

termos de aplicações financeiras, patrimônio e risco, atribuindo-lhe uma nota. 

Considera, portanto, o seu papel de fundamental importância para classificar os 

riscos do fundo que está s ndo adrni Ibtrado. trazend) maior segurança para o 

participante. 
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2.4. Audiência Pública com o Sr. CARLOS DUARTE 

CALDAS, Presidente da Associação Brasileira de Previdência Privada -

ABRAPP. 

o expositor demonstra-se otimista quanto às reformas 

propostas, entretanto entende que alguns pontos merecem atenção especial para 

que se atinja os objetivos traçados. 

Inicia, ent~o, defendendo a derrogação da Lei nO 6.435, de 

abril de 1977, nos pontos em que conflite com a nova legislação, por entender 

como um risco grande a revogação total de uma legislação que vem atendendo 

ao sistema de previdência de forma satisfatória há 22 anos. 

Defende a estabilidade de regras como premissa básica 

para o desenvolvimento do sistema de previdência e a definição do regime 

tributário dos fundos de pensão, os quais deverão estar submetidos à tributação 

quando do recebimento do benefício pelos participantes. 

Critica o desmembramento da regulamentação da matéria 

em três projetos, a carência de sessenta contribuições para acesso a benefícios 

de prestação programada e continuada, a fixação da estrutura organizacional e 

composição dos conselhos, a quarentena e a exigüidade do prazo de adaptação 

à lei, sugerindo alterá-lo de 180 dias para dois anos. 

Ressalta, adicionalmente, sua posição contrária à 

obrigatoriedade de existência de um único fundo para cada entidade, observando 

que tal procedimento culminará nos mesmos problemas surgidos quando da 

unificação, no INSS, dos diversos IAP (Instituto de Aposentadoria e Pensão). 

Elogia a portabilidade prevista no Projeto de Lei 

Complementar nO 8/99 , alertando para a necessidade de critérios rigorosos para 

sua operacionalidade, ao tempo em que critica a fixação de rentabilidade mínima 

para planos de contribuição definida, o que entende como tecnicamente inviável. 

. 
2.5. Audiência Pública com o Sr. ADACIR REIS, 

Advogado Especialista em Previdência 

o expositor inicia sua apresentação comentando pontos da 

Constituição Federal de 1988, antes e após a Emenda nO 20/98, bem como a 
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legisla~o infra,.constitucional acerca da matéria, quais sejam a Lei nO 6.435n7 e 

a Lei nO 8.020/90, sugerindo a adequação conceitual do termo utilizado no projeto 

àquele constante da Emenda Constitucional nO 20/98, que fala em previdência 

privada de caráter complementar, e não em previdência complementar. 

Critica a omissão do projeto em definir o que seria a revisão 

dos planos de benefícios e serviços e a sua adequação aos ativos, como previsto 

no texto constitucional e o excesso cometido ao se definir, em lei complementar, 

até o número de membros dos conselhos, o que estaria mais adequado nos 

estatutos das entidades de pre'/idência. 

Defende que a participação nos conselhos deliberativo e 

fiscal das entidades de previdência deve ser proporcional à contribuição, ou seja, 

se o participante vier a participar com maior aporte de recursos que o 

patrocinador, sua participação no conselho também deve ser maior, de forma 

proporcional. Wt· 

Observa que a quarentena para os ex-Diretores é uma 

questão que merece ser discutida com cuidado, pois envolve problemas de 

ordem técnica que precisam de definição anterior ao seu estabelecimento . 

Conclui questionando o prazo de 180 dias para adequação 

estatutária dos planos existentes às novas regras e a revogação expressa da Lei 

nO 8.020/90 e da Lei nO 6.435/77. 

2.6. Audiência Pública com o Sr. WELSON GASPARINI, 
Presidente da Associação Brasileira de Municípios - ABM 

O palestrante inicia sua apresentação afirmando que se 

aterá mais aos aspectos que afetam os Municípios brasileiros do que 

propriamente a aspectos técnicos, especialmente à forma abrupta corno ocorrem 

as mudanças no sistema de previdência social , não havendo tempo suficiente 

para que as entidades se adaptem às novas regras. 

Aborda o problema que surgiu com a instituição, pela 

Constituição de 1988, ao regime jurídico único para os servidores públicos. 
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Assim, vários Municípios optaram por criar seus próprios institutos de 

previdênda, muitos deles com problemas graves de administração. 

Defende que a admimstraçã descentralizada, seja na 

previdência social ou em qualquer área da administração pública, é mais 

eficiente, já que qualquer atividade, obra ou serviço executado pelo Município, via 

-de regra, é mais barato mais rápido e melhor fiscalizado que nos âmbitos 

estadual e federal , visto que é mais fácil para a comunidade exercer pressão 

sobre uma administração local do que sobre a do Estado ou a da União. 

Reconhece que há problemas nas administrações 

municipais, mas afirma que os problemas em nível estadual e federal são "l8is 

complexos e de maior vulto, entre eles a construção de Brasília, com recursos 

tomados emprestado da previdência, os quais nunca foram ressarcidos. Esse tipo 

de empréstimo, é verdade, vem send~ praticado em diversos institutos de 

previdência municipal , a exemplo do que ocorreu na administração centralizada 

da previdência, no âmbito da União. 

Afirma que, apesar dos problemas, está convencido que a 

solução não é r~tornar à centralização da administração do sistema de 

previdência social, excluindo a possibilidade de os Municípios manterem seus 

institutos de previdência. 

ConcluI questionando se a reforma da previdência, incluindo 

a Emenda ConstituCional nO 20, não seria inconstitucional, por ferir o princípio de 

auto omia administrativa dos Municípios, e afirma que a situação de insolvência 

am que se encontram os institutos municipais, em parte, deve-se à demora (hoje 

já há onze anos) da União em repassar os recursos, conforme previsto na 

Constituição de 1988, relativos às contribuições de servidores municipais que se 

apl ;entaram pelos institutos locais e contribuíram diversos anos para o sistema 

de previdência geral federal, ou seja, o INSS. 

2.7. nllencia Pública com o Sr. Marcos FLÁVIO REIS 

GONÇALVES, Consult Chefe do Instituto Brasileiro de Administração 

Municipal - IBAM 

o expositor afirma que o Brasil tem 5.507 Municípios, com 

características as mais diversas posslvels, t; entende que a quantidade de leis e 
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normas ultimamente editadas, em função da reforma da previdência, tem 

dificultado em muito a administração desses Municípios, especialmente daqueles 

que mantêm institutos de previdência próprios, em número de 1.388. 

Defende a manutenção dos institutos de previdência 

municipal hoje existentes, desde que comprovada a sua eficiência administrativa 

e o seu equilíbrio econômico-financeiro, em função da economia que isso 

representará, pois os mesmos já estão estruturados. 

Critica a instituição, por lei complementar, da 

obrigatoriedade de os Municípios criarem uma fundação de direito privado para 

prestar a previdência complementar, pois entende que esse dispositivo invade a 

autonomia municipal contida no texto constitucional, em seus arts. 29 e 30. 

De forma semelhante, entende que a lei complementar cria 

normas para a criação de fundação de direito privado, alterando dispositivos do 

Código Civil, o que, evidentemente, não deve ser admitido, já que a aprovação de 

um Código segue um rito próprio . 

Questiona, ainda, o tipo de vínculo que os servidores 

dessas fundações de direito privado terão com a instituição, e qual será sua 

forma de ingresso, se não aquela prevista no art. 37 da Constituição Federal, ou 

seja, o concurso público. 

Salienta o risco de se criar um novo tipo de estabilidade, 

qual seja aquela que o projeto confere aos membros do conselho deliberativo, já 

que a expressão estabilidade tem significado próprio e divergente daquele que se 

pretende estabelecer no caso em questão. 

Entende o expositor, ainda, que devem haver três partes 

representadas nos conselhos, que devem ser organizados paritariamente, sendo 

essas partes o patrocinador, o participante e o assistido. 

Conclui afirmando que a edição de três diferentes leis 

complementares, além da enorme quantidade de normas já existentes sobre a 

matéria, refletirá em problemas para os Municípios, que terão dificuldades em 

aplicar esses diplomas legais. 
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2.8. Audiência Pública com o Sr. DÉRCIO GARCIA 

MUNHOZ, Economista. 

o expositor enumerou alguns aspectos históricos e 

constitucionais da evolução da previdência social no Brasil, que culminaram no 

atual passivo previdenciário, denominado de déficit da previdência. Esse déficit 

envolve, segundo o Prof. Dércio, a confusão criada pelo governo : ao tratá r 

juntamente os dados referentes ao regime básico da previdência, ou previdência 

geral e aqueles referentes à previdência do setor público. 

Comenta aspectos da Lei nO 9.717, de novembro de 1998, 

defendendo que haja um regime geral para todos, até dez salários mínimos, e 

que aquel~s que tivessem remuneração acima participassem também de um 

sistema de previdência complementar, com fundo à parte do primeiro. 

~ Entende, ao analisar os Projetos de Lei Complementar nOs 
5cn 
~ 8, 9 e 10, que há conflito entre eles, sendo difícil definir aquele que deve ter ..... 

prevalência sobre os demais. 

o 

: ~ Critica a não adoção do número mínimo de participantes 

§ ~ para os fundos que serão criados, como ocorria sob a égide da Lei nO 9.717, bem 

como as restrições para aplicação dos recursos, os quais entende devem ser 

também aplicados em infra-estrutura urbana, ou mesmo em financiamento de 

habitação para os participantes, sem prejuízo da manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro dos fundos. 

Segundo o Professor Dércio Munhoz, a carência de cinco 

anos para obtenção do benefício de prestação programada e continuada prevista 

no projeto, como está, cria mais problemas que solução, excluindo, por exemplo, 

os casos de benefício por incapacidade ou por morte, bem como a cessação do 

vínculo para a obtenção do benefício, que gera conflitos entre os três prQjetos em 

tramitação no Congresso Nacional. 

Quanto à proibição do repasse de ganhos de produtivjdade, 

abonos ou vantagens de qualquer natureza, ressalta o perigo de amanhã vif'a ser 

utilizado o abono como estratégia para conceder reposição salarial ditada pela 

inflação, não o repassando aos aposentados. 
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A contribuição paritária e a vedação de contribuição 
adicional, como estão colocadas no projeto, criam dificuJdades técnicas que 

precisam ser analisadas antes que se feche questão em torno do tema. 

Demonstra também posição contrária à normatização de 
questões operacionais de forma detalhada no corpo de uma lei complementar, 

tais como número de membros de conselho, e quarentena para diretores, ao 

tempo em que sugere a redução do nível de detalhamento constante no Projeto 
de lei Complementar nO 08/99. 

2.9. Audiência Pública com o Sr. ÁLVARO SOLON DE 

FRANÇA, Ex-Vice Presidente de Assuntos Parlamentares da Associação 

Nacional dos Fiscais de Contribuições Previdenciárias - ANFIP 

o expositor criticou o desmembramento da matéria em .três 
projetos, salientando que tal procedi.mento poderá culminar em . dive~as 

incongruências entre os projetos e em prejuízo para os participantes e as 
patrocinadoras dos fundos. 

Defende um regime básico unificado de previdência para 
todas as pessoas, até um limite de dez salários mínimos e, acima desse valor, a 
previdência complementar, com a possibilidade de crlaçlo de fundos 

multipatrocinados, com o intuito de defender o interesse dos Municfpios que têm 

poucos servidores em situação de participar de fundo de previdência 
complementar, ou seja, com renda superior a 1.200 reais. 

Comenta problemas criados com a promulgaçAo da 

Constituição de 1988, que adotou regime jurídico único para todos os servidores 
públicos, causando grande impacto para o sistema de previdência. Defende, 

também, a aposentadoria vinculada. contrlbulçlo, Idade e renda. 

Sugere o prazo mfnimo de dez anos, e não cinco, como 

coloca<;io no projeto, para que os servidores possam requerer aposentadoria. 

Ressalta que, . a seu ver, foi um grande erro pérmitir que os 

Municípios criassem regimes próprios de previdênCia, situação que foi utilizada 
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para contornar a retenção de parcela do Fundo de Participação dos Municípios 

em função de dívida com o INSS. 

Demonstra-se contrário a alguns "equívocos" cometidos 

pela Emenda Constitucional nO 20, entre eles a contribuição paritária, qué 

compara com a participação muito superior dos patrocinadores em relação à dos 

participantes em diversos países. Adicionalmente ressaltou· que, ao 

constitucionalizar a expressão previdência complementar privada, a Emenda 

restringiu a possibilidade de se ter uma previdência complementar pública, que 

era autorizada no texto original da Constituição de 1988. 

Defende a adoção da quarentena para os administradores 

dos fundos e ressalta que alguns pontos do projeto devem ser discutidos e 

corrigidos, tais como a vedação para aplicação dos recursos em programas com 

retomo social , a indicação do . presidente do conselho deliberativo pelo 

patrocinador e a carência de cinco anos para concessão do benefício de 

prestação continuada, principalmente nos casos de invalidez e morte. 

Conclui sugerindo a criação de agências reguladoras 

independentes para a previdência complementar fechada e aberta, com o 

objetivo de se preservarem suas peculiaridades. 

2.10. Audiência Pública com o Sr. GUSTAVO LOYOLA, 

Consultor da Gustavo Loyola Consultoria S/C Ltda 

o expositor afirma que os PLPs nOs 08, 09 e 10/99, 

representam grande oportunidade de aperfeiçoar o conceito de previdência 

privada e criar condições para financiamento de investimentos produtivos de 

longo prazo. Destaca, ainda, que por serem fundos que lidam com poupança 

pública, exigem uma regulamentação e uma supervisão do Estado muito 

presentes. 

Enfatizou que a passagem de um sistema de previdência 

baseado no regime de repartição simples, como o atual, para um regime de 

/ capitalização representa avanço quanto à transparênCia dos custos e manuseio 

/ dos recursos previdenciários, aumentando, portanto, a previsibilidade do quanto 
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esta geração está gastando para sustentar as aposentadorias das gerações 

anteriores e de quanto as gerações futuras irão gastar para custear as 

aposentadorias desta geração. 

Apesar dessas vantagens, alerta para a existência de 

alguns riscos nesta fase de transição. O maior deles é que a utilização desses 

recursos seja pautada por outros critérios . que não os baseados nas técnicas de 

investimentos, conforme ocorreu com os bancos estaduais, que foram utilizados 

para o financiamento direto e indireto dos déficits dos Estados e, também, para a 

aplicação de recursos em empresas de péssimo risco. Neste sentido, ressalta 

como fundamentais as regras de prudência contidas nos PLPs ora em tramitação 

que vedam empréstimos ou a aquisição de títulos de emissão de Estados e 

Municípios por parte das entidades fechadas de previdência. 

Entende que a participação da sociedade é fundamental 

para o controle dos fundos de pensão, pois o órgão regulador, por mais 

independente, autônomo e equipado que seja, por melhores funcionários que 

tenha, não conseguirá sozinho evitar problemas nos fundos de pensão dos 

Estados e Municípios. 

Ressalta, ainda, que um outro tipo de risco para os fundos 

de pensão dos Estados e Municípios é o atuarial, isto é, o risco associado à 

composição dos participantes dos fundos em localidad~s com população 

reduzida. Argumenta que a formação de fundos de pensão só se justifica a partir 

de um determinado número de participantes, não sendo adequado, portanto, ~t!e 

pequenos Municípios tenham seus próprios fundos, mas sim que participem em 

conjunto, de modo a diluir os seus riscos atuariais. 

Finalmente, posiciona-se contra a extensão das regras 

aplicáveis aos planos de benefícios patrocinados por entes públicos para as 

empresas concessionárias e permissionárias de prestação de serviço público, 

poi~ essas empresas competem em mercados e têm os seus próprios 

reguladores. Wt · 
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2.11. Audiência Pública com a Sra. CARLA GRASSO, 

Diretora de Recursos Humanos da Vale do Rio Doce 

A expositora argumenta, inicialmente, que a 

complementação de aposentadoria não deve ser encarada como privilégio, mas 

sim cOmo um dos itens da carteira de benefícios oferecidos pela empresa, seja 

ela pública ou privada. 

Ressalta a importância dos fundos de pensão como 

provedores de poupança de longo prazo, mas entende que é necessário 

minimizar o risco nas aplicações desses fundos. 

Enfatiza, também, a necessidade de se buscar 

permanentemente o equilíbrio do plano de benefícios oferecido aos participantes, 

de forma que as contribuições e o nível de recursos sejam suficientes para 

atender proporcionalmente ao passivo assumido pelo fundo: Alerta 'para o fato de 

que, dependendo do tipo de plano e da estrutura de administração do fundo de 

pensão, gerir o -risco atuarial é complicado, porque a economia brasileira sofre 

oscilações muito grandes. Assim sendo, na hipótese de não se atingir a meta 

atuarial em determinado período e de não se recuperar esta perda no período 

seguinte, é preciso corrigir a estrutura do plano de benefícios, seja aumentando a 

contribuição ou, em último caso, diminuindo os benefícios. 

Em que pese a sua relevância para o bom andamento do 

plano de benefícios, os dirigentes tendem a não enfrentar de imediato a 

administração do passivo atuarial, utilizando como soluções paliativas a adoção 

de taxas de contribuições crescentes e a introdução da variável "gerações 

futuras". No primeiro caso, constata-se que na maioria das vezes as contribuições 

estimadas são tão altas que não poderão ser suportadas pelos participantes ou 

pela patrocinadora. No segundo caso, estima-se a contratação de n~·!cs 

empregados pela patrocinadora e que estes venham a aderir ao plano de 

benefícios, financiando uma parte do passivo que está sendo produzido pela 

atual geração de participantes. 

Para tratar dos problemas relativos aos desequilíbrios em 

fundos de pensão patrocinados por entes públicos, foram introduzidos 

dispositivos na Constituição Federal. Um deles diz respeito à paridade entre as 

contribuições norml=lis de patrocinadores e de participantes e o outro à 
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necessidade das entidades ajustarem os seus planos, adequando-os 

atuarialmente aos seus ativos no prazo de dois anos. 

Entende a expositora que o PLP nO 08/99 deveria 

regulamentar essas questões apresentando algumas definições básicas, de 

forma a minimizar o nível de insegurança das entidades, dos patrocinadores e 

dos participantes. Nesse sentido, deveria, por exemplo, conceituar o que seria a 

contribuição normal do participante e a do patrocinador, bem como as etapas do 

processo de ajuste atuarial dos planos de benefícios aos ativos de cada uma das 

entidades. 

Com relação à estrutura organizacional dos fundos de 

pensão prevista no PLP nO 08/99, questiona sobre o objetivo dos dispositivos 

contidos na proposição. Argumenta que se a intenção foi a de tornar compulsória 

a participação dos participantes na gestão da entidade de previdência, esta 

poderá não ser alcançada. De fato, sem um real trabalho de mobilização e 

motivação junto ao participante, a sua participação nos conselhos e diretorias 

pode se transformar em um perigo para a própria entidade, uma vez que figuras 

despreparadas poderão ter voz ativa nesses órgãos . 

Por último, destaca a necessidade de harmonia entre as 

três Comissões Especiais que analisam os PLPs nO 08, 09 e 10/99 e posiciona-se 

contrariamente à criação do fundo de solvência, previsto no PLP nO 10/99, por 

premiar os fundos de pensão mais ineficientes em detrimento dos mais eficientes. 

2.12. Audiência Pública com o Sr. DANILO VOLPE, 

Economista e Atuário 

o expositor procurou enfocar a previdência privada sob a 

ótica da atuária. Inicialmente argumenta que previdência social é algo novo, fruto 

fundamentalmente da revoluç-30 industrial. Até aquela época a proteção ~vcial 

era provida pelo próprio núcleo familiar, enquanto no sistema vigente cabe ao 

Estado atender às necessidades mínimas das pessoas. 

Os PLPs nO 08, 09 e 10/99, trazem, no seu entendimento, 

uma inovação, pois pela primeira vez se discute previdência privada tendo o 
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participante do J?lano de benefícios como principal agente dentro desse processo, 

haja vista a previsão. da portabilidade e do benefício diferido. 

Destaca a importância do art. 202 da Constituição Federal, 

que consagra o princípio básico da previdência privada, que é o do necessário 

lastro financeiro prévio dos planos de benefícios. Decorrem daí dois pontos 

considerados fundamentais: o equilíbrio atuarial, que visa aumentar o grau de 

solvência e segurança das entidades fechadas, e a paridade contributiva ·no custo 

normal dos planos, que busca estabelecer um novo equilíbrio contributivo entre 

participantes e patrocinadores. 

Afirma que o sistema de previdência privada fechado tem, 

em seu conjunto, um déficit da ordem de quatro bilhões de reais, o q~e é 

insignificante comparado ao patrimônio de todos os fundos, que atinge h~je mais 

de cem bilhões de reais. No entanto, este déficit deverá crescer na medida em 

que seja obrigatória a portabilidade, o benefício diferido e o resseguro. 

Teceu comentários também sobre os riscos de um plano de 

benefícios, sendo eles de caráter financeiro e atuarial. O primeiro delés refere-se 

ao risco das aplicações financeiras em um mercado instável, e o segundo diz 

respeito ao aumento das expectativas de vida das pessoas, que não pode ser 

previsto com exatidão pelo atuário. Há, ainda, riscos atuariais quando se estima 

um crescimento salarial superior ao constatado na prática e quando a rotatividade 

na empresa situa-se fora dos limites previstos. 

Diante destes fatos, alega que forçosamente os planos de 

benefícios deverão ser revistos, podendo acarretar aumento de contribuições 

para os patrocinadores e participantes, e eventual redução de benefícios, o que 

pode trazer problemas jurídicos em relação a direitos já assegurados ou que já 

tenham sido contratados. Uma alternativa, sob o seu ponto de vista, seria a 

criação de novos planos, para os quais os participantes seriam forçados a migrar, 

mas também neste caso haveria prejuízos para os participantes. 

2.13. Audiência 'Pública com o Sr. Sérgio Rosa, 

Presidente da Confederação Nacional dos Bancários - CNB 

A previdência complementar, na sua concepção, transcende 

o simples fato de prover a complementação de aposentadoria para trabalhadores 
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com salários acima do teto do regime previdenciário básico. De fato, busca 

garantir renda ao trabalhador e proporcionar recursos de longo prazo para 

investimentos produtivos no País. 

Neste sentido, ressalta a importância do debate sobre a 

regulamentação dos fundos de previdência privada. As novas normas não devem 

ser impeditivas, cerceadoras, mas sim devem garantir condições mínimas para 

que os fundos se constituam, atendam seus objetivos e sejam adequadamente 

fiscalizados para que não venham a quebrar as expectativas de seus 

participantes. 

Em relação ao PLP nO 08/99, é contrário à vinculação da 

concessão do benefício pela entidade fechada à concessão de benefício pelo 

regime de previdência básico, uma vez que os fundos têm cálculos atuariais e 

mecanismos que possibilitam, com a contribuição do conjunto de trabalhadores, o 

pagamento do benefício antecipadamente, desde que respeitadas condições 

previamente acertadas. 

• Também posiciona-se contrariamente à obrigatoriedade das 

entidades patrocinadas por entes públicos adotarem unicamente a forma de 

fundação de direito privado, sem fins lucrativos. Tal medida traria prejuízos, não 

só em relação à liberdade de organização, mas também quanto à noção do corpo 

social das empresas. Nos fundos de pensão instituídos sob a forma de sociedade 

civil, os participantes têm um poder de fato, podem ·participar da gestão e 

fiscalizar mais de perto as ações adotadas pelos dirigentes. 

• Quanto à gestão paritária prevista para os conselhos 

deliberativo e fiscal, com a adoção do voto de qualidade, entende que não é a 

melhor forma de resolução dos problemas internos das entidades. Dá como 

exemplo bem sucedido nesta área as regras adotadas na PREVI, onde é 

necessário um quorum qualificado para a ~omada de certas decisões. Sobre o 

conselho fiscal, em especial, argumenta que se trata de um órgão que não tem 

natureza deliberativa, e desta forma a idéia de que os trabalhadores .. PLJdes,sem 

ter nesse órgão uma maioria qualitativa em relação à patrocinadora para 

contrabalançar a maioria da patrocinadora no conselho deliberativo fica perdida, e 

não se configura em elemento de equilíbrio na estrutura proposta pelo PLP nO 

8/99 . . 
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Ainda sobre a questão relativa ao '!'9to de qualidade 

conferido á patrocinadora no conselho deliberativo, na prática estar-se-ia 

transferindo o poder de alterar unilateralmente as regras. dos planos de benefícios 

para a patrocinadora, o que anula todo o conceito de paridade na gestão. 

Destaca mais uma vez que o objetivo da legislação relativa 

à previdência privada devEtr!a apenas ser o de estabelecer condições mínimas de 

funcionamento dos fundos, seja para a forma de constituição da própria entidade 

como a de sua estrutura organizacional, sob pena de prejudicar os participantes 

de planos de benefícios que já tenham regras mais avançadas asseguradas nos 

seus respectivos estatutos, o que poderia ferir o ato jurídico perfeito. 

Finalmente, é contrário à exigência de formação de nível 

superior para os membros da diretoria executiva, pois apesar de ter sido 

introduzida em defesa de uma qualificação mínima para a pessoa que vai exercer 

uma função executiva no fundo de pensão, muitas categorias não têm exigência 

do nível superior para o exercício de sua atividade e este requisito limitaria a 

participação desses trabalhadores nos fundos de pensão. 

2.14. Audiência pública com o Sr. Waldeck Vieira 

Ornélas, Ministro da Previdência e Assistência Social .. 

Quanto ao PLP nO 08/99, o Ministro ressalta a sua 

importância tendo em vista que, a partir da instituição de fundo de pensão nos 

âmbitos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, os • 

servidores titulares de cargo efetivo, bem assim os empregados públicos e 

detentores de cargos em comissão, poderão contar com aposentadorias de 

valores superiores ao teto do Regime Geral de Previdência Social. 

Destaca que a proposição estabelece as normas que devem 

reger a relação entre a esfera pública e as entidades fechadas de p're~idência 
complementar, pautando-se nas determinações constitucionais, introduzidas pela 

Emenda Constitucional nO 20/98. Frisa, ainda, a importância dos objetivos 

perseguidos pelo PLP nO 08/98 que são a profissionalização, a moralidade e a 

transparência no uso dos recursos públicos. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

A proposição sob análise representa inegável avanço no 

sentido da consolidação de um regime de previdência complementar moderno e 

pautado por critérios de profissionalismo e de garantia de credibilidade. 

Nesse sentido, o PLP nO 08/99 segue, basicamente, as 

determinações constitucionais, em especial as contidas no art. 202, §§ 3°, 4°, 5° e 

6°, dentre as quais se destacam: a limitação de aporte da patrocinadora ém igual 

montante da contribuição dos participantes, bem como a garantia da participação 

destes últimos nos órgãos colegiados. 

Vale mencionar que a proposição em tela, substitui a Lei nO 

8.020, de 12 de abril de 1990, que "Dispõe sobra as relações entre as entidades 

fechadas de previdência privada e sua patrocinadora, no âmbito da 

Administração Pública Federal", cuja revogação é prevista em seu art. 31 . 

As novas diretrizes constitucionais reclamam, portanto, uma 

maior responsabilidade na gestão dos planos patrocinados por entes públicos, 

além de buscar criar as bases para o desenvolvimento da previdência 

complementar privada e, assim, incentivar a poupança de longo prazo. 

No entanto, tendo em vista o resultado das audiências 

públicas realizadas, cumpre ressaltar que certos aspectos do PLP nO 08/99 foram 

bastante questionados ~ A maioria dos expositores questionou o excesso de 

detalhamento da proposição que chega a alcançar a definição de carência 

mínima para benefícios, como a fixação de número de representantes nos 

conselhos e até prazos de mandato para os conselheiros. Sugeriram, em 

contrapartida, que fossem estabelecidos critérios máximos, podendo o estatuto 

de cada entidade fixar as regras específicas. 

Entendendo válida a natureza dessas preocupações, este 

Relator decidiu-se pela apresentação de emendas ao PLP nO 08/99, a fim de 

aperfeiçoá-lo ' e, assim, conferir maior liberdade de ação às entidades que 

menciona, assegurando-se que os instrumentos de controle dos participantes, 

junto aos planos de benefícios, sejam efetivamente garantidos. 
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A Emenda nO O 1 propõe nova redação ao art. 11 do PLP nO 

08/99, de modo a permitir que o conselho deliberativo seja integrado por, no 

máximo, seis membros, e para prever que o estatuto da entidade fechada possa 

contar com uma composição qualitativamente mais favorável aos participantes, 

mediante autorização do órgão regulador e fiscalizador. 

Também buscando conferir maior flexibilidade às normas 

constantes do PLP nO 08/99, a Emenda nO 02 altera a redação do inciso IV do art. 

13, para determinar que o conselho deliberativo, quando da contratação de 

auditor independente, atuário e avaliador de gestão, deve observar as 

disposições regulamentares aplicáveis. 

E, finalmente, a Emenda nO 03, de forma semelhante ao 

previsto na Emenda nO 01 , propõe alteração no art. 15 do PLP n08/99, para 

permitir que o conselho fiscal seja composto por, no máximo, quatro membros, e 

para prever que o estatuto da entidade possa contar com composição mais 

favorável aos participantes, também, mediante autorização do órgão regulador e 

fiscalizador. 

Ante o exposto, votamos pela adequação orçamentária e 

financeira, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 

Projeto de Lei Complementar nO 08, de 1999, e, quanto ao mérito, pela sua 

aprovação com as modificações contidas nas Emendas nOs 01 , 02 e 03, em 

anexo. 

. --
Saia da Comissão, em ,I') de . .';) l l ( " {Í;. . 'l de 1999. 

~/l 
Deputado WERNER WANDERER 

Relator 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 8, DE 1999 

EMENDA N°01 

Dê-se ao art. 11 do Projeto de lei Complementar nO 8, de 

1999, a seguinte redaÇão: 

u Art. 11. A composição do conselho deliberativo, integrado 

por no máximp seis membros, será paritária entre representantes dos 

participantes e ássistidos e dos patrocinadores, cabendo a estes a indicação do 

conselheiro presidente que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

§ 1 o . ...... . .. . .. .. . .. . ........ .. .. .. . . . .. . .... ... .. .. ... . .. .. . ... . . . . 

§ 2° Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o 

• número máximo de conselheiros de que trata o caput deste artigo, preveja 

uma forma de composição do conselho qualitativamente mais favorável aos 

participantes, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão 

regulador e fiscalizador. n 

• 
Sala da Comissão, em ··1 \:., 

.,-
de .)..{- c~ L- ~ ,j·_ · -t '.. de 1999. 

Deputado WERNER WANDERER 

Relator 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

EMENDA N° 02 

Dê-se ao inciso IV do art. 13 do Projeto de Lei 

Complementar nO 8, de 1999, a seguinte redação:. 

"Art. 13 . .... .. ..... ........... ....... ... ... .. .... ... ... ... ...... .. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IV - contratação de auditor independente, atuário e 

avaliador de gestão, observadas as disposições regulamentares aplicáveis . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala da Comissão, em ./ ;-
. --o " de .~L.: -t.4"\.-L' lo"\..' de 1999. 

~ 
Deputado WERNER WANDERER 

Relator 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 8, DE 1999 

EMENDA N° 03 

Dê-se ao art. 15 do Projeto de Lei Complementar nO 8, de 

1999, a seguinte redação: 

"Art. 15. A composição do conselho fiscal, integrado por no 

máximo quatro membros, será paritária entre representantes de patrocinadores e 

de participantes e assistidos e dos, cabendo a estes a indicação do conselheiro 

presidente que terá, além do seu, o voto de qualidade . 

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fechada, 

respeitado o número máximo de conselheiros de que trata o caput deste 

artigo, preveja uma forma de composição do conselho qualitativamente 

mais favorável aos participantes, esta poderá ser aplicada, mediante 

autorização do órgão regulador e fiscalizador." 

Sala da Comissão, em 1 C; de ··:)·Zl( . \..,-,,-l"~ v de 1999, 

~ 
Deputado WERNER WANDERER 

Relator 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR O PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999, DO PODER EXECUTIVO, QUE uDispõe 

sobre a relação entre a União, os Estados, o -Distrito Federal e os 

Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

outras entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de 
previdência complementar, e dá outras providências." 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

DispOe sobre a relação entre a União, 

-os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

suas autarquias, sociedades de economia 
mista e outras entidades públicas e suas 

respectivas entidades fec~das de previdência 

complementar, e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado WERNER WANDERER 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

No processo de apreciaçAo do Parecer apresentado por 
este 'Relator ao Projeto de Lei ComPlementar nO 08, de 1999, várias propostas de 
alteração foram sugeridas, dentre as quais destacamos: 

_I 
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· 
1. Prever carência apenas para os beneficios de prestação 

programada, excluindo, de forma clara, o~ beneficios de risco, como 

aposentadoria por invalidez e pensa0 por morte; 

2. Suprimir a vinculação entre a concessao de beneficio de 

caráter complementar e a concessao de .beneficio pelo regime básico; 

3. Permitir repasses de ganhos de produtividade para os 

beneficios em manutenção; 

4. Permitir que os patrocinadores também possam contribuir 

facultativamente para o plano de beneficios da entidade complementar; 

5. Prever a possibilidade das entidades patrocinadas por 

entes públicos poderem se constituir sob a forma de sociedade civil; 

6. Fixar como mínima a estrutura organizacional das 

entidades' de previdência complementar contidas no Projeto de Lei Complementar 

nO 08, de 1999, e, desta forma, permitir a criação de outras instâncias, como o 
conselho consultivo, por exemplo; 

7. Suprimir o voto de qualidade dos presidentes dos 

conselhos deliberativo e fiscal, bem como prever que caberá aos estatutos definir 
o número de seus componentes; 

8. Suprimir, da competência do conselho deliberativo, a 
contrataçAo do avaliador de gestao; 

9. Prever a renovação do mandato dos conselheiros a cada 
dois anos, e nao anualmente como propõe o Projeto de Lei Complementar nO 08, 
dt;t 1999; 

10. Retirar a obrigatoriedade de exigência de nível superior 
para os membros da diretoria-executiva; 

11. Permitir que o ex-diretor, após o término de seu 
mandato, possa prestar serviços para o próprio patroGjnador sem incorrer na 

, . . . 

prática de advocacia administrativa. 

I 
------- - --

---------
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Com base nas sugestOes acima elencadas, este Relator 

decidiu alterar o seu Parecer nos seguintes pontos: 

1 - No art. 3°, inciso I, introduzir a expressão "que seja" 

depois do termo "prestação", dando-lhe a seguinte redação: 

M~. ~o . . ... . .. .. . . ........ ............ . ..................... .. ........... . 

I - carência mínima de sessenta contribuições 

mensais a planos de beneficios e cessação do vinculo com 

o patrocinador, para se tomar elegível a um beneficio de 

prestação que seja programada e continuada 

" 

Justificativa: A alteração visa adequar a redação do Projeto 

de lei Complementar nO 08, de 1999, ao texto do Substitutivo apresentado ao 

Projeto de lei 'Complementar nO 10, de 1999, e deixar claro que não estão 

inclusos neste dispositivo os beneficios de risco não programado, como 

aposentadoria por invalidez e pensão por morte. 

2 - No art. 6°, incluir a expressão "inclusive assistidos" no 
, 

caput, dando ao dispositivo a seguinte redação: 

"~. 6° O custeio dos planos de beneficios será 

responsabilidade do patrocinador e dos participantes, 

inclusive assistidos. 

" .... ...... . ..........•........ .....•.•.....•.. .. .. .....•...•........• ... •..... 

Justificativa: A modificação visa explicitar que também os 

assistidos, enquanto participantes dos planos de beneficios, serão responsáveis 

pelo custeio dos planos de beneficios, respeitadas as regras contidas nos 

estatutos. 

3 - No art. 8°, · alterar a redação do parágrafo único dá 

seguinte forma: i t;.: f: 

• 
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"Art. 8° .. .... ...... .. ............ .. .. .... .... ........ .. .. .... .. ...... .... .... .......... .. .. ...... .. ........................................ .. 

Parágrafo único. As entidades de que trata o 

caput organizar-se-ão sob a fonna de fundação ou 

sociedade civil, sem fins lucrativos. 

Justificativa: Existem hoje entidades fechadas patrocinadas 

pol entes públicos organiZadas sob a forma de sociedade civil. A disposição 

" contida no Projeto de Lei Complementar nO 08, de 1999, determinando a sua 

constituição unicamente sob a forma de fundação de direito privado sem fins 

lucrativos, implicaria completa reorganização destas entidades, gerando prejuizos 

para os participantes e assistidos. 

seguinte forma: 

" " " 

4 - No art. 11, alterar a redação do caput e do § 2°, da 

"Art. 11 . A composição do conselho deliberativo, 

integrado por no máximo seis membros, será paritária 

entre representantes dos participantes e assistidos e dos 

patrocinadores, cabendo a estes a indicação do conselheiro 

presidente que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

§ 1 o ...... .. ........ .. ............ .. .. .... .. .. .. .............. .. .... .. ............ .......... .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ............................ .. .. .. 

§ 2° Caso o estatuto da entidade fechada, 

respeitado o número máximo de conselheiros de que 

trata o caput deste artigo, preveja outra composição, 

que tenha sido aprovada na fonna prevista em seu 

estatuto, esta poderá ser aplicada mediante autorizaçio 

do órgio regulador e fiscalizador." 

Justificativa: Ha,;iarnos anteriormente apresto .,tado Emenda 

de nO 01 alterando a redação deste dispositivo. No entanto, .:>ersistiu a 

necessidade de tomar menos subjetiva a redação de seu § 2°, para explicitar a 

q~~ a forma qe composição do conselho deliberativo será sempre aprovada com 

base no estatuto da entidade fechada de previdência complementar. 

45 



46 

5 - No art. 13, introduzir inciso I, renumerar os demais 

incisos e procederalteraçOes nos incisos IV e V (já renumerados), bem como no 

parágrafo único, conferindo ao dispositivo a seguinte redação: 

U~rt. 1 ~ .................................................................. . 

I - política geral de administração da entidade 

e de seus planos de benefícios; 

•••• ~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••• a,e .......... . 

IV - autorizar investimentos que envolvam 

valores iguais ou superiores a cinco por cento dos recursos 

garantidores; 

V - contratação de auditor independente, atuário 

e avaliador de gestao, observadas as disposiç6es 

regulamentares aplicáveis • 

.................................. ... . ....................... .................. 

Parágrafo único. A definição das matérias 

previstas no inciso 11 deverá ser aprovada pelo 

patrocinador." 

Justificativa: As alterações buscam melhor definir as 

competências do conselho deliberativo. 

forma: 

6 - No art. 15, alterar a redação do dispositivo da seguinte 

"Art. 15. A composição do conselho fiscal, 

integrado por no máximo quatro membros, será paritária 

entre representantes de patrocinadores e de participantes e 

assistidos e dos, . cabendo a estes a indicaçAo do 
conselheiro presidente que terá, além do seu, o voto de 

qualidade. 



• 

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade 

fechada, respeitado o número máximo_. de conselheiros 

de que trata o caput deste artigo, preveja outra 

composição, que tenha sido aprovada na forma prevista 

em seu estatuto, esta poderá ser aplicada mediante 

autorização do órgão regulador e fiscalizador." 

Justificativa: Da mesma forma que no item anterior, já havia 

sido apresentada Emenda de nO 03 modificando a redação do dispositivo em 

apreço. Todavia , julgamos necessário aperfeiçoá-Ia, assegurando que a forma de 

organização do conselho fiscal será sempre objeto de aprovação com base nas 

regras contidas no estatuto. 

7 - No art. 17, substituir, no caput, o termo "ano" pela 

expressão "dois anos", e alterar o § 2°, dando ao dispositivo a seguinte redação: 

"Art. 17. A renovação dos mandatos dos 

conselheiros deverá obedecer o critério de 

proporcionalidade, de forma que se processe parcialmente 

a cada dois anos. 

§ 2° O conselho deliberativo deverá renovar três 

de seus membros a cada dois anos e o conselho fiscal 

dois membros com a mesma periodicidade, observada 

a regra de transição estabelecida .no parágrafo 

anterior. " 

Justificativa: Conforme argumentos apresentados a este 

Relator, a renovação anual de parte dos membros dos conselhos deliberativo e 

fiscal não contribui para assegurar a necessária estabilidade para o desempenho 

de suas respeCtivas funções. 

8 - No art .. 19, alterar a redação do parágrafo único da 

seguinte forma: 
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"Art. 19 ... ... ..... ........ .. .. ... ....... .. ........... .. ....... .. ... ... ....... . . 

Parágrafo único. A diretoria-executiva será 
composta, no máximo, por seis membros, definidos em 
funçlo do patrimônio da entidade e do seu número de 
participantes, inclusive assistidos." 

JYstlficativa: O Projeto de Lei Complementar nO 08, de 
1999, prevê que o número de componentes da diretoria-executiva será definido 
pelo órgAo regulador e fllcalizador em função do porte da entidade fechada. 
Julgamos necess*rlo melhor explicitar este critério, estabelecendo que este 
número será fixado nlo só em funçlo do patrimônio da entidade como também 
do número de participantes e de assistidos. 

9 - No art. 20, inserir o termo "atuarial" no inciso I, dando ao 
dispositivo a legulnte redaçlo: 

M~rt. :2() ...•......••••••............. ... ............... ............. ... .... 

I - comprovada experiência no exercício de 
atividade na área financeira, administrativa, contábil, 
jurfdlca, de fiscallzaçlo, atuarial Oll de auditoria. 

" ............................................................................................ 

Jyatlflcatlva: Indispensável, no nosso· entendimento, a 
comprovaçAo, pelai membros da. diretoria-executiva de entidade fechada de 
previdtnei.a COI"ememar, de experiência na área atuarial. 

10 - No art~ 22, alterar o caput, excluindo a expressA0 "sem 
pr,julzo ~a. re~\ponsablltóade solidária entre estes", e introduzir parágrafo único, 
dando ao disP,or.;tivo a seguinte redaçlo: 

-Art. 22. A entidade de previdência complementar 
infonnaré ao órglo regulador e fiscalizador o responsével 

• 
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pelas aplicações dos recursos da entidade, e~colhido entre 

os membros da diretoria-executiva. 

Parágrafo único. Os demais membros da 

diretoria~xecutiva responderão solidariamente com o 

dirigente indicado na fonna do caput pelos danos e 

prejuízos causados à entidade para os quais tenham 

concorrido. " 

Justificativa: As alterações visam compatibilizar o texto do 

Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nO 08, de 1999, com a redação dada 

ao art. 35 do Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nO 10, de 1999, de 

forma a explicitar que a responsabi lidade solidária dos dirigentes das entidades 

fechadas de previdência complementar será considerada unicamente em relação 

aos danos e prejuízos para os quais tenham concorrido. 

11 - No art. 23, reformular a redação do § 2°: 

.. Art. 23 .. ..... ..... ............... ... ..... ........ ........ ..... .. .... .... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2° Incorre na prática de advocacia 

admi"nistrativa, sujeitando-se às penas da lei, o ex-diretor 

que violar o impedimento previsto neste artigo, exceto se 

retomar ao exercício de cargo ou emprego que ocupava 

junto ao patrocinador, anterionnente à indicação para a 

respectiva diretoria~xecutiva, ou se for nomeado para 

exercício em qualquer órgão da Administração 

Pública." 

Justificativa: Julgamos importante flexibilizar o texto do 

Projeto de Lei Complementar nO 08, de 1999, para permitir que o ex-diretor, 

enquanto servidor que retoma ao cargo de origem ou é nomeado para exercício 

em órgão da Administração Pública, possa prestar serviços sem incorrer na 

prática de advocacia administrativa. 
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12 - No art. 29, dar ao dispositivo a seguinte redação: 

"Art. 29. As entidades de previdência 
complementar terão o prazo de um ano para adaptar sua 
organização estatutária ao disposto nesta Lei 
Complementar, contados a partir da data de sua 
publicação. " 

Justificativa: É necessário estender o prazo de adaptação 
das entidades fechadas às novas regras previstas no Projeto de Lei 
Complementar nO 08, de 1999, sob pena de não se efetivarem as mudanças 
necessárias para a melhoria do regime de previdência complementar. 

Essas as alterações que entendemos contribuirão para o 
aperfeiçoamento do Projeto de Lei Complementar nO 08, de 1999. 
Complementando, portanto, o nosso voto, somos favoráveis à aprovação do 
Projeto de Lei nO 08, de 1999, na forma do Substitutivo apresentado em anexo, o 
qual consolida todas as modificações propostas por este Relator. 

Sala da Comissão, em oZ"t de ~ de 1999. 

Deputado WERNER WANDERER 

Relator 

_I 



----------------------------------------------------------------
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE lEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

Dispõe sobre a relação entre a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

suas autarquias, fundações, sociedades de 

economia mista e outras entidades públicas e 

suas respectivas entidades fechadas de 

previdência complementar, e dá outras 

providências 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

INTRODUÇÃO 

Art. 12 A relação entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de 

economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto 

patrocinadores de entidades fechadas de previdência complementar, e suas 

respectivas entidades fechadas de previdência privada, a que se referem os §§ 

32,42, 52 e 62 do art. 202 da Constituição Federal , será disciplinada pelo disposto 

nesta Lei Complementar. 

Art. 2º As regras e os princípios gerais estabelecidos na l ei 

Complementar que regula o caput do art. 202 da Constituição Federal aplicam-se 

às entidades reguladas pela presente Lei Complementar, ressalvadas as 

disposições específicas. 
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CAPíTULO 11 

DOS PLANOS DE BENEFIcIOS 

Seção I 

Das Disposições Especiais 

Art. 32 Observado o disposto no artigo anterior, os planos 

de benefícios das entidades de que trata a presente Lei Complementar atenderão 

às seguintes regras: 

I - carência mínima de sessenta contribuições mensais a 

plano de beneficios e cessação do vínculo com o patrocinador, para se tornar , 

elegível a um benefício de prestação que seja programada e continuada; e 

11 - concessão de beneficio pelo regime de previdência ao 

qual o participante esteja filiado por intermédio de seu patrocinador. 

Parágrafo único. Os reajustes dos benefícios em 

manutenção serão efetuados de acordo com critérios estabelecidos nos 

regulamentos dos planos de beneficios, vedado o repasse de ganhos de 

produtividade, abono e vantagens de qualquer natureza para tais beneficios. 

Art. 42 Nas sociedades de economia mista e empresas 

controladas direta ou indiretamente pela União, pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municfpios, a proposta de instituiçao de plano de beneficios ou 

adesão a plano de beneficios em execução será submetida ao órgão fiscalizador, 

acompanhada de manifestação favorável do órgão responsável pela s~pervisão, 

pela coordenação e pelo controle do patrocinador .. 

Parágrafo único. As alterações no plano de beneficios que 

implique elevação da contribuição de patrocinadores serão objeto de prévia 

manifestação do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo 

controle referido no caput. 

_I 
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Art. 5Q É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios, suas autarquias, fundações, empresas púb.licas, sociedades de 

economia mista e outras entidades públicas o aporte de recursos a entidades de 

previdência privada de caráter complementar, salvo na condição de patrocinador. 

Seção 11 

Do Custeio 

Art. 6Q O custeio dos planos de beneficios será 

responsabilidade do patrocinador e dos participantes, inclusive assistidos. 

§ 1Q A contribuição normal do patrocinador para plano de 

benefícios, em hipótese alguma, excederá a do participante, observado o 

disposto no art. 5Q da Emenda Constitucional nQ 20, de 1998, e as regras 

específicas emanadas do órgão regulador e fiscalizador. 

§ 2Q Além das contribuições normais, os planos poderão 

prever o aporte de recursos pelos participantes, a titulo de contribuição 

facultativa, sem contrapartida do patrocinador. 

§ 3Q É vedado ao patrocinador assumir encargos adicionais 

para o financiamento dos planos de benefícios, além daqueles previstos nos 

respectivos planos de custeio. 

Art. 7Q A despesa administrativa da entidade de previdência 

complementar será custeada pelo patrocinador e pelos participantes e assistidos, 

atendendo a limites e critérios estabelecidos pelo órgão regulador e fiscalizador. 

Parágrafo único. É facultado aos patrocinadores a cessão 

de pessoal às entidades de previdência complementar que patrocina, desde que 

ressarcidos os custos correspond~ntes . 

--- ------
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CAPíTULO 111 

DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

PATROCINADAS PELO PODER PÚBLICO E SUAS EMPRESAS 

Seção I 

Da Estrutura Organizacional 

Art. 82 A administração e execução dos planos de 

benefícios compete às entidades fechadas de previdência complementar 

mencionadas no art. 12 desta lei Complementar. 

Parágrafo único. As entidades de que trata o caput 

organizar-se-ão sob a fonna · de fundação ou sociedade civil , sem fins 

lucrativos. 

Art. g2 A estrutura organizacional . das entidades de 

previdência complementar, a que se refere esta l ei Complementar, é constituída 

de conselho deliberativo, conselho fiscal e diretoria-executiva. 

Seção 11 

Do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal 

Art. 10. O conselho deliberativo, órgão máximo da estrutura 

organizacional, é responsável pela definição da politica geral de administração da 

entidade e de seus planos de beneficios. 

Art. 11. A composição do conselho deliberativo, integrado 

por no máximo seis membros, será paritária entre representantes dos 

participantes e assistidos e dos patrocinadores, cabendo a estes a indicação do 

conselheiro presidente que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

L-________________________ _ _ --



------- ------ - -

§ 1° A esc'olha dos representantes dos participantes e 

assistidos dar-se-á por meio de eleição direta entre seus pares . 

§ 2° Ca~o o estatuto da entidade fechada, respeitado o 

número máximo de conselheiros de que trata o caput deste artigo, preveja 

outra composição, que tenha sido apr.ovada na fonna prevista no seu 

estatuto, esta po er ' s r a licada. mediante autorização do órgão regulador 

e fiscalizador. 

Art 12. O mandato dos membros do conselho deliberativo 

será de três anos, com garantia de estabilidade, permitida uma recondução. 

§ 1º O membro do conselho deliberatiVo somente perderá o 

mandato em virtude de renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou 

processo administrativo disci linar. 

§ 2º A instauração de processo administrativo disciplinar, 

para apuração de irregularidaci<=::, 110 âmbito de atuação do conselho deliberativo 

da entidade fechada, poderei determinar o afastamento do conselheiro até sua 

conclusão. 

§ 3º O afastamento de que trata o parágrafo anterior não 

implica prorrogação ou perm nência no cargo além da data inicialmente prevista 

para o término do mandato. 

§ 42 O estatuto da entidade deverá regulamentar os 

procedimentos de que tratafTl os par ágr af s anteriores deste artigo. 

Art. 13. Ao (,orl..,elllo deliberativo compete a definição das 

seguintes matérias: 

I - política geral de administração da entidade e de seus 

planos de beneficios; 
11 - alteação de estatuto e r~gulamentos dos planos de 

benefícios, bem come ~ i 11 r I' .:- \ (' dos mesmos e a retirada de 
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patrocinador; 

111 - gestão de investimentos e plano de aplicação de 

recursos; 

IV - autorizar investimentos que envolvam valores iguais ou 

superiores a cinco por cento dos recursos garantidores; 

v -contrataçao de auditor independente, atuário e avaliador 

de gestão, observadas as disposições regulamentares aplicáveis; 

VI - nomeação e exoneração dos membros da diretoria- _ 

executiva; e 

VII - exame, em grau de recurso, das decisões da diretoria-

executiva. 

Parágrafo único. A definição das matérias previstas no 

inciso 11 deverá ser aprovada pelo patrocinador. 

Art. 14. O conselho fiscal é órgão de controle interno da 

entidade. 

Art. 15. A composição do conselho fiscal, integrado por no 

máximo quatro membros, será paritária entre representantes de patrocinadores e 

de participantes e assistidos, cabendo a estes a indicação do conselheiro 

president~ que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fechada, 

respeitado o número máximo de conselheiros de que trata o caput deste 

artigo, preveja outra composição, que tenha sido aprovada na fonna 

prevista em seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do 

órgão regulador e fiscalizador. 

- , 



Art. 16. O mandato dos membros do conselho fiscal será 

de três anos, vedada a recondução. 

Art. 17. A renovação dos mandatos dos conselheiros 

deverá obedecer ao critério de proporcionalidade, de forma que se processe 

parcialmente a cada dois anos. 

§ 12 Na primeira investidura dos conselhos, ap6s a 

publicação desta Lei Complementar, os seus membros terlo mandato com prazo 

diferenciado. 

§ 22 O conselho déliberativo deverá renovar três de seus 

membros a cada dois anos e o conselho fiscal dois membros com a mesma 

periodicidade, observada a regra de transição estabelecida no parágrafo 

anterior. 

Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos 

deliberativo e fiscal os mesmos requisitos previstos nos incisos I a 111 do art. 20 
desta Lei Complementar. 

Seção 111 

Da Diretoria-executiva 

Art. 19. A diretoria-executiva é o 6rglo responsável pela 

administração da entidade, em conformidade com a polftica de administração 

traçada pelo conselho deliberativo. 

Parágrafo único. A diretoria04xecutlva será composta, 

no máximo, por seis membros, definidos em func;lo do patrlm6nlo da 

entidade e do seu número de participantes, Inclusive a .. latldoa. 

Art. 20. Os membros da 

atender aos seguintes requisitos mínimos: 

diretorla-executlvadeverlo 
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I - comprovada experiência no exercício de atividade na 

área financeira, administrativa, contábil, jurídica, d fiscalização, atuarial ou de 

auditoria; , .. 
11 - não ter sofrido condenação criminal transitada em 

julgado; 

111 - não ter sofrido penalidade administrativa por infração à 

legislaçao da seguridade social, inclusive da previdencia complementar ou como 

servidor público; e 

IV - ter formação de nível superior. 

Art. 21. Aos membros da diretoria-executiva é vedadQ: . 

I - exercer simultaneamente atividade no patrocinador; 

" - integrar concomitantemente o conselho deliberativo ou 

fiscal da entidade e, mesmo depois do término do seu mandato na diretoria­

executiva, enquanto não tiver suas contas aprovadas; e 

111 - ao longo do exercício do mandato prestar serviços a 

instituiçOes integrantes do sistema financeiro. 

Art. 22. A entidade de previdência complementar informará 

ao órglo regulador e fiscalizador o responsável pelas aplicações dos recursos da 

entidade, escolhido entre os membros da diretoria-executiva. 

Parágrafo único. Os demais membros da diretoria­

ex utlva responderio solidariamente com o dirigente lodi,cado na forma do 

caput pelos danos e p juizos causados à entidade para os quais tenham 

concorrido. 

Art. 23. Nos doze meses seguintes ao té~,QP do exer~I,clo 

do cargo, o ex-diretor estará impedido de prestar, direta 0\( l"diretarnrpte, 

independentemente da forma ou natureza do contrato, qualquer tipo de serviço 

e l 
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às empresas do sistema financeiro que impliquem a utilização das informações a 

que teve acesso em decorrência do cargo exercido, sob pena de 

responsabilidade civil e penal. 

§ 1Q Durante o impedimento, ao ex-diretor que não tiver 

sido destituido ou que pedir afastamento será assegurada a possibilidade de 

prestar serviço à entidade, mediante remuneração equivalente à do cargo de 

direçao que exerceu ou em qualquer outro órgão da Administração Pública. 

§ 22 Incorre na prática de advocacia administrativa , 

sujeitanto-se às penas da lei, o ex-diretor que violar o impedimento previsto neste 

artigo, exceto se retomar ao exercício de cargo ou emprego que ocupava 

junto ao patrocinador, anteriormente à indicação para a respectiva diretoria­

executiva, ou se for nomeado para exercício em qualquer órgão da 

Administração Pública. 

CAPíTULO IV 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 24. A fiscalização e controle dos planos de beneficios e 

das entidades fechadas de previdência complementar de que trata esta Lei 

Complementar competem ao órgão regulador e fiscalizador das entidades 

fechadas de previdência complementar. 

Art. 25. As "ações exercidas pelo órgão referido no artigo 

anterior nao exime os patrocinadores da responsabilidade pela supervisão e 

fiscalizaçao sistemática das atividades das suas respectivas entidades de 

previdência complementar. 

Parágrafo único. Os resultados da fiscalização e do 

controle exercidos pelos patrocinadores serão encaminhados ao órgao 

mencionado no artigo anterior. 
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CAPíTULO V 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 26. As entidades fechadas de previdência 

complementar patrocinadas por empresas privadas permissionárias ou 

concessionárias de prestaçao de serviços públicos subordinam-se, no que 

couber, às disposições desta lei Complementar. 

Art. 27. As entidades de previdência complementar 

patrocinadas por entidades públicas, inclusive empresas públicas e sociedades 

de economia mista, deverão rever, no prazo de dois anos, a contar de 16 de 

dezembro de 1998, seus planos de benefícios e serviços, de modo a ajustá-los 

atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo seus dirigentes e 

seus respectivos patrocinadores responsáveis civil 

descumprimento do disposto neste artigo. 

e criminalmente pelo 
, 

Art. 28. A infração a qualquer disposição desta lei 

Complementar ou a seu regulamento, para a qual não haja penalidade 

expressamente cominada, sujeita a pessoa física ou jurídica responsável, 

conforme o caso e a gravidade da infração, às penalidades previstas na lei 

Complementar que disciplina o caput do art. 202 da Constituição Federal. 

Art. 29. As entidades de previdência complementar terão o 

prazo de um ano para adaptar sua organização estatutária ao disposto nesta Lei 

Complementar, contados a partir da data de sua publicaçijo. 

sua publicação. 

Art. 30. Esta lei Complementar entra em vigor na data de 

Art. 31. Revoga-se a lei ng 8.020, de 12 de abril de 1990. 

Sala da Comissão, J.i de ~~ de 1999. 

Deputado WERNER WANDERER 

Relator 

• 

_ I 



• 

• 

~ - -

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR O PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 8, DE 1999, DO PODER EXECUTIVO, QUE "DISPÕE 
SOBRE A RELAÇÃO ENTRE A UNIÃO, OS ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL E 
OS MUNICipIOS, SUAS AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, SOCIEDADES DE 
ECONOMIA MISTA E OUTRAS ENTIDADES PÚBLICAS E SUAS 
RESPEC'· TIVAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVID~NCIA 
COMPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS" . 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Espééiál destinada a apreciar o Projeto de Lei 
Complementar nO 8, de 1999, do Poder Executivo, que "dispõe sobre a 
relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
suas ' Autarquias, fundações, sociedades de economia mista e outras 
entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de 
previdência complementar, e dá outras providências", em reunião 
ordinária, realizada hoje, opinou, unanimemente, pela 
constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa, adequação 
financeira e orçamentária e, no mérito, pelá aprovaçao, com 
substitutivo, do Projeto de Lei Complementar rio 8, de 1999, nos 
termos do parecer do Relator, que apresentou complementação de 
voto. 

Participaram da votação os Deputados Adolfo Marinho, 
Alcione Athayde, Alr:neida de Jesus, Almerinda de Carvalho, Ana 
Catarina, Betinho Rosado, Edinho Bez, Jorge Alberto, José Unhares, 
José Lourenço, José Pimentel, Juquinha, Udia Quinan, Rubens 
Furlan, Virgílio Guimarães, Walter Pinheiro, Aníbal" Gomes, João 
Magno, José Carlos Martinez e José Carlos Vieira. 

Sala da Com.issão, em 27 de outubro de 1999. 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Dispõe sobre a relação entre a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, 

suas autarquias, fundações, sociedades de 

economia mista e outras entidades públicas e 

suas respectivas entidades fechadas . de 

previdência complementar, e dá outras 

providências 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

INTRODUÇÃO 

Art. 10 A relação entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de 

economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto 

patrocinadores de entidades fechadas de previdência complementar, e suas 

respectivas entidades fechadas de previdência privada, a que se referem os §§ 

3º, 4º, 5º e 6º do art. 202 da Constituição Federal , será disciplinada pelo disposto 

nesta Lei Complementar. 

Art. 2a As regras e os princípios gerais estabelecidos na lei 

Complementar que regula o caput do art. 202 da Constituição Federal aplicam-se 

às entidades 'reguladas pela presente Lei Complementar, ressalvadas as 

disposições específicas. 

• 
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CAPíTULO 11 
DOS PLANOS DE BENEFíCIOS 

Seção I 

Das Disposições Especiais 

Art. 3° Observado o disposto no artigo anterior, os planos 

de benefícios das entidades de que trata a presente Lei Complementar atenderão 

às seguintes regras: 

I - carência mínima de sessenta contribuições mensais a 

plano de benefícios e cessação do vínculo com o patrocinador, para se tornar 

elegível a um benefício de prestação que seja programada e continuada; e 

c~ ?jJ) 11 - concessão de benefício pelo regime de previdência ao 

qual o participante esteja filiado por intermédio de seu patrocinador. 

Parágrafo único. Os reajustes dos benefícios em 

manutenção serão efetuados de acordo com critérios estabelecidos nos 

regulamentos dos planos de benefícios, vedado o repasse de ganhos de 

produtividade, abono e vantagens de qualquer natureza para tais benefícios. 

Art. 4Q Nas sociedades de economia mista e empresas 

controladas direta ou indiretamente pela União, pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios, a proposta de instituição de plano de benefícios ou 

adesão a plano de benefícios em execução será submetida ao órgão fiscalizador,/ 

acompanhada de manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, 

pela coordenação e pelo controle do patrocinador. 

Parágrafo único. As alterações no plano de benefícios que 

implique elevação da contribuição de patrocinadores serão objeto de prévia 

manifestação do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo 

controle referido no caput. 
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~ Art. 5° É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 

~ aos Municípios; suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
U O) 

; economia mista e outras entidades públicas o aporte de recursos a entidades de 

.g ~ previdência privada de caráter complementar, salvo na condição de patrocinador. 
CIO~ 
o 

~ Z 
'" ü.i a.. 
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Seção 11 

Do Custeio 

Art. 6° O custeio dos planos de benefícios será 

responsabindade do patrocinador e dos participantes, inclusive assistidos . 

§ 12 A contribuiçêo normal do patrocinador para plano de 

benefícios. em hlp6tese alguma, excederá a do participante, observado o 

disposto no art. 52 da Emenda Constitucional nQ 20, de 1998, e as regras 

específicas emanadas do 6rgêo regulador e fiscalizador. 

§ 22 Além das contrlbulçOes normais, os planos poderão 

prever o aporte de recursos pelos participantes, a título de contribuição 

facultativa, sem oontfa~artlda do patrocinador. 

§ 32 É vedado ao patrocinador assumir encargos adicionais 

para o financiamento dos planos de beneficios, além daqueles previstos nos 

respectivos planos de custeio. 

Art. 72 A despesa administrativa da entidade de previdência 

complementar será custeada pelo patrocinador e pelos participantes e assistidos, 

atendendo a \imites e critérios estabelecidos pelo 6rgão regulador e fiscalizado% / 

Parágrafo único. É facultado aos patrocinadores a cessão 

de pessoal às entidades de previdência complementar que patrocina, desde que 

ressarcidos os custos correspondentes. 



CAPíTULO 111 

DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

PATROCINADAS PELO PODER PÚBLICO E SUAS EMPRESAS 

Seção I 

Da Estrutura Organizacional 

Art. 82 A administração e execução dos planos de 

benefícios compete às entidades fechadas de previdência complementar 

mencionadas no art. 12 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As entidades de que trata o caput 

organizar-se-ão sob a forma de fundação ou sociedade civil, sem fins 

lucrativos. 

Art. 92 A estrutura organizacional das entidades de 

previdência complementar, a que se refere esta Lei Complementar, é constituída 

de conselho deliberativo, conselho fiscal e diretoria-executiva. 

Seção 11 

Do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal 

Art. 10. O conselho deliberativo, órgão máximo ~a estrutura 

organizacional, é responsável pela definição da política geral de administração da 

entidade e de seus planos de benefícios. 

65 

Art. 11. A composição do conselho deliberativo, integrado 

por no máximo seis membros, será paritária entre representantes dos 

participantes e assistidos e dos patrocinadores, cabendo a estes a indicação d9 

conselheiro president~-'I~ telá, aléill tio Seu, o valo de qUalidatle] ~.ú<~ 

§ 1° A escolha dos representantes dos participantes e 

assistidos dar-se-á por meio de eleição direta entre seus pares. 
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§ 2° Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o 

número máximo de conselheiros de que trata o caput deste artigo, preveja 

outra composição, que tenha sido aprovada na forma prevista no seu 

estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão regulador 

e fiscalizador. 

~ Art. 12. O mandato dos membros do conselho deliberativo 

02::(. será de três anos, com garantia de estabilidade, permitida uma recondução. 

... -
-, .. 

§ 1 ~ O membro do conselho deliberativo somente perderá o 

mandato em virtude de renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou 

processo administrativo disciplinar. 

§ 2~ A instauração de processo administrativo disciplinar, 

para apuração de irregularidades no âmbito de atuação do conselho deliberativo 

da entidade fechada, poderá determinar o afastamento do conselheiro até sua 

conclusão . 

§ 3~ O afastamento de que trata o parágrafo anterior não 

implica prorrogação ou permanência no cargo além da data inicialmente prevista 

para o término do mandato. 

§ 4~ O estatuto da entidade deverá regulamentar os 

procedimentos de que tratam os parágrafos anteriores deste artigo. 

Art. 13. Ao conselho deliberativo compete a definição das 

seguintes matérias: 

-
I - política geral de administração da entidade e de seus 

.planos de .I:>enefícios; 

11 - alteração de estatuto e regulamentos dos planos de 

benefícios, bem como a implantação e a extinção dos mesmos e a retirada d~, 

patrocinador; 

• 
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111 - nAstão de investimentos e plano de aplicação de 

recursos; 

IV - autorizar investimentos que envolvam valores iguais ou 

superiores a cinco por cento dos recursos garantidores; 

V - contratação de auditor independente, atuário e avaliador 

de gestão, observadas as disposições regulamentares aplicáveis; 

VI - nomeação e exoneração dos membros da diretoria-

executiva; e 

VII - exame, em grau de recurso, das decisões da diretoria-

executiva. 

Parágrafo único. A definição das matérias previstas no 

inciso 11 deverá ser aprovada pelo patrocinador . 

Art. 14. O conselho fiscal é órgão de controle 

entidade. 

Art. 15. A composição do conselho fiscal, integrado por no 

máximo quatro membros, será paritária entre representantes de patrocinadores e 

de participantes e assistidos, cabendo a estes a indicação do conselheiro 

presidente que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fechada, 

respeitado o número máximo de conselheiros de que trata o caput deste 

artigo, preveja outra composição, que tenha sido aprovada na forma 
• prevista em seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do 

órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 16. O mandato dos membros do conselho fiscal será 

de três anos, vedada a recondução. 
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Art. 17. A renovação dos mandatos dos conselheiros 

deverá obedecer ao critério de proporcionalidade, de forma que se processe 

parcialmente a cada dois anos. 

§ 12 Na primeira investidura dos conselhos , após a 

publicação desta Lei Complementar, os seus membros terão mandato com prazo 

diferenciado. 

§ 22 O conselho deliberativo deverá renovar três de seus 

membros a cada dois anos e o conselho fiscal dois membros com a mesma 

periodicidade, observada a regra de transição estabelecida no parágrafo 

anterior. 

Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos 

deliberativo e fiscal os mesmos requisitos previstos nos incisos I a 111 do art. 20 

desta Lei Complementar. 

) Seção 111 

Da Diretoria-Executiva 

Art. 19. A diretoria-executiva é o órgão responsável pela 

administração da entidade, em conformidade com a política de administração 

traçada pelo conselho deliberativo. 

Parágrafo único. A diretoria-executiva será composta, 

no máximo, por seis membros, definidos em função do patrimônio da 

entidade e do seu número de participantes, inclusive assistidos. . . 
~ 

Art. 20. Os membros da 

atender aos seguintes requisitos mínimos: 

diretoria-executiva deverão 

I - comprovada experiência no exercício de atividade na 

área financeira, administrativa, contábil , jurídica, de fiscalização, atuarial ou dJ9j 
auditoria; 

• 
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11 - não ter sofrido condenação criminal transitada em 

julgado; 

111 - não ter sofrido penalidade administrativa por infração à 

legislação da seguridade social, inclusive da previdência complementar ou como 

servidor público; e 

IV - ter formação de nível superior. 

Art. 21 . Aos membros da diretoria-executiva é vedado: 

I - exercer simultaneamente atividade no patrocinador; 

11 - integrar concomitantemente o conselho deliberativo ou 

fiscal da entidade e, mesmo depois do término do seu mandato na diretoria­

executiva, enquanto não tiver suas contas aprovadas; e 

111 - ao longo do exercício do mandato prestar serviços a 

instituições integrantes do sistema financeiro . 

Art . 22. A entidade de previdência complementar informará 

ao órgão regulador e fiscalizador o responsável pelas aplicações dos recursos da 

entidade, escolhido entre os membros da diretoria-executiva. 

Parágrafo único. Os demais membros da diretoria­

executiva responderão solidariamente com o dirigente indicado na forma do 

caput pelos danos e prejuízos causados à entidade para os quais tenham 

concorrido. 

Art. 23. Nos doze meses seguintes ao término do exercício 

do cargo, o ex-diretor estará impedido de prestar, direta ou indiretamente, 

independentemente da forma ou natureza do contrato, qualquer tipo de serviço 

às empresas do sistema financeiro que impliquem a utilização das informações a 

que teve acesso em decorrência do cargo exercido, sob pena de 

i esponsabilidade civil e penal. 
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§ 1<::1 Durante o impedimento, ao ex-diretor que não tiver 

sido destituído ou que pedir afastamento será assegurada a possibilidade d~ 
prestar serviço à entidade, mediante remuneração equivalente à do cargo de 

direção que exerceu ou em qualquer outro órgão da Administração Pública . 

§ 2<::1 Incorre na prática de advocacia administrativa, 

sujeitanto-se às penas da lei, o ex-diretor que violar o impedimento previsto neste 

artigo, exceto se retornar ao exercício de cargo ou emprego que ocupava 

junto ao patrocinador, anteriormente à indicação para a respectiva diretoria­

executiva, ou se for nomeado para exercicio em qualquer órgão da 

Administração Pública. 

CAPíTULO IV 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 24. A fiscalização e controle dos planos de benefícios e 

das entidades fechadas de previdência complementar de que trata esta Lei 

Complementar competem ao órgão regulador e fiscalizador das entidades 

fechadas de previdência complementar. 

Art. 25. As ações exercidas pelo órgão referido no artigo 

anterior não eXime os patrocinadores da responsabilidade pela supervisão e 

fiscalização sistemática das atividades das suas respectivas entidades de 

previdência complementar. 

Parágrafo único. Os resultados da fiscalização e do 

controle exercidos pelos patrocinadores serão encaminhados ao órgão 

mencionado no artigo anterior. 

CAPíTULO V 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 26. As entidades fechadas de previdência 

complementar patrocinadas por empresas privadas permissionárias ou 

• 
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concessionárias de prestação de serviços públicos subordinam-se, no que 

couber, às disposições desta Lei Complementar. 

Art. 27. As entidades de previdência complementar 

patrocinadas por entidades públicas, inclusive empresas públicas e sociedades 

de economia mista, deverão rever, no prazo de dois anos, a contar de 16 de 

dezembro de 1998, seus planos de benefícios e serviços, de modo a ajustá-los 

atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo seus dirigentes e 

seus respectivos patrocinadores responsáveis civil e criminalmente pelo 

descumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 28. A infração a qualquer disposição desta Lei 

Complementar ou a seu regulamento, para a qual não haja penalidade 

expressamente cominada, sujeita a pessoa física ou jurídica responsável, 

conforme o caso e a gravidade da infração, às penalidades previstas na Lei 

Complementar que disciplina o caput do art. 202 da Constituição Federal. 

Art. 29. As entidades de previdência complementar terão o 

prazo de um ano para adaptar sua organização estatutária ao disposto nesta Lei 

Complementar, contados a partir da data de sua publicação. 

Art. 30. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art . 31. Revoga-se a Lei n~ 8.020, de 12 de abril de 1990. 

Sala da Comissão, em 27 de o ubro de 1999. 
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EMENDAS APRESENTADAS EM PLENÁRIO 
(47) 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao parágrafo único do art. 3°, a' seguinte redação: 

Art. 3° ... ........ . 

Parágrafo único. Os reajustes dos beneficios em manutenção 
serão efetuados de acordo com critérios estabelecidos nos 
regulamentos dos planos de beneficios, vedado o repasse de 
ganhos de produtividade, abono e vantagens de qualquer 
natureza para tais beneficios em proporção superior às 
concedidas aos participantes. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em se tratando de planos de beneficios que irão complementar 
os proventos de servidores públicos e empregados de empresas estatais, há que 
se considerar a existência de um direito à paridade entre ativos e inativos que 
deve ser preservado. A redação original rompe a par'dade entre ativos e 
inativos de forma absoluta. 
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EMENDA DE PLENARIO 

Modifique-se o caput do Art . 3° do Projeto de Lei Complementar com a 
seguinte redação : 

"Art. 3°, Observado o disposto no artigo anterior, os planos de benefícios das 
entidades de que trata a presente Lei Complementar, aprovados a partir da 
sua vigência, atenderão as seguintes regras: " (NR) 

JUSTIFICATIVA 

Preservação dos contratos vigentes , consubstanciados nos planos de 
benefícios, em respeito aos atos jurídicos perfeitos já firmados , nos termos do 
art. 5°, XXXVI da Constituição Federal. 

Preservação da credibilidade do sistema em observância a estabilidade 
das regras vigentes, em proteção aos participantes . 

, / 
\. '/ 

, ' I 
-1"' _ \ , 
, 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1999 
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EMENDA DE PLENARIO 

Modifique-se o caput do Art. 3° e suprima-se os seus incisos I e 11 do Projeto 
de Lei Complementar com a seguinte redação : 

"Art.3° Observado o disposto no artigo anterior, os planos de benefícios das 
entidades de que trata a presente Lei Complementar, atenderão à carêncià 
mínima de sessenta contribuições mensais a plano de benefícios e cessação 
do vínculo com o patrocinador, para se tornar elegível a um benefício de 
prestação programada e continuada. " (NR) 

JUSTIFICATIVA 

Junção do inciso I ao caput do artigo e exclusão do inciso 11, de modo 
que a carência seja mantida e a concessão de benefícios pelas entidades não 
se subordine aos benefícios vinculados ao regime de previdência ao qual o 
participante esteja filiado por intermédio de seu patrocinador. 

No caso das empresas estatais, o inciso 11 contraria o disposto no art. 
173, § 1°, inciso II da Constituição Federal, segundo o qual as empresas 
públicas e sociedades de economia mista estão sujeitas às mesmas regras 
aplicáveis às empresas do setor privado. 

O Projeto de Lei Complementar 10/99 prevê para as entidades fechadas 
de previdência privada patrocinadas por empresas privadas a desvinculação 
dos seus benefícios daqueles concedidos pela previdência social, razão pela 
qual deve ser dispensado idêntico tratamento, nos termos da isonomia 
constitucional assegurada pelo artigo supra citado. Este entendimento guarda 
consonância com a própria Emenda Constitucional nO 20, de 16/12/1998, que 
preservou a previdência privada complementar, de forma autônoma, daA\oIQ 
previdência social oficial. . . \ m~ ~ 
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-APRESENTAÇAO DE EMENDAS 
Data: 02/12/99 Proposição: PLC N° 8-A, de 1999 

Autor: Deputado FERNANDO CORUJA Prontuário N°: 478 

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutiva 
X Global 

Página: Artigo: Parágrafo: Inciso: Alínea: 
3°, caput 

Acrescentar ao caput do art. 3° a expressão "aprovados·a partir da sua vigência ", 
dando-lhe a seguinte redação: 

"Art. 3° . Observado o disposto no artigo anterior, os planos de benefícios das 
entidades de que trata a presente Lei Complementar, aprovados a partir da sua 
vigência, atendendo as seguintes regras:" 

JUSTIFICATIVA 

É uma reivindicação dos fundos de pensão já existentes e com a qual estamos de 
acordo, pois há que se observar o inciso XXXVI do art. 5° da C.~·. e a jurisprudência do 
STF pela qual não há direito adquirido somente frente à Constituição. 

Sala das Sessões, dezembro de 1999. 
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(a) Deputado ~NDO CORUJA o· . 
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Emenda 

Suprima-se, do inciso I do art. 3° a seguinte expressão: "e cessação do vínculo com o 
patrocinador" • 

JUSTIFICAÇÃO: 

A regra de se impor cessação do vínculo com o patrocinador para se tornar elegível a 
beneficios de prestaçãQ programada e continuada é esdrúxula, ainda mais que os assistidos, de 
acordo com o própriÓ texto do substitutivo proposto prevê a participação de aposentados e 
pensionistas no custeio dos beneficios e das despes~ administrativas. 

Sala das Sessões, em .25 il.(JV 
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Suprima-se o inciso 11 do art. 3° do Substitutivo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os regulamentos das entidades fechadas de previdência privada são lei 
entre as partes, numa relação tipicamente contratual, que se situa 'no campo do 
Direito Civil . 

Dessa forma, é o regulamento do plano privado que vai dizer se o benefício 
deve ou não se submeter às regras do benefício oficial. Aliás, é exatamente este o 
entendimento consagrado no art. 68 do PLP 10/99, que trata das regras gerais do 
sistema de previdência complementar. 

Contrariando, porém, tal entendimento, o inciso " do art. 3° do Substitutivo 
vincula a concessão dos benefícios das entidades fechadas de previdência 
patrocinadas pelas "empresas estatais" pela administração pública, dando aos 
participantes desses planos um tra mento discriminatório que os penaliza 
enormemente, razão por que apresen mos esta emenda. 

Sala das Sessões, em .J . 

Deputado S l O ARAÚJO (PPSlSP) 
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APRESENTA ÃO DE EMENDAS --
Data: 02/12/99 Proposição: PLC N° 8-A, de 1999 

Autor: Deputado FERNANDO CORUJA Prontuário N°: 478 

1. Supressiva 
X 

Página: 
1/1 

2. Substitutiva 3. Modificativa 

Artigo: Parágrafo: 
3° 

Suprima-se o inciso 11 do art. 3° do PLC nO a-A. de 1999. 

JUSTIFICATIVA 

4. Aditiva 

Inciso: 
/I 

5. Substitutiva 
Global 

Alínea: 

A regra estabelecida no inciso 11 do art. 3° que a presente emenda pretende suprimir é aquela que 
exige do participante ter beneficio concedido pelo regime de previdência do patrocinador (por exemplo. no 
caso de empresa de economia mista é o regime geral da previdência social- RGPS; se servidor público é 
o regime estabelecido pelo art. 40 da C.F.) como condiçao para se habilitar aos planos de beneficios de 
previdência complementar desse mesmo patrocinador. 

A aprovação recente do fator previdenciário. cujo objetivo principal foi o de reduzir antre 30 a 40% as 
aposentadorias a serem concedidas por tempo de contribuição. entre R$ 600 e o teto (R$ 1.255.32 

.. 

atualizado). poderá obrigar os planos de beneficios das empresas de economia mista (com contratos de • 
trabalho no regime da CLT) passar a exigir dos participantes e das patrocinadoras um adicional nas 
respectivas contribuições para manter o equilíbrio atuarial nos planos de benefícios definidos. 

Os Estados e Municípios desde que 'instituam regime de previdência complementar. e adotem os 
requisitos e critérios fixados para o RGPS. deverão também. como patrocinadores. aportar junto com os 
participantes prestações maiores. E haverá recursos para tanto? 

Por isso. somos pela supressão do inciso 11 do art. 3°. 

Os atuais fundos de pensa0. atualmente ligados às empresas públicas e sociedades de economia 
mista. argumentam também que devem ter. com base no art. 173. § 1° da C.F. . o mesmo tratamento que 
as empresas do setor privado tem pelo PLC nO 10/99. cujos fundos são desvinculados do RGPS. 

Sala das Sessões. dezembro de 1999. 

íJ 
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Emenda Modificativa 

Dê-se, ao inciso 11 do art 3°, a seguinte redação: 

Art. 3° ......... . 

11 - a concessão de beneficio pela previdência complementar não 
depende da concessão de beneficio pelo regime de previdência 
ao qual o participante esteja filiado por · intermédio de seu 
patrocinador. 

JUSTIFICAÇÃO 

O requisito contido no inciso 11 do art 3° é questionável, pois 
não é isonômico com os fIXados no PLP 10/99 para as demais entidades 
fechadas, que prevê a total autonomia entre o regimes geral e o regime 
complementar. A mesma regra deve ser aplicada em relação aos 
segurados (celetistas ou não) vinculados a EFPP patrocinadas por entes 
públicos. 

Sala das Se 

Vice-Líder do PT 
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Emenda 

Acrescente-se ao art. 3° o seguinte inciso, que passa a ser o lI, renumerando-se o atual 
inciso lI: 

"lI - não exigência de carência para a concessão de beneficios não programados, assim 
definidos a pensão por morte, o auxílio-doênça, o auxílio-acidente, o auxílio-reclusão e 
a aposentadoria por invalidez; e" 

JUSTIFICAÇÃO: 

A redação dada ao inciso I do artigo 3° pelo substitutivo adotado pela Comissão 
Especial, embora tenha aperfeiçoado a redação do texto original proposto pelo Executivo, 
deixa ainda margem a dúvidas, razão pela qual apresentamos esta emenda, que explicita 
melhor a questão da não exigência de carência para a concessão de beneficios não 
programados. 

Sala das Sessões, em.i5 1l0V 

L-_____________________________________________________ _ _ _ 



Emenda 

Suprima-se, no parágrafo único do art. 3°, a seguinte expressão: "vedado o repasse de ganhos 
de produtividade, abono e vantagens de qualquer natureza para tais beneficios. " • 

JUSTIFICAÇÃO: 

o dispositi'(To já remete aos regulamentos dos planos de beneficios os critérios de 
reajustamento a serem adotados. Nesse aspecto, além de detalhamento inadequado, a expressão 
que se pretende suprimir traz embutida uma possibilidade de burla ao repasse de aumentos 
salariais aos beneficios, pela concessão de abonos, si~les disfarce para os reajustes de salário. 

Sal. das Sessôes, em .li ' I'Cv d 9 . b 
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Suprima-se no parágrafo único do art. 3° a expressão "abono e vantagens de 
qualquer natureza" 

JUSTIFICATIVA 

A vedação ao repasse de "abono e vantagens de qualquer natureza" é para 
suprimir a paridade e integralidade dos proventos e pensões, asseguradas no § 8° do 
art. 40 na redação da Emenda Constitucional nO 20. 

Numa época de incerteza, quando se anuncia um novo surto inflacionário, qualquer 
reposição salarial aos servidores em termos de abono não será repassado para os 
aposentados, causando-lhes, certamente, substancial perda de poder aquisitivo. 

Igualmente, a vedação de repasse aos proventos de "vantagens de qualquer 
natureza" contraria o § 8° do art. 40 da Constituição Federal, que estende "aos 
aposentados e aos pensionistas quaisquer beneficios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade". 

Para não penalizar ainda mais o servidor público, que irá se aposentar, a 
aprovação da presente em nda se faz necessária. 

• .-.;;> / 
Sala das Sessões; ezembro de 1999. 

/ /~ 
(a Deputado FERNAND 
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EMENDA DE PLENÁRIO 

A.dicione-se o § 2° ao Art. 3° e renumere o seu parágrafo único do Projeto de 
Lei 'Complementar com a seguinte redação: 

§ 2° - O disposto no inciso II deste artigo não se aplica aos planos de 
benefícios das entidades de previdência privada patrocinadas por sociedades 
de economia mista e empresas públicas que desempenhem atividade 
econômica, conforme o artigo 173, § 1 0, inciso li, da Constituição Federal. 

JUSTIFICATIVA 

Respaldo na isonomia de tratamento prevista constitucionalmente, a qual 
deve ser dada às empresas que, embora vinculadas à adniinistração pública, 
atuem como se privadas fossem. Para que essas empresas' tenham 
a'ssegurada a 'sua competitividade no mercado, precisam atuar em igualdade 
de condições com as empresas privadas. Assim, devem ter garantida a 
n~cessária agilidade e flexibilidade em suas políticas, inclusive de recursos 
humanos, para desempenharem suas atividades econômicas com efetividade 
e economicidade. ./ 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1999 
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EMENDA DE PLENÁRIO 

Modifique-se o caput e o parágrafo único do Art. 4° do Projeto de Lei 
Complementar com a seguinte redação: 

"Art. 4° Nas sociedades de economia mista e nas empresas controladas direta 
ou indiretamente pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios, a proposta de instituição de plano de benefícios, a adesão a plano 
de benefícios em execução, bem como a manutenção em planos existentes na 
data da promulgação desta lei, será submetida ao órgão regulador e 
fiscalizador, acompanhada da manifestação favorável do órgão responsável 
pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do patrocinador. 

Parágrafo Único - O disposto no caput deste artigo também se aplica às 
entidades fechadas de previdência complementar patrocinadas pela União, 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, ora existentes, e cujos 
associados se tenham aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social, 

. observados, no que se refere a seus direitos e deveres, o estabelecido nos 

jfrt~~~~~mentos e estatutos da entidade de previdência a que se filiam." (NR) 

. ': / 

, 

~ , JUSTIFICATIVA 
", v Q~ 
~ - Caput do art. 4° - Os planos de benefícios em manutenção à época da 

/ ~omulgação do PLC n° 8/99 não podem ser alterados em relação àqueles 
:----participantes já elegíveis a determinado benefício ou em seu gozo. Aceitar a 

tese contrária, chocar-se-ia com o disposto no art. 16 do PLC nO 10/99, 
segundo o qual "ao participante que tenha cumprido os requisitos para 
obtenção dos benefícios previstos no plano é assegurada a aplicação das 
disposições regulamentares vigentes na data em que se tornou elegível a u 

\ benefício de aposentadoria". 

, \ , - _ Qs0'QC1~ 
,.~\ .. ,. Assim, independentemente da natureza jurídica do patroci â , evem 

'. '\ ser observados, em relação aos participantes que se mencion ' , os preceitos 
\ \ :~ insertos na regulamentação (estatuto e regulamento de benefício) da entidade 
\ '. ,,\' de previdência privada a que se vinculem. A submissão de tais planos ao 
\ '.: Órgão que o art. 4° ménciona é oportuna, porque, em última análise, se destina 
;:./' ~ verificar ~ adequação dos benefíc.i~s previstos ao cálculo~ue dão suporte 

" ~' a concessao desses mesmo~ benefiCIOS. ~ .~) .~{ / /" 
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Inserção do parágrafo único - A inserção de que se cuida, consectárió 
da alteração proposta para o caput deste artigo, tem o condão de tornar clara a 
intangibilidade dos direitos daqueles que, participantes de determinado plano 
de benefício, elegíveis a determinado benefício ou aposentados sob o Regime 
Geral da Previdência Social, têm seus direitos consubstanciados na CLT, nos 
regulamentos e estatutos da entidade de previdência privada a que vinculados, 
bem assim na regulamentação interna da entidade a que prestam ou 
prestaram serviços, independentemente de sua configuração jurídica. 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1999 
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EMENDA DE PLENÁRIO 

Modifique-se o caput do Art. 5° do Projeto de Lei Complementar com a 
seguinte redação : 

"Art. 5° É vp.rlado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 
suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e outras entidades públicas, o aporte de recursos a entidades de 
previdência privada de caráter complementar, exceto na condição de 
patrocinador ou na contraprestação de serviços contratados ou conveniados à 
entidade." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

As entidades fechadas de previdência privada, patrocinadas por 
empresas de economia mista, executam através de convênios e/ou serviços 
contratados por determinação da patrocinadora serviços de assistência à 
saúde. A Lei 6.435, instituidora das entidades fechadas de previdência privada 
autoriza a prestação de tais serviços desde que o seu custeio seja proveniente 
de recursos da patrocinadora e/ou dos participantes e contabilizados 
separadamente. Os planos de assistência médica sob a administração das 
entidades fechadas de previdência privada têm demonstrado sua eficácia e 
superioridade tanto no que concerne a qualidade dos serviços prestados 
quanto ao seu custo. Seria assim improcedente impedir que as entidades 
fechadas de previdência privada possam continuar administrando tais 
programas por delegação do ente patrocinador. 

_ . Sala das Sessões, 11 de novembro de 1999 
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Emenda 

Suprima-se, no caput do artigo 6°, a seguinte expressão: "inclusive assistidos." 

JUSTIFICAÇÃO: 

A inclusão de previsão de contribuição previdenciária incidente sobre aposentados e 
pensionistas, não prevista no projeto original do Executivo, carece de razoabilidade, já que 
após o cumprimento das exigências legais para fazer jus ao beneficio previdenciário, ao 
participante deverá ser assegurado o pleno exercício do direito a que se habilitou, não cabendo 
a incidência de qualqu~f outra exigência suplementar. 

Sala <\as Sessões, em J:í ~ 
, " l 
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EMENDA DE PLENÁRIO 

Acrescente-se ao art. 6° o § 1°, renumerando-se os demais: 

"Art. 6° ............................................................................................................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1 ° -O regulamento do plano de benefícios e custeio disciplinará sobre a 
contribuição dos assistidos." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

Confor~e justificativa constante do relatório do projeto de lei, as regras ... 
da contribuiçA\> dos assistidos, inclusive beneficiários, devem estar -
disciplinadas no estatuto e no plano de benefícios e custeio. Como proposto, o 
caráter obrigatório da contribuição de assistidos e beneficiários poderá suscitar 
questionamentos judiciais dos demais participantes na grande maioria dos 
planos que, por exemplo, dispensarem os beneficiários da contribuição. 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1999 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao § 2° do art. 6°, a seguinte redação: 

Art. 6° . .. ..... . 

§ 20 Além das contribuições normais, os planos poderão prever 
o aporte de recursos pelos participantes e patrocinadores, a titulo 
de contribuição facultativa ou adicional. 

JUSTIFICAÇÃO 

A vedação contida no § 2° do Substitutivo vai além do que a CF 
prevê no art. 202, que limita apenas a contribuição normal ao limite Ixl. 
Havendo necessidade, é lícito o aporte de contribuições adicionais pelos 
patrocinadores. 

2 f · 
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EMENDA DE PLENÁRIO 

Modifique-se o § 3° do Art. 6° do Projeto de Lei Complementar com a seguinte 
redação: 

"Art. 6° ............................................................................................................... . 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§3° - É vedado ao patrocinador assumir encargos adicionais para o 
financiamento dos planos . de benefrcios, além daqueles previstos nos 
respectivos planos de custeio como normais e extraordinários." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

Manter conformidade às definições previstas no art. 19 do PLP 10. Como 
está proposto originalmente, pode dar margem a interpretações parciais. 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1999 
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Suprima-se o parágrafo 3° do art. 6° do Substitutivo. 

JUSTIFICAÇÃO 

• 

O dispositivo em. questão deve ser suprimido, sob pena de se 
afrontar o que foi estabelecido no artigo 19 do PLP 10/99, que 
qualifica as contribuições em normais e em extraordinárias. 

Não se pode, como quer o parágrafo 3° do art. 6° do Substitutivo, 
inviabUipr o aporte de contribuições extraordinárias, Já pactuadas 
em regulamento, necessárias ao custeio de serviço passado. 

Trata-se de agressão ao ato jurídico perfeito, o que acabará 
ensejando demandas jud· ciais que abalarão a tão necessária 
credibilidade do sistema. t 

Sala das Sessões, e 

Deputado EDlNBO ~~ÚJO (PPS/SP) 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° 20 
Modifique-se o parágrafo único do Art. 7° do Projeto de Lei Complementar com 
a seguinte redação 

"Art. 7° ............. ..... ..... ........... ....... .. ................................................................... . 
. . . . . ~ ....................... ...... ...... ........ ........... .. ....... ................................... . .... - ............................... . 
Parágrafo único: É facultado aos patrocinadores a cessão de pessoal às 
entidades de previdência privada que patrocina, desde que ressarcidos os 
custos correspondentes, excetuados os dirigentes dessas entidades 
designados ou nomeados pelos patrocinadores cujos custos serão 
integralmente por eles suportados." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

Os dirigentes das entidades fechadas de previdência privada designados 
ou nomeados pelos patrocinadores não se enquadram no conceito de cessão 
de pessoal e, portanto, não há razão para que haja ressarcimento de custos 
pertinentes aos salários, gratificações e encargos sociais que incidam sobre os 
ocupantes desses cargos. 

Os dirigentes designados ou nomeados pelo patrocinador são seus 
prepostos e representam os direitos e interesses do patrocinador. Portanto as 
despesas vinculadas aos ocupantes desses cargos são da estrita 
responsabilidade e obrigação do patrocinador. 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° 21 
Suprima-se o Art. 8° do Projeto de Lei Complementar 

JUSTIFICATIVA 

o substitutivo mantém a forma de fundação, que extrapola os comandos 
contidos na Emenda Constitucional nO 20 

] 
'sala das Sessões, 11 de novembro de 1999 
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EMENDAMODIFICATIVA N° 22 

Dê-se ao art. 9° a seguinte redação: 

Art. 9° A estrutura organizacional das entidades de. previdência 
complementar, a que se refere esta Lei Complementar, é 
constituída, no mínimo, de conselho deliberativo, conselho fiscal 
e diretoria-executiva. 

JUSTIFICAÇÃO 

A lei complementar deve definir estrutura mínima, sem vedar a 
criação ou manutenção de outras instâncias, como o conselho consultivo. O 
PLP 10/99 não estabelece ve~J;~' 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° 23 
Dê-se ao artigo 11 a seguinte redação: 

"Art. 11 . A composição do conselho deliberativo será 

paritária entre representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores, 

cabendo a estes a indicação do conselheiro presidente que terá, além do seu, o 

voto de qualidade. 

§ 10 A escolha dos representantes dos participantes e 

assistidos dar-se-á por meio de eleição direta entre seus pares. 

§ 20 Caso o estatuto da entidade fechada, preveja outra 

composição, que tenha sido aprovada na forma prevista no seu estatuto, esta 

poderá ser aplicada 

mediante autorização do órgão regulador e fiscalizador" 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova redação proposta para o artigo 

busca eliminar a referência ao número máximo de conselheiros, pois tal qU9l3118 

deve ser tratada estatutariamente, de acordo com as realidades de cada en . 

fechada de previdência privada. 

É importante registrar que a possibilidade de que várias 

empresas "estatais" figurem como patrocinadoras de uma única entidade 

previdenciária remete à eventual necessidade de um número maior de 

conselheiros. 

Finalmente, descer a esse nível de detalhamento é 

menosprezar o status da lei complementar, que se pretende perene e duradoura. 
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EMENDA MODIFICATIVA N° 24 

Dê-se ao art. 11 a seguinte redação: 

Art. 11. A composição do conselho deliberativo, definida no 
estatuto da entidade, será paritária entre representantes dos 
participantes e assistidos e dos patrocinadores, cabendo a estes a 
indicação do conselheiro presidente. 

-

~ 

~ 

e 



, 

JUSTIFICAÇÃO 

A composição do Conselho Deliberativo não -deve ser limitada 
pela Lei Complementar. Deve caber ao Estatuto da entidade definir seus 
componentes, respeitada a paridade entre participantes, assistidos e 
patrocinadores, Além disso, não se justifica a atribuição ao Presidente, 
indicado pelo Patrocinador, o voto de qualidade: 

Sala das Sessões, 2 S', li, 9 J 
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EMENDA DE PLENÁRIO 
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Modifique-se o caput do Art. 11 e suprima o seu § 2° do Projeto de Lei 
Complementar com a seguinte redação: 

"Art.11. A .Composição do Conselho Deliberativo será estabelecida no estatuto 
e observará a ' proporcionalidade contributiva normal para a entidade, cabendo 
aos seus membros a indicação do Conselheiro Presidente que terá, além do 
seu, o voto de qualidade." (NR) 
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JUSTIFICATIVA 

Não é da competência da lei complementar estabelecer o número 
de membros que devem integrar o conselho, nem a sua proporcionalidade. 
Essa matéria em se tratando de entidades fechadas de previdência privada, 
caracterizadas como sociedades civis sem fins lucrativos é da estrita 
competência do estatuto a ser aprovado pelo órgão normatizador previsto na 
lei. Ademais, desde que aprovada a modificação proposta ao caput do artigo 
11 impõe-se a supressão do § 2°, mesmo porque, o texto proposto para o 
aludido parágrafo limita e condiciona a norma estabelecida no estatuto à 
autorização do órgão regulador e fiscalizador, o que constitui uma 
incongruência e ilogicidade, tanto do ponto de vista da técnica legislativa, e 
como dos preceitos de direito que regem a organização das entidades civis 
sem fins lucrativos. 

A Constituição Federal, nos artigos 10 e 202, garante e assegura 
a participação dos "trabalhadores-participantes" nos colegiados em instâncias 
de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deli0eração. 

Sala das Sessões, 
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Emenda 

Suprima-se, no caput do art. 11, a seguinte expressão: "que terá, além do seu, o voto de 
qualidade. " 

JUSTIFICAÇÃO: 

o voto de qualidade do conselheiro presidente não permite a gestão efetivamente 
paritária e democrática das entidades de previdência fechada, daí a sugestão de suprimir essa 
prerrogativa, condição essencial para que haja soluções que realmente atendam aos interesses 
dos trabalhadores e ,aposentados. 

Sala das Sessões, em 25 no 1.1 , 
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EMENDA DE PLENÁRIO 

Dê-se ao artigo 12 a seguinte redação: U O mandato dos 
membros do conselho deliberativo será de quatro anos, com garantia 4e 
estabilidade, permitida uma recondução" 

JUSTIFICAÇÃO 

F az-se necessária a alteração de três para quatro anos no 
mandato dos membros do conselho deliberativo para uma melhor 
adequação ao artigo 17, que fixa as renovações de mandatos a cada dois 
anos. 

SALA DAS SESSÕES, _---:/-----'/1999. 

U~.7 
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EMENDA DE PLENÁRIO 

Modifique-se o § 10 do Art. 12 do Projeto de Lei Complementar com a seguinte 
redação: 

"Art.12 .... ................................................................................... .............. ...... ..... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 
§ 10 

- O membro do Conselho Deliberativo somente perderá o mandato em 
virtude de renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou processo 
administrativo disciplinar, por decisão da maioria dos membros do conselho. 
"(NR) 

JUSTIFICATIVA 

A. fim de preservar a independência e a autonomia dos membros do 
'- conselho, torna-se necessário e indispensável proteger o direito decorrente do 

seu mandato, das pressões políticas e das ingerências decorrentes de 
interesses contrariados que possam se apresentar como fatores prejudiciais ao 
exercício livre e independente do mandato recebido -

--... --. 



102 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 29 
Suprima-se ao Art. 13 do Projeto de Lei Complementar. 

JUSTIFICATIVA 

A competência do Conselho Deliberativo de órgãos da natureza de que 
trata o presente projeto de lei complementar são da alçada exclusiva do 
estatuto. A dinâmica da organização administrativa conflita com a rigidez e 
imposta pela lei complementar. As modificações ocorrentes no mercado 
implicam necessariamente na adaptação periódica da competência de órgãos 
dessa natureza. Cabe ainda ressaltar que o texto proposto do substitutivo 
extrapola a competência outorgada à lei complementar pela Constituição 
Federal. Trata-se, no caso, de matéria essencialmente estatutária. 

J 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1999 

~~ \ 
Deputado ~I{.~ 

(~~r) 
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Dê-se ao artigo 15 do Substitutivo a seguinte redação: 

"Art. 15. A composlçao do conselho fiscal será paritária entre 

representantes de patrocinadores e de participantes e assistidos, cabendo a estes 

a indicação do conselheiro presidente que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fechada preveja outra 

composição, que tenha sido aprovada na forma prevista em seu estatuto, esta 

poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão regulador e fiscalizador" . 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova redação proposta para o artigo 15 do Substitutivo 

busca eliminar a referência ao número máximo de conselheiros, pois tal questão 

deve ser tratada estatutariamente, de acordo com as realidades de cada entidade 

fechada de previdência privada. 

É importante registrar que a possibilidade de que várias 

empresas "estatais" figurem como patrocinadoras de uma única entidade 

previdenciária remete à eventual necessidade de um número maior de 

conselheiros. 

Final~ente, descer a esse nível de detalhamento é 

menosprezar o status da lei complementar, que se pretende perene e duradoura. 

Sala das Sessões 

Deputado E I ARAÚJO (PPS/SP) 

/ , 
' . ./' I 

;' 

'/f) I / ) 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 15, a seguinte redação: 

Art. 15. A composição do conselho fiscal, conforme definida no 
estatuto da entidade, será paritária entre representantes de 
patrocinadores e de participantes e assistidos, cabendo a estes a 
indicação do conselheiro presidente. 

JUSTIFICAÇÃO 

A composição do Conselho Fiscal I1ão deve ser limitada pela Lei 
Complementar. Deve caber ao Estatuto da entidade definir seus componentes, 
respeitada a paridade entre participantes, assistidos e patrocinadores. Também 
é inadequada a previsão de voto de qualidade para o presidente: 

Sala das Sessões, ~t. ./,l. 9"5 

Vice-Líder do PT 

R .s.~ - ,..,.J 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° 32 
Modifique-se o caput do Art. 15 e suprima-se o seu parágrafo único do Projeto 
de lei Complementar com a seguinte redação: 

"Art. 15. A composição do conselho fiscal integrado por representantes de 
patrocinadores e de participantes e assistidos, deverá observar a. 
proporcionalidade contributiva normal para a entidade e o conselheiro 
presidente será indicado pelo colegiado." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A composição do conselho fiscal é matéria estatutária, e não deve ser , 
estabelecida por lei complementar. Aprovada a emenda, o parágrafo único 
deve ser suprimido, pois perde a sua finalidade e contraria o texto proposto. 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1999 

f2~(~ 
Deputad~'ucdo HorCt«.Lr 

... (Á-u~f' ) 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° 33 

Modifique-se o caput do Art. 16 do Projeto de Lei Complementar com a 
seguinte redação: 

"Art. 16. O mandato dos membros do Conselho Fiscal será estabelecido em­
estatuto, vedada a recondução." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

Tanto a composição do Conselho Fiscal como o mandato dos seus 
membros, é matéria estranha à natureza da lei complementar. Cabe ao 
estatuto da entidade estabelecer os critérios, as condições e as exigências 
para os ocupantes dos membros do Conselho Fiscal e, consequentemente, o 
mandato que lhes cabe desempenhar. 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1999 
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EMENDA DE PLENÁRIO 

Dê-se ao artigo 16 a seguinte redação: " O mandato dos 
membros do conselho fiscal será de quatro anos, vedada a recondução ". 

JUSTIFICAÇÃO 

Faz-se necessária a alteração de três para quatro anos no 
mandato dos membros do conselho fiscal para uma melhor adequação ao 
artigo 17, que fixa as renovações de mandatos a cada dois anos. 

SALA DAS SESSÕES, __ /_---:/1999 . 

..i-~~~ ~1;7 
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O FEDERAL 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° 35 
Adicione-se o parágrafo 2° ao Art. 19 e renumere o parágrafo único do Projeto 
de Lei Complementar com a seguinte redação: 

"Art. 19 ....... .. .. .. .............................................. .. ................................................................................................................................................................ .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 2° - O estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de 
diretores de que trata o § 1 ° deste artigo, deverá prever a forma de 
composição, as atribuições é o mandato da diretoria-executiva, aprovados na 
forma prevista no seu estatuto." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

Cabe à entidade fechada de previdência privada, estabelecer no estatuto 
social, os critérios pertinentes que devem ser observados no tocante à 
composição, às atribuições, à competência e ao mandato dos membros da 
di reto ria-executiva . 

A organização administrativa, independentemente da sua natureza 
jurídica e dos objetivos estabelecidos, no mundo moderno, é por definição, de 
natureza dinâmica e requer para manter os níveis de eficiência e de eficácia 
exigidos na época da globalização, capacidade de rápida adaptação às 
mudanças ocorridas na sociedade e a flexibilidade imposta pelas 
circunstâncias. Descabe, portanto, no caso presente, a rigidez imposta no 
texto do substitutivo apresentado pela Comissão Especial. As organizações 
modernas se caracterizam justamente pelo oposto ao que pretende o 
substitutivo apresentado; elas devem ser ágeis, flexíveis e aptas a responder 
com rapidez e eficiência às solicitações do mercado e dos participantes, com a 
velocidade requerida pela permanente transformação a que são submetidas. 

Mantido o texto do substitutivo aumentar-se-ia precocemente o grau/ óe 
obsolecência e envelhecimento precoce das entidades fechada de 

~ 

previdência privada. /; (~\ ~ ... ~ ::) 

/1/Ã ~ ~,' " 
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EMENDA DE PLENÁRIO I N° 36 

Modifique-se o inciso 11 do Art. 20 do Projeto de Lei Complementar com a 

seguinte redação: 

"Art. 20 .................................................. ... ..... ....................................................
. _ 

....... .... .... ............. ...... .... ......••.••••......... ..... ................. ....... ...... ......... .... ................. ~ •. .. ..... ... ... 

11 - Não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado que gere 

incompatibilidade para o exercício do cargo." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A simples condenação criminal transitada em julgado não é causa 

necessária e suficiente para impedir o exercício de cargo diretivo da entidade 

fechada de previdência privada. O cidadão pode ser condenado num acidente 

de trânsito, numa discussão que envolvam direitos e interesses de vizinhança 

ou em qualquer outro caso que não guarde nenhuma relação com as 

exigências que devem ser observadas para o exercício do cargo de direção da 

entidade fechada de previdência privada. 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1999 

---- - --
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao inciso IV do art. 20 a seguinte redação: 

Art.20 .. .. ... . . 

IV - ter preferencialmente formação de nível superior. 

JUSTIFICAÇÃO 

A exigência de curso superior não é compatível com o princípio 
da ampla participação, revelando preconceito e tendência ao bacharelismo, 
afastando os trabalhadores/servidores da participação na gestão das entidades 
de previdência. 
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Suprima-se o inciso 11 do art. 21 do Substitutivo. 

JUSTIFICAÇÃO 

o inciso 11 do art. 21 do Substitutivo estabelece que aos membros da 

diretoria-executiva é v.3dado "integrar concomitantemente o conselho deliberativo 

ou fiscal da entidade t. , ",asma depOIS dt. término do seu mandato na diretoria­

executiva, enquanto não tiver suas contas aprovadas". 

Ora, não nos parecer haver nenhuma razão plausível para impedir, por 

princípio, que membros da Diretoria-executiva venham a integrar simultaneamente 

o conselho deliberativo ou fiscal da entidade. Em grandes entidades de 

previdência privada) permitir que um membro da Diretoria-Executiva seja 

simultaneamente m~mbro do Conselho Deliberativo pode ser inclusive uma prática 

salutar, pois permite a existência de pontos de intersecção capazes de facilitar a 

comunicação entr~ as diversas instâncias de poder, a exemplo do que ocorre no 

interior de grandes companhias. r 

Sala das Sessões, em J. 12· / iJ 

Deputado INHO ARAÚJO 

------ --- --- --------- --- ---
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EMENDA DE PLENÁRIO N° 39 
Suprima-se ao Art. 23 do Projeto de Lei Complementar 

JUSTIFICATIVA 

A supressão proposta ao artigo 23 do projeto substitutivo deve ser aceita 
face a sua inadequação para as entidades de previdência privada. 

Pela legislação vigente e pela que está prevista na presente lei 
complementar, as entidades fechadas de previdência privada devem informar ta permanentemente os participantes, o patrocinador e os órgãos normativos e de 
fiscalização sobre os procedimentos adotados nas transações de natureza 
econômico-financeira praticados pelos seus dirigentes. 

Desta maneira, diferentemente do que ocorre nos órgãos públicos e nas 
instituições bancárias e financeiras controladas pela União, pelos Estados e 
Municípios, não há matéria que possa ser considerada de natureza , confidencial e, que, se divulgada, possa ser utilizada em detrimento do órgão 
previdenciário. Desta maneira o instituto da quarentena proposto para os 
dirigentes das entidades fechadas de previdência privada não se aplica ao 
objetivo que pretende alcançar. 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1999 
• -
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APRESENTAÇAO DE EMENDAS 
Data: 02/12/99 Proposição: PLC N° 8-A, de 1999 

Autor: Deputado FERNANDO CORUJA Prontuário N°: 478 

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutiva l-

X Global 

Página: Artigo: Parágrafo: Inciso: Alínea: 

1/1 23 3° 

Acrescentar ao art. 23 parágrafo 3° com a seguinte redação: 

"Art. 3° .................................. ... ........ ... ...... .. ... .... ........ .... ...... ......... ... .. ....... .. .... ..... ..... _ . 

§ 3° Para a diretoria-executiva das entidades fechadas de previdência complementar, 

patrocinadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, é vedada a 

designação de pessoas que, nos últimos doze meses, tenham- sido proprietárias, sócias, 

acionistas, ou controladoras, a qualquer título, de empresas integrantes do sistema financeiro 

priva do_ ou que oper.em nos ramos de previdência ou seguro, bem assim suas coligadas ou 

controladas". 
JUSTIFICATIVA 

A privatização do patrimônio público tem estado sempre presente nas ações 

governamentais. Seria ingênuo supor que as entidades de previdência complementar fechada 

que vão ser organizadas a partir da sanção do PLC n° 8-A/99 irão ficar incólumes da tente. \<ão 

constante, sempre presente nas elites, em tornar privada a coisa pública. 

A quarentena de um ano para pessoas designadas para a di. '":. toria-executiva, mas 

envolvidas na previdência e sistema financeiro privados, certamente atenuará essa tentação. 

A redação dada á emenda é semelhante à proposta que fizemos no art. 2° do PLC nO 12/95, 

de nossa autoria, dispondo sobre os requisitos para o exercício dos cargos de diretoria e 

presidência do Banco Central e que, infelizmente, até hoje não foi apreciado pela Casa, como 

inúmeros outros projetos do mesmo jaez. E isso, mesmo depois da sucessão de escândalos 

envolvendo ilustres diretores do Banco Central, desde a época da apresentação do Projeto até 

os dias atuais. 

l i 
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~ Sala das Sessões, 
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dezembro de 1999. 

De utado FE~DO COR JA 

-------------- -

I 

I 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 

I 



114 

EMENDA DE PLENÁRIO N°41 
Acrescente-se o seguinte art. 26 ao Substitutivo 

apresentado ao Projeto de Lei Complementar nO 08, de 1999, renumerando-se os 
demais dispositivos: 

"Art. 26. As entidades fechadas de previdência 
complementar patrocinadas pela União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, suas autarquias, fundações, 
sociedades de economia mista e demais entes jurídicos por 
elas controlados não poderão deter, em suas carteiras de 
investimentos, participações direta ou indireta em empresas 
cujo valor seja superior a cinco por cento do capital votante. 

§ 1 ° As entidades fechadas de previdência 
complementar mencionadas no caput que efetuarem 
aquisições ou participações em empresas, mediante 
acordos societários ou por meio de consórcios, não poderão 
deter mais do que vinte por cento do capital votante da 
empresa ou grupo de empresas do mesmo setor 
econômico. 

§ 2° Os acordos societários vigentes deverão ser 
revistos de modo a se adequarem à presente Lei 
Complementar no prazo máximo de três anos, cabendo ao 
órgão regulador e fiscalizador e aos patrocinadores 
acompanharem o cumprimento do disposto neste artigo .. 

§ 3° Excepcionalmente, quando as aquisições, 
participações e acordos societários forem referentes a 
programas de privatização da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, o limite previsto no . ' . 

parágrafo anterior será ampliado para até vinte e cinco por 
\ 

cento do capital votante, de forma isolada ou agrupada 
através de .0 ó'~ios, com pr-azo máximr rlp lio';n,..·~ "H 
superior a dez anos. 



JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem como objetivo principal disciplinar a 

aplicação adequada dos recursos garantidores das reservas técnicas, fundos e 

provisões das entidades fechadas de previdência complementar patrocinadas por 

entes públicos no âmbito de processos de aquisições de empresas, buscando, 

desta forma, evitar prejuízos ao patrimônio destas entidades. 

No momento em que se discutem as relações entre as 

entidades fechadas de previdência complementar, seus participantes, suas 

patrocinadoras e o mercado, não podemos nos furtar a adequar a presente 

norma legal para acabar com as distorções que vêm acontecendo no sistema de 

previdência complementar nacional , em particular no âmbito das entidades 

patrocinadas por entes ligados ao poder público. 

A presente emenda objetiva, portanto, evitar a migração 

indireta dos recursos públicos, por meio das entidades de previdência 

complementar patrocinadas por entes públicos para o setor privado, através da 

aquisição e detenção de controle por estas entidades de empresas privadas, 

ocasionando uma espécie de estatização do capital privado. 

Os recursos referentes às contriburções efetuadas pelos 

patrocinadores públicos, são na realidade recursos · advindos das suas 

arrecadações de tributos, cuja parcela é subtraída para fazer face às 

contribuições devidas às entidades fechadas .de previdência complementar, 

conforme estabelecido em seus estatutos. Tais recursos devem ser aplicados nos 

mercados financeiros, de capitais . e imobiliário, a fim de proporcionar a 

capitalização do plano atuarial a que estão submetidas. 

As participações com detenção de controle e gestão, 

acarretam para as entidades de previdência complementar, a assunção indireta 

do endividamento e prejuízos das empresas controladas e de suas coligadas, que 

poderão ocasionar déficits técnicos ao plano de benefícios cuja responsabilidade ti 

da cobertura,· ainda que de uma parcela, será do patrocinador. Dessa maneira, 

poderá ser exigida mais transferências de recursos públicos à entidade de 

previdência complementar. 
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De ressaltar que pode ocorrer hipótese em que, ao passar a 

deter o controle e gestão de empresas, as entidades fechadas passam também a 

controlar outras entidades de previdência complementar, cuja patrocinadora está 

sob seu controle. Dessa forma, passa a ser solidária com as obrigações das 

reservas atuariais da controlada, com possibilidades de prejuízos ao seu próprio 

plano de benefícios. 

Busca-se, ainda, evitar a utilização dessas entidades como 

moeda de barganha financeira e política em processos de aquisições e fusões de 

empresas sob o controle do poder público, em consonância com o princípio da 

moralidade e controle efetivo dos recursos públicos. Da mesma forma, veda-se a 

criação de um monopólio disfarçado, no qual o governo estaria envolvido e 
indiretamente, por ser o patrocinador controlador da entidade. 

Merece destaque, também, o fato de que a regra de 

prudência ora proposta minimizará a possibilidade das entidades fechadas serem 

utilizadas como alavancador financeiro de empresas em estado de pré-falência, 

funcionando como uma fonte de financiamento com baixo custo e de longo prazo 

e com retorno duvidoso do capital. De fato, além da injeção do recurso inicial na 

aquisição da empresa, novos recursos são injetados durante vários períodos, 

através das subscrições de capitais ou de aquisições de títulos de financiamentos 

que essas entidades de previdência complementar são obrigadas a integralizar, a 

fim de não perder o controle acionário e a gestão da empresa. Muitas vezes 

esses recursos não são aplicados na própria empresa controlada, e sim em 

aquisições indiretas de outras empresas, ou até mesmo em socorro financeiro de 

empresas coligadas do mesmo grupo empresarial. 

Este m~smo raciocínio aplica-se para vedar que as 
entidades de previdência complementar, detentoras de recursos públicos, sejam 

utilizadas como capitalizadoras de consórcios privados, cujos membros entram 

em participações com recursos de terceiros, ou até mesmo, com fonte de 

financiamento de baixo custo do governo (BNDES), proporcionando-lhes ganhos 

expressivos através de alavancagem financeira. Essas empresas entram nesses 

consórcios com fonte de financiamento barata, e após a maturação do seu 

investimento, saem do consórcio ganhando no diferencial entre o financiamento e 

a valorização do investimento, enquanto as entidades participam desses 

------------



consórcios com seus recursos patrimoniais próprios e ficam presas a acordos 

societários por períodos longos, uma vez que a fonte de financiamento do seu 

capital requer uma rentabilidade maior em função da taxa atuarial exigida, por 

vezes não alcançada, acarretando novos prejuízos ao plano de benefícios. 

Objetiva-se, ainda, evitar que os administradores dessas 

entidades de previdência complementar sofram ingerências políticas de seus 

patrocinadores e controladores pela ausência de uma norma legal que lhes 

impeça de colocar em risco o patrimônio da entidade em empresas que não lhes 

possibilitarão um retorno eficiente do capital investido. Neste sentido, a norma 

funcionará como üm anteparo a possíveis improbidades administrativas. 

Diante do exposto, esperamos que a Emenda Aditiva de 

nossa autoria seja acolhida, pois, conforme o exposto, visa evitar que as , 

entidades sejam utilizadas como meio de intermediação de financiamentos 

privilegiados, principalmente junto aos seus patrocinadores, em favorecimento de 

suas empresas controladas, criando relação triangular, com avais disfarçados 

entre a entidadé, a patrocinadora e o capital privado. 

Sala das Sessões, em 2-)' de Q) Q Jl N1 b rQ de 1999 . 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° 4 2 

Modifique-se o caput do Art. 28 do Projeto de Lei Complementar com a 
seguinte redação: 

"Art. 28. A infração a qualquer disposição desta lei complementar ou a sell 
regulamento, para a qual não haja penalidade expressamente cominada, 
sujeita a pessoa física ou jurídica responsável, conforme o caso e a gravidade 
da infração, às penalidade previstas na lei ordinária que definir as infrações 
cometidas com as correspondentes penalidades." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

As infrações com as correspondentes penalidades no âmbito das 
entidades fechadas de previdência privada devem ser previstas em lei 
ordinária específica para esse fim. 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1999 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° 43 
Dê-se ao artigo 26 do Substitutivo a seguinte redação: 

Art. 26. Os planos patrocinados por empresas privadas permissionárias 
ou concessionárias de prestação de serviços públicos subordinam-se ao 
disposto no parágrafo lOdo artigo 6° desta Lei, conforme orientação do 
órgão regulador. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda busca focar com maior precIsa0 a questão das 
empresas permissionárias e concessionárias de serviço público enquanto 
patrocinadoras de planos previdenciários. 

É o plano, e não a entidade, que poderá estar submetido a regras 
especiajs. Pgr sua vez, as regras especiais devem se limitar aos aspectos de 
custeio, conforme orientação do órgão regulador. 

Não se pode amarrar a entidade fechada de previdência privada, que 
poderá ser multipatrocinada ou mesmo conter vários planos, com diversos 
perfis. 

Sala das Sessões, em 

~~/~ 
~~l feckb 
('I)J-c '~ - ~l'CU 'I .. ~ 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° 44 
Dê-se ao artigo 26 do Substitutivo a seguinte redação: 

Art. 26. Os planos patrocinados por empresas privadas permissionárias 
ou concessionárias de prestação de serviços públicos subordinam-se ao 
disposto no parágrafo lOdo artigo 60 desta Lei, se o órgão responsável pela 
defrnição da política tarifária à qual é vinculada a patrocinadora entender 
necessário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Entendemos que é o plano, e não a entidade, que poderá estar 
eventualmente submetida a regras especiais. Por sua vez, as regras especiais 
devem se limitar aos aspectos de custeio, se o órgão responsável pela 
detinição tarifária a que estiver vinculada a empresa patrocinadora entender 
que tal enquadramento é necessário. 

Se a preocupação do legislador é a eventual repercussão na tarifa, nada 
mais adequado que submeter ao órgão responsável pelo controle tarifário a 
consideração quanto ao eventual enquadramento nas regras especiais deste 
Projeto. 

Não se pode amarrar a entidade fechada de previdência privada, que 
poderá ser multipatrocinada ou mesmo conter vários-planos, sendo que apenas 
um deles é que poderá estar voltado para particip~ntes de um setor da 
patrocinadora objeto de concessão ou permissão de serviço llúblico. , , 

A \ I"'. r'" { 
Sala das Sessões, em ,-J .J ~ '-J '-
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AlITOi 
MILTON MONTI 

TEITOJ JJSTInCAC10 
Dê-se ao art. 26 a seguinte redação: 

"Art. 26 - O disposto nesta lei complementar 
aplicar-se-á, no que couber, às empresas privadas permissionárias ou 
concessionárias de prestaçio de serviços públicos, quando patrocinadoras de 
entidades fechadas de previdência privada, na forma estabelecida pelo órgão 
regulador" . 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação constante do art. 26, tanto do projeto quanto do 
substitutivo da Comissão, não está de acordo com o disposto constitucional 
sobre a matéria, como se vê da transcrição do § SO do art. 202: 

" ~I1t. ~()~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
§ so - A lei complementar de que trata o parágrafo anterior 

aplicar-se-á, no que couber, às empresas privadas permissionárias ou 
concessionárias de prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de 
entidades fechadas de previdência privada." 

É fácil verificar que a redação proposta acarreta dÍlvldal que o 
texto constitucional, por sua clareza, não permite. 

O texto constitucional tem como objetivo a empresa no sentido 
de regular suas relações com entidade fechada de previdência privada, 
quando por ela patrocinada, mas não se dirige a estas; em henhum momento 
a Constituição manda aplicar a lei complementar às entidades referidas no § 
SO do art. 202. 

A rigor, o texto proposto no art. 26 é inconstitucional. 
Entendemos que é o plano, e não a entidade, que poderá estar 

submetida a regras especiais. Por sua vez, as regras especiais . devem se 
limitar aos aspectos de custeio, conforme orientação do órgAo regulador. 

Não se pode amarrar a entidade fechada de previdência 
privada, neste caso pois poderá ser multipatrocinadora ou mesmo conter 
vários planos, sendo que apenas um deles é que poderá estar voltado para 
participantes de um setor da patrocinadora objeto de concesdo ou permissão 
de serviço público. 

Sala da. Slll6ea, em 2 de dezembro de 1999. 
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EMENDA MODIFICATIVA N° 46 

Dê-se ao art. 29 a seguinte redação: 

Art.29. As entidades de previdência complementar terão o prazo 
de dois anos para adaptar sua organização estatutária ao disposto 
nesta Lei Complementar, contados da data da sua publicação, ou 
o tempo que restar até o encerramento do mandato de seus atuais 
conselheiros fiscais e deliberativos, se superior àquele. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação do art. 29 não tem amparo constitucional, nem é pre­
requisito para a implantação dos demais dispositivos da Lei Complementar. 
Assim, é fundamental, para que a transição se dê sem traumas, a elevação do 
período de adaptação de seus estatutos às novas regras, que propomos seja de 
dois anos ou o necessário para o encerramento dos a~ais mandatos dos 
conselheiros. 

. II . J~ 

Vice-Líder do PT 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° 4 7 
Qf1 

Modifique-se o caput do Art. .. do Projeto de Lei Complementar com a 
seguinte redação: 

"Art. 29. As entidades de previdência complementar terão o prazo de dois anos 
para adaptar sua organização estatutária ao disposto nesta lei complementar; 
contados a partir da data de sua publicação." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

o prazo proposto no texto do substitutivo da lei complementar é 
extremament~/ exíguo para que as entidades fechadas de previdência privada 
possam adaptar sua organização estatutária ao disposto nesta lei 
complemen1ar. Portanto, torna-se necessário que esse prazo seja 
estabelecido no mínimo em dois anos. 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1999 

' -?A d/JL ,Lj 
Deputado ~ 'c c ('Céu H (). r Ct l.< k s-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JPRESiDÊNCiA DA CÂMARA DOS DEJPUT ADOS 
SECRET ARiAcGERAJL DA MESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 
Quarta-feira, 15 de dezembro de 1999. (09:00) 

Seção de Autógrafos Página: 001 

ORDEM DO DIA: 

Autor: 

Ementa: 

Item 1 
PLP 0008-8/99 

PODER EXECUTIVO 

Dispõe sobre a relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e outras 
entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de previdência 
complementar, e dá outras providências. 

APROVADO: 

- o Requerimento dos Srs. Dep. Arnaldo Madeira (Governo), Dep. Luciano Castro 
(PFL) e Dep. Mendes Ribeiro Filho (PFL) solicitando inversão de pauta, para votação 
dos itens 1, 4, 3 e 2, nesta ordem; 

- o Substitutivo da Comissão Especial, ressalvados os Destaques; 
VOTAÇAO NOMINAL: SIM=327 NAO=6 ABSTENÇAO=1 TOTAL=334 

- as Emendas de Plenário nOs 27 e 34, com parecer pela aprovação; 
VOTAÇAo NOMINAL: SIM=306 NAO=1 ABSTENÇAo=o TOTAL=307 

- o Requerimento dos Srs. Dep. Arnaldo Madeira (Governo) e Dep. Luciano Castro 
(PFL) solicitando votação em globo das Subemendas nOs de 1 a 4, do relator; 

- as Subemendas do relator nOs 1, 2, 3 e 4, às Emendas de Plenário nOs 8, 35, 42, 43 
e 45 (votação em globo); 

VOTAÇAo NOMINAL: SIM=285 NAO=3 ABSTENÇAo=o TOTAL=288 

- a Emenda de Redação. 

REJEITADO: 

- as Emendas de Plenário nOs 1 a 7, de 9 a 26, de 28 a 33, de 36 a 41,44,46 e 47, 
com parecer pela rejeição; 

VOTAÇAo NOMINAL: SIM=9 NAo=291 ABSTENÇAO=o TOTAL=300 

- a expressão "que terá , além do seu, voto de qualidade", constante do "caput" do art. 
11 do Substitutivo, objeto de Destaque de Bancada (PSB/PC do B) . 

VOTAÇAO NOMINAL: SIM=211 NAo=93 ABSTENÇAO=o TOTAL=304 

Suprimida a expressão. 
*Votação que requer maioria absoluta, conforme § 10 do art. 183 do RICD. 

PREJUDICADO: 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos Página: 002 

- O projeto inicial; 

- as Emendas de Plenário nOs 8, 35, 42, 43 e 45. 

Resultado: A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Autor: 

Ementa: 

Item 2 
PRC 0013-A/99 

NELSON MARCHEZAN 

Acrescenta inciso ao art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
criando a Comissão de Saúde . 

• 

*Matéria posicionada como último item da Ordem do Dia , em face de aprovação de 
Requerimento de Inversão de Pauta. 

APROVADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep . Walter Pinheiro (PT) solicitando a retirada de pauta do 
Projeto. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, A REQUERIMENTO DO SR. DEP. WALTER PINHEIRO 
(PT). 

Autor: 

Ementa: 

INALDO LEITÃO 

Item 3 
PRC 0034-A/99 

Denomina "Deputado Antônio Mariz" a ala que separa os plenários das Comissões 
e dá outras providências . 

APROVADO: 

- o Projeto de Resolução. 

Resultado: APROVADO O PROJETO. PROMULGADA A RESOLUÇÃO. 

Autor: 

Ementa: 

SENADO FEDERAL 

Item 4 
PLP 0078-A/99 

Altera os arts. 88 e 121 da Lei Complementar nO 75, de 20 de maio de 1993. 
*Matéria posicionada como segundo item da Ordem do Dia , em face de aprovação 
de Requerimento de Inversão de Pauta . 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO. 

GER 3 17 23004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 

Autor: 

Ementa: 

PODER EXECUTIVO 

Item 5 
PEC 0085-8/99 

Acrescenta o art. 76 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO . 

GER 3 17 23004-2 (JUN/99) 

Página: 003 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - ~ COORDENAÇAO DE APOIO AO PLENARIO - ~ SEÇAO DE AUTOGRAFOS 

~ 

MATERIA APRECIADA 
,..., 

NA SESSAO 
~ 

EXTRAORD INA ...... RIA 

matvot.sam 

GER 3.17.23 004-2IJUN/99) 

DO DIA 

(QUARTA-FEIRA) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos regimentais, a inversão da pauta para 
a seguinte ordem: PLP 08/99; PLP 78/99; PRC 34/99; e PRC 13/99. 

Sala das Sessões, em de dezembro de 1999 . 

GER 31723004-2 IJUN/99\ 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 8-A, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 8, DE 1999, QUE DISPÕE SOBRE A RELAÇÃO 
ENTRE A UNIÃO, OS ESTADOS, ° DISTRITO FEDERAL E OS 
MUNICÍPIOS, SUAS AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, SOCIEDADES DE 
ECONOMIA MISTA E OUTRAS ENTIDADES PÚBLICAS E SUAS 
RESPECTIV AS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCiAS. TENDO PARECER 
DA COMISSÃO ESPECIAL PELA CONSTITUCIONALIDADE, 
JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, ADEQUAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO, 
COM SUBSTITUTIVO; E COM COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
APRESENTADA PELO RELATOR (RELATOR: SR. WERNER WANDERER). 
EMENDAS APRESENTADAS EM PLENÁRIO: PENDENTE DE PARECER 
DA COMISSÃO ESPECIAL 

------- - -- - - --



o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO ESPECIAL, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO WERNER W ANDERER ... ... ..... .... ........... .................. ...... ....... .... ..... . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELA COMISSÃO 
ESPECIAL, RESSALVADOS OS ESTAQUES. 

(VER FICHAS DO SIS EMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO) 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO INICIAL 
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, -RESULTADO D.E VOTAÇAO: 
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PAINEL RETIFICAÇOES RESIJl~TAIJO FINA L 

SIM ):z r 
'" NAO 
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EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO NoS ..... 2. ... r ... ( ....... 3. .. y ...... .. ...................... . 
•• • ••• •• ••• - •••••••••••••• 0.0 • • 0 '0 •••••••••••••••••• 0. 0 •••••• •••• •• • •••• ••• ••••• • 0. 0 . ' 0 '0 0 .0.0 . 0 •••• 0' 0 •••••••••••••••••••• 0.0 0 '0 0.0 •• 0.0 •••••••• 0.0 ••••• •• ••• 

..... ... ........ .......... .... ..... ... ..... .... .... ...... ..... .......... ...... .. ...... ... .. .... .... ... , COM PARECER FAVORA VEL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PE ÇAM COMO SE ACHAM. 

EM 'VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRlO NoS 10.+11q3~ 
... ...... ~ .. g ...... ~ ..... 3··3.1··· ··3-·b···· 0.-:····YI) ..... ~ .. /" .. y..b. .. .{ ............ y. .~ .... ........... .. .. . ; ... .. .. . 
...... ....... .. ..... ... ..... .... ......... .. ... .. ... ....... ..... ......... .. ..... ..... .. ................ , COM PARECER CONfRARIO. 
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-RESULTADO D.E VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇOES RESIJLTAUO FINA I. 
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-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇOES RESIJLTAUO FINA I. 

SIM ~gr 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I '" NAO 

.\ 

I 
I 

I 

I 

I 
I 
I ABSrr. O I 
I 
I 
I 

I 
\ 

rJ'orr AL Z a t 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I L _ _ --



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R E QUE R I M E N T O 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câma a dos Deputados: 

Requeremos, termos do Art. 162, • • XIV, do nos ~nc~so 

Regimento Interno, votação em globo d O\,s 

~be~~ cW 'KJ2C\.-~ 
o--~-tOLd~ OLO vL P ~Jqqt cÁ.. lA ~ ) 1~ Y 

Sala das Sessões, em fl) de rbü~ de 1999. 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 , ~ rÇJ 

REQUERIMENTO DE DESTAQ 

DA BANCADA DO PSBIPCdoB 

~ 
(/' -I ~I 

\SllV 
Requeremos, nos termos do § 2° do art. 161 do Regimento Interno, destaque 

para votação em separado da seguinte expressão, constante do caput do art. 11: 

"que terá, além do seu, o voto de qualidade. " 

mSTIFICAÇÃO 

O voto de qualidade do conselheiro presidente não permite a gestão 
efetivamente paritária e democrática das entidades de previdência fechada, daí a 
sugestão de suprimir essa prerrogativa, condição essencial para que haja soluções que 
realmente atendam aos interesses dos trabalhadores e aposentados. 

Sala das Sessões, em DL de dezembro de 1999. 

/r~ ~ 
c--n ÉPÚTADQ Wil:Ú\. ~~ 
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PAINEL RETIFICAÇOES RESIJLTAUO FINA I. 

o 
3 



EM VOT AçAo A REDAÇÃO FINAL 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMfu\JEÇA.M COMO SE ACHAM. 

A MA TERIA V AI AO SENADO FEDERAL. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999, DO PODER 
EXECUTIVO, QUE "DISPÕE SOBRE A RELAÇÃO ENTRE A 
UNIÃO, OS ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL E OS MUNiCípIOS, 
SUAS AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, SOCIEDADES DE ECONOMIA 
MISTA E OUTRAS ENTIDADES PÚBLICAS E SUAS RESPECTIVAS 
ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EMENDAS APRESENTADAS AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
ESPECIAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 

1999 

1- RELATÓRIO 

Foram apresentadas 47 emendas de Plenário ao 

Substitutivo aprovado pela Comissão Especial ao Projeto de Lei Complementar 

nO 08, de 1999. 

As emendas oferecidas, conforme descrição contida no 

Quadro anexo, alcançam vários artigos do Substitutivo ao Projeto de Lei nO 08, de 

1999, ressaltando-se os arts. 3°, 5°,6°,7°,8°,9°,11,12,13,15,16,17,19,20, 

21, 23, 26, 28 e 29. 

Cumpre-nos, agora, em substituição à Comissão Especial, 

emitir Parecer quanto à admissibilidade, juridicidade, técnica legislativa e 

adequação financeira e orçamentária, bem como quanto ao mérito das Emendas 

apresentadas. ~ . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

As emendas oferecidas ao Substitutivo atingem grande 

parte de seus artigos. Julgamos que, em alguns casos, as modificações 

sugeridas constituem relevantes contribuições para o aperfeiçoamento do texto, 

mas, em outros, afetam os fundamentos sob os quais a proposição foi construida, 

tais como: a busca de equilibrio atuarial e a necessidade de atender a 

determinações constitucionais quanto à limitação de aportes de recursos públicos 

aos fundos de pensão. 

os preceitos 

legislativa, 

Uma vez que as Emendas nOs 01 a 47 coadunam-se com 

constitucionais, atendem aos princípios juridicos e à técnica 

somos pela sua adequação financeira, constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa. 

No mérito, contudo, tendo em vista as razões relacionadas 

no Quadro anexo, somos pela aprovação, na integra, das Emendas nOs 27 e 34, 

pela aprovação parcial das Emendas nOs 08, 35, 42, 43 e 45, nos termos das 

Subemendas em anexo, e pela rejeição das Emendas nOs 01, 02, 03, 04, 05, 06, 

07, 09,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24, 25, 26, 28, 29, 

30, 31, 32, 33,36, 37, 38, 39,40,41,44,46 e 47. 

Sala das Sessões, em de de 1999. 

~Il 
Deputado WERNER WANDERER 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999, DO PODER 
EXECUTIVO, QUE "DISPÕE SOBRE A RELAÇÃO ENTRE A 
UNIÃO, OS ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL E OS MUNICíPIOS, 
SUAS AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, SOCIEDADES DE ECONOMIA 
MISTA E OUTRAS ENTIDADES PÚBLICAS E SUAS RESPECTIVAS 
ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

QUADRO DESCRITIVO DAS EMENDAS 

N° 
EMENDA AUTOR PROPOSTA VOTO 

JOSE Altera o Parágrafo único CONTRÁRIO. A proposta vai contra 
01 PIMENTEL do art. 3°, para permitir o toda a tendência de buscar equilíbrio 

e outros repasse dos ganhos de atuarial e compromete a 
produtividade dos ativos obrigatoriedade de preservá-lo. 
aos aposentados. 

RICARDO Altera o caput do art. 3°, CONTRARIO. A proposta não permite 
02 MARANHÃO e para determinar que as viabilizar a determinação constitucional 

outros modificações só seriam de preservar o equilíbrio atuarial das 
válidas para os planos entidades de previdência 
aprovados a partir da complementar fechada, inclusive as já 
vigência da Lei. existentes. 

03 RICARDO Suprime o inciso 11 do art. CONTRÁRIO. A proposta não 
MARANHÃO e 3° e aglutina o inciso I reconhece o espaço jurídico que a 
outros ao caput deste artigo. Constituição prevê para as entidades 

sujeitas ao PLP nO 8/99, aí incluídas as 
empresas pÚblicas e as sociedades de 
economia mista. 

04 FERNANDO Altera o caput do art. 3° CONTRARIO. A proposta exclui, para 
CORUJA para determinar que as os planos de benefícios existentes na 
E outros alterações só serão data de publicação desta Lei 

válidas para os planos Complementar, requisitos atuariais 
aprovados a partir da mínimos. 
vigência da Lei. 

05 HAROLDO Suprime a expressão "e CONTRARIO. O PLP nO 8/99 trata de 
LI MA e outros cessação do vínculo com previdência fechada, e não aberta, e 

o patrocinador" contida mais especificamente de entidades 
no inciso I do art. 3°. patrocinadas por 

. - que orgaos 
empregam trabalhadores vinculados ao 
setor público. 

06 EDINHO Suprime o inciso 11 do art. CONTRARIO. A proposta não 
ARAÚJO 3° reconhece o espaço jurídico que a 
E outros Constituição determina às entidades 

sujeitas ao PLP nO 8/99, aí incluídas as 
empresas públicas e as sociedades de 

Wt· 
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N° 
EMENDA 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

AUTOR 

FERNANDO 
CORUJA 
e outros 

JOSÉ 
PIMENTEL 
e outros 

HAROLDO 
LIMA e outros 

HAROLDO 
LI MA e outros 

FERNANDO 
CORUJA 
e outros 

RICARDO 
MARANHÃO 
outros 

PROPOSTA VOTO 

economia mista. 
Suprime o inciso 11 do art. CONTRARIO. A proposta não 
3° reconhece o espaço jurídico que a 

Constituição determina às entidades 
sujeitas ao PLP n° 8/99, aí incluídas as 
empresas públicas e as sociedades de 
economia mista. 

Altera o inciso 11 do art. 
3° , para permitir a 
concessão do benefício 
complementar 
independentemente de 
concessão de benefício 
pelo regime de 
previdência ao qual o 
participante esteja filiado. 

Inclui novo inCISO 11 no 
art. 3°, explicitando a não 
abrangência do disposto 
no artigo para os 
benefícios não-
programados. 
Suprime a expressão 
"vedado o repasse . de 
ganhos de produtividade, 
abono e vantagens de 
qualquer natureza para 
tais benefícios" contida 
no parágrafo único do 
art. 3°. 
Suprime a expressão 
"abono e vantagens de 
qualquer natureza" 
contida no parágrafo 
único do art. 3°. 
Adiciona § 2° ao art. 3°, 

e excluindo as empresas 
públicas e as sociedades 
de economia mista da 
abrangência do PLP n° 
8/99 

I 

~. 

APROVADA PARCIALMENTE. Tendo 
em vista o argumento contido na 
justificativa da emenda ora em análise, 
estamos acatando-a em parte, 
vinculando a concessão do benefício 
pela previdência complementar à 
concessão do benefício pela 
previdência básica, apenas para os 
planos de benefício definido instituídos 
depois da publicação da Lei 
Complementar oriunda da aprovação 
do PLP nO 8/99. Desta forma, passa a 
ser a seguinte a redação deste 
dispositivo: 
"11 - concessão de benefício pelo 
regime de previdência ao qual o 
participante esteja filiado, por 
intermédio de seu patrocinador, 
quando se tratar de plano na 
modalidade benefício definido, 
instituído depois da publicação 
desta Lei Complementar". 
CONTRARIO. A preocupação do autor 
da emenda já está plenamente 
contemplada na redação dada ao 
conjunto do art. 3° 

CONTRARIO. A proposta vai de 
encontro à busca do equilfbrio atuarial, 
e compromete a obrigatoriedade de 
preservá-lo. 

CONTRARIO. A proposta vai contra 
toda a tendência de buscar equilíbrio 
atuarial, e compromete a 
obrigatoriedade de preservá-lo. 

CONTRARIO. A proposta não 
reconhece o espaço jurídico que a 
Constituição determina às entidades 
sujeitas ao PLP nO 8/99, aí incluídas as 
empresas públicas e as de sociedades 
de economia mista. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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N° 
EMENDA 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

AUTOR PROPOSTA VOTO 

RICARDO Altera o a redação do CONTRARIO. O Objeto da emenda já 
está garantido no PLP nO 10/99, por se 
tratar de princípio geral de garantia aos 
participantes, o qual , por sua 
abrangência, e por determinação 
contida no art. 2° daquele PLP, aplica­
se às entidades regidas pelo PLP nO 
8/99 

MARANHÃO e artigo 13. 
outros 

RICARDO 
MARANHÃO 
outros 

HAROLDO 
LIMA e outros. 

RICARDO 
MARANHÃO 
OUTROS 
JOSE 
PIMENTEL 

RICARDO 
MARANHÃO 

EDINHO 
ARAÚJO 

RICARDO 
MARANHÃO 

Altera o caput do art. 5° , 
e possibilitando o repasse 

das patrocinadoras para 
as entidades de 
previdência na condição 
de "contraprestação de 
serviços prestados" 

Suprime a expressão 
"inclusive assistidos" do 
caput do art. 6° 

Acrescenta § 1 ° ao art. 
• E 6 . 

Altera o § 2° do art. 6°, 
para possibilitar o aporte 
de recursos adicionais 
pelo patrocinador, além 
daqueles estabelecidos 

Rela leJlÍsla~o 
Acrescenta, ao final do § 
3° do art. 6°, a expressão 
"como normaIs e 
extraordinários" para 
definir os encargos 
adicionais para o 
financiamento dos planos 
de benefícios. 
Suprime o § 3° do art. 6°, 
o qual veda o aporte de 
recursos do patrocinador 
para assumir encargos 
adicionais além dos 
previstos nos planos de 
custeio. 

CONTRARIO. A preocupação do autor 
com os fundos que já operam planos 
de saúde já foi resolvida com o texto 
final aprovado para o PLP nO 10/99. O 
texto sugerido na presente emenda 
abre um arco extenso e perigoso de 
alternativas de repasse de recursos 
entre patrocinador e entidade fechada 
na área pública, exatamente o que a 
Constituição e o PLP nO 8 buscam 
limitar. 
CONTRARIO. Na previdência 
complementar, baseada no regime de 
capitalização, as hipóteses atuariais 
prevêem a contribuição de inativos 
para custeio dos respectivos planos de 
benefícios. 
CONTRARIO. A matéria já está 
suficientemente clara de acordo com o 

• disposto no caput do artigo 6 . 
CONTRARIO. A Emenda não permite 
que se atenda à limitação de aporte de 
recursos públicos para os planos de 
benefícios das entidades de 
previdência complementar, prevista na 
Emenda Constitucional nO 20/98. 
CONTRARIO. A redação original do 
dispositivo alterado já contempla o 
objetivo da emenda ora em análise, 
tornando desnecessária sua 
proposição. 

CONTRARIO. A redação original do 
dispositivo já contempla a possibilidade 
de aporte de contribuições adicionais. 

Modifica o parágrafo CONTRARIO. A proposta não alcança 
único do art. 7°, sua finalidade, tendo em vista que o 
eliminando a obrigação dispositivo trata tão-somente de cessão 
da entidade de ressarcir de pessoal, não fazendo referência 
custos pela designação específica a dirigentes indicados pelos 



6 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N° 
EMENDA 

21 

22 

23 

24 

25 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 

AUTOR 

RICARDO 
MARANHÃO 

JOS~ 
PIMENTEL 

EDINHO 
ARAÚJO 

JOSÉ 
PIMENTEL 

RICARDO 
MARANHÃO 

PROPOSTA VOTO 

ou nomeação de patrocinadores, cujo tratamento poderá 
dirigentes feitos pelos ser feito por norma regulamentar. 
patrocinadores. 
Suprime o art. 8°, que 
dispõe sobre a estrutura 
organizacional das 
entidades de previdência 
complementar 

Modifica o art. 9° para 
possibilitar a criação de 
outras órgãos 
estatutários, como, por 
exemplo, conselho 
consultivo 

CONTRARIO. O art. 8° dispõe sobre a 
constituição da entidade de previdência 
complementar e sobre os seus órgãos 
estatutários. É, portanto, de 
fundamental importância para a 
organização do segmento, a redução 
de custos e a definição de obrigações e 
responsabilidades de dirigentes. 
CONTRARIO. A limitação dos órgãos 
estatutários objetiva essencialmente a 
agilização do processo decisório e a 
redução de despesas administrativas 
da entidade. 

Altera o art. 11 , que CONTRARIO. A limitação do números 
dispõe sobre a de membros dos conselho deliberativo 
composição do Conselho leva em conta a necessidade de 
Deliberativo agilizar as decisões do colegiado e 

Modifica o art. 11 , 
eliminando a limitação do 
número de membros do 
conselho deliberativo, 
transferindo a decisão 
sobre a escolha do seu 
presidente para os 
participantes, e, ainda, 
eliminando o voto de 
qualidade. 

Modifica o caput do art. 
11 e suprime o seu § 2°, 
propondo que a 
composição do conselho 
deliberativo seja 
estabelecida pelo 
estatuto da entidade, 
cabendo ao colegiado a 
indicação do seu 
presidente. 

reduzir despesas administrativas da 
entidade. Deve, portanto, ser mantida 
a redação original. 
CONTRARIO. A limitação do números 
de membros do conselho deliberativo 
leva em conta a necessidade de 
agilizar as decisões do colegiado e 
reduzir despesas administrativas da 
entidade. Quanto à escolha pelo 
participante, entendemos que a 
patrocinadora, por ser a grande 
responsável pela fiscalização da 
entidade, deve também 
responsabilizar-se pela sua 
administração, inclusive pela aplicação 
dos seus recursos financeiros, cabendo 
aos participantes a fiscalização através 
do conselho fiscal. O voto de qualidade 
deve ser mantido pela necessidade de 
se evitar o impasse na votação das 
deliberações do colegiado em caso de 
empate no resultado. Deve, portanto, 
ser mantida a redação original. 
CONTRARIO. A emenda sob comento 
não contempla a possibilidade de 
limitar o número de membros do 
conselho deliberativo, considerada de 
caráter essencial pelo seu efeito na 
agilização das decisões do colegiado e 
na redução das despesas 
administrativas da entidade. 
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N° 
EMENDA 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 

AUTOR 

HAROLDO 
LIMA 

JOSÉ 
LlNHARES 

RICARDO 
MARANHÃO 

RICARDO 
MARANHÃO 

EDINHO 
ARAÚJO 

JOSÉ 
PIMENTEL 

RICARDO 
MARANHÃO 

RICARDO 
MARANHÃO 

PROPOSTA 

Suprime a expressão 
"que terá, além do seu, o 
voto de qualidade", 
constante do caput do 
artigo 11 . 

Altera o art. 12, elevando 
de 3 para 4 anos o 
mandato dos membros 
do conselho deliberativo, 
e adequando a redação 
deste dispositivo ao art. 
17 que determina a 
renovação a cada 2 anos 
dos membros do 
colegiado. 
Modifica o § 10 do art. 12 
para vincular a aplicação 
do regime disciplinar à 
decisão do conselho 
deliberativo. 

Suprime o art. 13, que 
trata da competência do 
conselho deliberativo 

VOTO 

CONTRARIO. O voto de qualidade 
deve ser mantido para evitar o 
impasse na votação das deliberações 
do colegiado, em caso de empate no 
resultado. Deve, portanto, ser mantida 
a redação original. 
APROVADA. A proposta deve ser 
acatada tendo em vista que o período 
de mandato de 3 anos dificulta a 
renovação a cada 2 anos dos membros 
do conselho. 

CONTRARIO. Os procedimentos 
relativos ao processo administrativo 
disciplinar de que trata o artigo poderá 
ser objeto de regulamentação, tendo o 
acusado o direito constitucionalmente 
assegurado da ampla defesa. 
CONTRARIO. O artigo trata das 
atribuições que, pela sua importância e 
essencialidade, devem estar a cargo do 
conselho deliberativo, haja vista ser 
este o principal órgão estatutário da 
entidade de previdência complementar. 

Modifica o art. 15, CONTRARIO. Ao limitar o número 
eliminando o limite máximo de membros do colegiado, o 
máximo de quatro projeto pretende alcançar resultados 
membros para o significativos na agilização das 
conselho fiscal. decisões do colegiado e na redução 

das despesas administrativas da 
entidade. 

Modifica o caput do art. CONTRARIO. Ao limitar o número 
15 para eliminar o limite máximo de membros do colegiado, o 
máximo de quatro projeto pretende alcançar resultados 
membros para o significativos na agilização das 
conselho fiscal decisões do colegiado e na redução 

das despesas administrativas da 
entidade. 

Altera o art. 15 para 
suprimir do dispositivo o 
número de membros do 
conselho fiscal , 
transferindo esta decisão 
para o estatuto da 
entidade. 
Altera o caput do art. 16 
prevendo que caberá ao 
estatuto de cada 
entidade estabelecer o 
tempo do mandato dos 

tttt· 

CONTRARIO. O número de 
conselheiros foi fixado em quatro 
membros por uma questão econômica, 
haja vista que tais entidades são 
custeadas por recursos públicos. 

CONTRARIO. A fixação do prazo do 
mandado garante a transparência e a 
alternância no poder da entidade. 
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N° 
EMENDA 

34 

35 

36 

37 

38 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

AUTOR 

JOSÉ 
UNHARES 

RICARDO 
MARANHÃO 

RICARDO 
MARANHÃO 

JOSE 
PIMENTEL 

EDINHO 
ARAÚJO 

PROPOSTA 

conselheiros. 
Altera o caput do art. 16 
para elevar de 3 para 4 
anos o mandato dos 
membros do conselho 
fiscal. 

Adiciona § 20 no art. 19, 
propondo que o estatuto 
da entidade disponha 
sobre a forma de 
composição, as 
atribuições e o mandato 
da diretoria-executiva. 

Altera o inciso 11 do art. 
20 para estabelecer que 
os membros da diretoria­
executiva não poderão 
ter sofrido condenação 
criminal transitada em 
julgado que os 
incompatibilize para o 
exercício do cargo. 
Altera o inciso IV do art. 
20 estabelecendo que a 
formação de nível 
supenor não será 
requisito obrigatório, mas 
preferível, para os 
membros da diretoria­
executiva. 
Suprime o inciso 11 do art. 
21 permitindo aos 
membros da diretoria­
executiva integrarem, 
concomitantemente, o 
conselho deliberativo e 
fiscal. 

~. 

8 

VOTO 

APROVADA. A proposta deve ser 
acatada tendo em vista que o periodo 
de mandato de 3 anos dificulta a 
renovação a cada 2 anos dos membros 
do conselho, além do que viabiliza a 
fiscalização pelo conselho fiscal de 
mais de um mandato da administração 
da entidade. 
APROVADA PARCIALMENTE. A 
proposta deixa claro o procedimento 
que estava implícito no parágrafo único 
do art. 19 do Substitutivo da Comissão 
Especial (o qual será renumerado para 
§ 10

) . Entretanto, tendo em vista que 
outros dispositivos do PLP nO 8/99 
tratam de requisitos relativos à 
diretoria-executiva, é necessária a 
adequação da emenda proposta da 
seguinte forma: 
"§ 20 O estatuto da entidade fechada, 
respeitado o número máximo de 
diretores de que trata o § 10 deste 
artigo, deverá prever a forma de 
composição e o mandato da 
diretoria-executiva, aprovado na 
forma prevista no seu estatuto, 
observadas as demais disposições 
desta lei Complementar." 
CONTRÁRIO. Qualquer condenação 
transitada em julgado incompatibiliza o 
pretendente a exercer cargo de 
tamanha responsabilidade, dentro de 
uma perspectiva ética do exercício da 
direção de uma entidade. 

CONTRARIO. A obrigatoriedade de 
curso superior para a diretoria­
executiva é uma garantia a mais de 
profissionalização dos gestores de 
recursos públicos. 

CONTRÁRIO. A acumulação dos 
cargos poderia gerar conflito de 
interesses entre os três órgãos que 
administram a entidade de previdência 
complementar. Há, ainda, a 
possibilidade de os membros do 
conselho deliberativo escolherem a si 
mesmos para a diretoria e, em relação 
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N° 
EMENDA 

39 

40 

41 

42 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

AUTOR 

RICARDO 
MARANHÃO 

FERNANDO 
CORUJA 

EDINHO BEZ 

RICARDO 
MARANHÃO 

PROPOSTA 

Suprime o art. 23, 
eliminando o instituto da 
quarentena para os 
diretores das EFPPs de 
que trata o PLP nO 8/99. 

Adiciona § 3° ao art. 23, 
vedando à diretoria­
executiva nomear para 
os cargos técnicos 
pessoas que, nos últimos 
doze meses, tenham tido 
ligações com o mercado 
financeiro. 

Adiciona art. 26 ao PLP 
nO 8/99 estabelecendo as 
normas para as 
aplicações dos recursos 
das EFPPs. 

VOTO 

ao conselho fiscal, que um membro 
escolhido para fiscalizar os atos da 
diretoria fiscalize a si mesmo ou a um 
colega. 
CONTRARIO. O artigo visa coibir que 
os diretores possam se utilizar dos 
recursos de terceiros, dos 
participantes, em proveito própno, 
garantindo vantagens junto ao agente 
financeiro que administra as aplicações 
dos recursos. 
CONTRARIO. A vedação limitará 
excessivamente a possibilidade da 
diretoria-executiva de contar com 
técnicos de alto nível para o 
acompanhamento das aplicações 
financeiras. De ressaltar que já está 
assegurada a "quarentena" para os 
próprios diretores, a quem, de fato, 
cabem as decisões finais. 
CONTRARIO. A competência para a 
definição das regras para as aplicações 
dos recursos das EFPPs é do 
Conselho Monetário Nacional. 

Altera o artigo 28, APROVADA PARCIALMENTE. A 
prevendo que as penalidade de que trata o art. 28 é a 
penalidades decorrentes administrativa e os crimes e suas 
da infração a qualquer penas são objeto de regulamentação 
dispositivo do PLP nO por lei ordinária. Da mesma forma, as 
8/99 serão estabelecidas penalidades previstas na Lei 
em lei ordinária Complementar que disciplina o caput 
específica e não em lei do art. 202 da Constituição Federal 
complementar. (PLP nO 10/99) também são de 

natureza administrativa. Assim , para 
ficar expllcita tal disposição, 
Incorporamos, parcialmente, a 
proposta, alterando a redação do art. 
28 da seguinte forma: 

"Art. 28. A infração a qualquer 
disposição desta lei Complementar 
ou a seu regulamento, para a qual 
não haja penalidade expressamente 
cominada, sujeita a pessoa física ou 
jurídica responsável, conforme o 
caso e a gravidade da infração, às 
penalidades administrativas 
previstas na lei Complementar que 
disciplina o caput do art. 202 da 
Constituição Federal." 
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N° 
EMENDA 

43 e45 

44 

46 e47 
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AUTOR 

JOSÉ 
PIMENTEL, 
MILTON 
MONTI 
e outros 

EDINHO 
ARAUJO 
e outros 

JOSÉ 
PIMENTEL, 
RICARDO 
MARANHÃO 
outros 

PROPOSTA 

Altera a redação do art. 
26, para dispor que 
caberá ao órgão 
regulador estabelecer a 
forma como as entidades 
patroci nadas por 
empresas 
permissionárias ou 
concessionárias de 
prestação de serviços 
públicos subordinar-se­
ão às disposições do 
PLP nO 8/99. A emenda 
nO 43 determina, ainda, 
que estas entidades se 
submetam aos limites 
fixados no § 1 ° do art. 6° 

Altera a redação do 
artigo 26, estabelecendo 
que as entidades 
patrocinadas por 
empresas 
permissionárias ou 
concessionárias de 
prestação de serviços 
públicos subordinam-se 
ao disposto no § 1 ° do 
art. 6°, se o órgão 
responsável pela 
definição da política 
tarifária à qual é 
vinculada a 
patrocinadora entender 
necessário . 
Altera a redação do 
artigo 29, elevando de 
um para dois anos o 

e prazo para a adaptação 
dos estatutos das 
entidades de previdência 
complementar. A 
emenda nO 46 prevê, 
ainda, que o prazo de 
adaptação poderá ser 
aquele que restar até o 
encerramento do 
mandato de seus atuais 
conselheiros fiscais e 
deliberativos, se superior 
a dois anos. 

10 

VOTO 

APROVADAS PARCIALMENTE. As 
propostas buscam explicitar que caberá 
ao órgão regulador dispor sobre os 
dispositivos do PLP nO 8/99 aplicáveis 
às entidades fechadas patrocinadas 
por empresas privadas permissionárias 
ou concessionárias. Deixar tal situação 
explícita é relevante, motivo pelo qual 
incorporamos parcialmente as 
emendas apresentadas, dando ao 
dispositivo a seguinte redação: 
"Art. 26. As entidades fechadas de 
previdência complementar 
patrocinadas por empresas privadas 
permissionárias ou concessionárias 
de prestação de serviços públicos 
subordinam-se, no que couber, às 
disposições desta lei 
Complementar, na forma 
estabelecida pelo órgão regulador e 
fiscalizador." 
CONTRARIO. Devido às suas 
especificidades, tal matéria deverá ser 
objeto de regulamentação pelo órgão 
regulador e fiscalizador de acordo com 
as emendas nOs 43 e 45, parcialmente 
aprovadas por este relator. 

CONTRARIO. Tal matéria já havia sido 
objeto de acordo no âmbito da 
Comissão Especial , vez que já foi 
elevado de 180 para um ano o prazo 
para adequação das entidades ao 
disposto no PLP nO 8/99. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999, DO PODER 
EXECUTIVO, QUE "DISPÕE SOBRE A RELAÇÃO ENTRE A 
UNIÃO, OS ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL E OS MUNICíPIOS, 
SUAS AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, SOCIEDADES DE ECONOMIA 
MISTA E OUTRAS ENTIDADES PÚBLICAS E SUAS RESPECTIVAS 
ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

SUBEMENDAS AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO 

DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999 

SUBEMENDA N° 01 (aprovação parcial da Emenda nO 08) 

Dê-se ao inciso" do art. 3° a seguinte redação: 

"Art. 3° ............. ....................................................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

" - concessão de benefício pelo regime de previdência ao 

qual o participante esteja filiado, por intermédio de seu patrocinador, quando se 

tratar de plano na modalidade benefício definido, instituído depois da publicação 

desta Lei Complementar. 

" ............................................................................. ................ .. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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SUBEMENDA N° 02 (aprovação parcial da Emenda nO 35) 

Acrescente-se § 2° ao art. 19, conforme a seguinte 

redação: 

"Art. 19 .......................................................................... ......... . 

§ 2° O estatuto da entidade fechada, respeitado o número 

máximo de diretores de que trata o § 1° deste artigo, deverá prever a forma de 

composição e o mandato da diretoria-executiva, aprovado na forma prevista no 

seu estatuto, observadas as demais disposições desta Lei Complementar." 

SUBEMENDA N° 03 (aprovação parcial da Emenda nO 42) ·- .Â-. ~ ) 

Dê-se ao art. 28, caput, a seguinte redação: 

"Art. 28. A infração a qualquer disposição desta Lei 

Complementar ou a seu regulamento, para a qual não haja penalidade 

expressamente cominada, sujeita a pessoa física ou jurídica responsável, 

conforme o caso e a gravidade da infração, às penalidades administrativas 

previstas na Lei Complementar que disciplina o caput do art. 202 da Constituição 

FederaL" 
JIIt. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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SUBEMENDA N° 04 (aprovação parcial das Emendas nOs 43 e 45) ~ ), !-

Dê-se ao art. 26, caput, a seguinte redação: 

"Art. 26. As entidades fechadas de previdência 

complementar patrocinadas por empresas privadas permissionárias ou 

concessionárias de prestação de serviços públicos subordinam-se, no que 

couber, às disposições desta Lei Complementar, na forma estabelecida pelo 

órgão regulador e fiscalizador." 

Sala das Sessões, em de de 1999. 

~ 
Deputado WERNER WANDERER 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 
1999 QUE "DISPÕE SOBRE A RELAÇÃO ENTRE A UNIÃO, OS 
ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL E OS MUNICíPIOS, SUAS 
AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, SOCIEDADES DE ECONOMIA 
MISTA E OUTRAS ENTIDADES PÚBLICAS E SUAS 
RESPECTIVAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EMENDA DE REDAÇÃO 

Dê-se ao art. 1°, caput, a seguinte redação: 

"Art 1°. A relação entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de 

economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto 

patrocinadores de entidades fechadas de previdência complementar, e suas 

respectivas entidades fechadas, a que se referem os §§ 3°, 4°, 5° e 6° do art. 202 

da Constituição Federal, será disciplinada pelo disposto nesta Lei 

Complementar. " 

Justificação 

A presente emenda de redação, ao suprimir a expressão 

" ... de previdência privada ... " constante do art. 1° do Substitutivo, busca dar maior 

precisão ao texto. 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 

Sala das Sessões, em de 

Deputado WERNER WANDERER 

Relator 

de 1999. 
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-REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° a-c, DE 1999 

Dispõe sobre a relação entre a União, 
os Estados , o Distrito Federal e os 
Municípios, suas autarquias, funda ­
ções, sociedades de economia mista e 
outras entidades públicas e suas res ­
pectivas entidades fechadas de previ ­
dência complementar, e dá outras pro­
vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
INTRODUÇÃO 

Art. 1 ° A relação entre a União , os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, inclusive suas autarquias , 

fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas 

direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de entidades 

fechadas de previdência complementar, e suas respectivas 

entidades fechadas, a que se referem os §§ 3°, 4°, 5 ° e 6° do 

art. 202 da Constituição Federal, será disciplinada pelo 

disposto nesta Lei Complementar. 

Art. As regras e os princípios geral.s 

estabelecidos na Lei Complementar que regula o caput do art. 

202 da Constituição Federal aplicam-se às entidades reguladas 

por esta Lei Complementar , ressalvadas as disposições 

específicas . 

GER 317 23 0042 IJUN/991 
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, 
CAPITULO 11 

, 
DOS PLANOS DE BENEFICIOS 

Seção I 
Disposições Especiais 

2 

Art. 3° Observado o disposto no artigo anterior , os 

planos de benefícios das entidades de que trata esta Lei 

Complementar atenderão às seguintes regras: 

I carência mínima de sessenta contribuições 

mensal.S a plano de benefícios e cessação do vínculo com o 

patrocinador, para se tornar elegível a um benefício de 

prestação que seja programada e continuada; e 

11 concessão de benefício pelo regl.me de 

previdência ao qual o participante esteja filiado por 

intermédio de seu patrocinador, quando se tratar de plano na 

modalidade benefício definido, instituído depois da publicação 

desta Lei Complemenatar. 

Parágrafo único. Os reajustes dos benefícios em 

manutenção serão efetuados de acordo com critérios 

estabelecidos nos regulamentos dos planos de benefícios , 

vedado o repasse de ganhos de produtividade, abono e vantagens 

de qualquer natureza para tais benefícios. 

Art. 4° Nas sociedades de economia mista e empresas 

controladas direta ou indiretamente pela União, pelos Estados, 

pelo Distrito Federal e pelos Municípios, a proposta de 

instituição de plano de benefícios ou adesão a plano de 

benefícios em execução será submetida ao órgão fiscalizador, 

acompanhada de manifestação favorável do órgão responsável 

pela supervisão, pela coordenação e pelo controle 

patrocinador. 

Parágrafo único. As alterações no plano 

benefícios que impliquem elevação da contribuição 

do 

de 

de 

GER 3 17 23 004· 2 (JUN/991 
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patrocinadores serão objeto de prévia manifestação do órgão 

responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle 

referido no caput. 
, 

Art. 5° E vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios , suas autarquias, fundações, empresas 

públicas, sociedades de economla mista e outras entidades 

públicas o aporte de recursos a entidades de previdência 

privada de 

patrocinador. 

caráter complementar, 

Seção 11 
Do Custeio 

salvo na condição de 

Art. 6° O custeio dos planos de benefícios será 

responsabilidade do patrocinador e dos participantes, 

inclusive assistidos. 

§ 1° A contribuição normal do patrocinador para 

plano de benefícios, em hipótese alguma, excederá a do 

participante, observado o disposto no art. 5° da Emenda 

Constitucional nO 20, de 15 de dezembro de 1998, e as regras 

específicas emanadas do órgão regulador e fiscalizador. 

§ 2° Além das contribuições normals, os planos 

poderão prever o aporte de recursos pelos participantes, a 

título de contribuição facultativa, 

patrocinador. 
, 

sem contrapartida do 

§ 3° E vedado ao patrocinador assumlr encargos 

adicionais para o financiamento dos planos de benefícios, além 

daqueles previstos nos respectivos planos de custeio . 

Art. 7° A despesa administrativa da entidade de 

previdência complementar será custeada pelo patrocinador e 

pelos participantes e assistidos, atendendo a limites e 

critérios estabetecidos pelo órgão regulador e fiscalizador. 

GER :I 17 23 004 2 (JUN/99) 
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, 
Parágrafo 

, . 
unJ.co. E a patrocinadores facultada aos 

cessão de pessoal às entidades de previdência complementar que 

patrocinam, desde que ressarcidos os custos correspondentes. 

, 
CAPITULO 111 

DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
PATROCINADAS PELO PODER PÚBLICO E SUAS EMPRESAS 

Seção I 

Da Estrutura Organizacional 

Art. 8° A administração e execução dos planos de 

benefícios 
, 
as fechadas de previdência entidades compete 

complementar mencionadas no art. 1° desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As entidades de que trata o caput 

organizar-se-ão sob a forma de fundação ou sociedade civil, 

sem fins lucrativos. 

Art. 9° A estrutura organizacional das entidades de 

previdência complementar a que se refere esta Lei Complementar 

é constituída de conselho deliberativo, conselho fiscal e 

diretoria-executiva . 

Seção 11 
Do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal 

Art. 10. O conselho deliberativo, órgão máximo da 

estrutura organizacional, é responsável pela definição da 

polí tica geral de administração da entidade e de seus planos 

de benefícios. 

Art. 11. A composição do conselho deliberativo, 

integrado por no máximo seJ.s membros, será pari tária entre 

representantes dos participantes e assistidos e dos 

patrocinadores, cabendo a estes a indicação do conselheiro 

presidente. 

GER 3 1723004-2 I.JU N/99) 
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§ 1° A escolha dos representantes dos participantes 

e assistidos dar-se-á por meio de eleição direta entre seus 

pares. 

§ 2° Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado 

o número máximo de conselheiros de que trata o caput deste 

artigo, preveJa outra composição, que tenha sido aprovada na 

forma prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, 

mediante autorização do órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 12. o mandato dos membros do conselho 

deliberativo 
, 

sera com de garantia de quatro anos, 

estabilidade, permitida uma recondução. 

§ 1° O membro do conselho deliberativo somente 

perderá o mandato em virtude de renúncia, de condenação 

judicial transitada em julgado ou processo administrativo 

disciplinar. 

§ 2° A instauração de processo administrativo 

disciplinar, para apuração de irregularidades no âmbi to de 

atuação do conselho deliberativo da entidade fechada, poderá 

determinar o afastamento do conselheiro até sua conclusão. 

§ 3° O afastamento de que trata o parágrafo anterior 

não implica prorrogação ou permanência no cargo além da data 

inicialmente prevista para o término do mandato. 

§ 4 ° O estatuto da entidade deverá regulamentar os 

procedimentos de que tratam os parágrafos anteriores deste 

artigo. 

Art. 13. Ao conselho deliberativo compete a 

definição das seguintes matérias: 

I política geral de administração da entidade e de 

seus planos de b~nefícios; 

GER 3 17 23 004-2 (./UN/99\ 
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11 - alteração de estatuto e regulamentos dos planos 

de benefícios, bem como a implantação e a extinção deles e a 

retirada de patrocinador; 

111 - gestão de investimentos e plano de aplicação 

de recursos; 

IV autorizar investimentos que envolvam valores 
. . l.gual.s dos cento ou superl.ores a cl.nco por recursos 

garantidores; 

V - contratação de auditor independente atuário e 

avaliador de gestão, observadas as disposições regulamentares 

aplicáveis; 

VI nomeação e exoneração dos membros da diretoria-

executiva; e 

VI I exame, em grau de recurso, das deci sões da 

diretoria-executiva . 

Parágrafo único. A definição das matérias previstas 

no inciso 11 deverá ser aprovada pelo patrocinador. 

Art. 14. O conselho fiscal é órgão de controle 

interno da entidade . 

Art . 15. A composição do conselho fiscal, integrado 

por no máximo quatro membros, será paritária entre 

representantes de patrocinadores e de participantes e 

assistidos, cabendo a estes a indicação do conselheiro 

presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade 

fechada, respei tado o número máximo de conselheiros de que 

trata o caput deste artigo, preveJa outra composição, que 

tenha sido aprovada na forma prevista em seu estatuto, esta 

poderá ser apliQ?da, mediante autorização do órgão regulador e 

fiscalizador. 

GER 31723004-2 (.JUN/991 
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Art. 16. O manda to dos membros do conselho fi scal 

será de quatro anos, vedada a recondução. 

Art. 17. A renovação dos mandatos dos conselheiros 

deverá obedecer ao critério de proporcionalidade, de forma que 

se processe parcialmente a cada dois anos. 

§ 1 ° Na primeira investidura dos conselhos, após a 

publicação desta Lei Complementar, os seus membros terão 

mandato com prazo diferenciado. 

§ 2° O conselho deliberativo deverá renovar três de 

seus membros a cada dois anos e o conselho fiscal dois membros 

com a mesma periodicidade, observada a regra de transição 

estabelecida no parágrafo anterior. 

Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos 

deliberativo e fiscal os mesmos requisitos previstos nos 

incisos I a 111 do art. 20 desta Lei Complementar; 

Seção 111 
Da Diretoria-Executiva 

Art. 19. A diretoria-executiva é o órgão responsável 

pela administração da entidade, em conformidade com a política 

de administração traçada pelo conselho deliberativo. 

§ 1° A diretoria-executiva será composta, no máximo, 

por selS membros, definidos em função do patrimônio da 

entidade e do seu número de participantes, inclusive 

assistidos. 

§ 2° O estatuto da entidade fechada, respeitado o 

número máximo de diretores de que trata o parágrafo anterior, 

deverá prever a forma de composição e o mandato da diretoria-

executiva, aprovado na forma prevista no seu estatuto, 

observadas as d~ais disposições desta Lei Complementar. 

GER 3 17 23 004-2 I.JUN/99) 
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Art. 20. Os membros da diretoria-executiva deverão 

atender aos seguintes requisitos mínimos: 

I - comprovada experiência no exercício de atividade 

na área financeira, administrativa, contábil, jurídica, de 

fiscalização, atuarial ou de auditoria; 

11 - não ter sofrido condenação criminal transitada 

em julgado; 

111 não ter sofrido penalidade administrativa por 

infração da legislação da seguridade social, inclusive da 

previdência complementar ou como servidor público ; e 

IV - ter formação de nível superior. 

Art. 

vedado: 

I 

patrocinador; 

11 

21. Aos membros da diretoria-executiva é 

exercer simultaneamente atividade no 

integrar concomitantemente o conselho 

deliberativo ou fiscal da entidade e, mesmo depois do término 

do seu mandato na diretoria-executiva, enquanto não tiver suas 

contas aprovadas; e 

111 ao longo do exercício do mandato prestar 

serVlços a instituições integrantes do sistema financeiro. 

Art. 22. A entidade de previdência complementar 

informará ao órgão regulador e fiscalizador o responsável 

pelas aplicações dos recursos da entidade, escolhido entre os 

membros da diretoria-executiva. 

Parágrafo único. Os demais membros da diretoria­

executiva responderão solidariamente com o dirigente indicado 

na forma do caput pelos danos e prejuízos causados à entidade 

para os quais tenham concorrido. 

Art . 23. Nos doze meses seguintes ao término do 

exercício do ca~go, o ex-diretor estará impedido de prestar, 

GER 317230042 (,JUN/99) 
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direta ou indiretamente, independentemente da forma ou 

natureza do contrato, qualquer tipo de serviço às empresas do 

sistema financeiro que impliquem a utilização das informações 

a que teve acesso em decorrência do cargo exercido, sob pena 

de responsabilidade civil e penal. 

§ 10 Durante o impedimento, ao ex-diretor que nao 

tiver sido destituído ou que pedir afastamento será assegurada 

a possibilidade de prestar serVlço à entidade, mediante 

remuneração equivalente à do cargo de direção que exerceu ou 

em qualquer outro órgão da Administração Pública. 

§ 2 0 Incorre na prática de advocacia administrativa, 

sujei tando-se às penas da lei, o ex-diretor que violar o 

impedimento previsto neste artigo, exceto se retornar ao 

exercício de cargo ou emprego que ocupava junto ao 

patrocinador, anteriormente à indicação para a respectiva 

diretoria-executiva, ou se for nomeado para exercício em 

qualquer órgão da Administração Pública. 

, 
CAPITULO IV -DA FISCALIZAÇAO 

Art. 24. A fiscalização e controle dos planos de 

benefícios e das entidades fechadas de previdência 

complementar de que trata esta Lei Complementar competem ao 

órgão regulador e fiscalizador das entidades fechadas de 

previdência complementar. 

Art. 25. As ações exercidas pelo órgão referido no 

artigo anterior não os patrocinadores da 

responsabilidade pela supervisão e fiscalização sistemática 

das atividades ~as suas respectivas entidades de previdência 

complementar. 

GER 3 17 23 004 2 !.JUN/99) 
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Parágrafo único. Os resultados da fiscalização e do 

controle exercidos pelos patrocinadores serão encaminhados ao 

órgão mencionado no artigo anterior. 

, 
CAPITULO V -DISPOSIÇOES GERAIS 

Art . 26 . As entidades fechadas de previdência 

complementar patrocinadas por empresas privadas 

permissionárias ou concessionárias de prestação de serVl.ços 

públicos subordinam-se, no que couber, às disposições desta 

Lei Complementar, na forma estabelecida pelo órgão regulador e 

fiscalizador. 

Art. 27. As entidades de previdência complementar 

patrocinadas por entidades públicas, inclusive empresas 

públicas e sociedades de economl.a mista, deverão rever, no 

prazo de dois anos, a contar de 16 de dezembro de 1998 , seus 

planos de benefícios e servl.ços, de modo a ajustá- los 

atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção , sendo 

seus dirigentes e seus respectivos patrocinadores responsáveis 

civil e criminalmente pelo descumprimento do disposto neste 

artigo . 

Art. 28. A infração de qualquer disposição desta Lei 

Complementar ou de seu regulamento, para a qual nao haja 

penalidade expressamente cominada, sujeita a pessoa física ou 

jurídica responsável, conforme o caso e a gravidade da 

infração, às penalidades administrativas previstas na Lei 

Complementar que disciplina o caput do art . 202 da 

Constituição Federal. 

Art. 29. As entidades de previdência complementar 

terão o prazo de um ano para adaptar . -sua organl.zaçao 

GER 3 1723004-2 I.JUN/99\ 
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estatutária ao disposto nesta Lei Complementar, contados a 

partir da data de sua publicação. 

Art. 30. Esta Lei Complementar entra em vlgor na 

data de sua publicação. 

Art . 31. Revoga-se a Lei n° 8.020, de 12 de abril de 

1990. 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 1999 

Relator~ . 
)-€,p. fVlftJM3S ~1}t/R..O FILHO 

GER 317230042 (JUN/991 
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PS-GSE/OOj 100 Brasília, li de janeiro de 2000. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a f~ de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Reg~ento Comum, o incluso Projeto de Lei Complementar 

n° 8, de 1999, do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a relação 

entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

suas autarquias, fundações, sociedades de econom:La mista e 

outras entidades públicas e suas respectivas entidades 

fechadas de previdência complementar, e dá 

providências", de acordo com o caput do art. 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Dep~AGUIAR 
Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

outras 

65 da 



• 
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Dispõe sobre a relação entre a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, suas autarquias, funda­
çoes, sociedades de economia mista e 
outras entidades públicas e suas res­
pectivas entidades fechadas de previ­
dência complementar, e dá outras pro­
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
INTRODUÇÃO 

.. 

Art . 1 ° A relação entre a União, os Estados, o 

Distri to Federal e os Municípios, inclusive suas autarquias, 

fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas 

direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de entidades 

fechadas de previdência complementar, e suas respectivas 

entidades fechadas, a que se referem os §§ 3°, 

art. 202 da Constituição Federal, será disciplinada pelo 

disposto nesta Lei Complementar. 

Art. As regras e os 
. ,. 

prl.ncl.pl.OS geral.s 

estabelecidos na Lei Complementar que regula o caput do art. 

202 da Constituição Federal aplicam-se às entidades reguladas 

por esta Lei Complementar, ressalvadas as disposições 

específicas. 
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, 
CAPITULO II 

, 
DOS PLANOS DE BENEFICIOS 

Seção I 
Disposições Especiais 

2 

Art. 3 0 Observado o disposto no artigo anterior, os 

planos de benefícios das entidades de que trata esta Lei 

Complementar atenderão às seguintes regras: 

I carência mínima de sessenta contribuições 

mensa~s a plano de benefícios e cessação do vínculo com o 

patrocinador, para se tornar elegível a um benefício de 

prestação que seja programada e continuada; e 

II concessão de benefício pelo reg~me de 

previdência ao qual o participan te esteja filiado por 

in termédio de seu patrocinador, quando se tratar de plano na 

modalidade benefício definido, instituído depois da publicação 

desta Lei Complemenatar. 

Parágrafo único. Os reajustes dos benefícios em 

manutenção serão efetuados de acordo com critérios 

estabelecidos nos regulamentos dos planos de benefícios, 

vedado o repasse de ganhos de produtividade, abono e vantagens 

de qualquer natureza para tais benefícios. 

Art. 4 0 Nas sociedades de economia mista e empresas 

controladas direta ou indiretamente pela União, pelos Estados, 

pelo Distrito Federal e pelos Municípios, a proposta de 

instituição de plano de benefícios ou adesão a plano de 

benefícios em execução será submetida ao órgão fiscalizador, 

acompanhada de manifestação favorável do órgão responsável 

pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do 

patrocinador. 

Parágrafo 
, . 
un~co. As alterações no plano de 

benefícios que impliquem elevação da contribuição de 
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patrocinadores serao objeto de prévia manifestação do órgão 

responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle 

referido no caput. 
, 

Art . 50 E vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municipios, suas autarquias, fundações, empresas 

públicas, sociedades de econom1a mista e outras entidades 

públicas o aporte de recursos a entidades de previdência 

privada de 

patrocinador . 

caráter complementar, 

Seção II 
Do Custeio 

salvo na condição de 

Art. 6 0 O custeio dos planos de beneficios será 

responsabilidade do patrocinador e dos participantes, 

inclusive assistidos. 

§ 10 A contribuição normal do patrocinador para 

plano de beneficios, em hipótese alguma, excederá a do 

participante, observado o disposto no art. 50 da Emenda 

Constitucional nO 20, de 15 de dezembro de 1998, e as regras 

especificas emanadas do órgão regulador e fiscalizador. 

§ 2 0 Alem' das t °b o -con r1 U1çoes normais, os planos 

poderão prever o aporte de recursos pelos participantes, a 

titulo de contribuição facultativa, 

patrocinador. 
, 

sem contrapartida do 

§ 3 0 E vedado ao patrocinador assum1r encargos 

adicionais pa ra o financiamento dos planos de beneficios, 

além daqueles previstos nos respectivos planos de custeio. 

Art. 7 0 A despesa administrativa da entidade de 

previdência complementar será custeada pelo patrocinador e 

pelos participantes e assistidos, atendendo a limites e 

critérios estabelecidos pelo órgão regulador e fiscalizador. 

.. 
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, 
Parágrafo único. E facultada aos patrocinadores a 

cessão de pessoal às entidades de previdência complementar que 

patrocinam, desde que ressarcidos os custos correspondentes. 

, 
CAPITULO III 

DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
PATROCINADAS PELO PODER PÚBLICO E SUAS EMPRESAS 

Seção I 
Da Estrutura Organizacional 

.. 

Art. 8° A administração e execução dos planos de 

benefícios compete às entidades fechadas de previdência 

complementar mencionadas no art. 1° desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As entidades de que trata o caput 

organizar-se-ão sob a forma de fundação ou sociedade civil, 

sem fins lucrativos. 

Art. 9° A estrutura organizacional das entidades de 

previdência complementar a que se refere esta Lei Complementar 

é constituída de conselho deliberativo, conselho fiscal e 

diretoria-executi va ·. 

Seção II 
Do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal 

Art. 10. O conselho deliberativo, órgão máximo da 

estrutura organizacional, é responsável pela definição da 

polí tica geral de administração da entidade e de seus planos 

de benefícios. 

Art. 11. A composição do conselho deliberativo, 

integrado por no máximo sel..S membros, será paritária entre 

representantes dos participantes e assistidos e dos 

patrocinadores, cabendo a estes a indicação do conselheiro 

presidente. 
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§ 1° A escolha dos representantes dos participantes 

e assistidos dar-se-á por meio de eleição direta entre seus 

pares. 

§ 2° Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado 

o número máximo de conselheiros de que trata o caput deste 

artigo, preveJa outra composição, que tenha sido aprovada na 

forma prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, 

mediante autorização do órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 12. o mandato dos membros do conselho 

deliberativo 
, 

sera de quatro anos, com garantia de 

estabilidade, permitida uma recondução. 

§ 1° O membro do conselho deliberativo somente 

perderá o mandato em virtude de renúncia, de condenação 

judicial transitada em julgado ou processo administrativo 

disciplinar. 

§ 2° A instauração de processo administrativo 

disciplinar, para apuração de irregularidades no âmbito de 

atuação do conselho deliberativo da entidade fechada, poderá 

determinar o afastamento do conselheiro até sua conclusão. 

§ 3° O afastamento de que trata o parágrafo anterior 

não implica prorrogação ou permanência no cargo além da da ta 

inicialmente prevista para o término do mandato. 

§ 4 ° O estatuto da entidade deverá regulamentar os 

procedimentos de que tratam os parágrafos anteriores deste 

artigo. 

Art. 13. Ao conselho deliberativo compete a 

definição das seguintes matérias: 

I política geral de administração da entidade e de 

seus planos de benefícios; 

.. 
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II - alteração de estatuto e regulamentos dos planos 

de benefícios, bem como a implantação e a extinção deles e a 

retirada de patrocinador; 

III - gestão de investimentos e plano de aplicação 

de recursos; 

IV autorizar investimentos que envolvam valores 

iguais ou superiores a cinco por cento dos recursos 

garantidores; 

V contratação de auditor independente atuário e 

avaliador de gestão, observadas as disposições regulamentares 

aplicáveis; 

VI nomeação e exoneração dos membros da diretoria-

executiva; e 

VII exame, em grau de recurso, das decisões da 

diretoria-executiva. 

Parágrafo único . A definição das matérias previstas 

no inciso II deverá ser aprovada pelo patrocinador . 

Art . 14 . O conselho fiscal é órgão de controle 

interno da entidade. 

Art. 15 . A composição do conselho fiscal, integrado 

por no máximo quatro membros, 
, 

sera paritária entre 

representantes de patrocinadores e de participantes e 

assistidos, cabendo a estes a indicação do conselheiro 

presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

Parágrafo , . 
unl.Co. Caso o estatuto da entidade 

fechada, respei tado o número máximo de conselheiros de que 

trata o caput deste artigo, preveJa outra composição, que 

tenha sido aprovada na forma prevista em seu estatuto, esta 

poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão regulador e 

fiscalizador . 



", 7 

Art. 16.0 mandato dos membros do conselho fiscal 

será de quatro anos, vedada a recondução. 

Art. 17 . A renovação dos manda tos dos conselheiros 

deverá obedecer ao critério de proporcionalidade, de forma que 

se processe parcialmente a cada dois anos. 

§ 1 ° Na primeira investidura dos conselhos, após a 

publicação desta Lei Complementar, os seus membros terão 

mandato com prazo diferenciado . 

§ 2° O conselho deliberativo deverá renovar três de 

seus membros a cada dois anos e o conselho fiscal dois membros 

com a mesma periodicidade, observada a regra de transição 

estabelecida no parágrafo anterior. 

Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos 

deliberativo e fiscal os mesmos requisitos previstos nos 

incisos I a III do art . 20 desta Lei Complementar . 

Seção III 
Da Diretoria-Executiva 

Art. 19 . A diretoria-executiva é o órgão responsável 

pela administração da entidade, em conformidade com a política 

de administração traçada pelo conselho deliberativo . 

§ 1° A diretoria-executiva será composta, no máximo, 

por seis membros, definidos em função do patrimônio da 

entidade e do seu número de participantes, inclusive 

assistidos . 

§ 2° O estatuto da entidade fechada, respeitado o 

número máximo de diretores de que trata o parágrafo anterior, 

deverá prever a forma de composição e o mandato da diretoria-

executiva, aprovado na forma prevista no seu estatuto, 

observadas as demais disposições desta Lei Complementar. 

'\ 
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Art. 20. Os membros da diretoria-executiva deverão 

atender aos seguintes requisitos mínimos: 

I - comprovada experiência no exercício de atividade 

na área financeira, administrativa, contábil, jurídica, de 

fiscalização, atuarial ou de auditoria; 

II - não ter sofrido condenação criminal transitada 

em julgado; 

III não ter sofrido penalidade administrativa por 

infração da legislação da seguridade social, inclusive da 

previdência complementar ou como servidor público; e 

IV - ter formação de nível superior. 

Art. 21. Aos membros da diretoria-executiva é 

vedado: 

I exercer simultaneamente atividade no 

patrocinador; 

II integrar concomitantemente o conselho 

deliberativo ou fiscal da entidade e, mesmo depois do término 

do seu mandato na diretoria-executiva, enquanto não tiver suas 

contas aprovadas; e 

III ao longo do exercício do mandato prestar 

serv1ços a instituições integrantes do sistema financeiro. 

Art. 22. A entidade de previdência complementar 

informará ao órgão regulador e fiscalizador o responsável 

pelas aplicações dos recursos da entidade, escolhido entre os 

membros da diretoria-executiva. 

Parágrafo único. Os demais membros da diretoria­

executiva responderão solidariamente com o dirigente indicado 

na forma do caput pelos danos e prejuízos causados à entidade 

para os quais tenham concorrido. 

Art. 23. Nos doze meses seguintes ao término do 

exercício do cargo, o ex-diretor estará impedido de prestar, 
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direta ou indiretamente, independentemente 

9 

da forma ou 

natureza do contrato, qualquer tipo de serviço às empresas do 

sistema financeiro que ~pliquem a utilização das informações 

a que teve acesso em decorrência do cargo exercido, sob pena 

de responsabilidade civil e penal. 

§ 10 Durante o impedimento, ao ex-diretor que não 

tiver sido destituido ou que pedir afastamento será assegurada 

a possibilidade de prestar serV1ço à entidade, mediante 

remuneração equivalente à do cargo de direção que exerceu ou 

em qualquer outro órgão da Administração Pública. 

§ 2 0 Incorre na prática de advocacia administrativa, 

sujeitando-se às penas da lei, o ex-diretor que violar o 

impedimento previsto neste artigo, exceto se retornar ao 

exerci cio de cargo ou emprego que ocupava junto ao 

patrocinador, anteriormente à indicação para a respectiva 

diretoria-executiva, ou se for nomeado para exerci cio em 

qualquer órgão da Administração Pública. 

, 
CAPITULO IV 

DA FISCALIZAÇAO 

Art. 24. A fiscalização e controle dos planos de 

beneficios e das entidades fechadas de previdência 

complementar de que trata esta Lei Complementar competem ao 

órgão regulador e fiscalizador das entidades fechadas de 

previdência complementar. 

Art . 25. As ações exercidas pelo órgão referido no 

artigo anterior nao os patrocinadores da 

responsabilidade pela supervisão e fiscalização sistemática 

das atividades das suas respectivas entidades de previdência 

complementar. 
, 
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Parágrafo único. Os resultados da fiscalização e do 

controle exercidos pelos patrocinadores serão encaminhados ao 

órgão mencionado no artigo anterior. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 26. As entidades fechadas de previdência 

complementar patrocinadas por empresas privadas 

permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços 

públicos subordinam-se, no que couber, às disposições desta 

Lei Complementar, na forma estabelecida pelo órgão regulador e 

fiscalizador. 

Art. 27. As entidades de previdência complementar 

patrocinadas por entidades públicas, inclusive empresas 

públicas e sociedades de economl.a mista, deverão rever, no 

prazo de dois anos, a contar de 16 de dezembro de 1998, seus 

planos de beneficios e serVl.ços, de modo a ajustá-los 

atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo 

seus dirigentes e seus respectivos patrocinadores responsáveis 

civil e criminalmente pelo descumprimento do disposto neste 

artigo. 

Art. 28 . A infração de qualquer disposição desta Lei 

Complementar ou de seu regulamento, para a qual não haja 

penalidade expressamente cominada, sujeita a pessoa fisica ou 

juridica responsável, conforme o caso e a gravidade da 

infração, às penalidades administrativas previstas na Lei 

Complementar que disciplina o caput do art. 202 da 

Constituição Federal. 

Art. 29 . As entidades de previdência complementar 

terão o prazo de um ano para adaptar sua organização 
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estatutária ao disposto nesta Lei Complementar, contados a 

partir da data de sua publicação. 

Art. 30. Esta Lei Complementar entra em Vl.gor na 

data de sua publicação. 

Art. 31. Revoga-se a Lei nO 8.020, de 12 de abril de 

1990. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, J j de ~Q;nW"t.8 de oLOOO . 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUSTITUIÇÃO À 

COMISSÃO ESPECIAL ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO OFERECIDAS AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 8, DE 1999 

O SR. O SR. WERNER WANDERER (PFL-PR. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, S.ras. e Srs. Deputados, quanto ao Projeto de 

Lei Complementar nO 8, depois de muita discussão e entendimento, principalmente 

no atendimento à maioria dos Srs. Parlamentares que solicitaram emendas e 

mudanças, atendemos praticamente 100% daquilo que, em grande entendimento, 

deveria ser feito. Tenho de elogiar o nobre Deputado José Pimentel, porque fez 

grande trabalho para, dentro do entendimento, chegarmos a um final feliz. 

Lerei o meu relatório, com as emendas. 

Foram apresentadas 47 emendas de Plenário ao Substitutivo aprovado pela 

Comissão Especial ao Projeto de Lei Complementar nO 8, de 1999. 

As emendas oferecidas, conforme descrição contida no quadro anexo, 

alcançam vários artigos do Substitutivo ao Projeto de Lei nO 8, de 1999, 

ressaltando-se os artigos 3°, 5°, 6°, 7°, 8°, 9°, 11, 12, 13, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 23, 

26,28 e 29. 

Cumpre-nos, agora, em substituição à Comissão Especial, emitir parecer 

quanto à admissibilidade, juridicidade, técnica legislativa e adequação financeira e 

orçamentária, bem como quanto ao mérito das emendas apresentadas. 

Voto do Relator. 

As emendas oferecidas ao Substitutivo atingem grande parte de seus artigos. 

Julgamos que, em alguns casos, as modificações sugeridas constituem relevantes 

1 
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contribuições para o aperfeiçoamento do texto, mas, em outros, afetam os 

fundamentos sob os quais a proposição foi construída, tais como: a busca de 

equilíbrio atuarial e a necessidade de atender a determinações constitucionais 

quanto à limitação de aportes de recursos públicos aos fundos de pensão. 

Uma vez que as Emendas de nOs 1 a 47 coadunam-se com os preceitos 

constitucionais, atendem aos princípios jurídicos e à técnica legislativa , somos pela 

sua adequação financeira, constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

No mérito, contudo, tendo em vista as razões relacionadas no quadro anexo, 

somos pela aprovação, na íntegra, das Emendas nOs 27 e 34; pela aprovação 

parcial das Emendas nOs 8, 35, 42, 43 e 45, nos termos das subemendas em 

anexo; e pela rejeição das Emendas nOs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 

16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 28,29, 30, 31, 32, 33, 36, 37, 38, 39,40, 

41,44,46e47. 

Subemendas ao Substitutivo da Comissão Especial ao Projeto de Lei 

Complementar nO 8, de 1999. 

Subemenda nO 1 (aprovação parcial da Emenda nO 8: 

Dê-se ao inciso /I do art. 3° a seguinte redação: 

Art. 3° .................... ....... ....................... ...... ........... ...... ... . 

/I - concessão de benefício pelo regime de previdência ao 

qual o participante esteja filiado, por intermédio de seu 

patrocinador, quando se tratar de plano na modalidade de 

benefício definido, instituído depois da publicação desta Lei 

Complementar. 

Subemenda n° 2 (aprovação parcial da Emenda nO 35): 

2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 248.1.51.0 
Data: 15/12/99 

Apanhamento: Plenário 

, Supervisor: JOEL 
Orador: PRESIDENTE 

Nr. Quartos: 51 
Fase:OD 

Acrescente-se § 2° ao art. 19, conforme a seguinte 

redação: 

Art 19 .......... ................................ ......... .. ...... ...... ........... .. . 

§ 2° O estatuto da entidade fechada, respeitado o 

número máximo de diretores de que trata o § 1° deste artigo, 

deverá prever a forma de composição e o mandato da 

diretoria-executiva, aprovado na forma prevista no seu 

estatuto, observadas as demais disposições desta Lei 

Complementar. 

Subemenda nO 3 (aprovação parcial da Emenda nO 42): 

Dê-se ao art. 48, caput, a seguinte redação: 

Art. 28. A infração a qualquer disposição desta Lei 

Complementar ou ao seu regulamento, para a qual não haja 

penalidade expressamente cominada, sujeita a pessoa física 

ou jurídica responsável, conforme o caso e a gravidade da 

infração, às penalidades administrativas previstas na lei 

complementar que disciplina o caput do art. 202 da 

Constituição Federal. 

Subemenda nO 4 (aprovação parcial das Emendas nOs 43 e 45): 

Dê-se ao art. 26, caput, a seguinte redação: 

Art. 26. As entidades fechadas de previdência 

complementar patrocinadas por empresas privadas 

permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços 

públicos subordinam-se, no que couber, às disposições desta 

3 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 248.1.51.0 
Data: 15/12/99 

Apanhamento: Plenário 

• Supervisor: JOEL 
Orador: PRESIDENTE 

Nr. Quartos: 51 
Fase:OD 

Lei Complementar, na forma estabelecida pelo órgão 

regulador e fiscalizador. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, finalmente, uma emenda de redação: 

Dê-se ao art. 1°, caput, a seguinte a redação: 

Art. 1°. A relação entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, 

sociedades de economista mista e empresas controladas 

direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de entidades 

fechadas de previdência complementar, e suas respectivas 

entidades fechadas, a que se referem os §§ 3°, 4°, 5° e 6° do 

art. 202 da Constituição Federal, será disciplinada pelo 

disposto nesta Lei Complementar. 

Justificação. 

A presente emenda de redação, ao suprimir a expressão 

"de previdência privada" constante do art. 1 ° do substitutivo, 

busca dar maior precisão ao texto . 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 

4 



CAM AF<A DOS DEPUTADOS PRO.JJ:TO DE LEI CO~IP!.H1ENTi\R N9 08 
de 19 

SEÇÃO DE SINOPSE 

EMENTA 
Dispõe sobre a relação entre a União, os Estauos, o Distrito Foderil] e os ~1\1-

nicÍpios, SUilS autarquias , fundações, sociedaues de economia mista e outrils e ntiuatl es púh] i cas 

e suas respectivas entielades fechaelas de previdência complement3r, e dã outras providências . 
(btilbe I ecendo cri téri os para o fLU1C ionamento de planos de benefícios de ent idaues de regime de previ dênc i a COlllp I e -
mentar cujos patrocinadores estão vinculaelos ao poder público, regu lamentando o disposto nos parigrafos terceiro, 
quarto, quinto e sexto do artigo 202 ela nova Constituição Federal) . 

ANDAMEN T O 

08 . IlI . 99 

05 . ()S . ~)9 

12 . 05 . 99 

~IESA 

Despacho: Constitua - se, nos termos elo Art . 3·1 , Ir, do I<lCIl, Comissiio Es­

pecial para o exame da matéria, a ser integrillb poLls se~Llln -. ' 

tes Comissões: Comissão de Trabalho, ele Administração l' Seni-

ço Público, Comissão ele Economia, Tndústriil e Comércio, COlllis­

são de Segurid:-lLle Soci;11 e Falll1lia, Comissão de l'in;ln~-;ls e Tri 

butil(;10 e Com i ssão ele Cons t i tu i cão e Jus t i ~-a e de.; Reua~-ão (,\rt. 

54) . 

PLENÃRIO 

e lido e vai a imprinlir . !"j("oJ:E] 03 1 g1 , p6g. 1Dl!f co1. I)!) -

~IESA 

ATO DA PRESIDENCIA: Nos termos do artigo 3..\, lnCJSO 11 do Rcgimcnto In­

terno, esta Presiuência ueciJe constituir Comissiio 

Lspecial Jcstinada a, no prazo ele -10 (quarenta) sessões , proCel-ir pilre.;-

cer a este projeto. 

COMIssAO ESPECIAL 

Distribuido ao relator, Dep . WERNER WANDE~ER. 

rll)!. \1.1' ,) . .. _ ..... . 

8 
A U T O R 

l'OI)LR E\H:UTI\'O 

(i\ ISC N9 35 7 /~)~)) 

Publicada no Diár io do Congresso Naci onal 

de 

• 



A ND A M E N T O 

11 . 08 . 99 

15 , 09/:19. 

:9 . 10.99 

d . 11.99 

25 . 11.99 

1'1.1' 08/99 (Verso ~a Fol . 01) 

~IESA 

Ofício n9 39/99-Pres . da Comissão Especial, sollcjtando a apensiJçao lIos i'l.l's. n9 s U9/99 c IlljJ9, :1 cstc. 

COMIssAo ESPECIAL 

Parecer so relator , Dep . WERNER WANDERER , pela adequação financeira e orçamentÁria , pela constitucionalidade 
Juridicidade e técnica Legislativa deste e , no mérito , pela aprovação , com substi tutivo . 

COfllSSÃO ESPECIAl. 

Aprov:lclo un~1nimemen~e o narecer do relator, D~p. IVERNER \\fANDERER, pela ;ldeClP;!(;iJO. (inancçiríl c on::llllcnt:íri:l , [lcl:1 

cons tituclonalidade, . juridicidade, boa técnica.lep.islativa,e, no lIIérito, pc]n np:ov:lção, co n slIhs titlltivo . 

PIWNTO PAI\A A ORDEM DO DIA 

1: lido e val n imprimir, tendo nareccr d:1 Comissão EsnecjaI, pela constitllcion:llid:l<.le, juridicidade, hO:1 técnica 

lcpislatjva, <Ideauaçã o rinanceira e or~'amentiíria e , no mérito, pela aprov:I~'ão, com subs titutivo . O rcl;ltor :IJHC -

sel1tou Complementação de vo to . 

(PLT' 8-A/99) . 

PLEN!\RIO 

Anresentação de Reauerimento nelos OeD . Arnaldo Maneü-a, T,ír'er no r:-overno; Inocêncio 1/1iveirCl , T,iner,-'lo 

Roberto Jefferson , Líder do DTB; Aécio IIJeves , T,íder "O PST)B; I/de 1."'0 Leão, [ ,íner no nnl'l e Gedclp J V i.e j TCl 

Líder do P~T)B, solicitando , nos termos 00 nrt . lSS no RT, ~~9~~~~~ par Cl este pro~eto. 

PLEN!\RIO (09:0n horas) 

Discussão em Primeiro Turno. 

Retirado de pauta , de ofício. 

Dt:'T r 

T • ulrna 

CONTINUA ... 
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CAMAI lA DOS DEPUTADOS 
SE ÇÃO DE SI NOPSE 

E M E N T A 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 08/99 
de 19 

Continuação ..... . ..... fol . 02 

AND A MENT O 

30 .11. 99 

02 . 12 . 99 

- ------- --

PLENÁRIO 

Ma t éria Sobre a Mesa . 

Em votação o Reque r imento dos Senhores Líderes , anresentano na Sessão no 

dia 23. 11. 99 , aue so l icita , nos te r mos do ar t iqo 1S5 do RI , ~~~~N~1~ na ­

ra este projeto : SIM- 348 ; NÃO - 40 ; ABST - O; TOTAT, - 388 : ADROVI\DO O rn:;orlF,RI 

MENTO . 

PLENÁRIO 
Discussão em Turno Onico . 

Discussão do projeto pelos Dep . Arnaldo Faria de sá , José Pimentel e Me -

deiros . 

Encerrada a discussão . 

Apresentação de 47 Emendas de Plenário , assim distribuídas : Emendas n9s : 

1 , 8 , 17 , 22 , 24 , 31 , 37, 43 e 46 pelo Dep . ~osé Pimentel e outros, Emen ­

das n9s : 2 , 3 , 12 , 13 , 14, 16 , 18 , 20 , 21 , 25 , 28 , 2932 , 33 , 35 , 36 , 39 

42 e 47 pelo Dep . Ricardo Maranhão e outros , Emendas n9s: 4 , 7 , 11 e 40 

pelo Dep . Fernanco Coruja e outros , Emendas n9s : 5 , 9 , 10 , 15 e 26 pelo 

Dep . Horoldo Lima e outros , Emendas n9s : 6 , 19 , 23 , 30 , 38 e 44 pelo Dep . 

Edinho Araújo e outros , Emendas n9s : 27 e 34 pelo Dep . José Linhares e 

outros , Emenda n9 : 41 pelo Dep . Edinho Bez e outros e Emenda n9 45 

Dep . Gerson Peres e outros. 

Retirado de pauta , de ofício . 

pelo 

A U T O R 

Pub l icada no D iár io do Congresso Nacional 

de 
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ANDAMENTO 

02.12.99 

15.12.99 

L 

pqOJETn DE LEI cnMPLEMENT~R 08/99 

PRONTO PARA A OROEM 00 DIA 

E lido e vai a imprimir, tendo pa e d C " - E . 1 
r cer a omlssao spec la pela constitucionalidade, juridicidade, boa técni 

ca legislativa, adequação financeira e orçamentária e, no mérito , pela aprovação, com substitut ivo. O relator 

apresentou Complementação de Voto. EMENDAS APRESENTADAS EM PLENARIO·. pendentes de -
- parecer da ComissaoEspecial 

(PLP 8-8/99). 

PLENÁPIO 
Votação em Turno Único. 
Designação do Relator, Dep. Werner Wanderer, para proferir parecer às Emendas de Plenário em substituição à 

CESP, que conclui pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação das Emendas 27 e 34 ; 

parcialmente das Emendas a, 35, 42, 43 e 45, com 4 subemendas e pela rejeição das Emendas de Plenário 01 a 

07, 9 a 26, 2a a 33, 36 a 41, 44, 46 e 47, com Emenda de Redação. 

Em votação o Substitutivo do Relator da CESP, ressalvado o destaque: SIM- 327 ; NÃO-06; ABST-Ol ; TOTAL-334 

APROVADO. 
Em votação as Emendas de Plenário 27 e 34, com pareceres favoráveis : SIM-306 ; NÃO-Ol; ABST-O; TOTAL-307 

APROVADAS. 
Em votação às Emendas de Plenário 01 a 07, 9 a 26, 2a a 33, 36 a 41, 44, 46 e 47, com pareceres contrário 

SIM-09; NÃO-291; ABST-O; TOTAL-300: REJEITADAS. 

Aprovado o requerimento do Dep. Arnaldo Madeira, Líder do Governo e outro , solicitando destaqu e para votação 

em globo das subemendas do Relator da CESP. 

Em votação a matéria destacada : SIM-2a5; NÃO-03; ABST-O; TOTAL-28a: APROVADA. 

Em votação a expressão: "que terá, além do seu, o voto de qualidade", contante do caput do art . lI, do Subs­

titutivo, objeto de DVS da Dep. Luiza Erundina, na qualidade de Líder do Bloco PSB, PC do B: SIM-211; NÃO 

93; ABST-O; TOTAL-304: SUPRIMIDA A EXPRESSÃO. 

Em votação a Emenda de Redação, oferecida pelo Relator da CESP : APROVADA. 

Prejudicados o projeto inicial e as demais proposições . 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. APROVADA. 

Vai ao Senado Federal. 
(PLP. n Q Oa-C/99) 

MESA 
AO SENADO FEDERAL, ATRAVÉS DO OF . 

- - ---' 
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APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L
_A_U_T_O_R_: ______________________________ --JI l~N~O~D~E~O~R~IG_E_M_._. ________________________ ~ . . plp 8/99 

EMENTA: 
EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 8-
C, DE 1999 que "Dispõe sobre a relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e outras 
entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de previdência 
complementar, e dá outras providências". 

DESPACHO: 
16/03/1 999 - (CONSTITUA-SE NOS TERMOS DO ART. 34, li, DO RICO, COMISSÃO ESPECIAL PARA O EXAME DA 
MATERIA, A SER INTEGRADA PELAS SEGUINTES COMISSÕES. DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO, DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMllIA, DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUI ÃO E JUSTI A E DE REDA ÃO ART. 54 RI . PUBlI U -

ENCAMINHAMENTO INICI~J í 
AO ARQUIVO, EM (f!J /~9' V 

REGIME DE TRAMIT AÇAO PRAZO DE EMENDAS 

URGÊNCIA - ART. 155 - RI COMISSÃO INICIO TÉRMINO 
COMISSAO DA T AlENTRADA / / / / 

I I / I / / 

I I I / / / 
I I / I / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 

I / / / / / 

DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

DCM 3.17.07.007-0 (NOV/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 8-0, DE 1999 

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 8-C, DE 
1999 que "Dispõe sobre a relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e outras entidades 
públicas e suas respectivas entidades fechadas de previdência complementar, e dá outras 
providências" . 

(CONSTITUA-SE NOS TERMOS DO ART. 34, 11, DO RICO, COMISSÃO ESPECIAL PARA 
O EXAME DA MATÉRIA, A SER INTEGRADA PELAS SEGUINTES COMISSÕES: DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO; DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILlA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E 
DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54, RI)). PUBLIQUE-SE. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 
INTRODUÇÃO 

Art. 1 ° A relação entre a União , os Estados, o 

Distri to Federal e os Municípios, inclusive suas autarquias, 

fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas 

direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de entidades 

fechadas de previdência complementar, e suas respectivas 

entidades fechadas, a que se referem os §§ 3 ° , 4° , 5° e 6° do 

art. 202 da Constituição Federal, 
, 

disciplinada pelo sera 

disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 2 ° As regras e os princípios gera1s 

estabelecidos na Lei Complementar que regula o caput do art. 

202 da Constituição Federal aplicam-se às entidades reguladas 

por esta Lei 

específicas. 

Complementar, ressalvadas as disposições 

, 
r. 
~ 
! , 



, 

, 
CAPITULO 11 

DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

Seção I 
Disposições Especiais 

Art. 3° Observado o disposto no artigo anterior, os 

planos de benefícios das entidades de que trata esta Lei 

Complementar atenderão às seguintes regras: 

I carência 
, . 

m~n~ma de sessenta contribuições 

mensa~s a plano de benefícios e cessação do vínculo com o 

patrocinador, para se tornar elegível a um benefício de 

prestação que seja programada e continuada; e 

11 concessão de benefício pelo reg~me de 

previdência ao qual o participante esteja filiado por 

intermédio de seu patrocinador, quando se tratar de plano na 

modalidade benefício definido, instituído depois da publicação 

desta Lei Complemenatar. 

Parágrafo único. Os reajustes dos benefícios em 

manutenção serão efetuados de acordo com critérios 

estabelecidos nos regulamentos dos planos de benefícios, 

vedado o repasse de ganhos de produtividade, abono e vantagens 

de qualquer natureza para tais benefícios. 

Art. 4° Nas sociedades de economia mista e empresas 

controladas direta ou indiretamente pela União, pelos Estados, 

pelo Distrito Federal e pelos Municípios, a proposta de 

instituição de plano de benefícios ou adesão a plano de 

benefícios em execução será submetida ao órgão fiscalizador, 

acompanhada de manifestação favorável do órgão responsável 

pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do 

patrocinador. 

Parágrafo único . As alterações no plano de 

benefícios que impliquem elevação da contribuição de 



\ 

\ 

patrocinadores serao objeto de prév~a manifestação do órgão 

responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle 

referido no caput. 
, 

Art. 5° E vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municipios, suas autarquias, fundações, empresas 

públicas, sociedades de econom~a mista e outras entidades 

públicas o aporte de recursos a entidades de previdência 

privada de 

patrocinador. 

caráter complementar, 

Seção 11 
Do Custeio 

salvo na condição de 

Art. 6° O custeio dos planos de beneficios 
, 

sera 

responsabilidade do patrocinador e dos participantes, 

inclusive assistidos. 

§ 1° A contribuição normal do patrocinador para 

plano de beneficios, em hipótese alguma, excederá a do 

participante, observado o disposto no art. 5° da Emenda 

Constitucional nO 20, de 15 de dezembro de 1998, e as regras 

especificas emanadas do órgão regulador e fiscalizador. 

§ 2° Além das contribuições norma~s, os planos 

poderão prever o aporte de recursos pelos participantes, a 

titulo de contribuição facultativa, 

patrocinador. 
, 

sem contrapartida do 

§ 3° E vedado ao patrocinador assum~r encargos 

adicionais para o financiamento dos planos de beneficios, além 

daqueles previstos nos respectivos planos de custeio. 

Art. 7° A despesa administrativa da entidade de 

previdência complementar será custeada pelo patrocinador e 

pelos participantes e assistidos, atendendo a limites e 

critérios estabelecidos pelo órgão regulador e fiscalizador. 
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Parágrafo unl.Co. E facultada aos patrocinadores a 

cessão de pessoal às entidades de previdência complementar que 

patrocinam, desde que ressarcidos os custos correspondentes. 

, 
CAPITULO III 

DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
, 

PATROCINADAS PELO PODER PUBLICO E SUAS EMPRESAS 

Seção I 
Da Estrutura Organizacional 

Art. 8 ° A administração e execução dos planos de 

benefícios compete 
, 
as entidades fechadas de previdência 

complementar mencionadas no art. l° desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As entidades de que trata o caput 

organizar-se-ão sob a forma de fundação ou sociedade civil, 

sem fins lucrativos. 

Art. 9° A estrutura organizacional das entidades de 

previdência complementar a que se refere esta Lei Complementar 

é constituída de conselho deliberativo, conselho fiscal e 

diretoria-executiva. 

Seção II 
Do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal 

Art. 10. O conselho deliberativo, órgão máximo da 

estrutura organizacional, é responsável pela definição da 

polí tica geral de administração da entidade e de seus planos 

de benefícios. 

Art. 11. A composição do conselho deliberativo, 

integrado por no máximo seis membros, será paritária entre 

representantes dos participantes e assistidos e dos 

patrocinadores, cabendo a estes a indicação do conselheiro 

presidente. 



, 

§ 1° Á escolha dos representan~es dos participantes 

e assistidos dar-se-á por meio de eleição direta entre seus 

pares. 

§ 2° Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado 

o número máximo de conselheiros de que trata o caput deste 

artigo, preveJa outra composição, que tenha sido aprovada na 

forma prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, 

mediante autorização do órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 12. o mandato dos membros do conselho 

deliberativo 
, 

sera de quatro anos, com garantia de 

estabilidade, permitida uma recondução. 

§ 1° O membro do conselho deliberativo somente 

perderá o mandato em virtude de renúncia, de condenação 

judicial transitada em julgado ou processo administrativo 

disciplinar. 

§ A instauração de processo administrativo 

disciplinar, para apuraçao de irregularidades no âmbito de 

atuação do conselho deliberativo da entidade fechada, poderá 

determinar o afastamento do conselheiro até sua conclusão. 

§ 3° O afastamento de que trata o parágrafo anterior 

não implica prorrogação ou permanência no cargo além da data 

inicialmente prevista para o término do mandato. 

§ 4 ° O estatuto da entidade deverá regulamentar os 

procedimentos de que tratam os parágrafos anteriores deste 

artigo. 

Art. 13. Ao conselho deliberativo compete a 

definição das seguintes matérias: 

I política geral de administração da entidade e de 

seus planos de benefícios; 
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II - aiteraçao de estatuto e regulamentos dos planos 

de benefícios, bem como a implantação e a extinção deles e a 

retirada de patrocinador; 

III - gestão de investimentos e plano de aplicação 

de recursos; 

IV autorizar investimentos que envolvam valores 
. . l.gual.s ou superl.ores a cl.nco por cento dos recursos 

garantidores; 

V - contratação de auditor independente atuário e 

avaliador de gestão, observadas as disposições regulamentares 

aplicáveis; 

VI nomeação e exoneração dos membros da diretoria-

executiva; e 

VII exame, em grau de recurso, das decisões da 

diretoria-executiva. 

Parágrafo único. A definição das matérias previstas 

no inciso II deverá ser aprovada pelo patrocinador. 

Art. 14. o conselho fiscal 
, 
e órgão de controle 

interno da entidade. 

Art. 15. A composição do conselho fiscal, integrado 

por no máximo quatro membros, será paritária entre 

representantes de patrocinadores e de participantes e 

assistidos, cabendo a estes a indicação do conselheiro 

presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

Parágrafo 
, . 
unl.Co. Caso o estatuto da entidade 

fechada, respeitado o número máximo de conselheiros de que 

trata o caput deste artigo, preveJa outra composição, que 

tenha sido aprovada na forma prevista em seu estatuto, esta 

poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão regulador e 

fiscalizador. 
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Art. Í-b. O mandato dos memoros do conselho fiscal 

será de quatro anos, vedada a recondução. 

Art. 1 7. A renovação dos manda tos dos conselheiros 

deverá obedecer ao critério de proporcionalidade, de forma que 

se processe parcialmente a cada dois anos. 

§ lONa primeira investidura dos conselhos, após a 

publicação desta Lei Complementar, os seus membros terão 

mandato com prazo diferenciado. 

§ 2 0 O conselho deliberativo deverá renovar três de 

seus membros a cada dois anos e o conselho fiscal dois membros 

com a mesma periodicidade, observada a regra de transição 

estabelecida no parágrafo anterior. 

Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos 

deliberativo e fiscal os mesmos requisitos previstos nos 

incisos I a III do art. 20 desta Lei Complementar. 

Seção III 
Da Diretoria-Executiva 

Art. 19. A diretoria-executiva é o órgão responsável 

pela administração da entidade, em conformidade com a política 

de administração traçada pelo conselho deliberativo. 

§ 10 A diretoria-executiva será composta, , . 
no maX1mo, 

por se1S membros, definidos em função do patrimônio da 

entidade e do seu 
, 

numero de participantes, inclusive 

assistidos. 

§ 2 o O estatuto da entidade fechada, respeitado o 

número máximo de diretores de que trata o parágrafo anterior, 

deverá prever a forma de composição e o mandato da diretoria-

executiva, aprovado na forma prevista no seu estatuto, 

observadas as demais disposiçôes desta Lei Complementar. 
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Art. LU . Os membros da d~retoria-executiva deverão 

atender aos seguintes requisitos mínimos: 

I - comprovada experiência no exercício de atividade 

na área financeira, administrativa, contábil, jurídica, de 

fiscalização, atuarial ou de auditoria; 

II - não ter sofrido condenação criminal transitada 

em julgado; 

III não ter sofrido penalidade administrativa por 

infração da legislação da seguridade social, inclusive da 

previdência complementar ou como servidor público; e 

IV - ter formação de nível superior. 

Art. 21. Aos membros da diretoria-executiva 
, 
e 

vedado: 

I exercer simultaneamente atividade no 

patrocinador; 

II integrar concomitantemente o conselho 

deliberativo ou fiscal da entidade e, mesmo depois do término 

do seu mandato na diretoria-executiva, enquanto não tiver suas 

contas aprovadas; e 

III ao longo do exercício do mandato prestar 

serv~ços a instituições integrantes do sistema financeiro . 

Art. 22. A entidade de previdência complementar 

informará ao órgão regulador e fiscalizador o responsável 

pelas aplicações dos recursos da entidade, escolhido entre os 

membros da diretoria-executiva. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Os demais membros da diretoria-

executiva responderão solidariamente com o dirigente indicado 

na forma do caput pelos danos e prejuízos causados à entidade 

para os quais tenham concorrido. 

Art. 23. Nos doze meses seguintes ao término do 

exercício do cargo, o ex-diretor estará impedido de prestar, 
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direta ou ináiretamente, independentemente da forma ou 

natureza do contrato, qualquer tipo de serviço às empresas do 

sistema financeiro que impliquem a utilização das informações 

a que teve acesso em decorrência do cargo exercido, sob pena 

de responsabilidade civil e penal. 

§ 10 Durante o impedimento, ao ex-diretor que nao 

tiver sido destituído ou que pedir afastamento será assegurada 

a possibilidade de prestar serV1ço à entidade, mediante 

remuneraçao equivalente à do cargo de direção que exerceu ou 

em qualquer outro órgão da Administração Pública. 

§ 2 0 Incorre na prática de advocacia administrativa, 

sujeitando-se às penas da lei, o ex-diretor que violar o 

impedimento previsto neste artigo, exceto se retornar ao 

exercício de cargo ou emprego que ocupava junto ao 

patrocinador, anteriormente à indicação para a respectiva 

diretoria-executiva, ou se for nomeado para exercício em 

qualquer órgão da Administração Pública. 

, 
CAPITULO IV 

DA FISCALIZAÇAO 

Art. 24. A fiscalização e controle dos planos de 

benefícios e das entidades fechadas de previdência 

complementar de que trata esta Lei Complementar competem ao 

órgão regulador e fiscalizador das entidades fechadas de 

previdência complementar. 

Art. 25. As ações exercidas pelo órgão referido no 

artigo anterior não eXl.me os patrocinadores da 

responsabilidade pela supervisão e fiscalização sistemática 

das atividades das suas respectivas entidades de previdência 

complementar. 
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parágrai:o único. Os resul taàos aa fiscalização e do 

controle exercidos pelos patrocinadores serão encaminhados ao 

órgão mencionado no artigo anterior. 

, 
CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 26. As entidades fechadas de previdência 

complementar patrocinadas por empresas privadas 

permissionárias ou concessionárias de prestação de serv1ços 

públicos subordinam-se, no que couber, às disposições desta 

Lei Complementar, na forma estabelecida pelo órgão regulador e 

fiscalizador. 

Art. 27. As entidades de previdência complementar 

patrocinadas por entidades públicas, inclusive empresas 

públicas e sociedades de econom1a mista, deverão rever, no 

prazo de dois anos, a contar de 16 de dezembro de 1998, seus 

planos de benefícios e serv1ços, de modo a ajustá-los 

atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo 

seus dirigentes e seus respectivos patrocinadores responsáveis 

civil e criminalmente pelo descumprimento do disposto neste 

artigo. 

Art. 28. A infração de qualquer disposição desta Lei 

Complementar ou de seu regulamento, para a qual não haja 

penalidade expressamente cominada, sujeita a pessoa física ou 

jurídica responsável, conforme o caso e a gravidade da 

infração, às penalidades administrativas previstas na Lei 

Complementar que disciplina o caput do art. 202 da 

Constituição Federal. 

Art. 29 . As entidades de previdência complementar 

terão o prazo de um ano para adaptar sua organização 
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estatutária ao á~sposto nesta Lei Comp.Lementar, contados a 

partir da data de sua publicação. 

Art. 30. Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação . 

Art. 31. Revoga-se a Lei nO 8.020, de 12 de abril de 

1990. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, J ! de de o.Z., o o o . 
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Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
nO 1, de 2000 - Complementar (PL n° 8, de 1999 -
Complementar, na Casa de origem), que "dispõe 
sobre a relação entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, suas autarquias, 
fundações , sociedades de economia mista e outras 
entidades públicas e suas respectivas entidades 
fechadas de previdência complementar, e dá outras 
providências" . 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Subemenda da CCJ à Emenda n° 1 - Plenário) 

Dê-se ao caput e ao § 2° do art. 11 a seguinte redação: 

"Art. 11. A composição do conselho deliberativo, integrado por no 
máximo seis membros, será paritária entre representantes dos participantes e 
assistidos e dos patrocinadores, cabendo a estes a indicação do conselheiro 
presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

§ 2° Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo 
de conselheiros de que trata o caput e a participação paritária entre 
representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores, preveja 
outra composição, que tenha sido aprovada na forma prevista no seu 
estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão regulador 
e fiscalizador. " 

Emenda n° 2 
(Corresponde à Subemenda da CCJ à Emenda n° 2 - Plenário) 

Dê-se ao parágrafo único do art. 15 a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o 
número máximo de conselheiros de que trata o caput e a participação 
paritária entre representantes dos participantes e assistidos e dos 
patrocinadores, preveja outra composição, que tenha sido aprovada na 
forma prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante 
autorização do órgão regulador e fiscalizador. " 



, 

Emenda n° 3 
(Corresponde à Subemenda da CCJ à Emenda n° 3 - Plenário) 

Inclua-se o seguinte art. 29, renumerando-se os demais: 

"Art. 29. As entidades de previdência privada patrocinadas por empresas 
controladas, direta ou indiretamente, pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, que possuam planos de beneficios definidos com 
responsabilidade da patrocinadora, não poderão exercer o controle ou 
participar de acordo de acionistas que tenha por objeto formação de grupo 
de controle de sociedade anônima, sem prévia e expressa autorização da 
patrocinadora e do seu respectivo ente controlador. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às participações 
acionárias detidas na data de publicação desta Lei Complementar." 

faa/plcOO-OO 1 

Senado Federal, em EO de ~ de 2001 

Senador Edison Lobão 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 
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Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 1, de 2000 - Complementar (PL n° 8, de 1999 -
Complementar, na Casa de origem), que "dispõe 
sobre a relação entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, suas autarquias, 
fundações, sociedades de economia mista e outras 
entidades públicas e suas respectivas entidades 
fechadas de previdência complementar, e dá outras 
providências" . 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Subemenda da CCJ à Emenda n° 1 - Plenário) 

Dê-se ao caput e ao § 2° do art. 11 a seguinte redação: 

"Art. 11. A composição do conselho deliberativo, integrado por no 
máximo seis membros, será paritária entre representantes dos participantes e 
assistidos e dos patrocinadores, cabendo a estes a indicação do conselheiro 
presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

§ 2° Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo 
de conselheiros de que trata o caput e a participação paritária entre 
representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores, preveja 
outra composição, que tenha sido aprovada na fonna prevista no seu 
estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão regulador 
e fiscalizador." 

Emenda n° 2 
(Corresponde à Subemenda da CCJ à Emenda n° 2 - Plenário) 

Dê-se ao parágrafo único do art. 15 a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o 
número máximo de conselheiros de que trata o caput e a participação 
paritária entre representantes dos participantes e assistidos e dos 
patrocinadores, preveja outra composição, que tenha sido aprovada na 
forma prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante 
autorização do órgão regulador e fiscalizador. " 



• 

Emenda n° 3 
(Corresponde à Subemenda da CCJ à Emenda n° 3 - Plenário) 

Inclua-se o seguinte art. 29, renumerando-se os demais: 

"Art. 29. As entidades de previdência privada patrocinadas por empresas 
controladas, direta ou indiretamente, pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, que possuam planos de benefícios definidos com 
responsabilidade da patrocinadora, não poderão exercer o controle ou 
participar de acordo de acionistas que tenha por objeto formação de grupo 
de controle de sociedade anônima, sem prévia e expressa autorização da 
patrocinadora e do seu respectivo ente controlador. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às participações 
acionárias detidas na data de publicação desta Lei Complementar." 

faa/plcOO-OO 1 

Senado Federal, em dO de ~ de 2001 

• 

Senador Edis n Lobão 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 
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• Tramitações 

Tramitação de matéria na Câmara dos De 

CD PLP 8/1999 
CD MSG 357/1999 

EXTERNO - Presidência da República 

Dispõe sobre a relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e outras entl 
públicas e suas respectivas entidades fechadas de previdência complementar, e dá outras providências. 

ALTERAÇÃO, DISPOSITIVOS, LEGISLAÇÃO TRABALHISTA, CRIAÇÃO, (FGTS). AUTORIZAÇÃO, TRABALHADOR, LIMITE DE IDADE, MOVIMENTAÇÃO, SAQUE, 
RETIRADA, RECURSOS, CONTA VINCULADA, (FGTS). 

SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

SF PLC 00001/2000 
Data: 28/03/2001 
Local: ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADA 
Texto: Anunciada a matéria, é lido o Parecer nO 88/2001 -CCJ (Relator Senador José Fogaça), favorável às Emendas nOs 1 a 3-Plen, nos termos das subemen 
cada uma delas, que apresenta. A seguir, é lido o Parecer nO 89/2001-CAS (Relator Senador Romero Jucá), favorável às Emendas nOs 1 a 3-Plen, nos termo 
subemendas apresentadas às emendas pela CCJ, apresentando, ainda, a Emenda nO 4-CAS. É lido e aprovado o Requerimento nO 135/2001, subscrito pelo S 
Romero Jucá, solicitando a retirada da Emenda nO 4-CAS. Usam da palavra na discussão do projeto os Srs. Romero Jucá e José Fogaça. Aprovado o projeto, 
prejuízo das emendas e subemendas, com o seguinte resultado: Sim=69; Não=O; Abstenção=1; Total=70 É lido e aprovado o Requerimento nO 136/2001, s 
pelo Sr. Romero Jucá, solicitando a votação em globo das subemendas da CCJ, apresentadas às Emendas nOs 1 a 3-Plen. Aprovadas, em globo, as subemen 
Emendas nOs 1 a 3-Plen, com o seguinte resultado: Sim=64; Não=1; Abstenção =2; Total=67; ficam prejudicadas as Emendas nOs 1 a 3-Plen. À CDIR para r 
final. Leitura do Parecer nO 90/2001-CDIR (Relator Senador Edison Lobão), oferecendo a redação final da matéria. Aprovada a redação final. À Câmara dos 
Deputados. À SGM com destino à SSEXP. 

CCJ José Fogaça 

CAS Romero Jucá 

CAS Romero Jucá 

Inverter ordenação de tramitações (Data ascendente) 

SF PLC 00001/2000 

29/03/ 2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 15:00 hs. À SGM para colher assinaturas. 

29/03/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Procedida a revisão dos autógrafos. À Subsecretaria de Expediente. 

29/03/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
À SSCLSF para revisão dos autógrafos. 

29/03/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 10: 55 hs. 

29/03/2001 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Procedida a revisão da redação final. À Subsecretaria de Expediente. 

28/03/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADA 
Anunciada a matéria, é lido O Parecer nO 88/2001-CCJ (Relator Senador José Fogaça). favorável às Emendas nOs 1 a 3-Plen, nos 
termos das subemendas a cada uma delas, que apresenta. A seguir, é lido o Parecer nO 89/2001-CAS (Relator Senador Romero 
Jucá), favorável às Emendas nOs 1 a 3-Plen, nos termos das subemendas apresentadas às emendas pela CCJ, apresentando, 
ainda, a Emenda nO 4-CAS. É lido e aprovado O Requerimento nO 135/2001, subscrito pelo Sr. Romero Jucá, solicitando a 
retirada da Emenda nO 4-CAS. Usam da palavra na discussão do projeto os Srs. Romero Jucá e José Fogaça. Aprovado o projeto, 
sem prejuízo das emendas e subemendas, com o seguinte resultado: Sim=69; Não=O; Abstenção=l; Total=70 É lido e 
aprovado O Requerimento nO 136/2001, subscrito pelo Sr. Romero Jucá, solicitando a votação em globo das subemendas da 
CCJ, apresentadas às Emendas nOs 1 a 3-Plen. Aprovadas, em globo, as subemendas às Emendas nOs 1 a 3-Plen, com o 
seguinte resultado: Sim=64; Não=l; Abstenção=2; Total=67; ficam prejudicadas as Emendas nOs 1 a 3-Plen. À CDIR para 
redação final. Leitura do Parecer nO 90/2001-CDIR (Relator Senador Edison Lobão), oferecendo a redação final da matéria. 
Aprovada a redação final. À Câmara dos Deputados. À SGM com destino à SSEXP. 

28/03/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 28/3/2001. Discussão, em turno único. 

28/03/2001 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
À SSCLSF, para as devidas providências. 

28/03/2001 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Reunida a Comissão, é aprovado Parecer favorável ao projeto, na forma das Subemendas de nOs. 1 a 3 - CCJ e com a Emenda 
nO 4 - CAS de Relator. Com abstenção dos Senadores Tião Viana e Geraldo Cândido.(fls.116 a 118) 

26/03/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
A Presidência comunica ao Plenário a inclusão da matéria na Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária do dia 28 de março 
de 2001, solicitando ao Presidente da Comissão de Assuntos Sociais a agilização na emissão do Parecer. À Comissão de 
Assuntos Sociais. 

26/03/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Encaminhado ao Plenário. 

26/03/2001 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
À SSCLSF, para anexar documento, conforme solicitação nO 19/2001. 

26/03/2001 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Devolvido pelo Relator Senador Romero Jucá, com minuta de Parecer concluindo pelo acolhimento das Emendas de Plenário na 
forma das Emendas nOs 1 a 3 - CCJ. 

16/02/2001 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Ao Senhor Senador Romero Jucá para relatar as emendas de Plenário, a matéria passa a tramitar em regime de urgência 
(Mensagem nO 1.146/01), nos termos do art. 64,§ 1 ° da CF. 

13/02/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Anunciada o recebimento da Mensagem nO 1.146/2001, do Senhor Presidente da República, solicitando que a matéria passe a 
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13/02/2001 SSCLSF - SUBSEC. CDORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Encaminhado ao Plenário. 

13/02/2001 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 
Devolvido pelo Relator Senador Romero Jucá, à pedido. A s~ r .. ,, ". fi?: il 'eltura de Mensagem presidencial. 

29/11/2000 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS , 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Ao Senhor Senador Romero Jucá, para relatar as Emendas ". ' . :. ~ .' LEN da Senadora Heloisa Helena e nO 3 - PLEN ~ 1 • ~' 
Senador José Roberto Arruda. \ 't> /-A 
29/11/2000 CCJ - Comissão de ConstltUlçãoJ Justiça e Cidadania ~"" ~ 
Situação: APROVADO PARECER NA COM.: ;" '\.'-,..,~ _&. '<. 
lido e discutido (momento em que o Senador ju"" "úuardo Dutra retira o seu Voto em Separado) a CCJ aprova o Relatório Jt.RIA ~" 
Senador José Fogaça que passa a constituir-se no Parecer da Comissão. Á Comissão de Assuntos Sociais-CAS ~ 

29/11/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
O Relator reformula o relatório mantendo seu voto pela aprovação na forma das Emendas nO 1-CCJ, nO 2-CCJ e nO 3-CCJ 
(subemendas, respectivamente, às Emendas nO 1, nO 2 e nO 3 - de Plenário). 

28/11/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Ao Gab. do Seno José Fogaça, para reexame, à pedido. 

28/11/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Devolvido pelo Gab. do Seno José Fogaça mantendo o relatório pela aprovação na forma das Emendas nO 1, nO 2 e nO 3 
(Submendas as 3 Emendas de Plenário). Matéria pronta para pauta. 

27/11/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Retoma ao Gabinete do Senador José Fogaça a pedido. 

16/11/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Devolvido pelo Gabinete do Senador José Fogaça, com o relatório reformulado e com voto pelo acolhimento das emendas nO 1, 
2 e 3 de Plenário na forma das subemendas que apresenta: subemenda nO l-R à emenda nO 1-PLEN, subemenda nO 2-R à 
emenda nO 2-PLEN e subemenda nO 3-R à emenda nO 3-PLEN. Matéria pronta para a pauta nesta Comissão. 

16/10/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Encaminhado ao Senador José Fogaça para ciência do teor das fls. 102 a 104 anexadas ao projeto, observando que esta matéria 
consta na pauta da próxima reunião deliberativa desta Comissão. 

13/10/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Anexei, às fls. 102, cópia do Ofício nO SF/1290/2000, de 04/09/2000, do Presidente do Senado ao Senador José Fogaça, relator 
designado na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, recebido no Gabinete do referido Senador no dia 14/09/2000, 
comunicando o envio ao Senado Federal da Mensagem nO 1.146/2000,do Presidente da República, a qual solicita seja atribuído 
regime de urgência ao presente Projeto (fls. 103/ 104). Solicita, ainda, o referido Ofício que, visando evitar transtornos de 
ordem regimental que adviriam ao se atribuir regime de urgência à matéria, providências no sentido da finalização do parecer 
sobre a matéria, para que possa ser incluída na Ordem do Dia devidamente Instruída. Á Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

11/10/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Encaminhado à SSCLSF, a pedido, em atendimento à Ordem nO 138, de 11/10/2000, com a finalidade de Juntada de 
documentos. 

05/10/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Devolvido à CCJ pelo Senador José Eduardo Dutra, com voto em separado, manifestando adesão ao Relatório do Senador José 
Fogaça sobre as Emendas nOs 1 e 2 de Plenário e sua discordância em relação à Emenda nO 3, também de Plenário, sobre a 
qual a relatoria, outrossim, opina favoravelmente. 

04/10/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Reunida a Comissão, após leitura do relatório, a Presidência concede vista ao Senador José Eduardo Dutra, nos termos 
regimentais. Ao Gabinete do Seno José Eduardo Dutra. 

12/09/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Recebido o relatório do Senador José Fogaça, com o voto pela aprovação das Emendas de nOs 1 a 3-PLEN. Matéria pronta para 
pauta na Comissão. 

14/08/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribuído ao Senador José Fogaça, para relatar as Emendas nOs1,2 e 3-PLEN. 

14/08/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário que encerrou o prazo na última sexta-feira com apresentação das Emendas nOs 1 e 2-PLEN 
da Sra. Heloisa Helena e 3 do Sr. José Roberto Arruda. Ao exame das CCJ e CASo 

Publicação em 15/08/2000 no DSF páginas: 16882 - 16883 

11/08/2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Anexadas as Emendas nOs 1 a 3, de Plenário, de autoria da Senadora Heloíza Helena e do Senador Gerson Camata, 
respectivamente, apresentadas no prazo regimental, de fls.95/97. Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do 
prazo de apresentação de emendas. 

09/08/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
É lido e aprovado o Requerimento nO 450/2000, subscrito pelo Sr. Jader Barbalho e outros Srs. Senadores, solicitando a 
extinção da urgência concedida para a matéria. A matéria sai da pauta e volta à tramitação normal, pOdendo receber emendas, 
perante a Mesa, até o dia 11 próximo, sexta-feira. Á SGM. 

Publicação em 10/08/2000 no DSF páginas: 16487 - 16488 

07/08/2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 9/08/2000, em regime de urgência, nos termos do Requerimento 
nO 433, de 2000. Discussão, em turno único. 

03/08/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura dos Pareceres nOs 811/2000-CCJ, Relator Senador José Fogaça, favorável e 812/2000-CAS, Relator Senador Romero 
Jucá, favorável ao projeto e pela rejeição das Emendas nOs 1 a 4-CAS. A matéria ficará perante a Mesa durante cinco dias úteis, 
para recebimento de emendas. A seguir é lido e aprovado o Requerimento nO 433/2000, de urgência para a matéria, nos 
termos do inciso lI, do art. 336, do Reg. Int. A matéria figurará na Ordem do Dia da segunda sessão deliberativa ordinária Á 
SGM. 

Publicação em 04/08/2000 no DSF páginas: 15723 - 15731 
Publicação em 04/08/2000 no DSF páginas: 15473 
Publicação em 04/08/2000 no DSF páginas: 15761 

02/08/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) 
Juntei às fls. nOs 88 a 91, a legislação citada no Parecer. Encaminhado ao Plenário para leitura dos Pareceres da CCJ e CASo 

02/08/2000 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Á SSCLSF, para as devidas providências. 

02/08/2000 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Reunida a Comissão, é aprovado Parecer favorável ao Projeto, e pela rejeição das Emendas, com voto contrário da Senadora 
"_'_ ' __ •• _. ___ 14:'_ .... ~ _ ....... , 



Mendes e Sérgio Machado. 

13/06/2000 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
• Devolvido pelo Relator Senador Romero Jucá, com minuta c .. P-H~(": concluindo pela aprovação do Projeto, e pela rejeição das 

Emendas.. --:"= ~ 
19/04/2000 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Anexei, fls. 77a 80, emendas de nOs. 1 a 4, de autoria .J , 

29/02/2000 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 

'les de Barros. 

? ..... u(" . 

4".f! .-- " '( 
.~~/ 

f ' .. ... 
I , Ao Senhor Senador Romero Jucá, para relatar a presente matena. 

23/02/2000 CCJ - Comissão de Constituição" Justiça e Cidadania ~ ., , 
Situação: APROVADO PARECER NA COt'< "" . ~ ". ' 

. , 

A Comissão aprova, por ~namidade, O r"la,óno (as rOlhas 68 a 75) do Senador Jose Fogaça pela constitucionalidade e '\,,~ 
juridicidade da matéria. A Comissão de Assuntos Sociais - CAS, em continu idade ao despacho do Presidente do Senado. -':::'-'óit/l:'~. 

09/02/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Em reunião extraordinária a presidência concede vista ao Senador José Eduardo Dutra pelo prazo regimental de 5 dias, após 
leitura , "Ad Hoc" pelo Senador Bernardo Cabral, do relatório do Senador José Fogaça. Ao Senador José Eduardo Dutra para 
vistas. 

03/02/2000 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Devolvido pelo Senador José Fogaça, com voto pela aprovação do Projeto. Matéria pronta para pauta na Comissão. 

18/01/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Distribuído ao Senador José Fogaça para emitir Relatório. 

13/01/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura. Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania e de Assuntos Sociais 

Publicação em 14/01/2000 no DSF páginas: 280 - 289 

13/01/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Anexei, às fls. 65, avulso da Mensagem nO 1.294, de 1999, do Presidente da República. Aguardando leitura. 

13/01/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Matéria constante da pauta da 2" Sessão Legislativa Extraordinária da 51" Legislatura, convocada para O período de 5 de 
janeiro a 14 de fevereiro de 2000. 

12/01/2000 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Este processo contém 64 (sessenta e quatro) folhas numeradas e rubricadas. À SSCLS. 

Fonte: Secretaria-Geral da Mesa 

Dúvidas, reclamações e informações: SSINF - Subsecretaria de Informações 
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Oficio nO ~ 10 (SF) Brasília, em dO de ~ de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão e com emendas, o Projeto de Lei da Câmara nO 1, de 2000 
(PL n° 8, de 1999 - Complementar, nessa Casa), que "dispõe sobre a relação entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, suas autarquias, fundações , 
sociedades de economia mista e outras entidades públicas e suas respectivas entidades 
fechadas de previdência complementar, e dá outras providências". 

Informo, por oportuno, que a matéria está tramitando em regime 
de urgência solicitada pelo Senhor Presidente da República, nos termos do disposto no 
art. 64, § 1°, da Constituição Federal. 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes às emendas em apreço, bem como, em devolução, um da proposição 
primitiva. 

FRIMEIRA-SECRETARIA 
~Ern, 30 70372001 

Mesa , as 

Atenci osamente, 

Primeiro Secretário 

ar Secret ário-Geral da 
ovidências . 

FNCAR AIRES 
Chefe do Gabinet e 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/plcOO-OO 1 
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SENADO FEDERAL 
"-

(**)PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N° 1, DE 2000-Complementar 

(N~ 8/99 - complementar, na Casa de origem) 
(de iniciativa do Presidente da República) 

Dispõe sobre a relação entra a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, suas autarquias, fundaç6es, 
sociedades de economia mista e outras 
entidades públicas e suas respectivas 
entidades fechadas de prevtd6ncla 
complementar, e dá outras provld6nciaa. 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPfTULO I 
Introdução 

Art. 1 ~ A relação entre a União. os Estados. o 
Distrito Federal e os Municípios. inclusive suas 
autarquias, fundações. sociedades de economia mista 
e empresas controladas direta ou indiretamente, 
enqu2nto patrocinadores de entidades fechadas ' de 
previoencia complementar. e suas respectivas 
entidades fechadas. a que se referem os §§~, 4g~ 51' e 
E)9 do art. 202 da Constituição Federal. será 
disciplinada pelo disposto nesta lei complementar. 

Art. 22 As regras e os principios - gerais 
estabelecidos na Lei Complementar que regula o ca­
put do art. 202 da Constituição Federal aplicam-se às 
entidades reguladas por esta lei complementar. 
ressalvadas as disposições especfficas. 

CAPITULOU 
Dos Planos de Beneffctos 

I - carência mínima de sessenta contribuições 
mensais a plano de benefícios e cessação do vinculo 
com o patrocinador. para se tornar elegível a um 
benefício de presta,ção que seja programada e 
continuada: e 

11 - concessão de beneficio pelo regime de 
previdência ao Qual o participante esteja filiado por 
intermédio de seu patrocinador. quando se tratar de 
plano na modalidade benefício definido. instituído 
depois da publicação desta lei complementar. 

Parágrafo único. Os reajustes dos benefícios err 
manutenção serão. efetuados de acordo com critérios 
estabelecidos nos regulamentos dos planos de 
benefícios: vedado o repasse de ganhos de 
produtividade. abono· e vantagens de qualquer 
natureza para tais benefícios. 

Art. 42 Nas sociedades de economia mista e 
empresas controladas direta ou indiretamente pela 
União. pelo Estados. pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios. a proposta de instituição de plano de 
benefícios ou adesão a plano de benefícios em 
execução será submetida ao órgão fiscalizador. 
acompanhada de manifestação favorável do órgão 
responsável pela supervisão. -pela coordenação e 
pelo controle do patrocinador. 

Parágrafo único. As alterações no pla'no de 
benefícios que impliquem elevação da contn'buição 
de patrocinadores serão objeto de prévia 
manifestação do órgão responsável pela supervisão. 

SEÇÃO I pela coordenação e pelo controle referido no caput. 
Disposições especiais . Art. SV É vedado à União. aos Estados. ao Distrito 

--~ Art. 32 Observado o disposto no artigo anterior, Federal e aos Municípios., suas autarquias, fundações. 
-os planos de benefícios das entidades de que trata empresas públicas. soCiedades de ecOnomia mista ~ 
esta lei complementar atenderão às sqguintes regras: outras . .entidades pú~cas (' aporte, de recursos a 

. . 

(*) Republicado para anexar a Mensagem ~ L 146/2000,'do Presidente da Repúbliea. 
(**) Republicado para fazer constar o número da proposição na Casa de origem. 



2 ' 
entidades de previdência privada de caráter 
complementar, salvo na condição de patrocinador. 

SEÇÃO I' 
Do Custe;, ·. 

Art. 62 O custeio dos piai, de benefícios será 
responsabilidade do oatrocinac ... .. dos participantes, 
inclusive assistidos. 

§ 12 A contribuic .;o norma·· patrocinador para 
o plano de benefícios. em hipótE::' . ~ alguma, excederá 
a do participante, observado o CISposto no art. 51! da 
Emenda Constitucional n2 20, de 15 de dezembro de 
1998, e as regras específicas emanadas do órgão 
regulador e fiscalizador. 

§ 2 2 Além das contribuições normais, os planos 
poderão prever o aporte de recursos pelos 
participantes, a título de contribuição facultativa, sem 
contrapartida do patrocinador. 

§ 32 É vedado ao patrocinador assumir 
encargos adicionais para o financiamento dos planos 
de benefícios, além daqueles previstos nos 
respectivos planos de custeio. , 

Art. 72 A despesa administrativa da entidade de 
previdência complementar será custeada pelo 
patrocinador e pelos participantes e assistidos; 
atendendo a limites e critérios estabelecidos pelo 
órgão regulador e fiscalizador. 

Parágrafo único. É facultada aos patrocinadores 
a cessão de pessoal às entidades de prev1dência 
complementar que patrocinam. desde que 
ressarcidos os custos correspondentes. 

CAPITuLO 111 
Das entidades de Previdência Complementar 

Pab cx:lnadas Pelo Poder Público 
e suas Empresas 

SEÇÃO I 
Da Estrutura Organizacional 

Art. 82 A administração e execução dos planos 
de beneficios compete às entidades fechadas de 
previdência complementar mencionadas no aft. 1· 
desta lei complementar. 

Parágrafo único. As entidades de que trata o Clt­

put organ.izar-se-ão sob a forma de fundação ou 
sociedade civil, sem fins lucrativos. 

Art. 911 A estrutura organizacional das entidades 
de previdência complementar a que se refere esta lei 
complementar é constitufda de conselho deliberativo. 
-conselho fiscal e diretoria-executiva 

SEÇÃO 11 
Do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal 

Art. 10. O conselho deliberativo, órgão máximo 
da estrutura organizacional, é responsável pela 
definição da política geral de administração de 
entidade e de seus planos de beneficios. 

Art. 11. A composição do conselho deliberativo, 
integrado por no máximo seis membros, será paritária 
entre representantes dos participantes e assistidos e 
dos patrocinadores, cabendo a estes a indicação do 
conselheiro presidente. 

§ 12 A escolha dos representantes . dos 
participantes e assistidos dar-se-á por meio de 
eleição direta entre seus Pares. 

. ". - § . 22 Caso o' esiaiuto da entidade fechada, 
respeitado o número máximo de conselheiros de que 
trata o caput deste artigo. preveja outra composição. 
que tenha sido aprovada na forma prevista no seu 

estatuto, esta poderá ser aplicada. mediante 
autorização do órgão regulador e fiscalizador. 

Arl 12. O mandato dos membros do conselho 
deliberativo será de quatro anos, com garantia de 
estabilidade, permitida uma recondução. 

§ 12 O membro do conselho deliberativo 
somente perderá o mandato em virtude de renúncia. 
de condenação judicial transitada em julgado ou 
processo administrativo disciplinar. 

§ 22 A instauração de processo administrativo 
disciplinar, para apuração de irregularidades no 
âmbito de atuação do conselho deliberativo da 
entidade fechada, poderá determinar o afastamento 
do conselheiro até sua conclusão. 

§ 3!l O afastamento de que trata o parágrafo an­
terior não implica prorrogação ou permanência no 
cargo além da data inicialmente prevista para o 
término do mandato. 

§ 411 O estaMo da entidade deverá regulamentar 
os procedirrientos de que ~m os parágrafos anterio­
res deste artigo. 

Art. 13. Ao conselho deliberativo compete a 
definição das seguintes matérias: ' 

I - pOlítica geral de administração da entidade e 
de seus planos de benefícios; 

11 - alteração de estatuto e regulamentos dos 
planos de benefícios, bem como a implantação e a 
extinção deles e a retirada de patrocinador; , 

111 - gestão de investimentos e plano de 
aplicação de recursos; 

I . , 
, 

• 
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. IV - autorizar investimentos que envolvam 
valo~es iguais ou superiores a cinco por cento dos 
recursos garantidores; 

V - contratação de auditor independente atuário 
e avaliador de gestão, observadas as disposições 
regulamentares aplicáveis; 

VI - nomeaçã<? e exoneração dos membros da 
diretoria-executiva; e 

VII - exame, em grau de recursO. das decisões 

da diretoria-executiva. 
Parágrafo único. A definição das matérias previs­

tas no inciso 1\ deverá ser aprovada pelo patrocl'·.:.:· 

Art. 14. O conselho fiscal é órgão de controle 

interno da entidade. 
Art. 15. A composição do conselho fiscal. 

integrado por no máximo quatro membros. será 
paritária entre representantes de patrocinadores e de 
participantes e assistidos, cabendo a estes a 
indicaçãO do conselheiro presidente. que terá. além 
do seu, o voto de qualidade. 

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fe­
chada, respeitado o número máximo de conselheiros 
de que trata o caput deste artigo. preveja outra compo­
sição, que tenha sido aprovada na forrna prevista em 
seu estatuto. esta poderá ser aplicada. mediante autori­
zação do órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 16. O mandato dos membros do conselho 
fiscal será de quatro anos. vedada a recondução. 

Art. 17. A renovação dos mandatos dos conselhei­
ros deverá ~bedecer ao critério de proporcionalidade. de 
forma que ~e processe parcialmente a cada dois anos. 

§ , SI Na primeira investidura dos conselhos. 
após a publicação desta lei complementar. os seus 
membros terão mandato com prazo diferenciado. 

§ 22 O conselho deliberativo deverá renovar três 
de seus membros a cada dois anos e o conselho fis­
cal dois membros com a mesma periodicidade. 
observada a regra de transição estabelecida no 
parágrafo anterior. 

Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos 
deliberativo e fIScal os mesmos requisitos previstos 
nos inciso I a 111 do art. 20 desta lei compleme~tar. 

SEÇÃO 111 
Da Diretoria-Executiva 

Art. 19. A diretoria-executiva ê o órgão 
responsável pela administração da entidade, em 
conformidade com a polícia de administração traçada 
pelo conselho deliberativo. 

§ 12 A diretoria-executiva será composta. r.o 
máximo. por seis membros, definidos em função de 

3 
patrimônio da entidade e do seu numero de 
participantes, inclusive assistidos. 

§ 251 O estatuto da entidade fechada, resoeitado o 
número máximo de diretores de que trata (; ".arágrafo 
anterior, deverá prever a forma de composição e o 
mandato da diretoria-executiva. aprovado na forma 
prevista . no seu estatuto. observadas as · demais 
disposições desta lei complementar. .. 

Art . 20. Os membros da diretoria-executiva 
deverão atender aos seguintes requisitos mínimos; 

I - comprovada experiência no exercício de 
atividade na área financeira, administrativa. contábil, 
jurídica, de fiscalização. atuarial ou de auditoria; 

\I - não ter sofrido condenação criminal 
transitada em julgado; 

. 111 - não ter sofrido penalidade administrativa por 
infração da legislação da seguridade social. inclusive da 
previdência complementar ou como servidor público; e 

IV - ter formação de nível superior. 
Art. 21. Aos membros da diretoria-executiva é 

vedado: 

I - exercer simultaneamente atividade no patro­
cinador; 

1\- integrar concomitantemente o.conselho ~ fi­
berativo ou fiscal da emidade e, mesmo depois 00 er­
mino do seu mandato na diretona-executiva, enQuan­
to não tiver suas contas aprovadas; e 

111 - ao longo do exercicio do mandato prestar 
serviços a instituições integrantes do si5tema flnanceiró. 

Art. 22. A entidade de previdência complementar 
informará ao órgão regulador e fiscalizador o responsá­
vel pelas aplicações doS recursos da ent?;:';acte. esc0-

lhendo entre os membros da diretoria-executiva.. 
Parér:1~!0 ·."mico. Os demais membros da direto­

ria-ex€;: ... 1iva ra:>pon;;.} -ão solidariamente com o Olri­
gente indicado na forma 00 caput pelos danos e pre­
ju(zos causados à entidade para os quais tenham 
concorrido. 

Arl 23. Nos doze meses seguintes ao término 
do exercício do cargo, o ex.-diretor estará impedido de 
prestar, dileta ou mretamente. independentemente 
da fonna ou natureza do contrato. qualquer tipO de 
serviço às empresas do sistema financeiro que 
impliquem a utilização das informações a que teve 
acesso em decorrência do cargo exercido. sob pena 
de responsabilidade civil e penal. 

§ 19 Durante o impedimento. ao ex-diretor que 
não tiver sido destituído ou que pedir afastamento 
será assegurada a possibilidade de prestar serviço à 
entidade. mediante remuneração equivalente à do 
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cargo de direção que exerceu ou em qualquer outro 
órgão da administração pública. 

§ 22 Incorre na prática de advocacia 
administrativa, sujeitando-se às penas da lei. o 
ex-diretor que violar o impedimento previsto neste 
artigo, exceto se retomar ao exercício de cargo ou 
emprego que ocupava juntO ao patrocinador. 
anteriormente à indicação para a respectiva 
diretoria-executiva, ou se for nomeado para exercício 
em qualquer órgão da administração pública. 

CAPiTULO IV 
Da Fiscalização 

Art. 24. A fiscalização e controle dos planos de 
.l?eneUcios e das. entidades fechadas de previdência 

.• complementar de' que trata esta lei complementar 
competem ao órgão regulador e fiscalizador das 
entidades fechadas de previdência complementar. 

Art. 25. As ações exercidas pelo órgão referido 
no artigo anterior não exime os patrocinadores da 
responsabilidade pela supervisão e fiscalização 
sistemática das atividades das suas respectivas 
entidades de previdência complementar. 

Parágrafo único. Os resultados da fISCalização e 
do controle exercidos pelos patrocinadores serão 
encaminhados ao órgão mencionado no artigo anterior. 

CAPíTULO V 
Disposições Gerais 

., Art. 26. As entidades fechadas de previdência 
complementar patrocinadas por empresas privadas 
permissionárias ou concessionárias de prestação de 
serviços públicos subordinam-se, no que couber, às 
disposições desta Lei Complementar. na forma 
estabelecida pelo órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 27. As entidades de previdência 
complementar patrocinadas por entidades públicas, 
inclusive empresas públicas e sociedades de 
economia mista. deverão rever, no prazo de dois 
anos, a contar de 16 de dezembro de 1998. seus 
planos de benefícios e serviços, de modo a ajustá-los 
atuarialmente a seus ativos. 'sob pena de intervenção, 
sendo seus dirigentes e seus respectivos 
patrocinadores responsáveis civil e criminalmente 
pelo descumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 28. A infração de qualquer disposição desta 
~ lei Complementar ou de seu regulamento. para a qual 
~ :, não haja penalidade expressamente cominada. sujeita 
'.lO') 

O') .::; , a pessoa física ou jurídica responsável, conforme o 
~ ~ . ·.:caso . e ' a " gravidade da infração, às 'Penalid~des 
Q) M ) ê:" :.. :,' " ',' 
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administrativas previstas na lei Complementar que 
disciplina o caput do art, 202 da Constituição Federal. 

Arl29. As entidades de previdência complementar 
terão o prazo de um ano para adaptar sua organização 
estatutária ao disposto nesta Lei Complementar, 
contados a partir da data de sua publicação. 

Art. 30. Esta lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação, 

Art. 31. revoga·se a lei n<? 8.020, de 12 de abril 

de 1990. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. __ . ........................................................ -_ ... __ ........... __ .. . 
l 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

...... ...•................................................. _--..... -_ ... •......•... 

PROJETO DE lEI COMPLEMENTAR 
ORIGINAL N2 8, DE 1999 

O Congresso Nacional decreta: , 

CAPITuLO I 
Introdução 

Art 12 A relação entre a União, os Estados, o Dis- , 
trito Federa! e os Municípios, indusive suas autarquias, 
fundações, sociedades de economia mista e empresas 
COilbotadas dileta ou indIretamente, enquanto pabcx::i­
nadares de entidades fechadas de previdência colliple 
rrsntar, e.suas respectivas ~ fechadas de pre­
vidência privada, a que se refere os §§ ~. 411• 52 e fjSI do 
art. 202~~ Constituição FedeIaI. será disciplinada pelo 
disposto' nesta Lei Complementar. 

, - ' 

~~~As regras e ,.os princípiOS gerais 
estabelecidos na Lei Complementar que regula o ca­
put do art 202 da Constituição Federal apücam-se às 
entidadeS r.eguladas pela presente Lei Complementar, 
ressalvadas:asdisposições especffic:as. 

~~. :' 

--:-:- , . CAPtruLO 11 .. - !#-:.;n"""'C"' ~ 
.. - -~: DOs Planos de Beneficios 

. . -- .. 
"::~::-:-:"._ SEÇÃO t 

. _ ,~ ~ Disposições Especiais , 
Art 3I'_Observado o displsto no artigo anterior, os 

planos de~ benefícios das entidades de que trata a pre­
sente L.ei~atenderãoàs seguintes regras: . -_... 

• , 
, 

• 

" 

• 



• 

_. . I ~ ~~~ia mínima de. sessenta contribuições 
me~._a_~lano de benefícios e cessação do vínculo 
com o ~inador, para se tomar elegível a um 
benefíci~de prestação programada e continuada; e . .. .. ... ~ .... ,_ . 

.. II _.:-__ ~o de benefício pelo regime de 
previóé!J:Ciao~? qual o partiCIpante esteja filiadõ-por 
intermédid'dã-seu patrocinador_ 

:-<:>o- -
Parágrafo único_ Os reajustes dos benefícios em 

manutenção-serão efetuados de acordo com critérios 
estabelecidoss nos regulamentos · dos planos de 
beneffcios:-' vendado o repasse de ganhos de 
produtividade.-~:abono e vantagens de qualquer 
natureza para tais benefícios_ 

Art 4- Nas sociedades de economia mista e 
empresas controladas direta ou indiretamente pela 
União. pelos Estados, pelo Distrito Federal ' e pelos 
Municfpios;· _ a', proposta de instituição de plano de 
benefícios;; ou . adesão a plano de benefícios em 
execução.- será submetida . ao órgão fiscalizador, 
acompanhada de manifestação favorável do órgão 
respo~ve1 pela supervisão, pela coordenação e 
pelo controfé do patrocinador. 

Parágrafo único. As alterações no plano de 
benefícios-que implique elevação da contribuição de 
patrocinadores serão objeto de prévia manifestação 
do órgão responsável pela supervisão, pela 
coordenação e pelo controle referido no capuL 

Art. 52 É vec;a~v ~ Un~u, aos Estê~, ao Distrito 
Federai e aos Mur.ictpio~ . suas au-..arqui=:. lundaçôes, 
empresas públicas, SOCleOêlOe ae eGOOOCTlIa mista e 
outras entidades públicas o aporte Óf: recursos a 
entidades de previdênaa . privada. de caráter 
oomplementar, salvo na condição de patrocinador. 

SEÇÃO 11 
Do Custéio-

Art. 62 O custeio oos PIanOS. de t>s.'"lefícios será 
responsabilidade do patrocinador~ (; dos participantes. 

§ 12 A contrixJição normal do patrocinador para 
plano de beneficios, em hipõteSe alguma, excederá a 
do participante, observado o disposto no art. 52 da 
Emenda Constitucional ~ 20, de 1998. e as regras es­
pecificas emanadas do órgão reQl'tador e fiscalizadpr. 

§ 22 Além c:ias cornribuiçQaS_ normais, os planos 
poderão prever, o aporte de recursos pelOS participan­
tes, a título da COmrfoUlçâ(. iacuiiativa, sa;,) contraparti­
da do patrocinador_ 

§ 3'2 É vedacv a::. põit~u, a5<:--ltili; encargos 
adicionais para o finanoa.-nantc dos planos de benefíci­
_os, além daqueles previstos nos respectivos planos de 
custeio. 

5 
Art. ?2 A despesa administratiVêt da--entidade de 

previdência complement3!" será custeada pelo patroci­
nador e pelos participantes e assistidos. atendendo a li­
mites e critérios estabelecidos oe!c órgêo regulador e 
fiscalizador. 

P::a,....;~ -.;:""\. l'r~i~ -. ::: f·o " 0 .t ~....; .... _ ........... --- - ;-- ~ - _ .. - -.. __ . _ IC::,.:-=:!--. · _ : .. ..... :.... _ . ..:. ........... -..& _ _ c..v.,:, .....,a.;,.. \oJ~u &C1UV1 t:::> C1 

cessão de pessoal às e~tídades de prevics:ncia comple­
mentar que patrocina_ desde que ressarcidos os custos 
correspondentes_ 

CAPITULO i ll 
Das Entidaoes ae Previdência Com;:nementar 

Patrocinadas pelD Poaer Púbi:co e 
suas Empresas 

S~çÃO I 
Da :strutUIã Organizacio;onl 

Art. 8º A administração e .execução dos planos 
de benefícios compete ~5 entidades fechadas de 
previdência complementar mencIonadas no art. 1 º 
desta lei complementar. 

Parágrafo único. As entidades de que trata o ca­
put serão instituídas sob a forma de fundação de 
direito privado sem fins lucrativos. 

Ar!. ~ A estrutura organ:zacional das entidades de 
previdência complememar. a que se refere esta lei c0m­

plementar, é constituíáa de =onselhc de~l'2tr.'O.. C)OS:-­
lho fISCal e diretoria-executivõ.. 

seçÃo 11 
Do Conselho Deliberativo e do 

Conselho FISCal . 

: _ ~.fO:Ó conseÍho delibe~ órgão máximo 
da -~ -·~.rganizac:iOnaI. . é responsável pela 

definiçã~~~.~~ . poICtica 9~ral de administração da 
~de 'é-d'e Seus planos de beneffcios. - -. 

• • '. 'p' • 

Art. 11. A composição do conselho deliberativo 
integJad6:-:pór- seis ' ríwimbros, ' sérá paritária _ 
repres&lltaideS dos ~es e assistidos e dos 
patJocii~i!S!.. ~o- a - -ãstes a indicação do 
conselh~_-p.!~ente qu~ terá, além do seu, o voto . 
de qualidacw.--'· . - = - • - • - - - -

.:.o. . ~e • . .- -.. - .- . . . .. . • 

. - Paráglatc;?·- único. A escolha dos representantes 
dos participa.ntes e assistidos-dar-se-á por meio de 
eleição di. euba ·seus Pàres: - -:- .. -- -' . --

.Art.J2. O mandato dos me~ do" '~ 
delibe~~ Será' de _ três anos, com garantia 'de 
estab~~ permitida uma reco~ção_ 

. _ §._ Y'.: 9 '" membro do conselho deliberativa 
somente·Pe.~rá o mandato em virtude de renúncia, 
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6 
~ condeOãÇão judicial transitada em julgado ou 
processo administrativo disciplinar.' ~ . ~ . -

-. § 2e 'A~mstauração de procêsso administrativo 
disciplinar. para apuração de irregularidades ' no 
âmbito de atuação do conselho deliberativo da 
entidade fechada. poderá determinar o afastamento 
do conselheiro até sua co~lusão. . _. 

§ 3- ü aiastamento de que trata o parâgrato an­
terior não implica prorrogação ou permanência no 
cargo além da data inicialmente prevista para o 
término do mandato. ' . 

§ .. 4Q . ~ : O estatuto - da entidade deverá 
regulamentar os procedimentos de que tratam os 
parágrafos anteriores deste artigo, 

Art.· 13. Ao conselho deliberativo compete a 
definição . das seguintes matérias: ' -

I :.... . átteTação de estatuto e regulamentos dos 
planos de beÍ1effcios. bem como a implantação e a 
extinção~ dOSfnàSnlOS e a retirada de patrocinador, 

. 11 ~ 'gEis,ló de inveStimento e piano de apl~o 
de recurs6s;- - . . ' . 

JII - decisão de investimentos que envolvam 
v8Iores iguais ou superiores a cinco por cento dos 
recursos garantidores; 

IV ..., coiltnrtação de auãltor independente. 
atuário e avaliador de gestão; 

V - nomeação e exoneração dos membros da 
diretoria-executiva; e 

VI - exame. em grau de recurso, das decisões 
da diretoria-executiva. 

Parágtafo único. A definição das matérias pr8YÍS­
tas no inciso I deYerá. ser aprovada pelo pabcx:ü adoro 

Art. 14. O conselho fiscal é órgão de controle 
interno da erltidade. . 

Art. 15. A COIlipOSiçãO do CO! aseIho fiscal. integra­
do por quatro membros, será paritária entre represen­
tantes de patnx:inaclores e de panicipantes e assisti­
dos, cabendo a estes a indicação do conselheiro presi­
dente que terá. além do seu. o wto de qualidade. 

Art 16.0 mandato dos membros do conselho fis­
cal será de três anos. vedada a ~ 

,Art, 17. A renovação dos mant .,! $ dos c0nselhei­
ros deverá obedecer ao Clitério de proporcionalidade, 

I>/. de forma que se processe parcialmente a cada ano. 
§ 1 ti Na primeira investidura doS COIISeIhos, após 

a ptlblicação desta lei Complemei ltaI; os seuS mem­
bros terão mandato com prazo áderenciado. 

-, . ~ . ' .' . § 22 O conselho deliberativo deverá renovar dois 
. :. '. de seus integrantes a cada ano e o conselho fiscal 

-- -- -------------- -------, 

dois no primeiro ano e um a cada ano subseqüente. 
sucessivamenta _ _ .' . , . 

Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos 
deliberativo e fIScal os mesmos requisitos previstos 
nos incisos I a 111 do art. 20 desta Lei Complementar. 

SEÇÃO 111 
Da Oiretoria-Executiva 

A~ ~g. A~~liã CA~yêt';vú,y~o r~· 

vai pela administração da entidade, em conformidade 
com a polftica de administração traçada pelo conselho 
deliberativo. 

Parágrafo único. Gaberá ao órgão regulador e fis­
calizador estabelecer um número de diretores em fun­
ção qo porte da entidade. J1á~ podendo ser s~rior a 
seis membros. 

Art. 20. Os membros da diretoria-executiva deve­
rão atender aos seguintes requisitos mínimos: 

I - comprovada experiência no exercício de ativi­
dade na área financeira. adminisbativa. contábil, jurfãl-
ca. de fiscalização ou de auóltOria; .• 

11 - não ter sofrido condenação criminal transita­
da em julgado; 

111- não ter sofrido penalidade adminisb ativa por 
infração à legislação da seguridade social. inclusive da 
previdência complementar ou como servidor púbIico;e 

IV - ter fonnação de nível superior. 
Art.21. ADs membros da diretoria-executiva é ~ 

dado: 
',-exercer simultaneamente atividade no paboci­

nadar, 
11 - integrar concomitantemente o co~1ho deli­

berativo ou fiscal da enti~de e, mesmo depoiS do tér­
mino do seu mandato na diretoria-executiva. enquanto 
não tiver suas contas aprovadas;e 

. 111-ao longo do exercício do rranda10 p~ser­
viços a institI lições integrantes do sistema financeiro. . 

Art. 22. A entidade de previdência complemei ltar 
imormará ao órgão regu~or e fiscalizador .0 re5l)On­
sáveI pelas aPflCaÇÕ9S dos recursos da entidade, es­
colhido entre os membros da cfJretoria-eXeO diva. sem 
prejuízo da.responsabilidade solidária entre estes. 

Art.23. Nos doze meses seguintes ao término do 
exercício .dâ:"~rgo. o ex-diretor estará impedido de 
prestar. direta, QU indiretamente, independentemBi Ite 
da forma ou natureza do contIato, qualquer tipo de ser­
viço às ~ do siStema financeiro que impliquem 
a utilização das informações a que teve acesso em de­
corrência do Cargq exercido. sob pena de responsabili­
dade civil e peÕai.;' ...... 

, , 

, 

• 
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§ 111 Durante o impedimento. ao ex-diretor que 
não tiver sido destituído ou que pedir afastamento será 
assegurada a possibilidade de prestar serviço à enti­
dade, mediante :remuneração equivalente à do cargo 
de direção que exerceu ou em qualquer outro órgão da 
Administração Púbflca. _ .. -

§ 22 Incorre na prática de advocacia administrati­
va, sujeitando-se às. penas da lei, o ex-diretor que vio­
lar o impedimento previsto neste artigo. 

.. . CAP(TULO IV 
' . ... ~ . Da Fiscalização 

. ..... . .. 

Art. 24. A fiscalização e controle dos planos de 
benefícios e das entidades fechadas de previdência 
complementar de que trata esta Lei Complementar 
competem ao ;-órgão· regulador e ' fiscalizador das 
entidades fecha~as de previdência complementar. 

Art 25. As ações exercidas pelo órgão referido 
no artigo anterior não exime os patrocinadores da 
responsabi6dade pela supervisão e flSCaiização 
sistemática·. das atividades das suas respectivas 
entidades de previdência complementar.: 

Parágrafo único. Os resultados da frscarrzação e 
do controle exercidos pelos patrocinadores serão 
encaminhados ao órgão meocionado no artigo anterior. 

CAPfTuLOV 
Das Disposições Gerais 

Art 26. As entidades 1echadas de previdência 
complementar patrocinadas por empresas privadas 
permissionárias ou concessionárias de prestação de 
serviços públicos subord~, no que couber, às 
disposições desta lei complementar. 

Art. 2:1. AS entidades de previdência compla­
mentarpabochlê1das porentidades.púbrJCaS inclusive 
empresas púbficas e sociedade de economia mista, 
deverão rever, no prazo de dois anos, a COi lIarde 16 de 
dezembro de 1998, seus planos de benefícios e servi­
ços. de. modo a ajustá-Ios atu~ ~ ~ atiVoS. 
sob pem de intervenção. sendo seus dirigentes e seus 
respectivos patJwnadores respo~Jeis civü e crimi­
nalmente pelo c:tescun ipi Í11~ do djspciSto neste aJti. 

go., . '~- . :..=-: ' . ,. ... -
~/. . .. Art.28.A infração a qualquei' álSPOSição desmlei 

cOTnPlementar ou a seu regulameslto, para a qual não 
haja penalidade expressamente cominada, sujeita a 
pessoa física ou jurídiCa responsável. collfollTle o caso 
e a gravidade da inftação, às penalidades previstas na 
Lei Complementar que álSCiplina: o caput do art. 202 
aa Constituição Federal. . '.. . 

TfruL0V111 
Da Ordem Social 

7 

...... _ .. _. __ ....... __ .. _ ....•. _-._ ...................... _ ... _. 

CAPITuLO 11 
Da Seguridade Social 

................. _ .......... _ ... _ ........ _ ... _ ..... _._ ... _. __ .. __ ... . 
SEÇÃO 111 

Da Previdência Social 

.... _ .. __ .. __ ......... _ .. _-_. -----_ ... _._---
Arl 202. O regime de previdência privada, de 

caráter complementar e organizado _de forma 
autônoma em relação ao regime geral de previdência 
social, será facultativo, baseado na constituição de 
reservas Que garantam o benetrcio collbatado, e 
regulado por lei complementar. 

"Artigo. caput com radaçAo dada pela Emollda ConsIItuclcnaI na 
20, de 15-12·1998. 

..... -.-. __ .... __ .. __ ._. -----------
§ SSI É vedado o aporte de recursos a 91ltidade de 

previdência privada pela União, Estados, DistJito Fed­
eral e Municípios, suas autarquias, fundaçnes, &u4Ji e­
sas p(1blic as, sociedades dá economia misIa e outras 
entidades p(lbIras, salvo na cp mli1ade de pemociJ aador, 
sita saçãn na qual. em hipótese alguma. sua COi Ib bJição 
nonnaI poderá exceder a do segurado. 

"§ 311 ~ pela Emeloda ponstitucionaI ~ 20. de 
15-12-1998-

§ 4Q Lei complementar ólSciplinará a relação en­
tre a União. Estados, Oisbito Federal ou Municípios, 
inclusive suas autarquias, fundações. sociedades de 
economia mista e empresas controladas direta ou 
indi.etamente, enquanto patrocinadoras de entidades . 
fechadas de previdência privada, e suas respectivas 
entidades fechadas de previdência privada. 

pela. emenda ,,---'"--'--, n" 20 • . de ~ 49 ..... esc .... o ""' ""''''''' ........... '''' 
15-12-1998. 
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§ 52 A lei complementar de que trata o parágrafo 

anterior aplicar-se-á, no que couber, às empresas 
privadas permissionárias ou concessionárias de 
prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras 
de entidades fechadas de previdência privada 

O§ 9 aCiescJOO pela. Emenda ConstItucional nO 20. de 
15-12-1998. 

§ 52 A lei complementar a que se refere o § 4 12 

deste artigo estabelecerá os requisitos para- a 
designação dos membros das diretorias das 
entidades fechadas de previdência privada e 
disciplinará a inserção dos participantes nos 
.-.~.I . . ", . - ~. 
Wic,yiiLUú5 6 il~i.Q.,-rCiãS üô ~~ü. ·Gt ... :~:.;o ~~~-; .'-
interesses sejam objeto de discussão e deliberação. 

O§ &I acrescl(lo pela Emenda Constitucional nO 20. óe 
15-12-1998. 

..... _ .................... _._ .... _ .. _ .................... _ ............ _ .............. . 

........................................................................................ 

LEI N2 8..020, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

DIspõe sobre as relações entre as 
entidades fechadas de previdência 
privada e suas pab ocinadoras, no âmbito 
da Administração Pública federaL 

Art. 111 Para os fins desta lei consideram-se: 

1-patrocinadoras: as autarquias, as fundações, 
u empresas púbflC8S. as sociedades de economia 
mista e demais entidades controladas direta ou 
Indiretamente pela União; 

II - entidades: as entidades fechadas de 
previdência privada pataocinadas pelas pessoas 
jurídicas referldaa no Inciso anterior. 

Art. 211 Às patrocinadoras é vedada a utilização 
da faculdade pnMata no § 311. do art. 42. da Lei ~ 
6.435. de 15 de julho de 1977. 

Parágrafo único. A base de cálculo para a 
aplicação das taxas de contribuição das patJociJ adoras 
será a massa de salários dos ec 1!pI'eQ8dos partic ;pantes 
do respectivo plano de benef{cios. 

'. Art. 311 O superávit apurado pelas entidades 
tectiadas de previdência privada será destinado à 
fonnação de reserva de contingência. até o fimite ,de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor das r9S9!'V8S 
matemáticas 

<i 
x Parágrafo único. A parcela excedente será 
~ ~ utilizada para a redução das tans de COi ib ÜJUi~ 
~ das patl ocix ladoras e dos participantes, na proporçao 
Q) U') -em que contribuírem para o custeio. . 
"O> 
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Art 411 As entidades fechãdas de previdência 
privada justificarão ao órgão executivo da Secretaria 
Nacional de Previdência Complementar. até o dia 30 
de junho de 1990, eventuais deficiências patrimoniais 
ou atuariais consignadas em seus balanços, 
referentes ao exercício de 1989. 

Parágrafo único. O órgão executivo da Secl ataria 
Nacional de Previdência Complementar ordenará novo 
plano de custeio ou determinará sejam proceóidos os 
ajustes pertinentes no plano de beneficios, no caso das 
deficiências referidas neste artigo. 

Art 511 As entidades fechadas de previdência 
privada providenciarão. até 30 de dezembro de 1990, 
por intermédio de profissionais ou empresas 
legalmente habilitadas, a reavaliação de todos os 
imóveis de sua propriedade. 

Ali. ~ As pa:L\JCÔi"",";"'.êC sc: ..... .!e t=!~ 
assumir as contribuições previstas nos respectivos 
planos de custeio. sendo-lheS vedada a assunção de 
quaisquer encargos destinados à operação e ao 
funcionamento das entidades fechadas de previdência 
privada, ressa/vado o disposto no § 111 deste artigo. 

§ 111 É facultada às patrocinadoras a cessão de 
pessoaJ às entidades, desde que ressarcidos os 
respectivos custos. . 

§ 29 O descumpritnento do disposto neste artigo 
implicará responsabilidade civil. adminisbativa e PEr 
na! dos infratores. 

Art. -,v - As despesas relativas à administração 
e operação das entidades fechadas de previdência 
privada não poderão exceder de 15% (quinze por 
cento) do total da receita de contribuições. 

Art. SSl- Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art 911 - Revogam-se , as disposições em 
contrário. 

EMENDA CONS I i I UClONAL N1120 

Moc:Ufica o sistema de previdência 
social. estabelece nOilil88 de bail8içio e 
dá outras provldênclaa 

• 
As Mesas da Câmara dos Deputados e' do. 

Senado Federal., nos termos do § 311 do 8ft 60 da 
Constituição)~~ral, promulgam a seguinte emenda 
ao texto constitucional: 

Art. 1- A Consti .. ~!-:::ão Federal passa a vigorar 
com as ~ntes atte,: : "JeS: 

. __ ...... -.-... ,..;....-_.... .._-.. _._----_ ... 
Art.' 51It O'; disposto, no · art 202. § ~ 311 •. da 

Constituição Federal. quanto à exigência de paridade 
entre a contribuição da patrocinadora e a contribuição 
do segurado .... terá vigência no prazo de dois anos a 

, 

, 

" 
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partir da publicação desta Emenda. ou, caso ocorra 
antes, na data de publicação da lei complementar a 
que se refere o §. 411 do mesmo artigo. ,,- --

Art. sstAs:-entidades fechadas de previdência 
privada patJocinadas por entidades públicas, inclu­
sive empresas: públicas e sociedades de economia 
mista, deverão lever. no prazo de dois anos, a contar 
da publicação .. desta Emenda. seus planos :. de 
benefícios e .:r. seryiços, .' de modo a ajustá-los 
atuariamente a·seus ativos, sob pena de intervenção, 
sendo seuS. dirigentes e dos de suas respectivas 
patrocinado~;: resPonsáveis civil e criminalmente 
pelo descumprimento do disposto neste artigo. 
................................................................................... . - . ' . -* .. . ------ - -_e .. ___ .___ J n._ ............ _ .. _ .. __ . __ .. __ . __ .... _.·· 

MENSAGEM W 357, DE 1999 -. :.~ . ~ 

SenhoreS Membros do Congresso Nacional. 
Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, 

submeto à elevada deliberação de V. ExAs o texto do 
~~-Le2-.:tcrn;:!3manta.r- "'fÚõ .~s-..,õt SüUi"e;; ti 
relação entre a União, os Estados, o Di$ito Federal e 
os Municfplõs, suas autarquias. fundações, 
sociedades de economia mista e outras entidades 
públicas e suas respectivas entidades fechadas de 
previdência complementar, e dá outras providências-o 

Bras~1&-de março de 1999. - Fernando 
Henrique cardoso. 

E.M. NR 30'"'"'" - .:. 

Em 15 de março de 1999 
.. - ~ -- .. 

ExceIeI dissilllO Senhor Presidente da Repúbüca, 
Temos a homa de submeter à elevada c0nsidera­

ção de Vossa Excelência Projeto de Lei Complementar 
que dispõe sobre a relação entre a União. Estados, 
Disb ito FedeJaI ou Município inclusive suas autarquias, 
fundações, sociedades de economia mista e empre­
sas controladas dileta o indiretamente, enquanto pa­
bocinadores de entidades fechadas de previdência 
complementar, e suas respectivas entidades fechadas, 
Wi dorme disposto no § 411 do art. 202 da Constituição 
Federal 

2 - A lefocn a constitucional, COI'lS1 rbstinciada na 
Emenda Constitucional oi! 20, de 15 de dezembro de 
1998. no capítulo da Seguridade Social, tratou do regi-
~me de previdêrria privada Para a empresas em geral. 

estabelecendo condicionantes para as entidades que 
tenham patrocinadores vinculados à acI1 I únisbação pú­
blica, nos terroos do ar!. 202 da Constituição Federal 

9 
3 - Modernização, profissionalismo, credibilidade 

e expansão são objetivos propostos para a previdência complementar.-· ' .. - _ .. ' ... _ .. - . __ o : - . -:- :7".=._ -

4 - As regras e princfpios gerais do regime de 
previdência complementar, previstos no Projeto de Lei 
Complementar que disciplina o capút do art. 202 da 
Constituição Federal, são imperativos para todo o ~ 
me, aplicando-se aos planos de benefícios e a todas 
as entidades de previdência complementar. Além da­
quelas regras e princfpios, álSpOSições especfficas 
previstas nesta Proposta Lei Complementar, elabora­
da para regulamentar. igualmente, os §§ 32; 9 e 611 do 
arl202 da Constituição Federal, deverão ser obserVa· 
das pelas entidades cujos patrocinadores estejam vin­
culados à administração pública. 

. 5 - A formulação de uma política que contem­
passe os citados objetivos, agregados ao princípio de 
moralidade e preocupação constante na elabomção 
do presente projeto de lei complementar. ~ 
do-se a inserção dos participantes nos colegiadooe 
instâncias de decisão, com divisão de responsabilida­
des entre os paU ocinadores, os participantes e assisti­
dos. A pe!1Tl2ne."1t~ ~..!i<'.?.;.-~ r--:~ ",r'I!it:L~s de,pro\li. 
dência complementar realizada pelo poder público, por 
seus patllXÜ adores e pelo órgão interno da entidade 
visa a aJcançar elevado grau de segurar IÇa para o regi­
me de previdência 'complementar, além, é ctaro. de 
COilbol9 mais efetivo na utilização de recursos públI· 
COSo 

6 - Foram estabelecidas regras especfficas para 
a concessão de beneffcios para as entidades de previ­
dência COI i Iplementar patJ ocinadas por entes estatais, 
destacando-se as seguir Ites carência mínima de ses­
senta cor Ib ibuições a um plano de benefícios de previ­
dências complementar e obtenção de beneficio pelo 
regime de previdências ao ~ o participante se vincu­
le por mlllMiO de seu pabOÚl&ador: Dessa forma. 
pnx:ura-se garantir que os planos tenham nível de exi­
gência compatfveI com a necessidade de poupança de 
longo prazo a formação das reservas garantidoras dos 
benefícios. 

7 - rias sociedades de economia mista e empre­
sas controladas, direta ou indiretainente por entes es­
tatais, a instituição. adesão ou alteração de planos de 
benefícios será precedida de estudos técnicos. reali­
zados por órgãos de supervisão. coordenação e c0n­
trole do respectivo ente, notadamente no que se refe­
re ao custeio dos benefícios, oferecidos por fundos de 
pensão estatais. Além do claro objetivo de controle do 
déficit púbüco. essa medida objetiva garantir que o ór­
gão de controle externo do ãmbito da União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, avalie previamente as 

L---------- - ----
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a.'terações dos planos que impliquem em aumento de 
gasto público, ROr intermédio, de patrocinadores. 

8 - Em re~ção-ao custeio, é importante ressaltar 
que este projeto de lei complementar reguialnema o 
disposto no § 32 do art 202 da Constituição Federal, 
segundo o qual a contribuição nonnal do patrocinador 
para o plano de beneffcios, em hipótese alguma. exce­
derá a do participante. Será admitida a contribuição fa­
cultativa deste último..desde que sem a contrapartida 
do patrocinador podendo este aportar recursos á entt­
dade de previdência complementar cujo destino seja a 
constituição de reservas para garantia dos beneficios 
e para as despesas administrativas. Dessa forma. pro-­
cura-se garantir a responsabilidade e a solidariedade 
_no financiamento da previdência_complementar, além 
de se incentivar a formação de poupança de longo pra-
zo. 

9 - A estrutura organizacional das entidades de 
previdência complementar pauociI "ldas por entes es­
tatais prevê três instâncias de gestão o conselho fiscal 
e a diretoria-executiva. os mandatos têm prazo fixo 
pré-determinado e no conselho deliberativo garantia 
de estabilidade· Paza seus membros. Nos conselhos 
deliberativo e fiscaJ a representação dos patrocinado-

.. ~_ e dos participantes e assistido à paritária, sendo o 
prinMlU fJiciil-iiU;. ~; ürl:';'õos-t'e~rcs::::i:3ntes -dc .. pe-. 
li ocillador e o conselho fascal presidido por um dos 
membros escolhido entre os representantes eleites 
pelos participantes e assistidos da entidade. Os prest­
dentes terão o voto de qualidade. além do seu próprio. 
A sistemática proposta tem por objetivo manter o equt­
líbrio entre os responsáveis pelo aporte de recurso ao 
plano de benefício e. ao mesmo tempo, impedir ~ 
tuais impasses na administração e solução dos proble­
mas administrativos e gerenciais da entidade. 

10 - Na estrutura organizacional prevista neste 
projeto de lei complementar a diretoria-executiva. res­
ponsável pela admillisbação da entidade de previdên­
cia complementar. deverá atender a requisitos qucu ltO 
a plCRissionafização e possuir ilibada COIQuta Pro­
põe-se a implantação, na área da previdência. comple 
mamar. de mecanismos de -quarentena-, impediudo. 
que os profISSionais, ao término dos seus mandatos na 
diretoria executiva. assumam atividades no setor pn. 

J Publicado DO Diário do Seuado F ecleral. de 14-01-2000 
>"'-

vativo em que possam utilizar informações que tiveram 
acesso em decorrência do cargo exercidc. Ta. :;alva. 
guarda sinaliza para todo o setor ae pr~dê:1cia c:om­
plementar a busca de eficiénCla ~ rT?ralidad~. ~ 
do-se pressões ou suspeita de transito Indevido de In-
formações. 

11 - -A organização estatutária das entidades de 
previdência complementar patrocinadas por entes es­
tatais deverá estar adaptada aos novos padrões est?­
belecidos na presente proposta de lei complementar 
no prazo de cento e oitenta dias, contados -a partir de 
sua publicação. 

12 - A partir da implantação deste projeto de lei 
complementar. os investimentos das reservas técnicas 
poderão ser melhor controIa~ com a .obrigatoriec 
de de se imputar a um dos membrx ::.:, ~rei:()­

ria-executiva a responsabilidade pela aplicação dos re­
cursos, sem descuidar da responsabilidade solidária 
dos demais. A introdução da figura do -avaliador-de 
gestão-. responsável pela avaliação do risco dos in­
vestimentos. uma novidade que também está sendo 
implementada dentro do regÍl11e de previdência c0m­

plementar. trará novos conceitos para decisão quanto 
ao tipo de aplicação mais adequada ao perfil da massa 
de participantes de cada um dos planos de benefícios. 

13 - Fmalmente. regulamentou-se o mandamen­
to constitucional que estabelece o prazo constitucional 
de dois anos. a contar da publicação da Emenda 
Constitucional ne 20. de 1998, para revisão atuarial dos 
planos de beneficios. já em funcionamento por meio 
da adequação entre os respectivos ativos e passivos. 

São essas, Excelentlssã 110 Senhor Presidente . 
da Repúbfaca... as.razões fundamentais que nos leva­
ram a propor as dispc$ç:5 as legais que ora submet&­
mos à elevada consideração de Vossa Excelência. 
c:onsllbstailciadas no presente projeto de lei comple 
rr~atar. 

Respeitosamerte. W&ldeck Ome'Bs, MiJisbo de 
Estado da Previdência e Assisténc:ia Soc:ia'-PedIu Pu­
ler! Paleilta9 Millisbo de Estado da Fazenda Interino. 

. (Às ComiSsões de Constituição, 
Justiça e Cidadania e de AssuntoS Sociais.) 

• 
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Mensagem n2 1 .1 46 
11 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Dirijo-me a Vossas Excelências para solicitar seja atribuído o regime de urgência, de 

acordo com os termos do parágrafo ]!' do artigo 64 da Constituição Federal, ao projeto de lei 

complementar que tramita no Senado Federal com o n!' I , de 2000 (n!' 8/99 na Câmara dos 

Deputados), que "Dispõe sobre a relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e outras entidades públicas e 

suas respectivas entidades fechadas de previdência complementar, e dá outras providências", 

encaminhado ao Congresso Nacional com a Mensagem n~ 357, de ] 999. 

Brasília, 24 de agosto de 2000. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília _ DF 
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.Ss>bre o Projeto de Lei da Câmara - Complementar ~ 1, de 2000 ( ~ 8, de 
1999-Complementar, na Casa de origem ), que dispõe sobre a relação entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de 
economia mista e outras entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de 
previdência complementar, e dá outras providências. 

PARECER N! 811, DE 2000, DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA. 

RELATOR: SENADOR JOSÉ FOGAÇA 

I-RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei da Câmara - Complementar nO 1, de 
2000, que "Dispõe sobre a relação entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, suas autarqu~, fundações, sociedades de economia 
mista e outras entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de 
previdência complementar, e dá outras providências ". 
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Com origem no Poder Executivo, a proposição foi aprovada na 
Câmara dos Deputados e vem a esta Casa para apreciação, destinando-se a 
regulamentar o art. 202, § 4°, da Constituição Federal, na redação dada pela 
Emenda Constitucional nO 20, de 1998, que modificou o sistema"de previdência 
"social. 

Composto por trinta e um artigos divididos em cinco capítulos o " 
projeto tem a estrutura a seguir descrita. 

A introdução - Capítulo I - é composta pelos arts. l° e 2°, que 
declaram a relação da proposição com o art. 202 da Lei Maior, que dispõe sobre 
a previdência privada. 

o Capítulo II (arts. 3° a 7°) cuida dos planos de beneficios das 
entidades fechadas de previdência complementar patrocinadas pela União, 
Estados, Municípios, Distrito Federal, suas autarquias, fundações, sociedades de 
economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente. 

. Assim, a Seção I do Capítulo lI, que contém os arts. 3° a 5°, cuida 
das disposições especiais a serem observadas pelos planos de beneficios de que 
se trata. Já a Seção II desse Capítulo, composta pelos arts. 6° e 7°, estabelece 
regras para o custeio das entidades de previdência em questão. 

• 
Por seu turno, o Capítulo IH da proposição em tela, composto pelos 

arts. 8° a 23 , dispõe sobre a organização das entidades de previdência 
complementar patrocinadas pela União, Estados, Municípios, Distrito Federal, 
suas autarquias, fundações, sociedades de econoInlà mista e empresas 
controladas direta ou indiretamente. Nesse sentido, a Seção I desse Capítulo, em 
que estão contidos os arts. 8° e 9°, fala sobre a responsabilidade dessas 

. entidades quanto à administração e execução dos respectivos planos de 
beneficios e estabelece a natureza jurídica dessas entidades (art. 8°). Ademais, 
estatui que a sua estrutura organizacional é constituída de conselho deliberativo, 
conselho fiscal e diretoria executiva. 

Já a Seção II do Capítulo IH, de que fazem parte os arts. 10 a 18, 
trata das regras para a organização e funcionamento do Conselho Deliberativo e 
do Conselho fiscal das entidades previdenciárias que ora examinamos, bem 
como estabelece nonnas para a composição desses colegiados. 

" r , . 
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Por outro lado, a Seção IH desse Capítulo, composta pelos arts. 19 
a 23 da proposição, cuida da organização e do funcionamento da Diretoria­
Executiva, inclusive requisitos para ocupar cargo nesse órgão colegiado e 
impedimentos decorrentes. 

De outra parte, o Capítulo IV (arts. 24 e 25) normatiza a 
fiscalização e o controle dos planos de beneficios e das entidades fechadas de 
previdência complementar tratadas pela presente proposição. 

Por fim, o Capítulo V (arts. 26 a 31) do Projeto de Lei 
Complementar n° 1, de 2000, trata das disposições gerais. Nesse sentido, o art. 
?6 declara que as entidades de previdência complementar patrocinadas por 
empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços 

publicos subordinam-se, no que couber, às disposições contidas na proposição 
em tela, repetindo o disposto no § 5° do art. 202 da Constituição Federal. 

o art. 27 estabelece que as entidades de previdência complementar 
patrocinadas por entidades públicas deverão rever, no prazo de dois anos, a 
contar de 16 de dezembro de 1998, seus planos de beneficios e serviços, de 
modo a ajustá-los atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo ' 
seus dirigentes e respectivos patrocinadores responsáveis, civil e criminalmente, : 
pelo descumprimento dessa regra. 

Além disso, o art. 28 sujeita a pessoa responsável pela infração de . 
qualquer disposição contida na proposição ou regulamento posterior às ! 
penalidades administrativas previstas na Lei Complementar de que trata o caput ; 
do art. 202 da Lei Maior. 

Outrossim, o art. 29 fixa o prazo de um ano para as entidades de 
previdência de que se cuida adaptarem seus estatutos ao disposto no projeto em 
pauta. 

Finalmente, o art. 30 contém a cláusula de vigência imediata e o 
art. 31 revoga a Lei nO 8.020, de 12 de abril de 1990, que "Dispõe sobre as . 
relações entre as entidades de previdência privada e suas patrocinadoras, no 
âmbito da Administração Pública Federal". 

Cabe a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
conforme dispõe o art. 101, I, do Regimento Interno, opinar sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e regimental idade da proposição em pauta. 

, 
E o relatório. 

3 
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lI-VOTO 

J.~ C 

~\J' A nossa Constituição Federal estabelece como da competência 
~ lprivativa da União a legislação sobre seguridade social, expressão que abrange 

a saúde, a previdência e a assistência sociais (cf CF, art. 22, XXIII, combinado 
com :::.< 194, caput). Outrossim, a Lei Maior estatui que a legislação sobre 
previdência social é da competência concorrente da União, dos Estados e do 
Distrito Federal, cabendo à União estabelecer as normas gerais sobre essa 

matéria (art. 24, XII, combinado com os §§ 1° a 4°). Ademais, o art. 21 , VIII, do 
Estatuto Magno, atribui à União a fiscalização das operações de previdência 
privada. Essas normas constitucionais chamadas normas de competência não 
foram alteradas pela Emenda Constitucional nO 20, de 1998, que reformou o 
nosso sistema previdenciário . . 

Por outro lado, o art. 192, lI, da Constituição Federal, preceitua que 
o sistema financeiro nacional será regulado em lei complementar que disporá 
inclusive sobre autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro, 
resseguro, previdência e capitalização, bem como do órgão fiscalizador. Essa é 
a redação atual, dada pela Emenda Constitucional nO 13, de 1996. A redação 
original de 1988 falava em autorização e funcionamento dos estabelecimentos 
de seguro, resseguro, previdência e capitalização, bem como do órgão oficial 
fiscalizador e do órgão oficial ressegurador. 

De outra parte, a Emenda Constitucional nO 20, de 1998 (Reforma 
da Previdência), acrescentou parágrafo ao art. 40 da Lei Maior (§ 15), 
estabelecendo que "Observado o disposto no art. 202, lei complementar 
disporá sobre as normas gerais para a instituição de regime de previdência 
complementar pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para 
atérrãeraos seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo ". 

Além disso, a nova redação dada ao caput do art. 202 da Lei Maior 
pela Emenda n° 20/98 estatui que o regime de previdência privada será regulado 
por lei complementar. 

Ademais, o § 4° da nova redação do mesmo art. 202 preceitua que 
lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia 
mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras 
de entidades fechadas de previdência privada, e suas respectivas entidades 
fechadas de previdência privada. Por seu turno, o § 5° do novo texto do artigo 

, , 
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em tela fmna que a lei complementar de que trata o § 4° aplicar-se-á, no que 
couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação 
de serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de 
previdência privada. 

Cabe, ainda, fazer referência ao art. 7° da Emenda Constitucional nO 
20/98, que fixou o prazo de noventa dias, contados a partir de 16 de dezembro 
de 1998, para que fossem apresentados ao Congresso Nacional os projetos de 
leis complementares previstas no art. 202. Esse preceptivo foi cumprido pelo 
Poder Executivo que encaminhou ao Congresso Nacional, em março de 1999, 
três projetos de leis complementares: o que ora examinamos, o que dispõe sobre 
o regime de previdência complementar e também o que dispõe sobre as nonnas 
gerais para a instituição de regime de previdência complementar pela União, 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, previsto no § IS do art. 
40, na redação dada pela Emenda nO 20/98. O primeiro e o segundo foram 
aprovados na Câmara dos Deputados e agora tramitam nesta Casa, e o terceiro 
ainda tramita na Câmara. 

Dessa fonna, cumpre anotar que o Projeto de Lei da Câmara -
Complementar nO 1, de 2000, se insere no contexto da regulamentação da 
chamada ''Refonna Constitucional da Previdência", objeto da Emenda 
Constitucional nO 20/98, que promoveu amplas mudanças em nosso sistema 
previdenciário. 

Outrossim, o fundamento imediato de validade do Projeto de Lei da 
Câmara - Complementar n° 1, de 2000, é o § 4° do art. 202 da Constituição 
Federal. 

Nas palavras de Souto Maior Borges, "Podemos (_.) denominar 
'fundamento de validade' de UIIUl no1'1tUl à nol7lUl reguladora de SUII criI1çiio" 
(in Lei Complementar Tributária, Ed. Revista dos Tribunais, 1975, pp. 82 e 83) 
(Grifo no original). 

Assim, devemos registrar que, em termos genéricos, a matéria 
referente à previdência complementar que requer lei complementar para sua 
regulamentação tem os seguintes fundamentos de validade na Constituição 
Federal: 1 - o § 15 do art. 40, que prevê lei complementar com o fim de 
estabelecer normas gerais para a instituição de regime de previdência 
complementar pela União, Estados, Municípios e Distrito Federal, para atender 
aos respectivos servidores; 2 - o caput do art. 202, que prevê lei complementar 
para a regulação do regime de previdência privada; 3 - o § 4°, também do art. 

5 _ ... 
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202, que prevê lei complementar para disciplinar a relação entre o patrocinador 
ente público (ou controlado por ente público) e respectiva entidade de 
previdência privada; e, também, 4 - o art. 192, lI, que prevê lei complementar 

para dispor, entre outros assuntos, sobre a autorização e funcionamento dos 
estabelecimentos de previdência. 

Aqui, devemos fazer urna observação. Todos esses assuntos, no 
limite, poderiam ser tratados numa única lei complementar. Tal opção teria a 
vantagem de facilitar a resolução de contradições e repetições, sempre presentes 
na legislação. Não obstante, um só projeto tenderia a ser mais genérico, 
correndo quiçá o risco da superficialidade. De qualquer forma, a opção do 
Poder Executivo foi pela apresentação de três projetos de leis complementares, 
procurando tratar separadamente as matérias contidas nos arts. 40, ~ 15, 202, 
caput, e 202, § 4°. Essa opção facilitou o detalhamento da normatização 
específica de cada uma dessas matérias. E, se ocorrerem repetições e 
contradições, elas serão resolvidas pelos critérios usualmente utilizados no 
momento da interpretação e aplicação das leis. Assim, um conflito entre uma 
regra geral e uma regra específica deve ser solucionado em favor da regra 
específica; conflito entre duas normas editadas com base no mesmo fundamento 
de validade deve ser resolvido em favor da mais recente (cf art. 2~ § 1 ~ da Lei 
de Introdução ao Código Civil) e assim por diante. 

No que se refere especificamente ao tema da autorização e do 
funcionamento dos estabelecimentos de previdência, matéria prevista no art. 
192, lI, da Lei Maior, nenhum dos três projetos encaminhados trata dele 
detalhadamente, até porque isso deve ser feito na lei complementar prevista 
naquele artigo, muito embora, por exemplo, a proposição sob exame contenha 
normas que falam expressamente sobre esses assuntos. Assim, o seu art. 4°, 
caput, fala que, nas sociedades de economia mista e empresas controlada 
direta ou indiretamente pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e 

. pelos Municípios, a proposta de instituição de plano de beneficios ou adesão a 
plano de beneficios em execução será submetida ao órgão fiscalizador, 
acompanhada de manifestação favorável do órgão responsável pela 
supervisão, pela coordenação e pelo controle do patrocinador. 

Por seu turno, o art. 7°, caput, estabelece que a despesa 
administrativa da entidade de previdência complementar será custeada pelo 
patrocinador e pelos participantes e assistidos, atendendo a limites e critérios 
estabelecidos pelo órgão regulador e fiscalizador. 

- --------------
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o art. 24 prevê que a fiscalização e controle dos planos de 

beneficios e das entidades fechadas de previdência complementar de que trata 
esta Lei competem ao órgão regulador e fiscalizador das entidades fechadas de 
previdência complementar. -

Já o art. 26 estatui que as entidades fechadas de previdência 
complementar patrocinadas por empresas privadas permissionárias ou 
concessionárias subordinam-se, no que couber, às disposições desta Lei 
Complementar, na forma estabelecida pelo órgão regulador e jiscali%lllÚJr. 

Poder-se-ia aqui argumentar que matéria referente a funcionamento 
e fiscalização só poderia ser tratada pela lei do sistema financeiro prevista no 
art. 192 da Lei Maior. Não obstante, tal entendimento não nos parece adequado. 
Isso porque não há como dispor sobre a relação entre os entes federados e as 
entidades de previdência complementar que patrocinam, conforme previsto 
no art. 202, § 4°, do Estatuto Magno, sem tocar também na questão do 
funcionamento e da fiscalização dessas entidades. Igualmente, não há como 
regular regime de previdência privada, conforme previsto no art. 202, caput, 
sem falar do seu funcionamento e da sua fiscalização. 

, 

Perceba-se, a propósito, que o termo previdência contido no art. 
192, lI, do Estatuto Magno, não está adjetivado, sendo genérico e abrangendo, 
em tese, todos os estabelecimentos de previdência e não apenas os de 
previdência complementar, diferentemente dos arts. 40, § 15, 202, caput e 202, 
§ 4°, que tratam especificamente de assuntos relacionados apenas à previdência 
complementar. 

Além disso, adende-se que as normas referentes à fiscalização 
contidas no Projeto de Lei Complementar nO 1, de 2000, são, no mais das vezes, 
meramente declaratórias, não criando direito mas apenas declarando direito. 
Veja-se, por exemplo, os termos dos arts. 24 e 26 acima transcritos. 

. -

Ademais, como já visto acima, todas as matérias relacionadas à 
previdência complementar devem ser reguladas pela mesma espécie de diploma 
legal (lei complementar), podendo mesmo - as matérias referentes a previdência 
complementar - ter sido objeto de um só projeto de lei, conforme a opinião de , 
especialistas, a exemplo da DIA CLAUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA 
PEREIRA, autora de trabalho extensivo e · profundo sobre . a Refonna 

Constitucional da Previdência (Cf Reforma Da Previdência Aprovada e 
Comentada, Ed. Brasília Jurídica, 1999, p. 245). 

.: ..::. '-

- - - - - - --
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Ante o exposto, até aqui a nossa opinião é a de que não há óbices 

que impeçam a livre tramitação do projeto de lei complementar que ora 
analisamos. 

Como conclusão - no que diz respeito à constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade, votamos pela aprovação do Pt:0jeto de Lei 
Complementar nO 1, de 2000. .' 

- --- Sala da Comissão, em 23 de fevereiro de 2000 
/ - ":"'::" -,' 

.. -. 
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2000 - Complementar (pLP nO 08, de 1999, na origem), de autoria do Poder 
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. A proposição visa a regulamentar os §§ 3° a 6° do art. 202 da 

Carta Magna, na redação dada pela Emenda Constitucional nO 20, de 1998, a 
Reforma da · Previdência, que prevêem a edição de normas especiais para 
regulamentar a relação entre os entes públicos, enquanto patrocinadores de 
entidades fechadas de previdêncià complementar, e suas respectivas 

'~ fechadas de previdência privada. 

o projet~ estabelece, como regra especial para 0EPI s d 
beneficios daquelas entidades, a exigência de carência mínima d en 
contribuições mensais a plano de beneficios .. e. cessação do vín Q _m 
patrocinador, bem como de concessão de beneficio pelo regime de 
previdência ao qual o participante esteja filiado por intermédio de seu 
patr:ocinador, para que o ~egurado se tome elegível a um beneficio de 
prestação programada e continuada, vedado o repasse de ganhos de 
produtividade, abono e vantagens de qualquer natureza para os beneficios 
pagos. 

Determina, ainda, que, nas sociedades de economia1nista e 
empresas controladas direta ou indiretamente pela União, pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Muni~ípios, a proposta de instituição ou alteração de 
plano de beneficios ou adesão a plano de beneficios em execução seja 
submetida ao órgão fiscalizador de previdência complementar, acompanhada 
de manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, pela 
coordenação e pelo controle do patrocinador. 

Reiterando o texto constitucional, a proposição veda à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, suas autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades públicas 
o aporte de recursos a entidades de previdência privada de caráter 

_ .. complementar, salvo na condição de patrocinador, estabelecendo que o 
~ . 

custeio dos planos de beneficios será responsabilidade do patrocinador e dos 
participantes, sendo que a contribuição normal do patrocinador para plano de 
beneficios, em hipótese alguma, excederá a do participante, observado o 
disposto no art. 5° da Emenda Constitucional n° 20, de 1998, e as regras 
específicas emanadas do órgão regulador e fiscalizador. 

Fixa, ainda, a proposta que, além das contribuições nonnais, 
os planos poderão prever o aporte de recursos pelos participantes, a título de 
contribuição facultativa, sem contrapartida do patrocinador, vedando-se a 
este assumir encargos adicionais para o financiamento dos planos de 
beneficios, além daqueles previstos nos respectivos planos de custeio. No que 

., 

• L 

.,. 
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se refere à despesa administrativa, esta será custeada pelo patrocinador e 
pelos participantes e assistidos, atendendo a limites e critérios estabelecidos 
pelo órgão regulador e fiscalizador, fàcu1tando-se aos patrocinadores a cessão 
de pessoal às entidades de previdência complementar que patrocina, desde 
que ressarcidos os custos correspondentes . . 
~ ... : r r ' '. ~ I ' . I · 

. . . - I . Prevê O PLC n° 1, de 2000, ainda, que entidades fi 
previdência complementar regu1adas na proposta serão institu d~ s~b 
fom'la de fundação de direito privado sem fins luciativos e terão, em sua 
estrutura organizacional, como órgão máximo responsável pela definição da 
política geral de administração da entidade e de seus planos de beneficios, 
um conselho deliberativo, integrado por seis membros, sendo três escolhidos 
pelos participantes e assistidos e três pelos patrocinadores, cabendo a estes a 
indicação do conselheiro presidente, que terá, além do seu, o voto de 
qualidade. Além desse, haverá um conselho fiscal, também paritário, 
integrado por quatro membros, cabendo-lhe executar as funções -deeontrole 
interno da entidade. 

- - -_ .. -
Além dos órgãos colegiados, as entidades aqui tratadas terão 

uma diretoria-executiva, órgão responsável pela sua administração, em 
conformidade com a política de a6ministração traçada pelo conselho 
deliberativo, cabendo ao órgão regulador e fiscalizador estabelecer o número 
de diretores em função do porte da entidade, não podendo ser superior a seis 
membros. 

São estabelecidos, como requisitos mínimos para os membros 
da diretoria-executiva, a experiência no exercício de atividade na área 
financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização ou de auditoria; a 
ausência de condenação criminal transitada em julgado e de penalidade 
administrativa por infração à legislação da seguridade social, inclusive da 
previdência complementar, ou como servidor público; e a formação de nível 
superior, sendo vedado a eles exercer simultaneamente atividade no 
patrocinador, integrar concomitantemente o conselho deliberativo ou fiscal 
da entidade e, . mesmo depois do término do seu mandato na diretoria­
executiva, enquanto não tiver suas contas aprovadas, prestar serviços a 
instituições integrantes do sistema financeiro. 

Fica, ainda, nos doze meses seguintes ao término do exercício 
do cargo, o ex~r impedido de prestar, direta ou indiretamente, 
independentemente da forma ou·. natureza do contrato, qualquer tipo de 
serviço às empresas do sistema financeiro que implique a utilização das 

----------------
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informações a que teve acesso em deCorrência do cargo exercido, sob pena de 
responsabilidade civil e penal, assegurando-lhe, durante o in· Ilpecü·mel!ltO, 
possibilidade de prestar serviço à entidade, mediante 
equivalente à do cargo 4e direção que exerceu ou em qualquer outlrrJ 
Administração Pública 

.. 

. Finalmente, estabelece a proposta que as entidades de 
previdência complementar terão o prazo de cento e oitenta dias para adaptar 
sua organização estatutária a essas disposições. 

- ---

Aprovada na Câmara dos Deputados: veiõ-a proposição ao 
exame desta Casa, tendo sido despachada à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, que se manifestou pela sua aprovação no que diz respeito 
à constitucionalidade, juridicidade e regimental idade, e a esta Comissão. 

A proposição não recebeu emendas no prazo regimental . 

• 
E o relatório. .... ---- - --.---

2. VOTO DO RELATOR 

A proposição em debate é um dos três projetos de lei 
complementar encaminhados pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional, 
em cumprimento ao comando constante do art. 7° da Emenda Constitucional 
n° 20, de 1998, com vistas a regulamentar a Reforma da Previdência, no 
tocante à previdência complementar. O primeiro desses projetos, o PLC nO 
63, de 1999 - Complementar, que "dispõe sobre o Regime de Previdência 
Complementar .e dá outras providências", encontra-se em tramitação nesta 
Casa, enquanto .o último, o PLP n° 9, de 1999 (CD), que "dispõe sobre as 
normas gerais para a instituição de regime de previdência complementar 
pela UniDo, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios", ainda 
se encontra na Câmara dos Deputados: . 

O presente projeto regulamenta" um dos mais importantes 
avanços ' trazidos pela Reforma . da Previdência, a questão do controle dos 
chamados ·fUndos de pensão das estatais. Trata-se, efetivamente, de um tema 
de grande dimensão. Segundo ~s publicados pela Secretaria de 
Previdência Complementar do Ministério da Previdência e Assistência Social 
e relativos ao mês de dezembro de 1999, existem 9S entidades fechadas de 

-.:. :-
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previdência privada patrocinadas por entidades públicas. Dessas, 3'~nJd 
patrocinadas por entidades federais, 59, por estaduais ou do Distri.t<Y.Fec;lénlll. 
e 2, por municipais.--EsSas entidades reúnem quase três milhões- o ti l"Ú~~~ 
mil J1a11icipantes e seus dependentes, número similar ao de segurados das 265 
entidades patrocinadas por empresas privadas. 

Por outro lado, as entidades patrocinadas por entes públicos 
contam com ativos da ordem de 87 bilhões de reais e mantêm mais de 
312.000 beneficios, enquanto as suas congêneres do setor privado reúnem 
ativos de 40 bilhões de reais e são responsáveis por cerca de 183.000 
beneficios. 

Apesar de terem natureza jurídica idêntica aos das empresas 
privadas, a especificidade dos fundos de pensão das estatais já é fartamente 
reconhecida. 

Nos últimos anos, essas entidades têm estado presentes numa 
grande discussão acerca da criação de mecanismos que permitam o seu 
controle e adequado funcionamento. O assunto, inclusive, foi objeto de uma 
Comissão Parlamentar de Inquérito do Senado Federal, instalada em 30 de 
junho de 1992 e que se concluiu em 19 de abril de 1993, e de outra da 
Câmara dos Deputados, cujos trabalhos se iniciaram em 26 de junho de 1995 
e se encerraram em 16 de dezembro de 1996. 

Em razão disso, a questão dos fundos de pensão patrocinados 
pelas entidades públicas ~eve presente no debate da reforma da previdência, 
tendo sido incluída na emenda constitucional respectiva referências próprias 
para esses fundos e a previsão da edição de lei complementar específica para 
regulamentá-Ios~ -

Essa regulamentação é, agora, suprida, de forma adequada, 
pela proposição em aná1ise. A sua aprovação, certamente, pennitirá tanto 
assegurar os direitos dos participantes dos fundos de pensão patrocinados por 
entidades públicas como a vigilância sobre os gastos públicos. 

Trata-se de mais um importante passo na direção da 
maioridade da área de previdência cOmplementar em nosso País. Esse setor 
apresenta, hoje, formidável potencial de crescimento e seu papel se mostra 
cada vez mais fundamental, tanto para a constituição da ça interna 

~mo para a existência de um sistema de aposentadoria ~ J nível de 
VIda dos trabalhadores após a perda da capacidade labo -

13. 
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. Vale registrar que, no que se refere especificamente aos fimdos 

de pensão objeto da presente proposição, se, de um lado seu tamanho tende a 
se reduzir com o processo de privatização, de outro, ele irá, certamente, ter 
essa redução sobejamente compensada pelo surgimento de fundos voltados aos 
servidores titulares de cargo público, pennitidos pela Emenda Constitucional nO 
20, de 1998, e que representaram, no longo prazo, a solução permanente para.o 
gravíssimo problema das despesas previdenciárias dos entes federados. 

Não temos dúvida, então, que se trata de proposta que não 
apenas decorre da promulgação da Emenda Constitucional n° 20, de 1998, 
como se traduzirá em significativo aprimoramente da legislação sobre a 
previdência complementar patrocinada pelo Poder Público. 

À proposição foram apresentadas quatro emendas, de autoria 
do nobre Senador Antero Paes de Barros, que a nosso ver não merecem 
acolhida, uma vez que alteram a filosofia do projeto, desfigurando os 
princípios que nortearam sua elaboração. 

Assim sendo, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara nO 1, de 200O-Complementar, e pela rejeição das emendas a ele 
apresentadas. 

Sala da Comissão, em JAItM~~~r--

lD~~ "I7'>#"', Presidente 

• 

, . 
• 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA SECRETARIA GERAL DA MESA 

República Federativa do Brasil 

Constitu ição 
1988 

-Art 21.* Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar .. de organizações 
internacionais; 

n - declarar a guerra e celebrar a paz; 

m - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 
transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamenie; 

V - decretar O estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio. de material bélico; 

VII - emitirmoeda; 

vm - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 
nab .. eza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as 
de seguros e de previdência privada; 

- IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território 
e de desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorirnçãoJ concessão ou pellilissão, 
os serviços de telecomunicações, nos tcnnos da lei, que disporá sobre a organização 
dos serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; 

xn - explorar, diretamente ou mediante autorirnção. concessão ou peullissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético 
. dos CUISOS de água, em arncnlação com os Estados onde se situam. os 

potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviÇos de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros 
e fronteiras nacionais, ' ou qae transponham os limites de Estado ou 
Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de pas­
sageiros; 

j) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defenso­
ria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

_ .!: '. 
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XIV - organizar e manter a polícia civil. a polícia militar e o corpo de bombeiros 
militar do Distrito Federal, bem como preslar assistência financeira ao Distrito Federal 
para a execução de selViços públicos, por meio de fundo próprio; 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia 
e cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 
programas de rádio e televisão; 

xvn - conceder anistia; 

XVllI - planejar e prqmover a defesa permanente contra as calamidades 
públicas, especialmente as secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 
critérios de outorga de direitos de seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 
saneamento básico e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

xxn - executar os serviços de polícia maritima, aeroportuária e de fronteiras; 

xxm - explorar os serviços e insta1ações nucleares de qualquer natureza e 
_ ..... e""'xercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e 

reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus 
derivados, atendidos os seguintes princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para 
fins pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de concessão ou pelmissão, é autorizada a utilização de radio­
isótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas, industriais e 
atividades análogas; 

c) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de 
culpa; 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 
gat j •• ql3gem, em forma associativa. 

............................•..•.•......•.•...••.............................................................................. 

Art. 22.* Compete privativamente à União legislar sobre: 

.................••.•......... ................................................................................................. 

XXIII - seguridade social; 

........................•......................................................•...........•................................... 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrente­
mente sobre: 

.....................................•....•........................................•................•.......................... 

. . . . 
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xn - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 40.* Aos servidoI'CS titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, ão 
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegura­
do regime de previdência de caráter contributivo, observados critérios que preservem 
o equihôrio financeiro e atuarial e o disposto neste arti.go . 

.................................................•••...•.•....•...••........•........................••........................ 

§ 5~ Os requisitos de idade e de tempo de contribuiçâo·sêrãõteâuzidos em cinco 
anos, em relação ao disposto no § I!!, III, a, para0 professor que comprove exclusiva-

~ tempo de efetivo ex~ício das funções de magistério na educação infantil e no 
ensmo fundamental e médio . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 192.· O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o de­
senvolvimento equilibrado do País e a servir aos int~~es ~~~letividade, será regu­
lado em lei complementar, que disporá, inclusive, sobre: 

•••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

fi - autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro, resseguro, 
previdência e capitaJização, bem como do órgão oficial fiscalizador, 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 194.* A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 
iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos rela­
tivos à saÚde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, organizar a se­
guridade social, com base nos seguintes objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

fi - uniformidade e equivalência dos beneficios e serviços às populações 
urbanas e rurais; 

m - seletividade e distributividade na prestação dos beneficios e serviços; 

IV - inedntibilidade do valor dos beneficios; 

V - eqüidade Da fUlma de participação no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento; 
vn - carátec democrático e descA=ntratizado da administração, 1Df'djante gestão 

quachipartite, com participação dos tr8haJbadores, dos empregadores., dos aposentados 
e do GovemQ nos órgãos colegiados . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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Emenda Constitucional n! 13, de 1996* 

- " -.-
Dá nova redação ao inciso II do art. 192 da Cons­
tituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do pará­
grafo ~ do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

...................................•. ~ ....................... . ......................................................... ........ 

Artigo único. O inciso li do 3rt. 192 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"~ 1~~ .................................. ~ ........................................................ . 
....•. ....••.•••••••••.. ••. •• .••.•.•••...•••.••....•••... ....•..•...•••..•.......... ....•.•• .••. . ••.••. .•.. . 
TI - autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro, resse­
guro, previdência e capitalização, bem como do órgão fiscalizador." 

Brasilia, 21 de agosto de 1996. 

A MESA DA CÂMARA DOS DEPurADOS: Luís Eduardo, Presidente-Ronaldo 
Perim, I!! Vice-Presidente - Beto Mansur, 2!! Vice-Presidente - Wilson Campos, I!! 
Secretário - Leopoldo Bessone, 2!! Secretário - Benedito Domingos, 3!! Secretário -
João Henrique, oi!! Secretário . 

A MESA DO SENADO FEDERAL: José Sarney, Presidente - Teotonio Vile­
la Filho, I!! Vice-Presidente - Júlio Campos, ~ Vice-Presidente - Odacir Soares, I!! 
Seaetálio - Renan Calheiros, ~ Secretário - E77Ul1Ides Amorim, oi!! SecletÍlio - Eduar­
do Suplicy, Suplente de Secretário. 

~191: 

Redação Original 

"fi - autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro, 
previdência e capitalização, bem como do órgão oficial fiscalizador e do 
órgão oficial ressegurador;" 

............................................................................................................................... 

19 
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Emenda Constitucional n~ 20, de 1998* 
, 

Modifica o sistema de previdência social, estabe­
lece normas de transição e dá outras providências. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § ~ do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. I! A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Ar(. 7! ........................................•.......................................•..•...... 
xn - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de 
baixa renda nos termos da lei; 
...••••.••.....••....•••••.•.••••••••••....••...••••..••.. ..•..••..••...•....•...•.••..•..•.... •..•..•.••.•. 

XXXIII - r- roibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

" . .•.••.... •.. ••....•. .......... ............... ~ ...... ... .............. ...............•... ......... ... ....• 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 4-8-2000 

- . ----- - -

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

' -
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador José Fogaça 

Com issão de Co,ls titui ção, 
J u::> i ir; ;: c Cidadania 

PCc f.: o -.1 d 1..rv , .................. .. .. ............ _ ... o ~o 
.. - ....... -

F ! s . ./Q.? .... (:.~ ( .('-< • 

PARECER N° ~~ ,DE 200t 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre 
as Emendas de Plenário ao Projeto de Lei da Câmara nO 1, 
de 2000 - Complementar, que "Dispõe sobre a relação 
entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de 
economia mista e outras entidades públicas e suas 
respectivas entidades fechadas de previdência 
complementar, e dá outras providências." 

Relator: Senador JOSÉ FOGAÇA 

I - RELATÓRIO 

Volta a esta Comissão o Projeto de Lei da Câmara n° 1, de 2000 -

Complementar, para exame das três emendas apresentadas durante a discussão 

em Plenário, conforme previsto no art. 10 1, I, do Regimento Interno do Senado 

Federal. 

A Emenda nO 1, da ilustre Senadora HELOÍSA HELENA, altera a 

redação do § 2° do art. 11, com o objetivo de garantir o princípio da 

representação paritária entre representantes dos participantes e assistidos e dos 

patrocinadores das entidades de previdência complementar de que trata o 

projeto de lei em tela, bem assim conferir relativa autonomia no que se refere à 

definição da composição dos respectivos conselhos deliberativos. 

A Emenda nO 2, igualmente de iniciativa da nobre Senadora 

HELOÍSA HELENA, modifica a redação do parágrafo único do art. 15, também 

com o objetivo de garantir o princípio da representação paritária entre 
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Gabinete do Senador José Fogaça 

representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores das entidades 

de previdência complementar de que trata o projeto de lei em tela e, também, 

para conferir relativa autonomia no que se refere à definição da composição dos 

respectivos conselhos fiscais. 

Por fim, a Emenda n° 3, do ilustre Senador JOSÉ ROBERTO 

ARRUDA, propõe o acréscimo de novo artigo para definir que as entidades de 

previdência privada patrocinadas por empresas controladas, direta ou 

indiretamente, pela União, Estados e Municípios, que possuam planos de 

beneficios definidos com responsabilidade da patrocinadora, não poderão 

exercer o controle ou participar de acordo de acionistas que tenha por objeto 

formação de grupo de controle da sociedade anônima. 

, 
E o relatório. 

lI-VOTO 

No que diz respeito às Emendas de n° 1 e de nO 2, ambas da autoria da 
, 

ilustre Senadora HELOISA HELENA, o nosso entendimento é o de que elas 

aperfeiçoam o projeto de lei sob análise, na medida em que conferem aos 

dispositivos emendados redação mais conforme à boa técnica legislativa. 

Por outro lado, a Emenda n° 3, do nobre Senador JOSÉ ROBERTO 

ARRUDA também segue no sentido do aprimoramento do Projeto de Lei da 

Câmara nO 1, de 2000 - Complementar. Com efeito, o objetivo aqui é evitar a 

confusão entre interesses públicos e privados, estabelecendo-se no sentido de 

que interesses corporativos privados se utilizem de recursos públicos em seu 

próprio favor. Está, assim, plenamente conforme com o nosso ordenamento 

jurídico-legal. 

Fr09I1 hIIOO 

~OMlsslO O[ COISlIlUlCln, 
jlJSlICA [ CIOADUIl 

PLc lO ( te c}coo 
IIs. 107 /P rh ~ 
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Entendemos, porém, que alguns aspectos precisam ser aperfeiçoados 

para ampliar o alcance das três emendas e reestabelecer o equilíbrio do projeto 

original. 

Concluímos, pois, pela constitucionalidade, juridicidade e 

regimentabilidade das Emendas nOs 1, 2 e 3, de Plenário, ao Projeto de Lei da 

Câmara nO 1, de 2000 - Complementar, nos termos das seguintes subemendas: 

Emenda n° 1 

(Subemenda à Emenda nO 1 - PLEN) 

Dê-se a seguinte redação ao caput e ao § 2° do art. 11 do PLC 

"Art. 11. A composição do conselho deliberativo, integrado por no máximo seis 
membros, será paritária entre representantes dos participantes e assistidos e dos 
patrocinadores, cabendo a estes a indicação do conselheiro presidente, que terá, além do seu, o 
voto de qualidade. 

§ 2° Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de 
conselheiros de que trata o caput e a participação paritária entre representantes dos 
participantes e assistidos e dos patrocinadores, preveja outra composição, que tenha sido 
aprovada na forma prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do 
órgão regulador e fiscalizador. 

Justificação 

o retorno do voto de qualidade faz-se necessário para reestabelecer o equilíbrio da 
proposta original. 

Quanto ao número máximo de conselheiros, a modificação visa impedir que o 
conselho deliberativo se transforme em uma grande assembléia com grande número de 
integrantes, como às vezes ocorre. 

FI0911hl/OO 

Emenda n° 2 
(Subemenda à Emenda nO 2 - PLEN) 

Dê-se nova redação ao parágrafo único do art. 15 

cO~lssAO Dl CONSlIlUlcaO. 
JUSlICA [ CI(lAOA~IA 

PLc'_~o ( de JQ!2P 
fls/N 7,e ( .4-'1 

L--_ _ _ __ -- - -
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Art. 15 ................. ................... ......................................................... ..... ... ....... . 

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número 
máximo de conselheiros de que trata o caput e a participação paritária entre representantes dos 
participantes e assistidos e dos patrocinadores, preveja outra composição, que tenha sido 
aprovada na forma prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do 
órgão regulador e fiscalizador. 

Justificação 

A emenda visa preservar a participação paritária entre representantes dos 
participantes e assistidos e dos patrocinadores. 

Emenda n° 3 
(Subemenda à Emenda nO 3 - PLEN) 

Incluir art. 29, renumerando os demais: 

Art. 29. As entidades de previdência privada patrocinadàs por empresas 
controladas, direta ou indiretamente, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, que 
possuam planos de beneficios definidos com responsabilidade da patrocinadora, não poderão 
exercer o controle ou participar de acordo de acionistas que tenha por objeto fom1ação de 
grupo de controle de sociedade anônima, sem prévia e expressa autorização da patrocinadora e 
do seu respectivo ente controlador. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às participações acionárias 
detidas na data de publicação desta Lei. 

Justificação 

As modificações introduzidas por esta emenda visam assegurar que as atuai s 
participações acionárias sejam mantidas e permitir que futuras participações venham a 
ocorrer, no interesse das entidades de previdência, desde que ouvida a outra parte interessada: 
a patrocinadora. 

, Presidente 

, Relator 

~OMlsslO DE COKSlIIUlClU. 
AlS1ICA [ CIIl!OUll 

Fr09II hIIOO pé-C 1° ( de JOD O 

(\s109 lt!-1 t-.:.:. 



. . 

, 

• 

- -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

/: ' · 'íe{.(~ cr& PLp ,,, á-/.~ 0--0 P t-C .:( 0& J 00 v 
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JUSlICà E CWlAOA~IA 
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Presidente 

Relator 
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SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

EMENDAS DE PLENÁRIO N°S 1, 2 E 3 AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 01, DE 2000 

ASSINARAM O PARECER, EM REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA NO 
DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2000, OS SENHORES SENADORES: 

01 - José Agripino - PRESIDENTE 
02 - José Fogaça - RELATOR 
03 - José Eduardo Dutra , 
04 - Alvaro Dias 
05 - Bello Parga 
06 - Jefferson Péres 
07 - Roberto Requião 
08 - Édison Lobão 
09 - Lúcio Alcântara 
10 - Antônio Carlos Valadares 
11- Pedro Simon 
12 - Romero Jucá 

r-,, "Y'I '\ S" ; O ( Consti tuiç ão. ,-' ~ ô l l .;:)(~ \...0 ..-

Justiça e Cidadania 
ljç .. N.o .. _L ___ de 20'0 .0 

Fli. 11' / • 



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ROMERO JUCÁ 

PARECER N° 1>\3.\ ,DE 2001 - t / 15 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS. sobre 
as Emendas de Plenário ao Projeto de Lei da Câmara 
nO 1. de 2000 - Complementar, que "Dispõe sobre a 
relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios. suas autarquias. fundações. 
sociedades de economia mista e outras entidades 
públicas e suas respectivas entidades fechadas de 
previdência complementar. e dá outras 
providências". 

, 
Relator: Senador ROMERO JUCA 

I - RELATÓRIO 

Retoma a esta Comissão o Projeto de Lei da Câmara nO 1, de 
2000 - Complementar, para análise das três emendas apresentadas durante a 
discussão em Plenário, confonne previsto no ali. 101, I, do Regimento Interno 
do Senado Federal. 

As Emendas n° 1 e 2, de autoria da eminente Senadora 
HELOÍSA HELENA, modificam, respectivamente, a redação do § 2° do art. 11 
e do parágrafo único do art. 15, com o objetivo de garantir o princípio da 
representação paritária entre representantes dos participantes e assistidos e dos 
patrocinadores das entidades de previdência complementar de que trata o 
projeto de lei em tela, bem assim conferir relativa autonomia no que se refere à 
definição da composição dos respectivos conselhos deliberativos. 

A Emenda nO 3, do ilustre Senador JOSÉ ROBERTO 
ARRUDA, propõe o acréscimo de novo artigo para definir que as entidades de 
previdência privada patrocinadas por empresas controladas, direta ou 
indiretamente, pela União, Estados e Municípios, que possuam planos de 
beneficios definidos com r sponsabilidade da patrocinadora, não poderão 
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exercer o controle ou participar de acordo de acionistas que tenha por objeto 
foonação de grupo de controle da sociedade anônima. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, onde a matéria 
, 

foi relatada pelo nobre Senador JOSE FOGAÇA, deliberou pelo acolhimento 
das três emendas, na foona de subemendas. 

É o relatório. 

11- VOTO 

Acolhemos, integralmente, as conclusões aprovadas pela co lenda 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania desta Casa. 

Trata-se de alterações que aperfeiçoam a proposição, tanto no 
que diz respeito à boa técnica legislativa, quanto no mérito, na medida em que 
ampliam a transparência das entidades fechadas de previdência privada 
patrocinadas por entidades públicos e impedem a utilização corporativa dos 
fundos de pensão. 

Assim, opinamos pelo acolhimento das Emendas de Plenário 
apresentadas ao Projeto de Lei da Câmara nO 1, de 2000 - Complementar, na 
foona das Emendas nOs 1 a 3 - CCJ, e apresentamos a seguinte 

. EMENDA DE RELATOR 0.-tucuLL\: . J 
~ EMENDA Nltr C 115 ,?S~ ( :'j. C{ 

Acrescente-se ao art. 21 o seguinte inciso: t f k'-kÀ 
~

:-.f\, / / 
)t,L . ~ / 

IV - ser participante ou assistido dos planos de benefícioy ~ /'. 

JUSTIFICATIV A 

I O objetivo da emenda é propiciar a profissionalização_ L 

\fV dos Fundos, e evitar conflito de interess . \ 
I \) c / \,\X /' ~~~c, Sala da Comissã'> em /f íL MCd<V; ? cl-~ 
:J~, ~ L \.5\~ o, /) I ' .. ~ /:-.. 1-._-~ 'rI/ í . !{ {/( ~, Presidente ' • \ ,1,\' N 

I • • ~ II I,' [/l/ 1\ 
\'\ " ilj IJ\ J - ' I \ ' 

\Y Vi\ \: 
\, 1 A /1 

, ;~ Iv I _ \,' --<-r .... ator \\ Ijlf / l I 

\/ ' ~ _ (- ( ü,ll /1 
, 1 • I t ~ l-(/, I 

.: / J tl 'I 
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" jj,'~~,~lC4 ') 

CjD3 7111/01-0-15 (1/ / 
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COMISSÃO DIRETORA 

Redação final das Emendas do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

nO L de 2000 - Complementar (n° 8, 

de 1999 - Complementar. na Casa de 

origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final das Emendas do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 1, de 2000 - Complementar (n° 8, de 

1999 - Complementar, na Casa de origem), que dispõe sobre a relação entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios , suas autarquias, 

fundações, sociedades de economia mista e outras entidades públicas e suas 

respectivas entidades fechadas de previdência complementar, e dá outras 

providências. 

Sala de Reuniões da comissão

l 
em 1 b de 

; ~, c-U-~ v~ ~'Q 

( 

'\í'v v" \l·f,; de 2 O O 1. 

, PRESIDENTE 

,RELATOR 
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ANEXO AO PARECER N° , DE 2001. 

Redação final das Emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 1. de 2000 - Complementar (n° 8, 
de 1999 - Complementar. na Casa de 
origem). 

Dispõe sobre a relação entre a 
União. os Estados. o Distrito Federal e 

os Municípios, suas autarquias, 
fundações, sociedades de economia 
mista e outras entidades públicas e suas 
respectivas entidades fechadas de 
previdência complementar, e dá outras 
providências. 

Emenda n° 1 

(Corresponde à Subemenda da CCJ à Emenda n° 1 - Plenário) 

Dê-se ao caput e ao § 2° do art. 11 a seguinte redação: 

"Art. 11. A composição do conselho deliberativo, integrado 
por no máximo seis membros, será paritária entre representantes 
dos participantes e assistidos e dos patrocinadores, cabendo a 
estes a indicação do conselheiro presidente, que terá. além do 
seu, o voto de qualidade. 

§ 2° Caso o estatuto da entidade fechada. respeitado o 
número máximo de conselheiros de que trata o caput e a 
participação paritári a entre representantes dos participantes e 
assistidos e dos patrocinadores. preveja outra composição. que 
tenha sido aprovada na forma prevista no seu estatuto, esta 
poderá ser aplicada. mediante autorização do órgão regulador e 
fiscal izador.·· r· ;.:' . . - '" . 



, 

; 

Emenda n° 2 

(Corresponde à Subemenda da CCJ à Emenda n° 2- Plenário) 

Dê-se ao parágrafo único do art. 15 a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fechada. 
respeitado o número máximo de conselheiros de que trata o 
caput e a participação paritária entre representantes dos 
participantes e assistidos e dos patrocinadores, preveja outra 
composição, que tenha sido aprovada na fonna prevista no seu 
estatuto. esta poderá ser aplicada. mediante autorização do órgão 
regulador e fiscalizador.'· 

Emenda n° 3 

(Corresponde à Subemenda da CCJ à Emenda n° 3- Plenário) 

Inclua-se o seguinte art. 29. renumerando-se os demais: 

"Art. 29. As entidades de previdência privada patrocinadas 
por empresas controladas, direta ou indiretamente, pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, que possuam planos de 
beneficios definidos com responsabilidade da patrocinadora, não 
poderão exercer o controle ou participar de acordo de acionistas 
que tenha por objeto fonnação de grupo de controle de sociedade 
anônima, sem prévia e expressa autorização da patrocinadora e 
do seu respectivo ente controlador. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às 
participações acionárias detidas na data de publicação desta Lei 
Complementar. " 
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SENADO FEDERAL 

EMENDAS (de plenário), APRESENTADAS AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA l'{0 1, DE 2000 -
COMPLEMENTAR (N° 8/99-COMPLEMI\NTAR, NA CASA 
DE ORIGEM), DE INICIATIVA DO PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA, QUE DISPÕE SOBRE A RELAÇÃO ENTRE A 
UNIÃO, OS ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL E OS 
MUNICÍPIOS, SUAS AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, 
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E OUTRAS 
ENTIDADES PÚBLICAS E SUAS RESPECTIVAS 
ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EMENDA N~ l-PLEN 

Dê-se a seguinte redação ao § 2° do art. 11 : 

"Art. 11 ....... ...... .... .. ... ...... ............ . 

§ 2° Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o 
princípio da participação paritária entre representantes dos 
participantes e assistidos e dos patrocinadores de que trata o caput 
deste artigo, preveja outra composição, que tenha sido aprovada na 
forma prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante 
autorização do órgão regulador e fiscalizador." 

JUSTIFICATIVA 
Segundo o projeto, o Conselho Deliberativo será integrado 

por no máximo 6 membros, distribuídos de forma paritária entre 



representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores. A 
participação paritária, no entanto, não está garantida pelo projeto, uma 
vez que o mesmo permite que seja aplicada a composição prevista no 
Estatuto da entidade que, em geral, prevê participação majoritária da 
patrocinadora. Estranhamente, o projeto não mantém o mesmo critério 
no que se refere ao número máximo de 6 integrantes do Conselho 
Deliberativo. Neste caso, as entidades cujo Estatuto determina um 
número maior de membros terão que providenciar a alteração em 
seus estatutos para se adequarem ao limite determinado em Lei. 

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 2000 

EMENDA N~ 2-PLEN 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do art. 15: 

"Art. 15 ........................................ . 
. .. . . .. . .. .. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. . . .. . . .. .. .. . . . .. . .. . .. .. .. . . .. .. . .. .. 

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fechada, 
respeitado o princípio da participação paritária entre representantes 
dos participantes e assistidos e dos patrocinadores de que trata o 
caput deste artigo, preveja outra composição, que tenha sido 
aprovada na forma prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, 
mediante autorização do órgão regulador e fiscalizador." 

JUSTIFICATIVA 

Segundo o projeto, o Conselho Deliberativo será integrado 
por no máximo 6 membros, distribuídos de forma paritária entre 
representantes dos participantes e assistidos e"dos patrocinadores. A 
participação paritária, no entanto, não está garantida pelo projeto, uma 

-
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vez que o mesmo permite que seja aplicada a composição prevista no 
Estatuto da entidade que, em geral , prevê participação majoritária da 
patrocinadora. Estranhamente, o projeto não mantém o mesmo critério 
no que se refere ao número máximo de 6 integrantes do Conselho 
Deliberativo. Neste caso, as entidades cujo Estatuto determina um 
número maior de membros terão que providenciar a alteração em 
seus estatutos para se adequarem ao limite determinado em Lei . 

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 2000 

EMENDA N~ 3-PLEN 

Inclua-se, onde couber, nas Disposições Gerais do PLC nO 001, 
de 2000 - Complementar, o seguinte artigo: 

"Art. "As entidades de previdência privada patrocinadas por 
empresas controladas, direta ou indiretamente, pela União, Estados e 
Municípios, que possuam planos de benefícios definidos com 
responsabilidade da patrocinadora, não poderão exercer o controle ou 
participar de acordo de acionistas que tenha por objeto formação de 
grupo de controle de sociedade anônima." 

JUSTIFICAÇAO 

As entidades que têm Planos de Beneficios definidos como 
responsabilidade de Patrocinadora não podem ter responsabilidade de participar 
de acordo ou controle, uma vez que, em qualquer déficit atuarial, a cobertura deve 
estar adstrita a entes federativos, que podem não ter condições ou interesses 
(orçamentário e/ou financeiro) em colocar recursos mis Sociedades que nada têm 
a ver com as suas atividades. 



Por outro lado, também, a Emenda evita que empresas privatizadas 
de fom1a indireta, venham a ser reestatizadas. 

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 2000 

" 

("\ --l 
I~ ( . 

Senador J SÉ ROBERTO ARRUDA 
I 

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania e de Assuntos Sociais) 

Publicadas no Diário do Senado Federal, de 15-8-2000 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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Dê-se a seguinte redação ao § 2° do art. 11: 

"Art. 11 ........................................ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2° Caso o estatuto da entidade fechada , respeitado o 

princípio da participação paritária entre representantes dos 
participantes e assistidos e dos patrocinadores de que trata o caput 
deste artigo, preveja outra composição, que tenha sido aprovada na 
forma prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante 
autorização do órgão regulador e fiscalizador." 

JUSTIFICATIVA 

Segundo o projeto, o Conselho Deliberativo será integrado 
por no máximo 6 membros, distribuídos de forma paritária entre 
representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores. A 
participação paritária , no entanto, não está garantida pelo projeto, uma 
vez que o mesmo permite que seja aplicada a composição prevista no 
Estatuto da entidade que, em geral, prevê participação majoritária da 
patrocinadora. Estranhamente, o projeto não mantém o mesmo critério 
no que se refere ao número máximo de 6 integrantes do Conselho 
Deliberativo. Neste caso, as entidades cujo Estatuto determina um 
número maior de membros terão que providenciar a alteração em 
seus estatutos para se adequarem ao limite determinado em Lei. 
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EMENDA 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do art. 15: 

"Art. 15 ................. ....................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fechada, 

respeitado o princípio da participação paritária entre representantes 
dos participantes e assistidos e dos patrocinadores de que trata o 
caput deste artigo, preveja outra composição, que tenha sido 
aprovada na forma prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, 
mediante autorização do órgão regulador e fiscalizador." 

JUSTIFICATIVA 

Segundo o projeto, o Conselho Deliberativo será integrado 
por no máximo 6 membros, distribuídos de forma paritária entre 
representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores. A 
participação paritária, no entanto, não está garantida pelo projeto, uma 
vez que o mesmo permite que' seja aplicada a composição prevista no 
Estatuto da entidade que, em geral, prevê participação majoritária da 
patrocinadora. Estranhamente, o projeto não mantém o mesmo critério 
no que se refere ao número máximo de 6 integrantes do Conselho 
Deliberativo. Neste caso, as entidades cujo Estatuto determina um 
número maior de membros terão que providenciar a alteração em 
seus estatutos para se adequarem ao limite determinado em Lei . 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador JOSÉ 
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Inclua-se, onde couber, nas Disposições Gerais do P 
de 2000 - Complementar, o seguinte artigo: 

~ 

, I v 
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"Art. "As entidades de previdência privada patrocinadas por 
empresas controladas, direta ou indiretamente, pela União, Estados e 
Municípios, que possuam planos de benefícios definidos com 
responsabilidade da patrocinadora, não poderão exercer o controle ou 
participar de acordo de acionistas que tenha por objeto formação de 
grupo de controle de sociedade anônima." 

JUSTIFICAÇÃO 

As entidades que têm Planos de Beneficios definidos como 
responsabilidade de Patrocinadora não podem ter responsabilidade de participar 
de acordo ou controle, uma vez que, em qualquer déficit atuarial, a cobertura deve 
estar adstrita a entes federativos, que podem não ter condições ou interesses 
(orçamentário e/ou financeiro) em colocar recursos nas Sociedades que nada têm 
a ver com as suas atividades. 

Por dtro lado, também, a Emenda evita que empresas privatizadas 
de forma indireta, venham a ser reestatizadas. 

, 

Sala das Sessões, em 

" \ 

I ~ , :~ 
Senador J SE ROBERTO ARRUDA 
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PARECER AS EMENDAS DO 

SENADO FEDERAL AO 

PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR 

N° 08-0, DE 1999 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO ESPECIAL, ÀS EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 8-D, DE 1999. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (Bloco/PFL-BA. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, tenho de emitir parecer sobre as 

três emendas aprovadas no Senado relativas ao Projeto de Lei Complementar nO 08-0, 

e de 1999. 

De fato, são três as emendas ao projeto da Câmara, mas elas podem ser 

resumidas em duas emendas. A primeira trata de uma mudança na redação do art. 11 e 

de uma mudança na redação do §2° do mesmo art. 11, para estabelecer basicamente 

que, além de haver paridade na composição do Conselho - ou seja, metade dos 

patrocinadores e a outra metade dos participantes e assistidos -, compete o voto de 

minerva ao conselheiro-presidente, indicado pelo patrocinador. 

A mudança e a alteração no caput têm basicamente o mesmo propósito. 

• A Emenda nO 2 trata de uma alteração do parágrafo único do art. 15, que tem o 

mesmo espírito da alteração contida no §2° do art. 11. 

Quanto à Emenda nO 3, ela tem um propósito distinto: pretende evitar que o 

controle de empresas seja exercido pelas fundações mantidas por instituições 

controladas direta ou indiretamente pelos Estados, Municípios ou União sem a prévia e 

expressa autorização do patrocinador. No meu entendimento, essa é uma válvula que 

ainda permitiria eventual reestatização do sistema produtivo brasileiro. E o §1 ° estabelece 

que os acordos feitos ficam preservados. 

1 
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Portanto, as alterações, no meu entendimento, valorizam o sistema bicameral 

brasileiro, porque, no particular, o Senado enriquece e acrescenta valor ao projeto da 

Câmara. 

Por isso, dou parecer favorável às três emendas apresentadas pelo Senado. 

Este é o meu voto e o meu parecer, Sr. Presidente. 

2 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° OS-E, DE 1999 

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº OS-C , DE 
1999, que "dispõe sobre a relação entre a União , os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, suas autarquias, fundações , sociedades de economia mista e outras entidades 
públicas e suas respectivas entidades fechadas de previdência complementar, e dá outras 
providência", tendo parecer do Relator designado pela Mesa, em substituição à Comissão 
Especial, pela aprovação. (Relator: Deputado José Carlos Aleluia) 

(CONSTITUA-SE NOS TERMOS DO ART. 34, 11 , DO RICD, COMISSÃO ESPECIAL PARA O 
EXAME DA MATÉRIA, A SER INTEGRADA PELAS SEGUINTES COMISSÕES: DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO; DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILlA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 
'iNSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54, RI)). PUBLIQUE-SE. 

SUMÁRIO 

I - projeto inicial 
/I - emendas do Senado Federal (3) 
1/1- parecer do Relator, designado pela Mesa, em substituição à Comissão Especial 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PLP 08/99 (EMENDAS DO SENADO FEDERAL) 

À Comissão Especial destinada a examinar o PLP 08/99, integrada 
pelas seguintes Comissões: Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, Economia, Indústria e Comércio, Seguridade Social e 
Família, Finanças e Tributação e Constituição e Justiça e de 
Redação (Art. 54, RI). Publique-se. 

Em <.-;;0' / 03 / .fC;Ú( 

I 
- 1 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA( DOS DEPUTADOS 
J 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N° 8, DE 1999 

APROVADAS: 
- as Emendas do Senado Federal, com parecer pela aprovação, ressalvados os 

Destaques - em 17/04/0 1. 

MANTIDOS: 
- o "caput" do art. 11, constante da Emenda nO 1 do Senado Federal, objeto do 

Destaque de Bancada nO 1 (PDT) - em 18/04/01; 
- a Emenda nO 2 do Senado Federal, objeto do Destaque de Bancada nO 3 (PT) -

em 18/04/01; 
- a Emenda nO 3 do Senado Federal, objeto do Destaque de Bancada nO 4 (PT) -

em 24/04/01 . 

PREJUDICADO: 
- o Destaque de Bancada nO 2 (PT) - em 18/04/01. 

RETIRADO: 
- o Requerimento do Sr. Dep. José Carlos Aleluia (PFL) solicitando votação 

parcelada da Emenda nO 3 do Senado Federal (objeto do Destaque nO 4), 
apreciando-se distintamente o "caput" do art. 29 e seu parágrafo único. 

A Matéria vai à sanção. 
Em 24.04.01 

OPLPR - EmAnd.?.'> do SF 

GER 3.17.23 004·2 (JUN /OO) 

de Paiva 
I da Mesa 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 8-D, DE 1999. 

(ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA - EMENDAS SF) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRI A 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 8-D, DE 1999 

(ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA - EMENDAS SF) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO 
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 8-D, DE 1999 

(ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNICIA - EMENDAS SF) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 
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EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DO SENADO FEDERAL ~ .................... :'1ffi 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 8-0, DE 1999, COM PARECER 
FAVORÁVEL 

(VER FICHAS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO) 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DO SENADO FEDERAL N°S ...................... AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 8-D, DE 1999, COM PARECER 

, 

CONTRARIO 

(VER FICHAS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO) 

(SE APROVADAS) - A MATÉRIA V AI PARA A REDAÇÃO FINAL 

(SE REJEITADAS) - A MATÉRIA VAI À SANÇÃO POR TER SIDO 
APROVADA NESTA CASA, NA SESSÃO DO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 
1999. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos regimentais, a retirada do Projeto de Lei 
Complementar nO 08 -D, de 1999, da pauta da presente sessão. 

GER 317 23 004-2 (JUN/99\ 

Sala das Sessões, ~O de abril de 2001. 

Deputado Profes 
V ice- Líder do Partido 

uizinho 
rabalhadores 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos do artigo 193, § 3°, do Regimento Interno, 
o adiamento da votação do Projeto de Lei Complementar nO 8-D, de 1999, 
por 02 (duas) sessões. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

Sala das Sessões, de abril de 2001. 

Deputado W AL 
Líder do Partido dos 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos regimentais, a retirada do Projeto de Lei 
Complementar nO 8, de 1999, da pauta da presente sessão. 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 

Sala das Sessões, de abril de 2001 . 

Deputado Walter inheir 
Líder do Partido dos rabalhadores 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos tennos do artigo 161 , inciso l, e § 2° do 
Regimento Interno, destaque para votação em separado da expressão "que 
terá, além do seu, o voto de qualidade", constante "caput" do art. 11 , da 
Emenda de n° 1, do Senado Federal, apresentada ao Projeto de Lei 
Complementar nO 8, de 1999. 

, 

Deputado W AL 
Líder do Partido dos rabalhadores 

J-,~ 4<=> of0 ~ 0 ? (/"I ~ \vv- l-vv\ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos do artigo 161, inciso I, e § 2° do 
Regimento Interno, destaque para votação em separado da Emenda de nO 
2, do Senado Federal, apresentada ao Projeto de Lei Complementar n° 8, de 
1999, com vistas à sua supressão. 

- --

Deputado W AL IRO 
Líder do Partido dos Trab 

GER 31723.004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos tennos do artigo 161, inciso I, e § 2° do 
Regimento Interno, destaque para votação em separado da Emenda de nO 
3, do Senado Federal, apresentada ao Projeto de Lei Complementar nO 8, de 
1999, com vistas à sua supressão. 

Sala das Sessões, 

y 

f~ . b~?i-~ 
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CÂ ARA DOS DEPUTADOS 

, 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
- , 

COORDENAÇAO DE APOIO AO PLENARIO - , 
SEÇAO DE AUTOGRAFOS 

, 

MATERIA APRECIADA 
,.., 

NA SESSAO 
, 

ORDINARIA DO DIA 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/OO) 

(TERÇA-FEIRA) 

(às 14h.) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos regimentais, a retirada do Projeto de Lei 
Complementar nO 08 -D, de 1999, da pauta da presente sessão. 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 

Sala das Sessões, 17 de abril de 2001. 

Deputado Walter inheiro 
Líder do Partido dos Trabalhadores ~. Y~ blu); t Jo 

~ú ~~~fJ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos do artigo 193, § 3°, do Regimento Interno, 
o adiamento da votação do Projeto de Lei Complementar nO 8-D, de ] 999, 
por 02 (duas) sessões. 

Sala das Sessões, de abril de 2001 . 

EIRO 

, 

~. ~Jw{ . ~MÃ-~ ~ 

Vl-k-~ ~"fT 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA - ~ 
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MATERIA APRECIADA 
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NASESSAO , 

EXTRAORDINARIA 
DO DIA 

18 4 04 4 01 
(QUARTA-FEIRA) 

(às llh) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

queremos, nos termos regimentais, preferência para votação 
Q li\. 0_ 3, ~ ~ cUh olJ2 VV'-cu.' ? 

Sala das Sessões, em I~ de Qbv... t de 2001. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

r 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos do artigo 161 , inciso I, e § 2° do 
Regimento Interno, destaque para votação em separado da Emenda de nO 
2, do Senado Federal, apresentada ao Projeto de Lei Complementar nO 8, de 
1999, com vistas à sua supressão. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - , COORDENAÇAO DE APOIO AO PLENARIO - , 
SEÇAO DE AUTOGRAFOS 

, 

MATERIA APRECIADA 
"." 

NA SESSAO 
, 

ORDINARIA DO DIA 
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L 

REQUERIMENTO DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos do artigo 161 , inciso T, e § 2° do 
Regimento Interno, destaque para votação em separado da expressão" que 
terá, além do seu, o voto de qualidade", constante "caput" do art. 11 , da 
Emenda de n° l , do Senado Federal, apresentada ao Projeto de Lei 
Complementar n° 8, de 1999. 

Sala das Sess- , 

Deputado W AL ER 
Líder do Partido dos rabalhadores 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - , COORDENAÇAO DE APOIO AO PLENARIO 
SEÇÃO DE AUTÓGRAFOS 

, 
MATERIA APRECIADA 

,." 

NA SESSAO 
, 

ORDINARIA DO DIA 

(TERÇA-FEIRA) 

(às 14h.) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 8-D, DE 1999 

(DO PODER EXECUTIVO) 

CONTINUAÇÃO DA VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DAS EMENDAS 
DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 8-C, 
DE 1999, QUE DISPÕE SOBRE A RELAÇÃO ENTRE A UNIÃO, OS 
ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL E OS MUNICÍPIOS, SUAS 
AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E 
OUTRAS ENTIDADES PÚBLICAS E SUAS RESPECTIVAS ENTIDADES 
FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. TENDO PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA 
MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO ESPECIAL, PELA APROVAÇÃO 
(RELATOR: SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA) . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DEST 
(BANCADA DO P 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos do artigo 161, inciso I, e § 2° do 
Regimento Interno, destaque para votação em separado da Emenda de nO 
3, do Senado Federal, apresentada ao Projeto de Lei Complementar nO 8, de 
1999, com vistas à sua supressão. 

Sala das Sessões, 

Deputado W AL TE 
Líder do Partido dos rabalhadores 

~~,&.lJV 
I) V1{A ~.~ 
~ I r1tt/ c7vo/1 d~ 
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EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

A MA TÉRlA V AI À SANÇÃO 

.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 8-E, DE 1999 

Dispõe sobre a relação entre a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, suas autarquias, funda­
ções, sociedades de economia mista e 
outras entidades públicas e suas res­
pectivas entidades fechadas de previ­
dência complementar, e dá outras pro­
vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
INTRODUÇÃO 

Art. 1° A relação entre a União, os Estados, o Dis­

trito Federal e os Municípios, inclusive suas autarquias, fun­

dações, sociedades de economia mista e empresas controladas 

direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de entidades 

fechadas de previdência complementar, e suas respectivas enti­

dades fechadas, a que se referem os §§ 3°, 4°, 5° e 6° do art. 

202 da Constituição Federal, será disciplinada pelo disposto 

nesta Lei Complementar. 

Art. 2° As regras e os princípios gera1s estabeleci­

dos na Lei Complementar que regula o caput do art. 202 da 

Constituição Federal aplicam-se às entidades reguladas por 

esta Lei Complementar, ressalvadas as disposições específicas. 

GER 3.1723 004-2 (JUNtOO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
CAPITULO II 

DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

Seção I 
Disposições Especiais 

2 

Art. 3° Observado o disposto no artigo anterior, os 

4t planos de benefícios das entidades de que trata esta Lei Com­

plementar atenderão às seguintes regras: 

• 

I - carência mínima de sessenta contribuições men­

sa~s a plano de benefícios e cessação do vínculo com o patro­

cinador, para se tornar elegível a um benefício de prestação 

que seJa programada e continuada; e 

II concessão de benefício pelo reg~me de previdên­

c~a ao qual o participante esteja filiado por intermédio de 

seu patrocinador, quando se tratar de plano na modalidade be­

nefício definido, instituído depois da publicação desta Lei 

Complementar . 

Parágrafo 
, . 
un~co. Os reajustes dos benefícios em ma-

nutenção serão efetuados de acordo com critérios estabelecidos 

nos regulamentos dos planos de benefícios, vedado o repasse de 

ganhos de produtividade, abono e vantagens de qualquer nature­

za para tais benefícios. 

Art. 4° Nas sociedades de econom~a mista e empresas 

controladas direta ou indiretamente pela União, pelos Estados, 

pelo Distrito Federal e pelos Municípios, a proposta de insti­

tuição de plano de benefícios ou adesão a plano de benefícios 

em execução será submetida ao órgão fiscalizador, acompanhada 

de manifestação favorável do órgão responsável pela 

são, pela coordenação e pelo controle do patrocinador. 

superv~-

f' 
GER 31723004-2 IJUN/99) 
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Parágrafo 
, . 
un1co. As alterações no plano de benefí-

C10S que implique elevação da contribuição de patrocinadores 

serão objeto de prévia manifestação do órgão responsável pela 

superv1sao, pela coordenação e pelo controle referido no ca-

puto 
, 

Art. 5° E vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

4t Federal e aos Municípios, suas autarquias, fundações, empresas 

públicas, sociedades de economia mista e outras entidades pú-

• 

blicas o aporte de recursos a entidades de previdência privada 

de caráter complementar, salvo na condição de patrocinador. 

Seção II 
Do Custeio 

Art. 6° O custeio dos planos de benefícios será res­

ponsabilidade do patrocinador e dos participantes, inclusive 

assistidos. 

§ 1° A contribuição normal do patrocinador para pla­

no de benefícios, em hipótese alguma, excederá a do partici­

pante, observado o disposto no art. 5° da Emenda Constitucio­

nal nO 20, de 15 de dezembro de 1998, e as regras específicas 

emanadas do órgão regulador e fiscalizador. 

§ 2° Além das contribuições normais, os planos pode­

rao prever o aporte de recursos pelos participantes, a título 

de contribuição facultativa, sem contrapartida do patrocina­

dor. 
, 

§ 3 ° E vedado ao patrocinador assum1r encargos adi-

cionais para o financiamento dos planos de benefícios, além 

daqueles previstos nos respectivos planos de custeio. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 
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Art. 7° A despesa administrativa da entidade de pre­

vidência complementar será custeada pelo patrocinador e pelos 

participantes e assistidos, atendendo a limites e critérios 

estabelecidos pelo órgão regulador e fiscalizador. 
, 

Parágrafo E a 
, . 
un1CO. facultada patrocinadores aos 

cessa0 de pessoal às entidades de previdência complementar que 

patrocinam, desde que ressarcidos os custos correspondentes . 

, 
CAPITULO III 

~ 

DAS ENTIDADES DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR 
, 

PATROCINADAS PELO PODER PUBLICO E SUAS EMPRESAS 

Seção I 
Da Estrutura Organizacional 

Art. 8° A administração e execução dos planos de be­

nefícios compete às entidades fechadas de previdência comple­

mentar mencionadas no art. 1° desta Lei Complementar . 

Parágrafo único. As entidades de que trata o caput 

organizar-se-ão sob a forma de fundação ou sociedade civil, 

sem fins lucrativos . 

Art. 9° A estrutura organizacional das entidades de 

previdência complementar a que se refere esta Lei Complementar 

é constituída de conselho deliberativo , conselho fiscal e di­

retoria-executiva. 

Seção II 
Do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal 

Art . 10 . O conselho deliberativo, órgão máximo da 

estrutura organizacional, é responsável pela definição da po­

lítica geral de administração da entidade e de seus planos de 

benefícios. 

GER 3.17.23 004-2 (JUNtOO) 
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Art . 11. A composição do conselho deliberativo, ~n­

tegrado por no máximo seis membros, será paritária entre re­

presentantes dos participantes e assistidos e dos patrocinado­

res, cabendo a estes a indicação do conselheiro presidente, 

que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

§ 1° A escolha dos representantes dos participantes 

e assistidos dar-se-á por meio de eleição direta entre seus 

pares. 

§ 2° Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado 

o número máximo de conselheiros de que trata o caput e a par­

ticipação paritária entre representantes dos participantes e 

assistidos e dos patrocinadores, preveja outra composição, que 

tenha sido aprovada na forma prevista no seu estatuto , esta 

poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão regulador e 

fiscalizador. 

Art . 12. O mandato dos membros do conselho delibera­

tivo será de quatro anos, com garantia de estabilidade, permi­

tida uma recondução. 

§ 1° O membro do conselho deliberativo somente per­

derá o mandato em virtude de renúncia, de condenação judicial 

transitada em julgado ou processo administrativo disciplinar. 

§ 2° A instauração de processo administrativo disci­

plinar , para apuração de irregularidades no âmbito de atuação 

do conselho deliberativo da entidade fechada, poderá determi­

nar o afastamento do conselheiro até sua conclusão . 

§ 3° O afastamento de que trata o parágrafo anterior 

não implica prorrogação ou permanência no cargo além da da ta 

inicialmente prevista para o término do mandato . 

GER 3.1723 004-2 (JUN/OO) 
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§ 4° O estatuto da entidade deverá regulamentar os 

procedimentos de que tratam os parágrafos anteriores deste ar-

tigo. 

Art. 13. Ao conselho deliberativo compete a defini­

çao das seguintes matérias: 

I - política geral de administração da entidade e de 

4t seus planos de benefícios; 

• 

II - alteração de estatuto e regulamentos dos planos 

de benefícios, bem como a implantação e a extinção deles e a 

retirada de patrocinador; 

III - gestão de investimentos e plano de aplicação 

de recursos; 

IV autorizar investimentos que envolvam valores 

iguais ou superiores a cinco por cento dos recursos garantido-

res; 

V contratação de auditor independente atuário e 

avaliador de gestão, observadas as disposições regulamentares 

aplicáveis; 

VI nomeaçao e exoneraçao dos membros da diretoria-

executiva; e 

VII - exame, em grau de recurso, das decisões da di-

retoria-executiva. 

Parágrafo , . 
un~co. A definição das matérias previstas 

no inciso II deverá ser aprovada pelo patrocinador. 

Art. 14. O conselho fiscal é órgão de controle ~n­

terno da entidade. 

Art. 15 . A composição do conselho fiscal, integrado 

por no máximo quatro membros, será paritária entre represen­

tantes de patrocinadores e de participantes e assistidos, 

GER 317 23 004-2 IJUN/99) 
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bendo a estes a indicação do conselheiro presidente, que terá, 

além do seu, o voto de qualidade. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Caso o estatuto da entidade fecha-

da, respeitado o número máximo de conselheiros de que trata o 

caput e a participação paritária entre representantes dos par-

ticipantes e assistidos e dos patrocinadores, preveJa outra 

compos~çao, que tenha sido aprovada na forma prevista no seu 

estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do 

órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 16. O mandato dos membros do conselho fiscal 

será de quatro anos, vedada a recondução. 

Art. 1 7. A renovação dos manda tos dos conselheiros 

deverá obedecer ao critério de proporcionalidade, de forma que 

se processe parcialmente a cada dois anos. 

§ lONa primeira investidura dos conselhos, 
, 

apos a 

publicação desta Lei Complementar, os seus membros terão man­

dato com prazo diferenciado . 

§ 2 0 O conselho deliberativo deverá renovar três de 

seus membros a cada dois anos e o conselho fiscal dois membros 

com a mesma periodicidade, observada a regra de transição es­

tabelecida no parágrafo anterior. 

Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos deli-

berativo e fiscal os mesmos requisitos previstos nos incisos I 

a III do art. 20 desta Lei Complementar ~ 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 
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Seção III 
Da Diretoria-Executiva 

Art . 19. A diretoria-executiva é o órgão responsável 

pela administração da entidade, em conformidade com a política 

de administração traçada pelo conselho deliberativo. 

§ 1° A diretoria-executiva será composta, no máximo, 

por se1S membros, definidos em função do patrimônio da entida­

de e do seu número de participantes, inclusive assistidos. 

§ 2° O estatuto da entidade fechada, respeitado o 

número máximo de diretores de que trata o parágrafo anterior, 

deverá prever a forma de composição e o mandato da diretoria­

executiva, aprovado na forma prevista no seu estatuto, obser­

vadas as demais disposições desta Lei Complementar. 

Art. 20 . Os membros da diretoria-executiva deverão 

atender aos seguintes requisitos mínimos : 

I - comprovada experiência no exercício de atividade 

na área financeira, administrativa, contábil, jurídica, de 

fiscalização, atuarial ou de auditoria ; 

II - não ter sofrido condenação criminal transitada 

em julgado; 

III não ter sofrido penalidade administrativa por 

infração da legislação da seguridade social , inclusive da pre­

vidência complementar ou como servidor público; e 

IV - ter formação de nível superior . 

Art. 21 . Aos membros da diretoria-executiva é veda-

do: 

I - exercer simultaneamente atividade no patrocina-

dor; 

GER 3.17.23 004-2 (JUNtOO) 
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II - integrar concomitantemente o conselho delibera­

ti vo ou fiscal da entidade e, mesmo depois do término do seu 

mandato na diretoria-executiva, enquanto não tiver suas contas 

aprovadas; e 

III - ao longo do exercício do mandato prestar ser-

V1ÇOS a instituições integrantes do sistema financeiro. 

Art. 22. A entidade de previdência complementar 1n­

formará ao órgão regulador e fiscalizador o responsável pelas 

aplicações dos recursos da entidade, escolhido entre os mem­

bros da diretoria-executiva. 

Parágrafo 
, . 
un1CO. Os demais membros da diretoria-

executiva responderão solidariamente com o dirigente indicado 

na forma do caput pelos danos e prejuízos causados à entidade 

para os quais tenham concorrido. 

Art . 23 . Nos doze meses seguintes ao término do 

exercício do cargo, o ex-diretor estará impedido de prestar, 

direta ou indiretamente, independentemente da forma ou nature­

za do contrato, qualquer tipo de serviço às empresas do siste­

ma financeiro que impliquem a utilização das informações a que 

teve acesso em decorrência do cargo exercido, sob pena de res-

ponsabilidade civil e penal. 

§ 1 0 Durante o impedimento, ao ex-diretor que nao 

tiver sido destituído ou que pedir afastamento será assegurada 

a possibilidade de prestar serviço à entidade, mediante remu­

neração equivalente à do cargo de direção que exerceu ou em 

qualquer outro órgão da Administração Pública. 

§ 2 0 Incorre na prática de advocacia administrativa, 

sujeitando-se às penas da lei, o ex-diretor que violar o impe­

dimento previsto neste artigo , exceto se retornar ao exercício 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 
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de cargo ou emprego que ocupava junto ao patrocinador, ante-

riormente 
, 
a indicação para a respectiva diretoria-executiva, 

ou se for nomeado para exercício em qualquer órgão da Adminis-

tração Pública. 

, 
CAPITULO IV 

DA FISCALIZAÇAO 

Art. 24. A fiscalização e controle dos planos de be­

nefícios e das entidades fechadas de previdência complementar 

de que trata esta Lei Complementar competem ao órgão regulador 

e fiscalizador das entidades fechadas de previdência comple-

mentar. 

Art. 25 . As ações exercidas pelo órgão referido no 

artigo anterior não eximem os patrocinadores da responsabili­

dade pela supervisão e fiscalização sistemática das atividades 

das suas respectivas entidades de previdência complementar. 

Parágrafo único. Os resultados da fiscalização e do 

controle exercidos pelos patrocinadores serão encaminhados ao 

órgão mencionado no artigo anterior . 

, 
CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 26. As entidades fechadas de previdência com­

plementar patrocinadas por empresas privadas permissionárias 

ou concessionárias de prestação de serviços públicos subordi­

nam-se , no que couber , às disposições desta Lei Complementar, 

na forma estabelecida pelo órgão regulador e fiscalizador. 

Art . 27. As entidades de previdência complementar 

patrocinadas por entidades públicas, inclusive empresas públi­

cas e sociedades de economia mista, deverão rever, no prazo de 

GER 31723004-2 IJUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

dois anos, a contar de 16 de dezembro de 1998, seus planos de 

benefícios e serv~ços, de modo a ajustá-los atuarialmente a 

seus ativos, sob pena de intervenção, sendo seus dirigentes e 

seus respectivos patrocinadores responsáveis civil e criminal­

mente pelo descumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 28. A infração de qualquer disposição desta Lei 

Complementar ou de seu regulamento, para a qual não haja pena­

lidade expressamente cominada, sujeita a pessoa física ou ju­

rídica responsável, conforme o caso e a gravidade da infração, 

às penalidades administrativas previstas na Lei Complementar 

que disciplina o caput do art . 202 da Constituição Federal. 

Art . 29. As entidades de previdência privada patro­

cinadas por empresas controladas, direta ou indiretamente, 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, que pos­

suam planos de benefícios definidos com responsabilidade da 

patrocinadora, não poderão exercer o controle ou participar de 

acordo de acionistas que tenha por objeto formação de grupo de 

controle de sociedade anônima, sem prévia e expressa autoriza­

ção da patrocinadora e do seu respectivo ente controlador . 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica 

às participações acionárias detidas na data de publicação des ­

ta Lei Complementar. 

Art. 30. As entidades de previdência complementar 

terão o prazo de um ano para adaptar sua organização estatutá­

ria ao disposto nesta Lei Complementar, contados a partir da 

data de sua publicação. 

Art. 31. Esta Lei Complementar entra em v~gor na 

data de sua publicação. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 
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Art. 32. Revoga-se a Lei nO 8.020, de 12 de abril de 

1990. 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 2001 

elator 

/>tp /VI NJ>E5 ~tQ-E.«c..o F(LHo 

GER 31723004-2 (JUN/99) 
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PS-GSE/ J!;1j /01 Brasília, I () de N 4i O de 2001. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de levar ao 

conhecimento do Senado Federal, que a Câmara dos Deputados, 

em revisão, aprovou as emendas oferecidas por essa Casa ao 

Projeto de Lei Complementar nO 8, de 1999, do Poder Executivo, 

que "Dispõe sobre a relação entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, suas autarquias, fundações, 

sociedades de economl.a mista e outras entidades públicas e 

suas respectiva entidades fechadas de previdência 

complementar, e dá outras providências." 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que a 

referida proposição foi, nesta data, enviada 

Deputa 

Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Comunica remessa à sançao- com emenda s 

ão . 



• 

AVISO/PS-GSE/009/01 Brasília, 10 de maio de 2001 

Mensagem 

Deputados 

República 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu aI to in termédio , a 

n O 009/01, na qual o Presidente da Câmara dos 

enVl.a ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

o Projeto de Lei Complementar nO 8, de 1999, que 

"Dispõe sobre a relação entre a União, os Estados, o 

Distri to Federal e os Municípios, suas autarquias, 

fundações, sociedades de economia mista e outras entidades 

públicas e suas respectivas entidades fechadas de 

previdência complementar, e dá outras providências." 

Colho o enseJo para expressar a Vossa 

Excelência protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Deputado S 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr . PEDRO PARENTE 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 



-

I . 

MENSAGEM N° 009/01 

, , 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS env~a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei Complementar n O 

8/99 , que "Dispõe sobre a relação entre a União, os Estados, o 

Distri to Federal e os Municípios, suas autarquias, fundações, 

sociedades de economia mista e outras entidades públicas e suas 

respectivas entidades fechadas de previdência complementar, e dá 

outras providências . " 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de maio de 2001 



• 

Dispõe sobre a relação entre a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os 
Municipios, suas autarquias, funda­
ções, sociedades de economia mista e 
outras entidades públicas e suas res­
pectivas entidades fechadas de previ­
dência complementar, e dá outras pro­
vidências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 
INTRODUÇAO 

Art . 1° A relação entre a União, os Estados, o Dis ­

trito Federal e os Municipios, inclusive suas autarquias, fun­

dações, sociedades de economia mista e empresas controladas 

direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de entidades 

fechadas de previdência complementar, e suas respectivas enti­

dades fechadas, a que se referem os §§ 3°, 4° , 5° e 6° do art. 

202 da Constituição Federal, será disciplinada pelo disposto 

nesta Lei Complementar. 

Art. 2° As regras e os principios gera1s estabeleci­

dos na Lei Complementar que regula o caput do art . 202 da 

Constituição Federal aplicam-se 
, 
as entidades reguladas por 

esta Lei Complementar, ressalvadas as disposições especificas. 

~---------------------- - -
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CAPITULO II 
, 

DOS PLANOS DE BENEFICIOS 

Seção I 
Disposições Especiais 

2 

Art. 3° Observado o disposto no artigo anterior, os 

planos de beneficios das entidades de que trata esta Lei Com­

plementar atenderão às seguintes regras: 

I carência minima de sessenta contribuições men-

sa~s a plano de beneficios e cessação do vinculo com o patro­

cinador, para se tornar elegivel a um beneficio de prestação 

que seJa programada e continuada; e 

II concessão de beneficio pelo reg~me de previdên­

c~a ao qual o participante esteja filiado por intermédio de 

seu patrocinador, quando se tratar de plano na modalidade be­

neficio definido, insti tuido depois da publicação desta Lei 

Complementar. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Os reajustes dos beneficios em ma-

nutenção serão efetuados de acordo com critérios estabelecidos 

nos regulamentos dos planos de beneficios, vedado o repasse de 

ganhos de produtividade, abono e vantagens de qualquer nature­

za para tais beneficios. 

Art. 4° Nas sociedades de econom~a mista e empresas 

controladas direta ou indiretamente pela União, pelos Estados, 

pelo Distrito Federal e pelos Municipios, a proposta de insti­

tuição de plano de beneficios ou adesão a plano de beneficios 

em execução será submetida ao órgão fiscalizador, acompanhada 

de manifestação favorável do órgão responsável pela superv~­

são, pela coordenação e pelo controle do patrocinador. 
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Parágrafo 
, . 
un~co. As alterações no plano de benefí-

c~os que implique elevação da contribuição de patrocinadores 

serão objeto de prévia manifestação do órgão responsável pela 

superv~sao, pela coordenação e pelo controle referido no ca-

put o 
, 

Art. 5° E vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, suas autarquias, fundações, empresas 

públicas, sociedades de economia mista e outras entidades pú­

blicas o aporte de recursos a entidades de previdência privada 

de caráter complementar, salvo na condição de patrocinador. 

Seção II 
Do Custeio 

Art. 6° O custeio dos planos de benefícios será res­

ponsabilidade do patrocinador e dos participantes, inclusive 

assistidos. 

§ l° A contribuição normal do patrocinador para pla­

no de benefícios, em hipótese alguma, excederá a do partici­

pante, observado o disposto no art . 5° da Emenda Constitucio­

nal nO 20, de 15 de dezembro de 1998, e as regras específicas 

emanadas do órgão regulador e fiscalizador. 

§ 2° Além das contribuições normais, os planos pode­

rao prever o aporte de recursos pelos participantes, a título 

de contribuição facultativa, sem contrapartida do patrocina­

dor . 
, 

§ 3° E vedado ao patrocinador assumir encargos adi-

cionais para o financiamento dos planos de benefícios, além 

daqueles previstos nos respectivos planos de custeio. 

L.-_ _ _ _ _ ___ _ _____ _ 
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Art. 7° A despesa administrativa da entidade de pre­

vidência complementar será custeada pelo patrocinador e pelos 

participantes e assistidos, atendendo a limites e critérios 

estabelecidos pelo órgão regulador e fiscalizador. 
, 

Parágrafo único. E facultada aos patrocinadores a 

cessão de pessoal às entidades de previdência complementar que 

patrocinam, desde que ressarcidos os custos correspondentes. 

CAPÍTULO III 
~ 

DAS ENTIDADES DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR 
PATROCINADAS PELO PODER PÚBLICO E SUAS EMPRESAS 

Seção I 
Da Estrutura Organizacional 

Art. 8° A administração e execução dos planos de be­

nefícios compete às entidades fechadas de previdência comple­

mentar mencionadas no art. 1° desta Lei Complementar. 

Parágrafo 
, . 
un1CO. As entidades de que trata o caput 

organizar-se-ão sob a forma de fundação ou sociedade civil, 

sem fins lucrativos . 

Art. 9° A estrutura organizacional das entidades de 

previdência complementar a que se refere esta Lei Complementar 

é constituída de conselho deliberativo, conselho fiscal e di-

retoria-executiva. 

Seção II 
Do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal 

Art. 10. O conselho deliberativo, órgão máximo da 

estrutura organizacional, é responsável pela definição da po­

lítica geral de administração da entidade e de seus planos de 

benefícios. 
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Art. 11. A composição do conselho deliberativo, ~n­

tegrado por no máximo seis membros, será paritária entre re­

presentantes dos participantes e assistidos e dos patrocinado­

res, cabendo a estes a indicação do conselheiro presidente, 

que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

§ 1° A escolha dos representantes dos participantes 

e assistidos dar-se-á por meio de eleição direta entre seus 

pares. 

§ 2° Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado 

o número máximo de conselheiros de que trata o caput e a par­

ticipação paritária entre representantes dos participantes e 

assistidos e dos patrocinadores", preveja outra composição, que 

tenha sido aprovada na forma prevista no seu estatuto, esta 

poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão regulador e 

fiscalizador. 

Art. 12 . O mandato dos membros do conselho delibera­

tivo será de quatro anos, com garantia de estabilidade, permi­

tida uma recondução . 

§ 1 ° O membro do "conselho deliberativo somente per­

derá o mandato em virtude de renúncia, de condenação judicial 

transitada em julgado ou processo administrativo disciplinar. 

§ 2° A instauração de processo administrativo disci­

plinar , para apuração de irregularidades no âmbito de atuação 

do conselho deliberativo da entidade fechada, poderá determi­

nar o afastamento do conselheiro até sua conclusão. 

§ 3° O afastamento de que trata o parágrafo anterior 

não implica prorrogação ou permanência no cargo além da da ta 

inicialmente prevista para o término do mandato. 

'--- --- ----------- - - - - - - - - - - - - - -
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§ 4 0 O estatuto da entidade deverá regulamentar os 

procedimentos de que tratam os parágrafos anteriores deste ar­

tigo . 

Art. 13. Ao conselho deliberativo compete a defini­

çao das seguintes matérias: 

I - política geral de administração da entidade e de 

seus planos de benefícios; 

II - alteração de estatuto e regulamentos dos planos 

de benefícios, bem como a implantação e a extinção deles e a 

retirada de patrocinador; 

III - gestão de investimentos e plano de aplicação 

de recursos; 

IV autorizar investimentos que envolvam valores 

iguais ou superiores a cinco por cento dos recursos garantido-

res; 

V - contratação de auditor independente atuário e 

avaliador de gestão, observadas as disposições regulamentares 

aplicáveis; 

VI nomeação e exoneração dos membros da diretoria-

executiva; e 

VII - exame, em grau de recurso, das decisões da di­

retoria-executiva. 

Parágrafo 
, . 
un~co. A definição das matérias previstas 

no inciso II deverá ser aprovada pelo patrocinador. 

Art. 14. O conselho fiscal é órgão de controle ~n­

terno da entidade. 

Art. 15. A composição do conselho fiscal, integrado 

por no máximo quatro membros, será paritária entre represen­

tantes de patrocinadores e de participantes e assistidos, ca-
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bendo a estes a indicação do conselheiro presidente, que terá, 

além do seu, o voto de qualidade. 

Parágrafo , . 
unl.Co. Caso o estatuto da entidade fecha-

da, respeitado o número máximo de conselheiros de que trata o 

caput e a participação paritária entre representantes dos par­

ticipantes e assistidos e dos patrocinadores, preveJa outra 

composição, que tenha sido aprovada na forma prevista no seu 

estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do 

órgão regulador e fiscalizador . 

Art. 16. O mandato dos membros do conselho fiscal 

será de quatro anos, vedada a recondução. 

Art. 1 7. A renovação · dos mandatos dos conselheiros 

deverá obedecer ao critério de proporcionalidade, de forma que 

se processe parcialmente a cada dois anos. 
• 

§ lONa primeira investidura dos conselhos, 
, 

apos a 

publicação desta Lei Complementar, os seus membros terão man­

dato com prazo diferenciado. 

§ 2 0 O conselho deliberativo deverá renovar três de 

seus membros a cada dois anos e o conselho fiscal dois membros 

com a mesma periodicidade, observada a regra de transição es­

tabelecida no parágrafo anterior. 

Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos deli-

berativo e fiscal os mesmos requisitos previstos nos incisos I 

a III do art. 20 desta Lei Complementar. 
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Seção III 
Da Diretoria-Executiva 

Art. 19. A diretoria-executiva é o órgão responsável 

pela administração da entidade, em conformidade com a politica 

de administração traçada pelo conselho deliberativo. 

§ 1° A diretoria-executiva será composta, no máximo, 

por se~s membros, definidos em função do patrimônio da entida­

de e do seu número de participantes, inclusive assistidos. 

§ 2° O estatuto da entidade fechada, respeitado o 

número máximo de diretores de que trata o parágrafo anterior, 

deverá prever a forma de composição e o mandato da diretoria­

executiva, aprovado na forma prevista no seu estatuto, obser-

vadas as demais disposições desta Lei Complementar. 

Art. 20. Os membros da diretoria-executiva deverão 

atender aos seguintes requisitos minimos: 

I - comprovada experiência no exercicio de atividade 

na área financeira, administrativa, contábil, juridica, de 

fiscalização, atuarial ou de auditoria; 

II - não ter sofrido condenação criminal transitada 

em julgado; 

III não ter sofrido penalidade administrativa por 

infração da legislação da seguridade social, inclusive da pre­

vidência complementar ou como servidor público; e 

IV - ter formação de nivel superior. 

Art. 21. Aos membros da diretoria-executiva é veda-

do: 

I - exercer simultaneamente atividade no patrocina-

dor; 
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II - integrar concomitantemente o conselho delibera­

tivo ou fiscal da entidade e, mesmo depois do término do seu 

mandato na diretoria-executiva, enquanto não tiver suas contas 

aprovadas; e 

III - ao longo do 
, . 

exerC1C10 do mandato prestar ser-

viços a instituições integrantes do sistema financeiro. 

Art. 22. A entidade de previdência complementar 1n­

formará ao órgão regulador e fiscalizador o responsável pelas 

aplicações dos recursos da entidade, escolhido entre os mem­

bros da diretoria-executiva. 

Parágrafo único. Os demais membros da diretoria­

executiva responderão solidari~ente com o dirigente indicado 

na forma do caput pelos danos e prejuízos causados à entidade 

para os quais tenham concorrido. 

Art. 23. Nos doze meses seguintes ao término do 

exercício do cargo, o ex-diretor estará impedido de prestar, 

direta ou indiretamente, independentemente da forma ou nature­

za do contrato, qualquer tipo de serviço às empresas do siste­

ma financeiro que impliquem a utilização das informações a que 

teve acesso em decorrência do cargo exercido, sob pena de res­

ponsabilidade civil e penal. 

§ 10 Durante o impedimento, ao ex-diretor que nao 

tiver sido destituído ou que pedir afastamento será assegurada 

a possibilidade de prestar serviço à entidade, mediante remu­

neração equi valen te à do cargo de direção que exerceu ou em 

qualquer outro órgão da Administração Pública. 

§ 2 0 Incorre na prática de advocacia administrativa, 

sujeitando-se às penas da lei, o ex-diretor que violar o impe­

dimento previsto neste artigo, exceto se retornar ao exercício 
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de cargo ou emprego que ocupava junto ao patrocinador, ante­

riormente à indicação para a respectiva diretoria-executiva, 

ou se for nomeado para exercício em qualquer órgão da Adminis­

tração Pública. 

, 
CAPITULO IV 

DA FISCALIZAÇAO 

Art. 24. A fiscalização e controle dos planos de be­

nefícios e das entidades fechadas de previdência complementar 

de que trata esta Lei Complementar competem ao órgão regulador 

e fiscalizador das entidades fechadas de previdência comple-

mentar. 

Art. 25. As ações exercidas pelo órgão referido no 

artigo anterior não eximem os patrocinadores da responsabili­

dade pela supervisão e fiscalização sistemática das atividades 

das suas respectivas entidades de previdência complementar. 

Parágrafo único. Os resultados da fiscalização e do 

controle exercidos pelos patrocinadores serão encaminhados ao 

órgão mencionado no artigo anterior. 

CAPITULO V 
DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 26. As entidades fechadas de previdência com­

plementar patrocinadas por empresas privadas permissionárias 

ou concessionárias de prestação de serviços públicos subordi­

nam-se, no que couber, às disposições desta Lei Complementar, 

na forma estabelecida pelo órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 27. As entidades de previdência complementar 

patrocinadas por entidades públicas, inclusive empresas públi­

cas e sociedades de economia mista, deverão rever, no prazo de 
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dois anos, a contar de 16 de dezembro de 1998, seus planos de 

beneficios e serv~ços, de modo a ajustá-los atuarialmente a 

seus ativos, sob pena de intervenção, sendo seus dirigentes e 

seus respectivos patrocinadores responsáveis civil e criminal­

mente pelo descumprimento do disposto neste artigo . 

Art. 28. A infração de qualquer disposição desta Lei 

Complementar ou de seu regulamento, para a qual não haja pena­

lidade expressamente cominada, sujeita a pessoa fisica ou ju­

ridica responsável, conforme o caso e a gravidade da infração, 

às penalidades administrativas previstas na Lei Complementar 

que disciplina o caput do art. 202 da Constituição Federal. 

Art. 29. As entidades de previdência privada patro­

cinadas por empresas controladas, direta ou indiretamente, 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municipios, que pos­

suam planos de beneficios definidos com responsabilidade da 

patrocinadora, não poderão exercer o controle ou participar de 

acordo de acionistas que tenha por objeto formação de grupo de 

controle de sociedade anônima, sem prévia e expressa autoriza­

ção da patrocinadora e do seu respectivo ente controlador. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica 

às participações acionárias detidas na data de publicação des­

ta Lei Complementar. 

Art. 30. As entidades de previdência complementar 

terão o prazo de um ano para adaptar sua organização estatutá­

ria ao disposto nesta Lei Complementar, contados a partir da 

data de sua publicação. 

Art. 31. Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 
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Art. 32. Revoga-se a Lei nO 8.020, de 12 de abril de 

1990. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 1 O de maio de 2001 

I· 
I 
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Dispõe sobre a relação entre a União , 
os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, suas autarquias, funda­
ções, sociedades de economia mista e 
outras entidades públicas e suas res ­
pectivas entidades fechadas de previ­
dência complementar, e dá outras pro­
vidências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 
INTRODUÇAO 

Art. 1 ° A relação entre a União, os Estados, o Dis ­

trito Federal e os Municípios, inclusive suas autarquias, fun­

dações, sociedades de economia mista e empresas controladas 

direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de entidades 

fechadas de previdência complementar, e suas respectivas enti­

dades fechadas, a que se referem os §§ 3 ° , 4 ° , 5 ° e 6 ° do art. 

202 da Constituição Federal, será disciplinada pelo disposto 

nesta Lei Complementar. 

Art . 2 ° As regras e os princípios gerais estabeleci-

dos na Lei Complementar que regula o caput do art. 202 da 

Constituição Federal aplicam-se 
, 
as entidades reguladas por 

esta Lei Complementar, ressalvadas as disposições específicas. 
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, 
CAPITULO 11 

, 
DOS PLANOS DE BENEFICIOS 

Seção I 
Di~posições Especiais 

2 

Art . 3 ° Observado o disposto no artigo anterior, os 

planos de benefícios das entidades de que trata esta Lei Com­

plementar atenderão às seguintes regras: 

I carência mínima de sessenta contribuições men-

sa1s a plano de benefícios e cessação do vínculo com o patro­

cinador, para se tornar elegível a um benefício de prestação 

que seJa programada e continuada; e 

11 concessão de benefício pelo reg1me de previdên­

C1a ao qual o participante esteja filiado por intermédio de 

seu patrocinador, quando se tratar de plano na modalidade be­

nefício definido, instituído depois da publicação desta Lei 

Complementar. 

Parágrafo único. Os reajustes dos benefícios em ma­

nutenção serão efetuados de acordo com critérios estabelecidos 

nos regulamentos dos planos de benefícios, vedado o repasse de 

ganhos de produtividade, abono e vantagens de qualquer nature-

za para tais benefícios. 

Art . 4 ° Nas sociedades de econom1a mista e empresas 

controladas direta ou indiretamente pela União, pelos Estados, 

pelo Distrito Federal e pelos Municípios, a proposta de insti­

tuição de plano de benAfícios ou adesão a plano de benefícios 

em execução será submetida ao órgão fiscalizador, acompanhada 

de manifestação favorável do órgão responsável pela superv1-

são, pela coordenação e pelo controle do patrocinador. 

) 
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Art. 7° A despesa administrativa da entidade de pre­

vidência complementar será custeada pelo patrocinador e pelos 

participantes e assistidos, atendendo a limites e critérios 

estabelecidos pelo órgão regulador e fiscalizador. 
, 

Parágrafo único. E facultada aos patrocinadores a 

cessão de pessoal às entidades de previdência complementar que 

patrocinam, desde que ressarcidos os custos correspondentes. 

CAPÍTULO 111 
A 

DAS ENTIDADES DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR 
, 

PATROCINADAS PELO PODER PUBLICO E SUAS EMPRESAS 

Seção I 
Da Estrutura Organizacional 

Art . 8 ° A administração e execução dos planos de be-

nefícios compete 
, 
as entidades fechadas de previdência comple-

mentar mencionadas no art. 1° desta Lei Complementar. 

Parágrafo 
, . 
unl.Co. As entidades de que trata o caput 

organizar-se-ão sob a forma de fundação ou sociedade civil, 

sem fins lucrativos . 

Art . 9 ° A estrutura organizacional das entidades de 

previdência complementar a que se refere esta Lei Complementar 

é constituída de conselho deliberativo, conselho fiscal e di-

retoria-executiva . 

Seção 11 
Do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal 

Art. 10 . O conselho deliberativo, órgão máximo da 

estrutura organizacional, é responsável pela definição da po­

lítica geral de administração da entidade e de seus planos de 

benefícios. 

V 
I 
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Art. 11. A composição do conselho deliberativo, 1n-

tegrado por no máximo seis membros, será paritária entre re­

presentantes dos participantes e assistidos e dos patrocinado­

res, cabendo a estes a indicação do conselheiro presidente , 

que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

§ 1° A escolha dos representantes dos participantes 

e assistidos dar-se-á por meio de eleição direta entre seus 

pares. 

§ 2° Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado 

o número máximo de conselheiros de que trata o caput e a par­

ticipação paritária entre representantes dos participantes e 

assistidos e dos patrocinadores, preveja outra composição, que 

tenha sido aprovada na forma prevista no seu estatuto, esta 

poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão regulador e 

fiscalizador. 

Art. 12. O mandato dos membros do conselho delibera-

tivo será de quatro anos, com garantia de estabilidade, permi­

tida uma recondução. 

§ 1° O membro do conselho deliberativo somente per­

derá o mandato em virtude de renúncia, de condenação judicial 

transitada em julgado ou processo administrativo disciplinar. 

§ 2° A instauração de processo administrativo disci­

plinar, para apuração de irregularidades no âmbito de atuação 

do conselho deliberativo da entidade fechada, poderá determi-

nar o afastamento do conselheiro até sua conclusão. 

§ 3° O afastamento de que trata o parágrafo anterior 

nao implica prorrogação ou permanência no cargo além da data 

inicialmente prevista para o término do mandato. 

\ 
f 
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§ 4° O estatuto da entidade deverá regulamentar os 

procedimentos de que tratam os parágrafos anteriores deste ar-

tigo. 

Art. 13. Ao conselho deliberativo compete a defini­

çao das seguintes matérias: 

I - política geral de administração da entidade e de 

seus planos de benefícios; 

II - alteração de estatuto e regulamentos dos planos 

de benefícios, bem como a implantação e a extinção deles e a 

retirada de patrocinador; 

III - gestão de investimentos e plano de aplicação 

de recursos; 

IV autorizar investimentos que envolvam valores 

iguais ou superiores a cinco por cento dos recursos garantido-

res; 

V contratação de auditor independente atuário e 

avaliador de gestão, observadas as disposições regulamentares 

aplicáveis; 

VI nomeaçao e exoneraçao dos membros da diretoria-

executiva; e 

VII - exame, em grau de recurso, das decisões da di-

retoria-executiva . 

Parágrafo . . unl.Co. A definição das matérias previstas 

no inciso II deverá ser aprovada pelo patrocinador. 

Art . 14. O conselho fiscal é órgão de controle l.n­

terno da entidade. 

Art. 15. A composição do conselho fiscal, integrado 

por no máximo quatro membros, será paritária entre represen­

tantes de patrocinadores e de participantes e assistidos, ca-
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bendo a estes a indicação do conselheiro presidente, que terá, 

além do seu, o voto de qualidade. 

Parágrafo 
, . 
unl.co. Caso o estatuto da entidade fecha-

da, respeitado o número máximo de conselheiros de que trata o 

caput e a participação paritária entre representantes dos par­

ticipantes e assistidos e dos patrocinadores, preveJa outra 

composl.çao, que tenha sido aprovada na forma prevista no seu 

estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do 

órgão regulador e fiscalizador . 

Art . 16. O mandato dos membros do conselho fiscal 

será de quatro anos, vedada a recondução. 

Art. 17. A renovação dos mandatos dos conselheiros 

deverá obedecer ao critério de proporcionalidade, de forma que 

se processe parcialmente a cada dois anos. 

§ l O Na primeira investidura dos conselhos, 
, 

apos a 

publicação desta Lei Complementar, os seus membros terão man­

dato com prazo diferenciado. 

§ 2 0 O conselho deliberativo deverá renovar três de 

seus membros a cada dois anos e o conselho fiscal dois membros 

com a mesma periodicidade, observada a regra de transição es­

tabelecida no parágrafo anterior. 

Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos deli-

berativo e fiscal os mesmos requisitos previstos nos incisos I 

a III do art. 20 desta Lei Complementar ; 
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Seção III 
Da Diretoria-Executiva 

Art. 19. A diretoria-executiva é o órgão responsável 

pela administração da entidade, em conformidade com a política 

de administração traçada pelo conselho deliberativo. 

§ 1° A diretoria-executiva será composta, 
, . 

no max~mo, 

por se~s membros, definidos em função do patrimônio da entida­

de e do seu número de participantes, inclusive assistidos. 

§ 2° O estatuto da entidade fechada, respeitado o 

número máximo de diretores de que trata o parágrafo anterior, 

deverá prever a forma de composição e o mandato da diretoria­

executiva, aprovado na forma prevista no seu estatuto, obser­

vadas as demais disposições desta Lei Complementar. 

Art. 20. Os membros da diretoria-executiva deverão 

atender aos seguintes requisitos mínimos: 

I - comprovada experiência no exercício de atividade 

na área financeira, administrativa, contábil, jurídica, de 

fiscalização, atuarial ou de auditoria; 

II - não ter sofrido condenação criminal transitada 

em julgado; 

III não ter sofrido penalidade administrativa por 

infração da legislação da seguridade social, inclusive da pre­

vidência complementar ou como servidor público; e 

IV - ter formação de nível superior. 

Art. 21. Aos membros da diretoria-executiva é veda-

do: 

I - exercer simultaneamente atividade no patrocina-

dor; 
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11 - integrar concomitantemente o conselho delibera­

tivo ou fiscal da entidade e, mesmo depois do término do seu 

mandato na diretoria-executiva, enquanto não tiver suas contas 

aprovadas; e 

111 - ao longo do exercício do mandato prestar ser­

v~ços a instituições integrantes do sistema financeiro. 

Art. 22. A entidade de previdência complementar ~n­

formará ao órgão regul~dor e fiscalizador o responsável pelas 

aplicações dos recursos da entidade, escolhido entre os mem­

bros da diretoria-executiva. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Os demais membros da diretoria-

executiva responderão solidariamente com o dirigente indicado 

na forma do caput pelos danos e prejuízos causados à entidade 

para os quais tenham concorrido. 

Art. 23. Nos doze meses seguintes ao término do 

exercício do cargo, o ex-diretor estará impedido de prestar, 

direta ou indiretamente, independentemente da forma ou nature­

za do contrato, qualquer tipo de serviço às empresas do siste­

ma financeiro que impliquem a utilização das informações a que 

teve acesso em decorrência do cargo exercido, sob pena de res-

ponsabilidade civil e penal. 

§ 10 Durante o impedimento, ao ex-diretor que nao 

tiver sido destituído ou que pedir afastamento será assegurada 

a possibilidade de prestar serviço à entidade, mediante remu­

neração equivalente à do cargo de direção que exerceu ou em 

qualquer outro órgão da Administração Pública. 

§ 2 0 Incorre na prática de advocacia administrativa, 

sujeitando-se às penas da lei, o ex-diretor que violar o impe­

dimento previsto neste artigo, exceto se retornar ao exercício 

\ 
,~ l 
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de cargo ou emprego que ocupava junto ao patrocinador, ante-

riormente à indicação para a respectiva diretoria-executiva , 

ou se for nomeado para exercício em qualquer órgão da Adminis-

tração Pública . 

, 
CAPITULO IV 

DA FISCALIZAÇAO 

Art. 24. A fiscalização e controle dos planos de be­

nefícios e das entidades fechadas de previdência complementar 

de que trata esta Lei Complementar competem ao órgão regulador 

e fiscalizador das entidades fechadas de previdência comple-

mentar . 

Art. 25 . As ações exercidas pelo órgão referido no 

artigo anterior não eximem os patrocinadores da responsabili­

dade pela supervisão e fiscalização sistemática das atividades 

das suas respectivas entidades de previdência complementar. 

Parágrafo único. Os resultados da fiscalização e do 

controle exercidos pelos patrocinadores serão encaminhados ao 

órgão mencionado no artigo anterior . 

, 
CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 26 . As entidades fechadas de previdência com­

plementar patrocinadas por empresas privadas permissionárias 

ou concessionárias de prestação de serviços públicos subordi­

nam-se, no que couber, às disposições desta Lei Complementar, 

na forma estabelecida pelo órgão regulador e fiscalizador . 

Art. 27 . As entidades de previdência complementar 

patrocinadas por entidades públicas, inclusive empresas públi-

cas e sociedades de economia mista, deverão rever, no prazo de 
'\ 
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dois anos, a contar de 16 de dezembro de 1998, seus planos de 

benefícios e servl.ços, de modo a ajustá-los atuarialmente a 

seus ativos, sob pena de intervenção, sendo seus dirigentes e 

seus respectivos patrocinadores responsáveis civil e criminal­

mente pelo descumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 28. A infração de qualquer disposição desta Lei 

Complementar ou de seu regulamento, para a qual não haja pena­

lidade expressamente ccminada, sujeita a pessoa física ou ju­

rídica responsável, conforme o caso e a gravidade da infração, 

às penalidades administrativas previstas na Lei Complementar 

que disciplina o caput do art. 202 da Constituição Federal. 

Art. 29. As entidades de previdência privada patro­

cinadas por empresas controladas, direta ou indiretamente, 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, que pos­

suam planos de benefícios definidos com responsabilidade da 

patrocinadora, não poderão exercer o controle ou participar de 

acordo de acionistas que tenha por objeto formação de grupo de 

controle de sociedade anônima, sem prévia e expressa autoriza­

ção da patrocinadora e do seu respectivo ente controlador . 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica 

às participações acionárias detidas na data de publicação des­

ta Lei Complementar. 

Art. 30. As entidades de previdência complementar 

terão o prazo de um ano para adaptar sua organização estatutá­

ria ao disposto nesta Lei Complementar, contados a partir da 

data de sua publicação. 

Art. 31. Esta Lei Complementar entra em vl.gor na 

data de sua publicação. 
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Art. 32. Revoga-se a Lei n° 8.020, de 12 de abril de 

1990. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, de de 2001 
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Adiada a continuação da votação , em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO (14 horas) 
Continuação da votação em turno único das Emendas do Senado Federal. 
Questão de Ordem do Dep Mendes Ribeiro Filho, questionando sobre a necessidade de prejudicar um 
dos destaques da Bancada do Bloco PDT/PPS ou o da Bancada do PT que contêm o mesmo teor. Deferi­
da ~ela Presidência. 
Manutenção do caput do artigo 11, constante da Emenda 1, objeto de DVS do Dep Fernando Coruja , na 
qualidade de Líder do Bloco PDT/ PPS: SIM-306; NÃO-I09; ABST-l; TOTAL-416. 
Prejudicado o DVS da Bancada do PT. 
Aprovado o requerimento do Dep José Carlos Aleluia, na qualidade de Líder do Bloco PFL/PST, que 
solicita a votação parcelada da Emenda 3, votando-se distintamente o caput do artigo 29 e, em se 
guida,o seu parágrafo único. 
Verificação da votação, solicitada pelo Dep Professor Luizinho, na qualidade de Líder do PT. 
Adiada a continuação da votação, por falta de "quorum". 

CONTINUA ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇJ.O DE SINOPSE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 08/99 

EMENTA 

A N D A M E N T o 

19.04.01 

24.04.01 

24.04.01 

Continuação ............. folha nº 04 

PLENÁRIO 
Continuação da votação em turno único das Emendas do Senado Federal. 
Retirado de pauta, da Ordem do Dia, de ofício. 

PLENÁRIO 
Continuação da votação em turno único das Emendas do Senado Federal. 
Retirado pelo autor, o requerimento do Dep José Carlos Aleluia, na 
qualidade de Líder do Bloco PFL/PST, que solicita a votação parcela­
da da Emenda 3, votando-se distintamente o caput do artigo 29 e , em 
seguida, o seu parágrafo único. 
Aprovação da Emenda 3, objeto de DVS, com vistas à sua supressão, do 
Dep Walter Pinheiro, Líder do PT, e outro: SIM-292; NÃO-123; ABST-l; 
TOTAL-416. 
Aprovação da redação final, oferecida pelo relator, Dep 

MESA , 
Despacho a sançao. PLP 08-E/99. 

MESA 
Remessa a sançao, através da MSC 

de 19 
A U T O R 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

--
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EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 08-C, DE 
1999, que ~'dispõe sobre a relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades dé economia mista e outras entidades 
públicas · e suas respectivas entidades fechadas de previdência complementar, e dá outras 
providências:~ tendo parecer do Relator designado pela Mesa, em substituição à Comissão 
Especial, pela aprovação. (Relator: Deputado José Carlos Aleluia) 

(CONSTITUA-SE NOS TERMOS DO ART. 34, 11, DO RICO, COMISSÃO ESPECIAL PARA O 
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- , 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
INTRODUÇÃO 

Art. 1 ° A relação entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municipios, inclusive suas autarquias, 

fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas 

direta ou indiretamente, 

fechadas de previdência 

enquanto patrocinadores 
..- -

complementar, e suas 

de entidades 

respectivas 

entidades fechadas, a que se referem os §§ 3°, 4°, 5° e 6° do 

art. 202 da Constituição Federal, será disciplinada pelo 4t 
disposto nesta Lei Complementar. 

Art. As regras e os principios gerais 

estabelecidos na Lei Complementar que regula o caput do art. 

202 da Constituição Federal aplicam-se às entidades reguladas 
I 

por esta Lei 

especificas. 

Complementar, ressalvadas 

CAPÍTULO II 
DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

Seção I 
Di~sições Especiais 

as disposições 

Art. 3 0 Observado o disposto no artigo anterior, os 

planos de benefícios das entidades de que trata esta Lei 

Co"'plementar atenderão às seguintes regras: 

I - carência mínima de sessenta contribuições 
• 

mensais a plano de beneficios- e cessação do vínculo com. o 

patrocinador, para se tornar elegivel a um beneficio de 

prestação que seja programada e continuada; e 

• 



• 

II concessão de benefícío pelo reg~e de 

previdência ao qual o participante esteja filiado por 

intermédio de seu patrocinador, quando se tratar de plano na 

modalidade benefício definido, instituído depois da publicação 

desta Lei Complemenatar . .. ' 
Parágrafo único. Os reajustes dos benefícios em 

manutenção serão efetuados de acordo com critérios 

estabelecidos nos regulamentos dos planos de beneficios, 

vedado o repasse de ganhos de produtividade, abono e vantagens 
/ 

de qualquer natureza para tais benefícios. 

Art. 4° Nas sociedades de economia mista e empresas 

controladas direta ou indiretamente pela União, pelos Estados, 

pelo Distrito Federal e pelos Municípios, a proposta de 

instituição de plano de benefícios ou adesão a plano de 

benefícios em execução será submetida ao órgão fiscalizador, 

acompanhada de manifestação favorável do órgão responsável 

pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do 

patrocinador. 

Parágrafo 
, . 
unJ..co. alterações no plano , de As 

beneficios que impliquem elevação da contribuição de 

patrocinadores serÃo objeto de prévia manifestação do , -orgao 

• responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle 

referido no caput. 

Art. 5° É vedado à União, aos Estados, 
. 

ao Distrito 

Federal e aos MUnicipios, suas autarquias, fundações, empresas 

públicas, sociedades de economia mista e outras entidades 

públicas o aporte de recursos a entidades de previdência 

privada de caráter complementar, salvo na condição de 

patrocinador. 

3 
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Art. 

Seção II 
no Custeio 

6° O custeio dos planos de beneficios 
, 

sera 

responsabilidade do patrocinador e --dos participantes, 

inclusive assistidos. 

§ 1 ° A contribuição normal do patrocinador para 

plano de beneficios, em hipótese alguma, excederá a do 

participante, observado o disposto no art. 5° da Emenda 

Constitucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998, e as regras 

especificas emanadas do órgão regulador e fiscalizador. : 

- § 2° Além das contribuições normais, os planos 

poderão prever o aporte de recursos pelos participan tes , a 

titulo de contribuição fa~ltativa, sem contrapartida do • 

patrocinador. ,. 

, 
E vedado ao patrocinador assumir encargos 

adicionais para o financiamento dos planos de beneficios, além 

daqueles previstos nos respectivos planos de custeio. 

Art. 7° A despesa administrativa da entidade de 

previdência complementar será custeada pelo patrocinador e 

pelos participantes e assistidos, atendendo ' a limites e 

critérios estabelecidos pe10 órgão regulador e fiscalizador. 

Parágrafo ÚlUCO. É facul tada aos patroc; nadores a 

cessão de pessoal às entidades de previdência complementar que 

patrocinam, desde que ressarcidos os custos correspondent~s. • 
. -._ .. - . . . _. 

CAPíTULO 1:1:1: 
- -DAS ENTIDADES DE PREVmENC:IA COMPLEMEN'TAR 

PATROCINADAS PEx,O PODER PÚBL1:CO E SOAS EMPRESAS 

Seção 1: 
Da Estrutura Organizacional 

Art. 8 0 A administração e execução dos planos de 

I beneficios conC{>eteàs entidades fechadas de previdência 

complementar mencionadas no art. 10 desta Lei Complementar. 



Paráqrafo único. As entidades de que trata o caput 

organizar-se-ão sob a forma de fundação ou sociedade civil, 

sem fins lucrativos. 

Art . 9° A estrutura organizacional das entidades de 

previdência complementar a que se refere estaLei Complementar 

é constituida de conselho deliberativo, conselho fiscal e 
I 

diretoria-executiva. 

Seção 11 
Do~ons.lho _Del~rati~~ e do Conselho Fiscal 

Art. 10. O conselho deliberativo, órgão máximo da 

estrutura organizacional, á responsável pela definição da 

politica geral de administração da entidade e de seus planos 

da beneficios. 

Art. 

integrado por 

representante. 

patrocinadores, 

pre.idente. 

11. A composição do conselho deliberativo, 

no maximo seis membros ser" paritár±a---entra ,-
do. participantes e assistidOs e dos 

cabendo a estes a indicação do consea.iro 

I s 10 A escolha dos representantes dos participantes _ 

I. ..ai.tidos - dar-.e-á por maio da eleição direta entre s.us 

pare •. 

§ 2° C •• o O estatuto da entidade fecbada, respeitado 

o número m'ximo de con.elheiros de que trata o caput desta 

artigo, preveja outra composição, que tenha sido aprovada na 

forma prevista no .eu estatuto, esta podará ser aplicada, 

mediante autorização do órgãorequlador e fiscalizador. 

Art. 12. O mandato dos membros do conselho 

deliberativo s.rá quatro anos, com garantia 

.stabilidade, permi tida uma recondução. 

5 
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6 
§ 1° O membro do conselho del~rativo somente 

perderá o manda to em virtude da 

judicial transi t&cia em julgado ou 

disciplinar. 

, . 
ranunc~a, 

processo 

de condenação 

administrativo 

§ 2° ~ . ~nstauração de processo admi nistrativo 

. disciplinar, para apuração da irregularidades no âmbi to de 

atuação do c~nselho .deliberativo da entidade fechada, podará 

determinar o afastamento do conselheiro até sua conclusão. 

§ 3° O afastamento de que trata o parágrafo anterior 

não ; mplica p.ro.r.r..ogação ou ~~ência _ no cargo além da da ta 

inicia1menta prevista para o término do mandato. 

§ 4° O estatuto da entidade deverá regulamentar os 

procedimentos de que ' tratam os parágrafos anteriores deste . 

artigo. 

Art. 13. Ao conselho deliberativo compete a 

-def-i:nição---da-s-sequi-ntes- maté:iaa-:-

I - política geral de adm.inis~ação da. entidade e da 

seus planos de beneficios; 

11 - al. taração de estatuto e regul.amentos dos pl.anos 

da benefícios, bem como a implantação e a extinção deles e a 

retirada de patrocinador; 

111 - gestão de investimentos e pl.ano de aplicação 

de recursos; 

'IV - autorizar investimentos que envolvam val.ores 

iguais ou superiores a cinco por cento 

garantidores; 

dos recursos 

V - contratação de auditor independente atuário e 

aval.iador de gestão, observadas as disposições regulamentares 

aplicáveis; 

• 



VI nomeação e exoneração dos membros da diretor~a- . 

executiva; e 

VII - exame , em grau de recurso, das decisões da 

diretoria-executiva. 

Parágrafo único. A definição das matérias previstas 

no inciso II deverá ser aprovada pelo patrocinador . 

Art . 14 . o conselho fiscal controle 
, 
e órgão de 

interno da entidade. 
r r 

Art . 15. A composição do conselho f~scal, ~ntegrado 

por máximo 
, 

sera entre paritária membros, no quatro 

representantes de pa trocinadores e de participantes e 

assistidos, cabendo a estes a indicação do conselheiro 

presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade . 

Parágrafo . . . 
un1CO. da entidade o estatuto Caso 

fechada, respei tado o número máximo de conselheiros de que 

trata o caput desta artigo, preveja outra compos~ção, que 

tenha s~do aprovada na forma prevista em - seu estatuto, esta 

poderá ser apl~cada, mediante autorização do órgão regul.ador e 

fiscalizador. 

Art. 16. O mandato dos membros do consfÜho fiscal 

erá de quatro anos, vedada a recondução. 

Art. 17. A renovação ~ dos mandatos dos conselheuos 

• deverá obedecer ao cri tério ~ proporcional.idade, de forma que 

•• processe parcialmente a cada dois anos. 
-

§ lONa pri meira investidura dos conselhos, após a 

publicação desta .Lei . Co"q.l.",ent&r; os seus membros terão 

mandato com prazo diferenciado. 

§ 2 o O conselho deliberativo deverá renovar três de 

seus membros a cada doi. anos e o conselho fiscal dois membros 

com . a mesma periodicidade, observada a regra da transição 

estabelecida no parágrafo anterior . 

7 
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Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos 

deliberativo e fiscal os mesmos requisitos previstos nos 

incisos I a III do art. 20 desta Lei Compl~entar. 

Seção 111 
'.'.'. ' Da Diretoria-Executiva 

': ..... :. : .-' 
Art. 19. A diretoria-executiva é o órgão responsável 

pela administração da entidade, em conformidade com a politica 

de administra~~o traçada pelo conselho deliberativo. 

§ 1° A diretoria-executiva será , composta, no máximo, 

por ' seis membros, definidos 
, 

entidade , e do 

assistidos. 

seu numero 

em .função do patrimônio , da 
• ••. • .~. • 0'-

de participantes, inclusive 

. " 0'- · ~ .; .~' : 

§ 2° O estatuto da ,entidade fechada" . ;espeitado o 

número máx~o de diretores de que trata o parágrafo anterior, 

dever. prever a fo~ de composição e o mandato da diretoria-

executiva, aprovado na forma prevista no seu estatuto, 

observadas as demais disposições desta Lei Complementar. 

Art. 20. Os membros da diretoria-executiva deverão 

atender aos segu;ntes requisitos mínimos: 

I - ccmq.rovada ,~xperiência no .exercicio de atividade 

na área financeira, adm;n; strativa, contábil, juridica, de 

fiscalização, atuarial ou de auditoria; 

II - não ter sofrido condenação cr;m;na1 transitada 

em _ julgado; 

III - não ter sofrido penalidade adm;nistrativa por 

infração da legislação da segaridadia social, inclusive da 

previdência ccmq'lementar ou como servidor público; e 

IV - ter fo:mação de Divel superior. 

Art. 21. Aos membros da diretoria-executiva • 

vedado: 

• 

• 



• 

I exercer simultaneamente atividade no 

patrocinador; 

II integrar concomitantemente o conselho 

deli.berativo ou fiscal da entidade e, mesmo depois do término 

do seu mandato na di.retoria-executiva, enquanto não tiver suas 

contas aprovadas; e 

III ao longo do exercicio do mandato prestar 

serviços a instituições integrantes do sistema financeiro. 

Art. 22. A entidade de previdência complementar 

informará ao órgão regulador e fiscalizador o responsável 

pelas aplicações dos recursos da entidade, escolhido entre os 

membros da diretoria-executiva. 

Parágrafo 
, . 
unl.co. demais membros Os da di.retoria-

executiva responderão solidariamente com o dirigente indicado 

na forma do capat pelos danos e prejuizos causados à entidade 

para os quais tenham concorrido. 

Art. 23. Nos · doze meses seguintes ao térm; no do 

exercicio do cargo, o ex-diretor estará :i ,,'}O adido da prestar, 

direta ou indiretamente, independentemente da forma ou 

natureza do contrato, qualquer tipo de serviço às eii(preSaS elo 

sistema financeiro que impliquem a utilização das :informações 

a que teve acesso em decorrência do cargo exercido, sob pena 

de responsabilidade civil e penal. 

§ 10 Durante o :imI ed:imento, ao ex-diretor que não 
. . 

tiver sido destituído ou que pedi r afastamento será assegurada 

a possibilidade de prestar serviço à entidade, mediante 

remuneração equivalente à do cargo de direção que exerceu ou 

em qua1quer outro órgão da Adm:i Distração Pública. 

§ 2 0 Incorre na prática de advocacia administrativa, 

sujeitando-se 
, 
as que violar penas da lei, ex-diretor o o 

---_ .. --_.-

9 
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impedimento previsto neste artigo, exceto se retornar ao 

, . 
exerc:L.c:L.o junto ao de ocupava ou emprego que cargo 

patrocinador, anteriormente 
, 
a indicação ____ para a respectiva 

diretoria-executiva-;; ou se for nOlDeado para exercício em 

qualquer órgão da Adm;nistração Pública. 

-- - CAPÍTULO IV 
---- - DA FISCALIZAÇÃO 

~ (. 7 __ . 

__ -,- -Art ~ -: - 24 : -A - fiscalização :. e -~ controle dos planos de 

beneficios - e das : -~o: entidades . -- - ~: fechadas - da- previdência 

complementar de que trata esta Lei Complementar competem ao 

órgão regulador e fiscalizador das entidades fechadas da 

previdência complementar. 

Art. 25. Aa ações exercidas pelo órgão referido no 

artigo anterior não exime os patrocinador.. da 
:> 

responsabilidade pela supervisão e fiscalização sistemática 

das atividades das suas respectivas entidades de previdência 

complementar. 

Parágrafo único. Os resultaQos Qa fiscalização e do 

controle exercidos pelos patrocinadores serão encam;nhados ao 

órgão mencionado no artigo anterior~ 

CAPÍTtJLO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS , 

Art. 26 ~ - Aa entidades ~achadas de previ_dênci.a 

complementar patrocinadas por e"'1'rasas privadas 

perm; ssionárias ou concessionárias de prestação de serviços 
-

públicos subordinam-se, no que co~r , às disposições desta 

Lei Conlplementar, na forma estabelecida pelo órgão regulador e 

fiscalizador. 

Art. 27. As entidades de previdência complementar 

patrocinadas por entidades púb1icas, inc1usive 

• 

• 



públicas e sociedades de econODUa mista, deverã.o rever, no 

prazo de dois anos, a contar de 16 de dezembro de 1998, seus 

planos de beneficios e serviços, de ~odo a ajustá-los 

a tuarialmen te a seus a ti vos, sob pena de intervenção, sendo 

seus diriqentes e seus respectivos patrocinadores responsáveis 

civil e criminalmente pelo descumprimento do disposto neste 

artigo. 
r 

Art. 28. '\. infração de qualquer disposiçã.o desta Lei 

Complementar ou de seu regulamento, para a qual não haja 

penalidade expressamente cominada, sujeita a pessoa fisica ou 

juridica responsável, conforme o caso e a gravidade da 

infração, às penalidades admj nistrativas previstas na Lei 

Complementar que disciplina o caput . do art. 202 da 

Constitui ão Fe~J~ . ~O 

Art. ~~ entidades de previCiãncl.a compl·ementar 

o prazo de um ano para adaptar sua organização 

'I"~Jov estatutári.a ao d:i.aposto nesta Lei. Comp~ ........ tar, contados a 

t:: ~_ (. partir da data de sua publicação . 
. ~ - ~ . :3 p:;C):4~_ Art. ~ Esta Lei COiliplementar entra em vigor na 

data de 

1990 . 

sua Pub1i~;0. Y/ Bevoga-se a Lei nO 8.020, de 12 de abri1 de 

• .... 
CAMARA DOS DEPUTADOS, j 1 de kuau.vtO de .z..OOO 
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Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 1, de 2000 - Complementar (PL n° 8, de 1999 -
Complementar, na Casa d~ origem), que "dispõe 
sobre a relação entre a União, os Estados, o Distrito 
F ederal e os Municípios, suas autarquias, 
fundações, sociedades de economia mista e outras 
entidades públicas e suas respectivas entidades 
feehadas de previdência complementar, e dá outras 
providências" . 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Subemenda da CCJ à Emenda nO 1- Plenário) 

Dê-se ao caput e ao § 2° do art. 11 a seguinte redação: 

"Art. 11. A composição do conselho deliberativo, integrado por no 
máximo seis membros, será paritária entre representantes dos participantes e 
assistidos e dos patrocinadores. cabendo a estes a indicação do conselheiro 
presidente, que terá., além do seu. o voto de qualidade . 

.....................................................................•.....•...•................................. 

§ 2° Caso o estatuto da entidade fecha~ respeitado o número máximo 
de conselheiros de que trata o caput e a participação paritária entre 
representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores, preveja 
outra composição, que tenha sido aprovada na forma prevista no seu 
estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão regulador 
e fiscaJjzador.~ 

Emenda nO 2 
(Corresponde à Subemenda da CCJ à Emenda n° 2 - Plenário) 

Dê-se ao parágrafo único do art 15 a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fecha~ respeitado o 
número máximo de conselheiros de que trat;a o caput e a participação 
paritária entre representantes dos participantes e assistidos e dos 
patrocinadores. preveja outra c9mposição, que tenha sido aprovada na 
forma prevista no seu estatuto. esta poderá ser aplicada, mediante 
autorização do órgão regulador e fiscalizador.'~ 

• 
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• 

I 

Emenda n° 3 
(Corresponde à Subemenda da CCJ à Emenda n° 3 - Plenário) 

Inclua-se o seguinte art. 29. renumerando-se os demais: -
"Art. 29. As entidades de previdência privada patrocinadas por empresas 

controladas, direta ou indiretamente, pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, que possuam planos de beneficios definidos com 
responsabilidade da patrocinadora, não poderão exercer o controle ou 
participar de acordo de acionistas que tenha por objeto fonnação de ~po 
de controle de sociedade anônima, sem prévia e expressa autorização : da 
patrocinadora e do seu respectivo ente controlador. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às participaçÕes 
acionárias detidas na data de publicação desta Lei Complementar." 

Senado Federal. em EO de ~ de 2001 

Senador Edison Lobão 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Fed~ra1. 

no exercício da Presidência 

. , 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

. . . .. : . 

CONSTITlJIÇÂÓ 
ADA ... 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

-.. ... . ....................•.•.•. . ..... ..•.......••...•••...•....•........ •...•.....•.•.••• . ..•........ .•. .. ..•....•.••...... 
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TÍ1lJLO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I ~ 
DO PODER LEGISLATIVO 

.......................................................................................................... -- ................................ . 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

............................................ .. ...................... .. .................... .. .................... .. ....................................................................................................................................... 

Subseção In 
Das Leis 

.... ... ....... ... ...... . .................. . ... ....... .. . ........... . .. ......... .. . ................. ......... ..... ............ . 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do 
Presidente da República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 
Superiores terão início na Câmara dos Deputados. 

§ 10 O Presidente da República poderá solicitar urgência para 
apreciação de projetos de sua iniciativa 

§ '4,0 Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o 
Senado Federal não se manifestarem, cada qual, sucessivamente, em até 
quarenta e cinco dias, sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia, 
sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime 
a votação. 

, § 3° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados far-se-á no prazo d~ dez dias, observado quanto ao mais o 

/ 

disposto no parágrafo anterior. , _ _ _ ' __ o -__ ~- --o --_.. . ... 
§ 4° Os prazos do § 2° não correm nos períodos de recesso do 

Con~so Nacional, nem sé aplicam aos projetos de código . 
........ . ~ ........... .............. ....... . ~ ... .......•••. •....•... .............. .....................•...•• •...•.•.•...... 

TITULOvrn 
DA ORDEM SOCIAL 
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Seção rn 
Da Previdência Social 

.......... .. .... ..... ..................................................................... __ ....... .. ........ .... . ........ .. .... ..... ...... .... . 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar 
e organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência 
social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o 
beneficio contratado, e regulado por lei complementar. 

* Artigo, "caput" com redação dada pela Emenda Constitucional na 20, de 
15 '12.1998 

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao 
participante de planos de beneficios de entidades de previdência privada o 
pleno acesso às informações relativas à gestão de seus respectivos planos. 

* § la com redação dada pela Emenda Constitucional. na 20, de 15112/1998. 
§ 2° As contribuições do empregador, os beneficios e as condições 

contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e planos de beneficios das 
entidades de previdência privada não integram o contrato de trabalho dos 
participantes, assim como, à exceção dos beneficios concedidos, não 
integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. 

* § 2° com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/12/1998 
§ 3° ~ . vedado o aporte de recursos a entidade de previdência 

privada pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, 
fundações, empresas-:·:püblicas, sociedades de ' economia mista e outras 
entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, em 
hipótese alguma, sua contnbuiçãononnal poderá exceder a do segurado. 

* § 30 acrescido pela Emenda Constitucional na 20,de /5/121/998 . . 
, § 4° Lei complementar disciplinará a relação entre a União, 

Estados, Distrito Federal' ou MuruCípios'- '" úidüSlve ' .·SüaS-· ·autài-quias, 
fuD.daÇões;~·:soCIedadeS·~de- econ~niia .·miSia e ;-empresas -côntrolâdãS·.:dlfeta ou 
indiretamente, enquaÍlto patrôcínádoras:de entidades fecbadasde 'previdência 
privada, e suas respectivas entidades feChadas de previdência privada 

• § 40 acrescido peJaEmenda. C.0nstituci~nal na 20, de 1512'}998 
I 4.: ' . .; "_ " . _,.: . 

§ 5° A lei complemhrikt-d~ :<Í~itrkt <> ' parágrafo ~terior aplicar­
se-á, no que couber; às empresas privadas pennissionárias ou concessionárias 
de prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades 
fechadas de previdência privada ; ' . --

. * § 50 acrescido pela Emenda Constitucional na 20, de /5.12.'1998. 

§ 6° A lei complementar a que se refere o § 4°_ deste artigo 
estabelecerá os requisitos para a designação dos membros das diretorias das 
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entidades fechadas de previdência privada e disciplinará a inserção dos 
participantes nos colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses 
sejam objeto de discussão e deliberação. 

* § 6° acrescido pela Emenda Constitucional nO 2er: de 1 S"12·'1998 . 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. : .......................................... .. 

................................................................................................................................ 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20 

MODIFICA O SISTEMA DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, ESTABELECE NORMAS DE 
1RANSrçÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

AS tvrnSAS DA cÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 
FEDERAL, nos tennos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 
a seguinte emenda ao texto constitucional: , 

' . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. 

Art.5° O disposto no art. 202, § 3°, da Constituição Federal, quanto 
à exigência de paridade entre a contribuição da patrocinadora e a contribuição 
do segurado, terá vigência no prazo de dois arios a partir da publicação desta 
Emenda, o~ caso ocorra antes, na data de publicação da lei Complementar a 
que se refere o § 4° do mesmo artigo. 

-... .....................•... •........ .....•.....•...•.••..•.•..•....•..•.•..•.•.....•.••..•...••.•.•••.•.••.•.............•.. 

.... ...... ......... .•.. .......... •.......•.•...•••. ... •......... -...... ~ ..........•............•..............••..•....•.••••. 

- -
LEI N° 8.020, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

DISPÕE SOBRE AS RELAÇÕES 
ENTRE .AS ENTIDADES FECHADAS 
DE PREVIDÊNCIA PRIVADA E SUAS 
PATROCINADORAS, NO ·ÂMBITO 
DA AD1v1lNISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL . 

. ---'. 

• 



o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10 Para os fins desta Lei consideram-se: 
I - patrocinadoras: as autarquias, as fundações, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades 
controlada~ direta ou indiretamente pela União; 

II - entidades: as entidades fechadas de previdência privada 
patrocinadas pelas pessoas jurídicas referidas no inciso anterior. 

, 
Art. 2° As patrocinadoras é vedada a utilização da 

faculdade prevista no § 3°, do art. 42, da Lei n° 6.435, de 15 de 
_ julho de 1977. 

Parágrafo único. A base de cálculo para a aplicação das 
taxas de contribuição das patrocinadoras será a massa de salários 
dos empregados participantes do respectivo plano de beneficios . 

.................................... ~ ...........•..•....••.•...........••.. ~ ..•....... ............. ... ........•............... 

............... ; •..•...•....•... ~~ .. ~ .•.••.•.•...••.•.•....•..•.•••••..............•.....•...................•.............. 
.... _ .. , .' .. . .' . . 

SF PLC 00001/2000 de 12/01/2000 Compler.~ ... ,;. ( 
' . " ." ~,' o'. ~. :: .:::.: . ~ 
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0is06e SOC<'e" reIIIçio ~ .. Uniio. ~ ~~ ~ DiStnto ~ e os Munlé;pios. SUIIS --.' ~. ~ Oe «01- fnISQ e outras e 
!IÜtII1Cas e SUIIS ibO>e(tJas entiCIaoes f~ 6e OicvtclciICIII CDmOIementar. e csa outras ~ " 
ALTERAÇÃO. DlSPOSmv05. I.EGISlAÇÃO TRA8Al.HISTA. OUAÇÃO. (FGTS). AUTORtZAÇÃO. TRA8AI.HAOOIl. UHITE DE IDADE. MOVIMENTAÇÃO. SAQUE. 
~RAOA. RECURSOS. CONTA VlNOJI.AOA. (FGTS). ' 

SSEXP • SU8SECRETAlUA DE EXPEDIENTE . " o o' ". , - • 

• • • ". '. _"0 o' ~ • " . '.. • • 
. '. 4. '. 

SF PlC CGOO1 ::;:OOO . 
o.ta: 28/03/2001 , _ 
lOCal: ATA-PlEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PlENAIUO 
Situaçlo: APROV AOA • 
0Texto: AnunollOa .. matenlO, t 'i<lo o Parecer"o 8812001<0 (RNtOf' SenacIO< Jost F09a~), faYOni~ as ~ nOs 1 a 3-Plen. nos unnos eIas..,bem 
cacsa uma Oelas, que apresenta. A S<!9UIr. e '''''' o Pa<cCrr"o 89/2001<AS (Relator SenaClO< Romero Jua). f .. ~1 as Emencsa. nOs 1 a 3-f'1en. nos tem 
SU_nelas aort'Se1lta""S as emenGas ~Ia CO. aprcsentanclO. '1IICSa ... Emencla "o c-CAS. E liOo < aprov.oo o RCQucntnento "o 13S/2001. subscrito PCI< 
Romcrc Jua. soliotan40 a rctlrada Oa EJnen<U "o c-cAS. usam "" PlIaYQ "" orscussio CIO prolCt0 os Srs. Aomcro Juci c Jost F09~. ~.oo o Oi'OJetc 
preJuizo Oas emenoas e subemCnClas, com o SC9U,nte rcsultaOo: Sim-69: Ido-O: Abstencio-1: Total-70 E licSo < __ o ItCQuehn~nto "o 13612001 
pelo Sr. R~ JuQ. sohotanoO .. votação em globo Oas su~as "" CO. apresenta"". as Emendas nOs 1 .. 3-f'1en. ~_. em globo •. as_ 
Emenclas nOS 1 • 3 -Plen. com o S<!9ulnte resu/taCSO: Sim-64: Njo-1: AOstencio-2: Total-67: f,,:am preJu<haoas ... Emenoas nOs 1 .. 3-Plen .. A COIR par; 
f,,,,,' . leitura do Pllrecer n" 9O/2OO1-COIR (Reta",r SenIOd.,.. Edison Looão), 01<1 <C<"oo a re<Iaçio f,nal Cla matena. ""rov"". a <Mação f,naI . A Cámara CIOS 
OeputllClOS. Á SGM com dCStli>Q ~ SSEXP. 

. CCJ Jose F09a~ 
CAS Romero Juai 

CAS ~Juci 
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Inverler ordenação de tramna Ç-Ões (Data ascendente) 

SF PLC 00001 / 2000 

29/03/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
R~.dO n~st~ ol"Qio as 15:00 hs. Á SGM para colher assinawras. 

29/03/ 2001 SSOSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Proced.cla a n'!v.são dOS aut6Qrafos. Á Subsecretana cl~ Expedient~ . 

29/03/ 2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Á SSOSF para n!VI~O dos autÓ9rafos. 

29/03/2001 SSEXP - SUBSECRETARiA DE EXPEDIENTE 
R~b.do n_~ ol"Qio as 10: 55 hs. 

29/03/ 2001 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
PrOCedula a r~.~o da redação f.nal. Á SubSKretana d~ Exped.entt' . 

28/03/ 2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARiA DE ATA - PLENÁRiO 
SltuaClo : APROVADA 
Anunoada a . · at~na . e hdo o Par~c~r nO 8S/2001-CO (R~lator S~naOor Jose FOQaça ). favorav~1 as Em~ndas nOs 1 a 3 -PI~n . nos 
termos Oas subem~nd.s a cada uma delas. QU~ apresenta. A $e9uor. e lidO o ParKer nO 89/2001-CAS (R~lator S~nador Romero 
lua). lavoniv~1 as Emendas nOs 1 a 3-PI~n . nos t~rmos das subemencsas aoresentadas as emendas pela CO. ap=entando. 
a.nda. a Emenda nO 4-CAS. E lido e aprovado o Requertmento nO 135/2001. subscnto pelo Sr. Romero Jua. sollotando li 
~rada da Emenda nO 4-CAS. Usam da palavra na d.scussão do projeto os Srs. Romero lua e Jose FQ9aça. Aprovado o proJ~to. 
sem pre]uizo das emendas ~ subemendas. com O seQulnte resultado : Sim-69; taca0; Abstenção-l ; Total-70 E lido ~ 
aprovado o Requertmento nO 136/2001. subScnto pelo Sr. Romero Jua. solldtando a votaçAo em Qlobo das subem~ndas da 
CO. ap~tadas as Emendas nOs 1 a 3-P1en. Aprovadas, em 910bO. as subernendas as Emendas nOs 1 a 3-PI~n. com O 
seQuonte resultado; Sim-64; Nao-l ; Abstenção-2: Total-67: ficam prejudicadas as Emendas nOs 1 a 3-Pten. Á COIR para 
~.ção final. Le.tura do ParKet' nO 90/2001-cDIR (Relator Senador Ed.son Lobão), ofet'Kendo a ~açjo final da matena. 
Aprovad. a ~ação final. Á Omara dos Deputados. Á SGM com destino a SSEXP. 

28/03/2001 SSa5f - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGlSLATIVA 00 SENAOO 
Incluido em Ordem do D.a da sessio delibe,.,bva ordinarta de 28/3/2001 . D.scussão. em turno ':'n.co. 

28/03/2001 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
S.tuação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Á SSClSf. pa,., as d~.das provióên<:las. 

28/03/2001 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCAIS 
Situ~o : APROVAOO PARECER NA COMISSÃO 
Reun.da a Com.ssio. e aprovado ParKer lavonivel ao projeto. na lorma das Subemendas de nOs. 1 a 3 - CO ~ com a Em~nda 
n° 4 - CAS de Relator. Com abstenção dos S~nadores Tiao v.ana e Geraldo Cãndldo .(tls.1l6 a 118) 

26/03/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRiO 
Situação: INClUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DEUBERATIVA 
A Presus .... c.a comun.ca ao PI~nano a .ndusao da matena na Ordem 00 Dia da sessào oehberatrva ordinana do d.a 28 de março 
de 2001 . sohclUlnoo ao Pres.dente Oa Com.s~o d~ Assuntos Sooa.s a ag'''zação na em.ssào do Parecer. A ComiSsão de 
Assuntos Sooa.s. 

26/03/2001 SSa5F • SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENAOO 
Encaminhado ao Plena .. o. ; 

26/03/2001 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COM1SSÃO 
Ã SSClSF. para anexar documento. conforme sohotaçio nO 19/2001. 

- --- -
:<ô/03/2oo1 CAS - COMISSÃO OE ASSUNTOS SOCIAIS ----
D~OIv"'O pelo Relator Senador Romero Jua, com minuta de Parecer condu.ndO pelo acoln.m~nto cas Emenoas de P1enano na 
lorma das Emendas nOs 1 li 3 - CO. 

16/02/2001 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SItuação: MATERIA COM A RELATORIA _ 
Ao Senhor Senador Romero Jucâ para relatar as emendas de l'1enano. a materHl passa a tr3tTl.tar em re9'me de urgenoa 
(Mensa9etn nO 1.146/01), nos temos do 11ft. 64,§ 1° da CF. 

13/02/2001 ATA-PlEN - SU8SECRETARIA DE ATA - PLENÂlUo . 
Anuno.csa o recebimento da Mensagem nO 1.146/2001. ~o Sennar Presidente da RepÜblica. solicitando QU~ - -ateria DMse a 

Publicaçio em 14/0212001 no DSF 1lá9lnas: 617 ( Ver diário ) 

13/02/2001 SSClSF - SUBSEC COORDENAÇÃO LEGlSLATIVA 00 SENADO 
SltuaÇIo: AGlIARDANOO LEITURA 
EncamlnMclo ao PlenBrIo. 

1310212001 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SltuaçJo: AGUARDANOO DESIGNAÇÃO 00 RElATOR ( 
OeYoMóo pelo Relator Senador Romero Jucá, a pedido. A S~'='5r. pIOra '."I!J'" de Mensagem presidenoal. 

29/11/2000 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOC1AIS I 
SltuaçJo: MATÉRIA COM A RElATORIA ~ 
144 Senhor Senador Romero luaí, pa'" reI~ as Emendas ::'" : . :1. • ?LEH da $enaóo,., Heloisa Helena e nO 3 - PU: 
SenacIor José ROberto Arruda. ~ 
29/11!2000 CO - Comlsslo de ConstHulçio.! JustIÇa e Cidadania '~002 
SltuaÇIo: APftCNAOO PARECER NA COfoC"':: ~." '\:~ 
Udo e discutlClO (momento em Que o Senaóor ~ eouardO Outra retira o seu Voto em Sepa,.,do) a CO aprova o Relatóno ~ 
Senador José fo9aça Que passa a constituir-se no .... recet da Comi~o. A Comtssio de Assuntos Sodals-CAS 

29/11/2000 CO - ConussIo de ConstItUlçJo, J~Stlça e adaoania 
Sltuaçio: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSAO 

• 

• 



• 

o R~lator r~formul. o relatimo mant~ndo s~ voto p~l. aprovação na forma das Em~nd.s nO l·CO. nO 2·CO ~ nO 3·CO 
( su~~nd.s . r~~lvam~nte. as Emendas nO 1. nO 2 e nO 3 . de Plenano ). 

28/ 11/ 2000 CO • Comissão de ConstitUIçãO. )UStlça e Cidadania 
Situação: MATtRIA COM A RELATORIA 
Ao Gab. do Seno Jose F09aça. para r~xame. a pedido. 

28/ 11/ 2000 CO • ComiSsão de ConstitUIção. )ustlça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Devolvido pelo Gab. 00 Seno Jose Fogaça mantendo o relatono p~ l a aprov ação na forma das Emendas nO 1. nO 2 e nO 3 
( Subm~ndas as 3 Emendas de Plen;;no). Mat,;na pronta para !lauta. 

27/ 11/ 2000 CO • Comissão de Constltl.llção. )ustlça ~ CiOadanoa 
Situação: MATERlA COM A RELATORlA 
Retoma ao Gabt~~ do Senador )os~ FO<}aça .. pedido. 

1&/11/2000 CO • Comissão de Constituição, )UStlça ~ Cidadania 
Situação : PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Devolvido pelO Gabinete do Senador los'; FO<}aça, com o relatono reformulado e com voto pelo acolhimento das emendas nO 1. 
2 ~ 3 Oe PI~nario na forma Oas subem~ndas Que apresenta: subemenda nO l · R à emenda nO l'PLEN , subemenda nO 2·R à 
emenda nO 2·PLEN ~ subemenda nO 3·R à emenOa nO 3· PLEN. Mat,;na pronta para a pauta nesta ComiSsão. 

1&110/ 2000 CO • Com~o de ConstituiçãO. Justlça e CldaOanla 
Situação: MATERlA COM A RELATORlA 
Encam,"~ao ao Senador Jos,; Fogaça pa", denda do teor das fls. 102 a 104 anexadas ao prOJeto, observanoo Que esta mat,;na 
consta na pauta Oa próxima ~n';.o d~lIberatlva Oesta ComiSsão. 

13/10/2000 SSClSF· SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA 00 SENADO 
Anex~. às fls. 102. COpl. do Ofioo nO SF/1290/2000. O~ a./09/2000. do Preslden~ do Senado ao Senador )05'; Fogaça. relator 
déSlonado na Comissão de Constituição, JustlÇll ~ Cidadania. rKebldo no Gabinete 00 referido Senador no dia 14/ 09/ 2000. 
comunicando o envIo aO S~n~o Federal da Mensal/em nO 1.14&/2000,00 Presidente da República. a Qual solicita sela atnbuido 
reçlme de urgenda ao pnesent~ Projeto (fls. 103/1a.). Solicita. ainda. o refendo Oficio ·Qu~ . VisandO evitar transtornos Oe 
ordem reIJlmental Que advinam ao se atribuir relJlme de urgencla a mat';na. provldenoas no sentido Oa finalização do parecer 
sobre a mat","a. para Que possa ser Induida na Ordem do Dia devidamente instruida. À ComiSsão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

11/10/2000 CO • ComiSsão de Constituição, JustlÇll e Cidadania 
Enaminhado à SSCLSF, a pedidO, em atendlm~nto à Ordem nO 13B, de 11/ 10/2000. com a finalidade de juntada de 
documentos. 

05/10/2000 CO • ComissAo de Constituição. JustlÇll e Cidadania 
Siw.ção: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Devolvido à CO pelo 5ena<Ior los'; Eduardo Outrll, com voto em separado, manifestando adesão ao Relat6r10 do Senador los'; 
F~ sob~ as Emendas nOs 1 e 2 de Plenáno e sua discordânoa em relaç~o iI Emenda nO 3, tambO!m de Plenario. SObre a 
Q ... I • matorla, outroSSim, opina favoravelmente • 

. , 
a.110/2000 CO • ComIssJo ~ Constituição, Justiça e Cidadania 
Reuni" •• Comlssio. apOs leitura do matorto, a Presldênoa concede VIsta ao Senador los'; Eduardo Dutra, nos termos 
reoomentaiS. Ao Gabinete do Seno Jos,; Eduardo Outrll. 

12109/2000 CO • ·Comiss&o de Constltulção, JustiÇll e Cidadania 
Situação: PltONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
R~ldo o relatórtÔ do Senador José FoOaça, com o voto pela aprovação das Emendas de nOs 1 a 3- PLEN. Mat,;na prontl para 
pauta na ComIssio. 

14/08/2000 cc:;:J - ComISsão de Constltuiçio. JustlÇll e Cid~anla • 
Situação: MATEIUA COM A ItElATORlA 

. OIstrilluióo ao Senador los,; F09l1Çl1, pan ~Iatar as Emendas nOsL.2 e 3-PLEN. 
. - --- - .. 

14I0812000 ATA4'lfN - StJ8SECRETARIA DE ATA - PlEHÁIUo : :: .. ;. <' -'. :.-:-
A PresidêncIa comunIaI lO Plenárto que encerrou o prazo na ultima __ feira com apresentaçlo das Emendas noS l ' é' 2~ 
da StlI. Heloisa Helena e 3 do Sr. José Roberto AmIda. Ao exame das CO e CAS. 

PublJQçlo em 15/0812000 110 OSF páginas: 16882 - 1~3 
"-- .:. ~. " ,,-:' 

l1J01112ooo SGM -SECRETARIA GERAI. DA MESA ...... ..... _.~;" .. 
Anend- as em. ~IS nos 1 li 3, ~ PIeNrio. de 8UtDrIa di Senadora Helolza HeIen8 « do Senado.- Genon Camata. :.:. 
iCSptcztvamenU. apj aE Itadas no prazo rt;9tmeiltal. de f\s.9SI97. EncamInIIado ao ~ PIta CIII'IIUnICaÇIo dO tbmIno do 
prazo ele apc enntaçio ele emencsas. - . .. ' , .:.::~'c '.,; ,;.: ; 
09/081iooo ATA-fIlEN· SUBSeCRETARIA DE ATA - fUNÁRJO • . '.' , ~ .. 
É lido ell9rvvadO o ReQuerltileillD nO 450/2000. subscrito pelo Sr. Rder BartJalhO e outros 51's. Senadora, sOliCItando a 
extiIlÇIo ela u~ COiadldl para I matéria. A ~ sal di PMrta e YOItI • banWtaçlo nonnal, podendo receHr emendas. 
pera:l:o MeSa, m o dia 11 próxImO, sexra-tetr.. A SGM. . .: .. .. . :C·:. :':' . . 

Publ em 10/08l2000 no 0Sf pá;1nas: 16487 • 1&488 • . :. "" " . : .: 
I ' .. , 

07/08l2000 5GM - SECRfTARIA GERAL DA MESA 
lnduido\em Ordem do 011 da sessio cldlbef'atrvl onhnaril de 9/08/2000, em regnne de urv&ld.,·nos termos do RequerlmenlD 
nO 433. re 2000. DlSClIssio, em turno ünlal. '. 

03/08/2000 ATA-PLEN· SU6SECltETARIA DE ATA - PLEHAAJO 
leitura dos Parece_ nOs 811/2000<0. Reletof' Senador José fO<}IÇa, favorivel e 812/2ClOO-CAS, Ret.tor 5enador Remeto 
lucli, faY,onivel ao projeto e pela re)tlç60 das Emendas nOs 1 a 4<AS. A mat"". fiCllni perante a Mesa durante onco dIU úteis, 
para rea!Oil'ntnto de emendas. A 5e9UIr é lido e apn)V~C:; o ReQuenmento nO 433/2000, de u~a para a maténa, nos 
termos1' meso U, do Irt. 336, dO Reo. 1ot. A matena f'9urani na Ordem do Ola ela St;9unda sessio CIeII~ttva ord.Nirta Ã 
SGM. . . 

Publica em 04/08/2000 no DSF Claqlnlls: 15723 • 15731 . 
PubllcaÇjo em 04/08/2000 no OSF oá9mas: 15473 
PubliCllç60 em 04/08/2000 no OSF oá9lnas: 15761 

02/08/2000 SSa5F • SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Sltuaçio: AGUARDANDO LEmJRA PAReceR (ES) 
Juntei as fts. nOs 88.91, aJe9tSlaç&o dtadII no Parecer. Encaminhaoo ao Plenáno PIta ~ra dos Paiectits da CO e CAS. 

19 
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02108/2000 CAS • COMISSÃC DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Sltuaçjo : APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
À SSCl.SF. para as devidas prov.dénc.lIs . 

02108/2000 CAS • COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Sltuaçjo : APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
q ~un.da a Comlssao. e aprovado Parecer favoravel ao Projeto. e pela reJeição c1K Emendas. com voto contrino ~ a Senadn ... 

• • " . ' _ __ ~ Io .. ..... _ ........ 

Meneies e Ser;IO Mac:llado. 

13/06/2000 CAS • COMISSÁO DE ASSUNTOS SOCAIS 
Devolvido pelo Relator Senador Romero Jua. com minuta ~p. P=lrr-ce' <"Ondulndo pela aprov.çio do Projeto. e oeta re1eIçlo du 
Emendas •• 

19/~/2000 CAS • COMISSÃO DE ASSUNTOS SOOAIS 
SltueçAo: MATÉRIA COM A RElATORIA 
Anexei, tis. 77a 80, emendas de nOs. 1 a 'I , de autoria J . :"n:.<'o· Ani ~ : .~es de Sarros. 

29/0212000 CAS • COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Sltuaçio: MArtRIA COM A RELATO RIA 
Ao Senhor SenaOor Romero Jua, para relatar a presente matena. 

23/0212000 CO • Cdmlsslo de Constltulçjo , JustlCII e CIdadania 
Sltuaçio: APROVADO PARECER NA CO"'< ~~ , 
A ComlSSio aprova, por unamldade, o reiacóno lU io.nu 68 a 75) do SenaclOr Jose f093Çl1 ~ constItUCIonalidade e 
jur1dl04ade da matéria. Á Comlsslo de Assuntos Sodals • CAS, em a>ntlnuldade ao d~ dO Preslden~ do Senado. 

09/0212000 CO • CdmlSSlo de Collstitulçlo, Justoça e Odadanla 
Em reunllo extraordinária a presld~da concede VIsta ao Senador Jose Eduardo Dutra pelo prazo ~Imental de 5 dias, apÓs 
lelture, • Ad Hoc" pelo Senador Bernardo cabral, do relatOt1o do Senador Jose FOQlIça. AO Senador Jose Eduardo Outra pare 
Y1stu. 

03/0212000 CO • Comlsslo de Constltulçlo, Justiça e Odadanla 
Devolvido pelo Senador Jose F098ça, com voto pela aprovaçio do Projeto. Matéria pronta pare pauta na Comlsslo. 

18/01/2000 CCJ • ComlSslo de Constltulçlo, Justiça e Odadanll 
Dlstrlbuido ao Senador José Fogaça pare emtttr Relatêno. 

13/01/2000 ATA-PLEN • SUBSECRETARlA DE ATA - PlENÁRIO 
\..eItul'll. Ás Comlss6es de Constltulçjo, Justoça e Odadan .. e de Assuntos Sodals 

PubllQçjo em 14/01/2000 no OSF páginas: 280· 289 

13/0112000 SSCl.SF • SUBSEC. COORDENAÇÃO LfGISLATIVA DO SENADO 
Anexe. , .s ft •. 65, avulso da Mensagem no 1 .~, de 1999, do Presidente dll Re!lúbIlCII. AgUllrclando leitura. 

13/01/2000 SSCl.SF· SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISlATIVA DO SENADO 
Maténa constante ela pauta da 2' Sesslo legislativa ExtnIordlnanll da 51" leGISlatura, convocada para o periocIo de 5 de 
janeiro a 14 de teveretro de 2000. ' 

12/01/2000 PI..EG. PROTOCOLO lEGISLATIVO 
Este processo contém ~ (sessenta e Quatro) tolhas numentd8S e rubnClldU.. Ã SSCl.S. 

"onte: ~rla-Geral da Mesa ; 

Qúvk:las, redamaç6es e .nlormaç6e$: SSINF -. $ubJea:etaria ~ 1(1fQ~~ 

Oficio n° (SF) Brasília, em ..do de ~ de 2001 . 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado F ederal aprovo~ 
em revisão e com emendas, o Projeto de Lei da Câmara nO 1, de 2000 
(pL n° 8, de 1999 - Complementar, nessa Casa), que "dispõe sobre a relação entre a 
União, os Estados, o Distrito F edera1 e os Municípios, suas autarquias, fundações, 
sociedades de economia mista e outras entidades públicas e suas respectivas entidades 
fechadas de previdência complementar, e dá outf!ls providências". 

• 
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Informo, por oportuno, que a matéria está tramitando em regime 
de urgência solicitada pelo Senhor Presidente da República, nos termos do disposto no 
art. 64, § 1°, da Constituição Federal. 

Em anexo, encaminho a Vossa -Excelência os autógrafos 
referentes às emendas em apreço, bem como, em devolução, um da proposição 
primitiva. 

Atenciosamente, 

r Carlos Wilson 
Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado'Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO ESPECIAL, ÀS EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMEr'JTAR N° 8-0, DE 1999. 

21 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (Bloco/PFL-BA. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, tenho de emitir parecer sobre as 

três emendas aprovadas no Senado relativas ao Projeto de Lei Complementar nO 08-0, 

de 1999. 

De fato, são três as emendas ao projeto da Câmara. mas elas podem ser 

resumidas em duas emendas. A primeira trata de uma mudança na redação do art. 11 e 
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de uma mudança na redação do §2° do mesmo art. 11, para estabelecer basicamente 

que, além de haver paridade na composição do Conselho - ou seja, metade dos 

patrocinadores e a outra metade dos participantes e assistidos -, compete o voto de 

minerva ao conselheiro-presidente, indicado pelo patrocinador. 

A mudança e a alteração no caput têm basicamente o mesmo propósito. 

A Emenda nO 2 trata de uma alteração do parágrafo único do art. 15, que tem o 

mesmo espírito da alteração contida no §2° do art. 11. 

Quanto à Emenda nO 3, ela tem um propósito distinto: pretende evitar que o 

controle de empresas seja exercido pelas fundações mantidas por instituições e 
controladas direta ou indiretamente pelos Estados, Municípios ou União sem a prévia e 

expressa autorização do patrocinador. No meu entendimento, essa é uma válvula que 

ainda permitiria eventual reestatização do sistema produtivo brasileiro. E o §1° estabelece 

que os acordos feitos ficam preservados. 

-
Portanto, as alterações, no meu entendimento, valorizam o sistema bicameral 

brasileiro, porque, no particular, o Senado enriquece e acrescenta valor ao projeto da -

Câmara. 

Por isso, dou parecer favorável às três emendas apresentadas pelo Senado. 

Este é o meu voto e o meu parecer, Sr. Presidente. 

Secretaria Espeáal de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JPRJESliIDÊNCliA IDA CÂMARA IDOS DJEJPUT ADOS 
SJECRJET ARliA .. GJERAIL DA MJESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Terça-feira, 24 de Abril de 2001. (14:00) 

Seção de Autógrafos Página: 001 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Requerimento para Representação da Câmara por Comissão 
Externa: 

- Requerimento dos Srs. Dep. Haroldo Lima e Dep. Socorro Gomes (PC do B) solicitando, 
nos termos do inciso I do art. 117 do RICD, constituição de comissão externa para 
averiguação dos fatos relacionados com a execução do acordo firmado entre o governo 
brasileiro e o governo norte-americano sobre salvaguardas tecnológicas relacionadas à 
participação dos Estados Unidos da América nos lançamentos a partir do Centro de 
Lançamentos de Alcântara. 

PROPOSIÇÃO NÃO APRECIADA. 

ORDEM DO DIA: 

Autor: 

Ementa: 

PODER EXECUTIVO 

Item 1 
PLP 0008-E/99 

Dispõe sobre a relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, suas autarquias, fundações , sociedades de economia mista e outras 
entidades públicas e suas respe.ctivas entidades fechadas de previdência 
complementar, e dá outras providências. 
* Apreciação de Emendas do Senado Federal. 
*Urgência constitucional li prazo: 09/04/01. 

RETIRADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep. José Carlos Aleluia (PFL) solicitando votação parcelada 
da Emenda n° 3 do Senado (objeto do Destaque nO 4), apreciando-se distintamente o 
"caput" do art. 29 e seu parágrafo único. 

MANTIDO: 

- a Emenda n° 3 do Senado Federal, objeto do Destaque de Bancada n° 4 (PT). 
VOTAÇAO NOMINAL: SIM=292 NAO=123 ABSTENÇAo=1 TOTAL=416 

lEste resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
IÚltimas Sessões. 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 

de Terça-feira, 24 de Abril de 2001. (14 :00) Página: 002 

Resultado: A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

Autor: 

Ementa: 

PODER EXECUTIVO 

Item 2 
PLP 0010-0/99 

Dispõe sobre o Regime de Previdência Complementar e dá outras providências. 

'*Apreciação de Emenda do Senado Federal. 

'*Urgência constitucional li prazo: 09/04/01. 

RETIRADO: 

- o Requerimento dos Srs. Dep. Walter Pinheiro e Dep. Professor Luizinho (PT) 

solicitando a retirada de pauta do Projeto. 

- o Requerimento dos Srs. Dep. Walter Pinheiro e Dep. Professor Luizinho (PT) 

solicitando o adiamento da votação por duas sessões. 

Resultado: ADIADA A CONTINUAÇÃO DA APRECIAÇÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO 

DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

PODER EXECUTIVO 

Item 3 
PL.3532/00 

Altera dispositivos do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal , e do Decreto-Lei nO 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal. 
'*Urgência constitucional 1I prazo: 23/04/01 . 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

PODER EXECUTIVO 

Item 4 
PLP 0009-C/99 

Dispõe sobre as normas gerais para a instituição de regime de previdência 

complementar pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 

I ~ste resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 

IUltimas Sessões. 

GER 3.17.23 004 -2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, Seção de Autógrafos 
RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 

de Terça-feira, 24 de Abril de 2001. (14:00) 
Página: 003 

Resultado: ADIADA A CONTINUAÇÃO DA VOTAÇÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA 

SESSÃO . 

~ste resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 

Ultimas Sessões. 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JPRlESITDÊNCITA DA CÂMARA DOS DlEJPUT ADOS 
SlECRlET ARITAcGlERAJL DA MlESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 
Quinta-feira, 19 de Abril de 2001. (09:00) 

Seção de Autógrafos Página: 00 1 
------------------------------------------------------------------

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Requerimento para Representação da Câmara por Comissão 
Externa: 

- Requerimento dos Srs. Dep. Haroldo Lima e Dep. Socorro Gomes (PC do B) solicitando, 
nos termos do inciso I do art. 117 do RICO, constituição de comissão externa para 
averiguação dos fatos relacionados com a execução do acordo firmado entre o governo 
brasileiro e o governo norte-americano sobre salvaguardas tecnológicas relacionadas à 
participação dos Estados Unidos da América nos lançamentos a partir do Centro de 
Lançamentos de Alcântara. 

MATÉRIA NÃO APRECIADA. 

ORDEM DO DIA: 

Autor: 

Ementa: 

Item 1 
PLP 0008-E/99 

PODER EXECUTIVO 

Dispõe sobre a relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e outras 
entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de previdência 
complementar, e dá outras providências. 
* Apreciação de Emendas do Senado Federal. 
*Urgência constitucional 1i prazo: 09/04/01 . 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO. 

Autor: 

Ementa: 

PODER EXECUTIVO 

Item 2 
PLP 0010-0/99 

Dispõe sobre o Regime de Previdência Complementar e dá outras providências. 

lEste resultado da Ordem do Dia está disponível também em htt ://www.camara.ov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Últimas Sessões. 

GER 3.1723 004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

de Quinta-feira, 19 de Abril de 2001. (09:00) Página: 002 

* Apreciação de Emenda do Senado Federal. 
*Urgência constitucional 1I prazo: 09/04/01 . 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DA RETIRADA DE PAUTA DO ITEM 1. 

Autor: 

Ementa: 

Item 1: matéria em regime de urgência constitucional e prazo encerrado. 

PODER EXECUTIVO 

Item 3 
PLP 0009-C/99 

Dispõe sobre as normas gerais para a instituição de regime de previdência 
complementar pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 

Resultado: ADIADA A CONTINUAÇÃO DA VOTAÇÃO, EM FACE DA RETIRADA DE PAUTA 
DO ITEM 1. 
Item 1: matéria em regime de urgência constitucional e prazo encerrado. 

lEste resultado da Ordem do Dia está disponível também em htt :lIwww.camara.ov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Últimas Sessões. 

GER 3.1723 004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRIESliDIÊNCIA [j)}\ (C.l~MAIRA DOS IDJEIPUlrr\DO§ 
SE CRElr ... -\RL-\=,GiER.:-\lL D~L\ MIESr-\ 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Quarta-feira, 18 de Abril de 2001. (14:00) 

Seção de Autó~rafos Página: 001 

--~- - -

ORDEM DO DIA: 

Autor: 

Ementa: 

Item 1 
PLP 0008-E/99 

PODER EXECUTIVO 

Dispõe sobre a relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e outras 
entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de previdência 
complementar, e dá outras providências. 
* Apreciação de Emendas do Senado Federal. 
*Urgência constitucional 1i prazo: 09/04/01. 

PREJUDICADO: 

- o Destaque de Bancada nO 2 (PT) . 

NÃO CONCLUíDA A VOTAÇÃO: 

- o Requerimento do Sr. Dep. José Carlos Aleluia (PFL) solicitando votação parcelada 
da Emenda nO 3 do Senado Federal, apreciando-se distintamente o "caput" do art. 29 
e seu parágrafo único. 

Obs.: não concluída a votação, por falta de quorum (obstrução). 

MANTIDO: 

- o "caput" do art. 11 , constante da Emenda nO 1 do Senado Federal, objeto do 
Destaque de Bancada nO 1 (PDT). 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=306 NÃO=109 ABSTENÇÃO=1 TOTAL=416 

Resultado: ADIADA A CONTINUAÇÃO DA VOTAÇÃO, POR FALTA DE QUORUM. 
Obs.: obstrução verificada durante a votação do requerimento de autoria do 
Sr. Dep. José Carlos Aleluia (PFL). 

Item 2 

Este resultado da Ordem do Dia está disponível também em htt :/Iwww.camara.ov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Últimas Sessões. 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESl'L TADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 

de Quarta-feira. 18 de Abril de 2001. (14:00) 

PLP 0010-0/99 
Autor: PODER EXECUTIVO 

Página: 002 

Ementa: Dispõe sobre o Regime de Previdência Complementar e dá outras providências. 
* Apreciação de Emenda do Senado Federal. 
*Urgência constitucional 1i prazo: 09/04/01 . 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, POR FALTA DE QUORUM. 
Obs.: obstrução ocorrida na votação do item 1. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Item 3 
PLP 0009-C/99 

Ementa: Dispõe sobre as normas gerais para a instituição de regime de previdência 
complementar pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 

Resultado: ADIADA A CONTINUAÇÃO DA VOTAÇÃO, POR FALTA DE QUORUM. 
Obs.: obstrução ocorrida na votação do item 1. 

~ste resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Ultimas Sessões. 

GER 3.17.23 004-2 (JUNtOO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 
Seção de Autógrafos de Quarta-feira. 18 de Abril de 200J. (14:00) Página: 002 

-------------

PLP 0010-0/99 
Autor: PODER EXECUTIVO 

Ementa: Dispõe sobre o Regime de Previdência Complementar e dá outras providências. 
* Apreciação de Emenda do Senado Federal. 
*Urgência constitucional 1i prazo: 09/04/01. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, POR FALTA DE QUORUM. 
Obs.: obstrução ocorrida na votação do item 1. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Item 3 
PLP 0009-C/99 

Ementa: Dispõe sobre as normas gerais para a instituição de regime de previdência 
complementar pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 

Resultado: ADIADA A CONTINUAÇÃO DA VOTAÇÃO, POR FALTA DE QUORUM. 
Obs.: obstrução ocorrida na votação do item 1. 

~ste resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Ultimas Sessões. 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/OO) 



L 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JPRESKDÊNC KA DA CÂMARA DOS DEJP1U1r ADOS 
SECRE1r ARKA=GERAIL DA MESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 
Quarta-feira, 18 de Abril de 2001. (12:05) 

----------------------------

Seção de Autógrafos Página: 00 1 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Requerimento para Representação da Câmara por Comissão 
Externa: 

- Requerimento dos Srs. Dep. Haroldo Lima e Dep. Socorro Gomes (PC do B) solicitando, 
nos termos do inciso I do art. 117 do RICO, constituição de comissão externa para 
averiguação dos fatos relacionados com a execução do acordo firmado entre o governo 
brasileiro e o governo norte-americano sobre salvaguardas tecnológicas relacionadas à 
participação dos Estados Unidos da América nos lançamentos a partir do Centro de 
Lançamentos de Alcântara. 

MATÉRIA NÃO APRECIADA. 

ORDEM DO DIA: 

Autor: 

Ementa: 

Item 1 
PLP 0008-E/99 

PODER EXECUTIVO 

Dispõe sobre a relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e outras 
entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de previdência 
complementar, e dá outras providências. 
* Apreciação de Emendas do Senado Federal. 
*Urgência constitucional 1i prazo: 09/04/01. 

APROVADO: 

- o Requerimento dos Srs. Dep. Arnaldo Madeira (Governo) e Dep. Professor 
Luzinho (PT) solicitando preferência para votação do Destaque nO 3 (referente à 
Emenda n° 2 do Senado) anteriormente aos demais Destaques. 

MANTIDO: 

- a Emenda nO 2 do Senado Federal , objeto do Destaque de Bancada nO 2 (PT) . 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=345 NÃO=2 ABSTENÇÃO=1 TOTAL=348 

I~ste resultado da Ordem do Dia está disponível também em htt~/www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
IUltimas Sessões. 

GER 3.17.23 004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I Seção de Autógrafos 
RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

de Quarta-feira, 18 de Abril de 2001. (12:05) Página: 002 1 
Resultado: ADIADA A CONTINUAÇÃO DA VOTAÇÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA 

SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

PODER EXECUTIVO 

Item 2 
PLP 0010-0/99 

Dispõe sobre o Regime de Previdência Complementar e dá outras providências. 
* Apreciação de Emenda do Senado Federal. 
*Urgência constitucional 1i prazo: 09/04/01 . 

Resultado: MATÉRIA NÃO APRECIADA. 

Autor: 

Ementa: 

PODER EXECUTIVO 

Item 3 
PLP 0009-C/99 

Dispõe sobre as normas gerais para a instituição de regime de previdência 
complementar pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 

Resultado: MATÉRIA NÃO APRECIADA. 

I ~ste resultado da Ordem do Dia está disponível também em hUp:llwww.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Ultimas Sessões. L-______________________ __ ~ __ 

GER 3.1723 004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JPRESliDÊNC liA D A CÂMARA D OS DJEJPUT ADOS 
SJECRJETARliA cG JERAJL DA MJE§A 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Terça-feira, 17 de Abril de 2001. (14:00) 

Seção de Autógrafos Página: 001 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Requerimento para Representação da Câmara por Comissão 
Externa: 

- Requerimento dos Srs. Dep. Haroldo Lima e Dep. Socorro Gomes (PC do B) solicitando, 
nos termos do inciso I do art. 117 do RICO, constituição de comissão externa para 
averiguação dos fatos relacionados com a execução do acordo firmado entre o governo 
brasileiro e o governo norte-americano sobre salvaguardas tecnológicas relacionadas à 
participação dos Estados Unidos da América nos lançamentos a partir do Centro de 
Lançamentos de Alcântara. 

PROPOSiÇÃO NÃO APRECIADA. 

ORDEM DO DIA: 

Autor: 

Ementa: 

Item 1 
PLP 0008-0/99 

PODER EXECUTIVO 

Dispõe sobre a relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e outras 
entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de previdência 
complementar, e dá outras providências. 
* Apreciação de Emenda do Senado Federal. 
*Urgência constitucional 1i prazo: 09/04/01 . 

APROVADO: 

- as Emendas do Senado Federal , com parecer pela aprovação, ressalvados os 
Destaques. 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=291 NÃO=122 ABSTENÇÃO=O TOTAL=413 

REJEITADO: 

- o Requerimento dos Srs. Dep. Walter Pinheiro e Dep. Professor Luizinho (PT) 
solicitando a retirada de pauta do Projeto. 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=97 NÃO=275 ABSTENÇÃO=6 TOTAL=378 

I ~ste resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
IUltimas Sessões. 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESULTADO DA ORDEM DO DlA DA SESSÃO ORDINÁRlA 

de Terça-feira. 17 de Abril de 2001. (14:00) Página: 002 

- O Requerimento do Sr. Dep. Walter Pinheiro (PT) solicitando o adiamento da 
votação por duas sessões. 

Resultado: ADIADA A CONTINUAÇÃO DA VOTAÇÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA 
SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

PODER EXECUTIVO 

Item 2 
PLP 0010-0/99 

Dispõe sobre o Regime de Previdência Complementar e dá outras providências. 
* Apreciação de Emenda do Senado Federal. 
*Urgência constitucional 1i prazo: 09/04/01 . 

Resultado: MATÉRIA NÃO APRECIADA. 

Autor: 

Ementa: 

PODER EXECUTIVO 

Item 3 
PLP 0009-C/99 

Dispõe sobre as normas gerais para a instituição de regime de previdência 
complementar pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 

Resultado: MATÉRIA NÃO APRECIADA. 

lEste resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br> Plenário> Resultado das Dez 
IÚltimas Sessões. 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/OO) 

- - - --- - - - - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JPIRJES ITDlÊNC ITA DA CÂMARA D OS D EJPU1r ADOS 
SECRE1r ARITAoGERAL DA MESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Terça-feira, 10 de Abril de 2001. (14:00) 

Seção de Autógrafos Página: 00 1 

ORDEM DO DIA: 

Autor: 

Ementa: 

Item 1 
PLP 0008-0/99 

PODER EXECUTIVO 

Dispõe sobre a relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e outras 
entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de previdência 
complementar, e dá outras providências. 
* Apreciação de Emenda do Senado Federal. 
*Urgência constitucional// prazo: 09/04/01. 

APROVADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Professor Luizinho (PT) solicitando a retirada de pauta 
do Projeto. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, A REQUERIMENTO DO SR. DEP. PROFESSOR 
LUIZINHO (PT). 

Autor: 

Ementa: 

PODER EXECUTIVO 

Item 2 
PLP 0010-0/99 

Dispõe sobre o Regime de Previdência Complementar e dá outras providências. 
* Apreciação de Emenda do Senado Federal. 
*Urgência constitucional/! prazo: 09/04/01. 

Resultado: MATÉRIA NÃO APRECIADA EM FACE DA RETIRADA DE PAUTA DO ITEM 1. 
Item 1: matéria em regime de urgência constitucional com prazo encerrado. 

Este resultado da Ordem do Dia está disponível também em htL://www.camara. ov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Últimas Sessões . 

GER 3.1723 004·2 (JUNtOO) 



PS-GSE/ 237/01 Brasília, 13 de junho de 2001 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, que o Projeto de Lei Complementar n O 8, de 1999 (nO 

1/2000-Complementar no Senado Federal), o qual "Dispõe sobre a 

relação entre a União , os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de economia 

mista e outras entidades públicas e suas respectivas entidades 

fechadas de previdência complementar, e dá outras providências", 

foi sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, convertendo-se na Lei Complementar n O 108, de 29 de 

maio de 2001. 

Na oportunidade, encaminho a essa Casa uma 

V1a dos autógrafos do referido projeto, bem como o texto da Lei 

em que o mesmo foi convertido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado SE 

Primeiro 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

---------------- - -- - -

TI 

",-,---"",-
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Aviso nº 558 - C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

P :~··'''' ~_ ...... ') ;.. ... " -. ,_ . ..,... '\ -IA ,., ••• J...õ , - , I' " ~ ~ ,-" \ --""" .. ,., 
~.l o c.·',' I 

Em 3J .-" " , ' 709 / 

?~~ S"~~ 
Assinatura pela" 

"-ev:, )6- 50 

Em 29 de maIO de 2001. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 8, de 1999 -

Complementar (nº 112000-Complementar no Senado Federal), que se converteu na Lei 

Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001. 

Atenciosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

PRIMEIR A-SECRET ARIA 

E m oi /._ .. J .. ~ .. 0.!fl.~ .. _.I" .......... 
--·Õ;· ordem. ao , Senhor Secretário-

Geral da Mesa, Qara as d e v I d a e 

Pl'ovid6:1c; . 

() 
IARA ,ARA' JO ALENCAR AIRE 

C fe dj3 Gabinete 

A Sua Excelencia o Senhor 
Deputado SEVERINO CAVALCANTI 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

ARQUIVE-S 
'5 / 

Mesa 

~--- - - -- -- -----
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Mensagem nº 493 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei complementar que "Dispõe sobre a relação entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de economia 

mista e outras entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de previdência 

complementar, e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei Complementar nl! 108, de 29 de 

maio de 2001 . 

Brasília 2Y de maio de 2001. , 



LEI COMPLEMENTAR NQ 108 ,DE 29 DE MAIO DE 2001. 

O 
Faço 

Lei Complementar: 

Dispõe sobre a relação entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
suas autarquias, fundações, sociedades de 
economia mista e outras entidades públicas e 
suas respectivas entidades fechadas de 
previdência complementar, e dá outras 
providências. 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

CAPÍTULO I 
INTRODUÇÃO 

Art. 1º A relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas direta 
ou indiretamente, enquanto patrocinadores de entidades fechadas de previdência complementar, e 
suas respectivas entidades fechadas, a que se referem os §§ 3º, 4º, 5º e 6º do art. 202 da 
Constituição Federal, será disciplinada pelo disposto nesta Lei Complementar. 

• Art. 2º As regras e os princípios gerais estabelecidos na Lei Complementar que 
regula o caput do art. 202 da Constituição Federal aplicam-se às entidades reguladas por esta Lei 
Complementar, ressalvadas as disposições específicas. 

CAPÍTULO II 
DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

Seção I 
Disposições Especiais 

Art. 3º Observado o disposto no artigo anterior, os planos de beneficios das 
entidades de que trata esta Lei Complementar atenderão às seguintes regras: 

I - carência mínima de sessenta contribuições mensais a plano de beneficios e 
cessação do vínculo com o patrocinador, para se tomar elegível a um beneficio de prestação que 
seja programada e continuada; e 



, 

FI. 2 da Lei Complementar nº 108 ,de 29 .5.2001. 

II - concessão de beneficio pelo regime de previdência ao qual o participante esteja 
filiado por intermédio de seu patrocinador, quando se tratar de plano na modalidade beneficio 
definido, instituído depois da publicação desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Os reajustes dos beneficios em manutenção serão efetuados de 
acordo com critérios estabelecidos nos regulamentos dos planos de beneficios, vedado o repasse de 
ganhos de produtividade, abono e vantagens de qualquer natureza para tais beneficios. 

Art. 4º Nas sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou 
indiretamente pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, a proposta de 
instituição de plano de beneficios ou adesão a plano de beneficios em execução será submetida ao 
órgão fiscalizador, acompanhada de manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, 
pela coordenação e pelo controle do patrocinador. 

Parágrafo único. As alterações no plano de beneficios que implique elevação da 
contribuição de patrocinadores serão objeto de prévia manifestação do órgão responsável pela 
supervisão, pela coordenação e pelo controle referido no caput. 

Art. 5º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, suas 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades 
públicas o aporte de recursos a entidades de previdência privada de caráter complementar, salvo na 
condição de patrocinador. 

Seção II 
Do Custeio 

Art. 6º O custeio dos planos de beneficios será responsabilidade do patrocinador e 
dos participantes, inclusive assistidos. 

§ 1 º A contribuição normal do patrocinador para plano de beneficios, em hipótese 
alguma, excederá a do participante, observado o disposto no art. 5º da Emenda Constitucional nº 
20, de 15 de dezembro de 1998, e as regras específicas emanadas do órgão regulador e fiscalizador. 

§ 2º Além das contribuições normais, os planos poderão prever o aporte de recursos 
pelos participantes, a título de contribuição facultativa, sem contrapartida do patrocinador. 

§ 3º É vedado ao patrocinador assumir encargos adicionais para o financiamento dos 
planos de beneficios, além daqueles previstos nos respectivos planos de custeio. 

Art. 7º A despesa administrativa da entidade de previdência complementar será 
custeada pelo patrocinador e pelos participantes e assistidos, atendendo a limites e critérios 
estabelecidos pelo órgão regulador e fiscalizador. 

Parágrafo único. É facultada aos patrocinadores a cessão de pessoal às entidades de 
previdência complementar que patrocinam, desde que ressarcidos os custos correspondentes. 

CAPÍTULO III 
DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
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FI. 3 da Lei Complementar nº 108, de 29.5.2001. 

PATROCINADAS PELO PODER PÚBLICO E SUAS EMPRESAS 

Seção I 
Da Estrutura Organizacional 

Art. 8º A administração e execução dos planos de beneficios compete às entidades 
fechadas de previdência complementar mencionadas no art. 1 º desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As entidades de que trata o caput organizar-se-ão sob a forma de 
• fundação ou sociedade civil, sem fins lucrativos. 

Art. 9º A estrutura organizacional das entidades de previdência complementar a que 
se refere esta Lei Complementar é constituída de conselho deliberativo, conselho fiscal e diretoria­
executiva. 

Seção 11 
Do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal 

Art. 10. O conselho deliberativo, órgão máximo da estrutura organizacional, é 
responsável pela definição da política geral de administração da entidade e de seus planos de 
beneficios. 

Art. 11. A composição do conselho deliberativo, integrado por no máximo seis 
membros, será paritária entre representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores, 
cabendo a estes a indicação do conselheiro presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

§ 1 º A escolha dos representantes dos participantes e assistidos dar-se-á por meio de 
• eleição direta entre seus pares. 

§ 2º Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de 
conselheiros de que trata o caput e a participação paritária entre representantes dos participantes e 
assistidos e dos patrocinadores, preveja outra composição, que tenha sido aprovada na forma 
prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão regulador e 
fiscalizador. 

Art. 12. O mandato dos membros do conselho deliberativo será de quatro anos, com 
garantia de estabilidade, permitida uma recondução. 

§ 1 º O membro do conselho deliberativo somente perderá o mandato em virtude de 
renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou processo administrativo disciplinar. 

§ 2º A instauração de processo administrativo disciplinar, para apuração de 
irregularidades no âmbito de atuação do conselho deliberativo da entidade fechada, poderá 
determinar o afastamento do conselheiro até sua conclusão. 

§ 3º O afastamento de que trata o parágrafo anterior não implica prorrogação ou 
permanência no cargo além da data inicialmente prevista para o término do mandato. 
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FI. 4 da Lei Complementar nº 108 ,de 29·5.2001. 

§ 4º O estatuto da entidade deverá regulamentar os procedimentos de que tratam os 
parágrafos anteriores deste artigo. 

Art. 13. Ao conselho deliberativo compete a definição das seguintes matérias: 

I - política geral de administração da entidade e de seus planos de beneficios; 

11 - alteração de estatuto e regulamentos dos planos de beneficios, bem como a 
implantação e a extinção deles e a retirada de patrocinador; 

III - gestão de investimentos e plano de aplicação de recursos; 

IV - autorizar investimentos que envolvam valores iguais ou superiores a cinco por 
cento dos recursos garantidores; 

V - contratação de auditor independente atuário e avaliador de gestão, observadas as 
disposições regulamentares aplicáveis; 

VI - nomeação e exoneração dos membros da diretoria-executiva; e 

VII - exame, em grau de recurso, das decisões da diretoria-executiva. 

Parágrafo único. A definição das matérias previstas no inciso 11 deverá ser aprovada 
pelo patrocinador. 

Art. 14. O conselho fiscal é órgão de controle interno da entidade. 

Art. 15. A composição do conselho fiscal, integrado por no máximo quatro 
membros, será paritária entre representantes de patrocinadores e de participantes e assistidos, 
cabendo a estes a indicação do conselheiro presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo 
de conselheiros de que trata o caput e a participação paritária entre representantes dos participantes 
e assistidos e dos patrocinadores, preveja outra composição, que tenha sido aprovada na forma 
prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão regulador e 
fiscalizador. 

Art. 16. O mandato dos membros do conselho fiscal será de quatro anos, vedada a 
recondução. 

Art. 17. A renovação dos mandatos dos conselheiros deverá obedecer ao critério de 
proporcionalidade, de forma que se processe parcialmente a cada dois anos. 

§ 1 º Na primeira investidura dos conselhos, após a publicação desta Lei 
Complementar, os seus membros terão mandato com prazo diferenciado. 

§ 2º O conselho deliberativo deverá renovar três de seus membros a cada dois anos e 
o conselho fiscal dois membros com a mesma periodicidade, observada a regra de transição 
estabelecida no parágrafo anterior. 
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FI. 5 da Lei Complementar nº 108, de 29 .5.2001. 

Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos deliberativo e fiscal os mesmos 
requisitos previstos nos incisos I a III do art. 20 desta Lei Complementar. 

Seção III 
Da Diretoria-Executiva 

Art. 19. A diretoria-executiva é o órgão responsável pela administração da entidade, 
em conformidade com a política de administração traçada pelo conselho deliberativo. 

§ 1 º A diretoria-executiva será composta, no máximo, por seis membros, definidos 
em função do patrimônio da entidade e do seu número de participantes, inclusive assistidos. 

§ 2º O estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de diretores de 
que trata o parágrafo anterior, deverá prever a forma de composição e o mandato da diretoria­
executiva, aprovado na forma prevista no seu estatuto, observadas as demais disposições desta Lei 
Complementar. 

Art. 20. Os membros da diretoria-executiva deverão atender aos seguintes requisitos 
, . 

mlmmos: 

I - comprovada experiência no exercício de atividade na área financeira, 
administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria; 

11 - não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; 

III - não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da 
seguridade social, inclusive da previdência complementar ou como servidor público; e 

IV - ter formação de nível superior. 

Art. 21. Aos membros da diretoria-executiva é vedado: 

I - exercer simultaneamente atividade no patrocinador; 

11 - integrar concomitantemente o conselho deliberativo ou fiscal da entidade e, 
mesmo depois do término do seu mandato na diretoria-executiva, enquanto não tiver suas contas 
aprovadas; e 

III - ao longo do exercício do mandato prestar serviços a instituições integrantes do 
sistema financeiro. 

Art. 22. A entidade de previdência complementar informará ao órgão regulador e 
fiscalizador o responsável pelas aplicações dos recursos da entidade, escolhido entre os membros 
da diretoria-executiva. 

Parágrafo único. Os demais membros da diretoria-executiva responderão 
solidariamente com o dirigente indicado na forma do caput pelos danos e prejuízos causados à 
entidade para os quais tenham concorrido. 
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FI. 6 da Lei Complementar nº 108, de 29.5.2001. 

Art. 23 . Nos doze meses seguintes ao término do exercício do cargo, o ex-diretor 
estará impedido de prestar, direta ou indiretamente, independentemente da forma ou natureza do 
contrato, qualquer tipo de serviço às empresas do sistema financeiro que impliquem a utilização das 
informações a que teve acesso em decorrência do cargo exercido, sob pena de responsabilidade 
civil e penal. 

§ 1 º Durante o impedimento, ao ex-diretor que não tiver sido destituído ou que pedir 
afastamento será assegurada a possibilidade de prestar serviço à entidade, mediante remuneração 
equivalente à do cargo de direção que exerceu ou em qualquer outro órgão da Administração 
Pública. 

§ 2º Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da lei , o 
ex-diretor que violar o impedimento previsto neste artigo, exceto se retomar ao exercício de cargo 
ou emprego que ocupava junto ao patrocinador, anteriormente à indicação para a respectiva 
diretoria-executiva, ou se for nomeado para exercício em qualquer órgão da Administração Pública. 

CAPÍTULO IV 
DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 24. A fiscalização e controle dos planos de beneficios e das entidades fechadas 
de previdência complementar de que trata esta Lei Complementar competem ao órgão regulador e 
fiscalizador das entidades fechadas de previdência complementar. 

Art. 25. As ações exercidas pelo órgão referido no artigo anterior não eximem os 
patrocinadores da responsabilidade pela supervisão e fiscali zação sistemática das atividades das 
suas respectivas entidades de previdência complementar. 

Parágrafo único. Os resultados da fiscalização e do controle exercidos pelos 
patrocinadores serão encaminhados ao órgão mencionado no artigo anterior. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 26. As entidades fechadas de previdência complementar patrocinadas por 
empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços públicos 
subordinam-se, no que couber, às disposições desta Lei Complementar, na forma estabelecida pelo 
órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 27. As entidades de previdência complementar patrocinadas por entidades 
públicas, inclusive empresas públicas e sociedades de economia mista, deverão rever, no prazo de 
dois anos, a contar de 16 de dezembro de 1998, seus planos de bene[k:ios e s<;;rviyos, de mudo (! 

ajustá-los atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo seus dirigentes e scus 
respectivos patrocinadores responsáveis civil e criminalmente pelo descumprimento do di sposto 
neste artigo. 
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FI. 7 da Lei Complementar nº 108 ,de 29.5.2001. 

Art. 28. A infração de qualquer disposição desta Lei Complementar ou de seu 
regulamento, para a qual não haja penalidade expressamente cominada, sujeita a pessoa física ou 
jurídica responsável, conforme o caso e a gravidade da infração, às penalidades adnúnistrativas 
previstas na Lei Complementar que disciplina o caput do art. 202 da Constituição Federal. 

Art. 29. As entidades de previdência privada patrocinadas por empresas controladas, 
direta ou indiretamente, pela União, Estadas, Distrito Federal c Municípios, que p{)S3Uam plano;:: de 
beneficios definidos com responsabilidade da patrocinadora, não poderão exercer o controle ou 
participar de acordo de acionistas que tenha por objeto formação de gmpo de conlmJe de sociedade 
anônima, sem prévia e expressa autorização da patrocinadora e do seu respectivo ente controlador. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às participações acionárias 
detidas na data de publicação desta Lei Complementar. 

Art. 30. As entidades de previdência complementar terão o prazo de um ano para 
adaptar sua organização estatutária ao disposto nesta Lei Complementar, contados a partir da data 
de sua publicação. 

Art. 31. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32. Revoga-se a Lei nº 8.020, de 12 de abril de 1990 . 

Brasília, 29 de maIO de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
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Dispõe sobre a relação entre a União , 
os Estados, o Distrito Federal e os 
Municipios, suas autarquias, funda­
ções, sociedades de economia mista e 
outras entidades públicas e suas res-
pectivas entidades fechadas de previ­
dência complementar, e dá outras pro­
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 
INTRODUÇAO 

Art. 1 ° A relação entre a União, os Estados, o Dis­

trito Federal e os Municipios, inclusive suas autarquias, fun-

dações, sociedades de economia mista e empresas controladas 

direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de entidades 

fechadas de previdência complementar, e suas respectivas enti­

dades fechadas, a que se referem os § § 3 ° , 4 ° , 5 ° e 6 ° do art. 

202 da Constituição Federal, será disciplinada pelo disposto 

nesta Lei Complementar. 

Art. 2° As regras e os principios gera1s estabeleci-

dos na Lei Complementar que regula o caput do art. 202 da 

Constituição Federal aplicam-se 
, 
as entidades reguladas por 

esta Lei Complementar, ressalvadas as disposições especificas. 
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, 
CAPITULO II 

, 
DOS PLANOS DE BENEFICIOS 

Seção I 
Disposições Especiais 

2 

Art. 3° Observado o disposto no artigo anterior, os 

planos de benefícios das entidades de que trata esta Lei Com­

plementar atenderão às seguintes regras: 

I carência mínima de sessenta contribuições men-

sa1s a plano de benefícios e cessação do vínculo com o patro­

cinador, para se tornar elegível a um benefício de prestação 

que seJa programada e continuada; e 

II concessão de benefício pelo reg1me de previdên­

C1a ao qual o participante esteja filiado por intermédio de 

seu patrocinador, quando se tratar de plano na modalidade be­

nefício definido, instituído depois da publicação desta Lei 

Complementar. 

Parágrafo único. Os reajustes dos benefícios em ma­

nutenção serão efetuados de acordo com critérios estabelecidos 

nos regulamentos dos planos de benefícios, vedado o repasse de 

ganhos de produtividade, abono e vantagens de qualquer nature­

za para tais benefícios . 

Art. 4 ° Nas sociedades de econom1a mista e empresas 

controladas direta ou indiretamente pela União, pelos Estados, 

pelo Distrito Federal e pelos Municípios, a proposta de insti­

tuição de plano de benefícios ou adesão a plano de benefícios 

em execução será submetida ao órgão fiscalizador, acompanhada 

de manifestação favorável do órgão responsável pela superv1-

são, pela coordenação e pelo controle do patrocinador . 
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Parágrafo único. As alterações no plano de benefí-

c~os que implique elevação da contribuição de patrocinadores 

serão objeto de prévia manifestação do órgão responsável pela 

supervisão, pela coordenação e pelo controle referido no ca-

puto 
, 

Art. 5 ° E vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, suas autarquias, fundações, empresas 

públicas, sociedades de economia mista e outras entidades pú­

blicas o aporte de recursos a entidades de previdência privada 

de caráter complementar, salvo na condição de patrocinador . 

Art. 

Seção II 
Do Custeio 

6 ° O custeio dos planos de benefícios 
, 

sera res-

ponsabilidade do patrocinador e dos participantes, inclusive 

assistidos. 

§ 1 ° A contribuição normal do patrocinador para pla­

no de benefícios, em hipótese alguma, excederá a do partici­

pante, observado o disposto no art. 5 ° da Emenda Constitucio­

nal n ° 20, de 15 de dezembro de 1998, e as regras específicas 

emanadas do órgão regulador e fiscalizador. 

§ 2 ° Além das contribuições normais, os planos pode­

rão prever o aporte de recursos pelos participantes, a título 

de contribuição facultativa, sem contrapartida do patrocina­

dor. 
, 

§ 3 ° E vedado ao patrocinador assumir encargos adi -

cionais para o financiamento dos planos de benefícios, além 

daqueles previstos nos respectivos planos de custeio. 
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Art. 7° A despesa administrativa da entidade de pre­

vidência complementar será custeada pelo patrocinador e pelos 

participantes e assistidos, atendendo a limites e critérios 

estabelecidos pelo órgão regulador e fiscalizador. 
, 

Parágrafo único. E facultada aos patrocinadores a 

cessão de pessoal às entidades de previdência complementar que 

patrocinam, desde que ressarcidos os custos correspondentes . 

, 
CAPITULO III 

~ 

DAS ENTIDADES DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR 
PATROCINADAS PELO PODER PÚBLICO E SUAS EMPRESAS 

Seção I 
Da Estrutura Organizacional 

Art. 8° A administração e execução dos planos de be­

nefícios compete às entidades fechadas de previdência comple­

mentar mencionadas no art. 1° desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As entidades de que trata o caput 

organizar-se-ão sob a forma de fundação ou sociedade civil, 

sem fins lucrativos . 

Art. 9° A estrutura organizacional das entidades de 

previdência complementar a que se refere esta Lei Complementar 

é constituída de conselho deliberativo, conselho fiscal e di-

retoria-executiva. 

Seção II 
Do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal 

Art. 10 . O conselho delibera ti vo , órgão máximo da 

estrutura organizacional, é responsável pela definição da po­

lítica geral de administração da entidade e de seus planos de 

benefícios. 
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Art. 11. A composição do conselho deliberativo, 1n­

tegrado por no máximo seis membros, será paritária entre re­

presentantes dos participantes e assistidos e dos patrocinado­

res, cabendo a estes a indicação do conselheiro presidente, 

que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

§ 10 A escolha dos representantes dos participantes 

e assistidos dar-se-á por meio de eleição direta entre seus 

pares. 

§ 2 0 Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado 

o número máximo de conselheiros de que trata o caput e a par­

ticipação paritária entre representantes dos participantes e 

assistidos e dos patrocinadores, preveja outra composição, que 

tenha sido aprovada na forma prevista no seu estatuto, esta 

poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão regulador e 

fiscalizador. 

Art. 12. O mandato dos membros do conselho delibera­

tivo será de quatro anos, com garantia de estabilidade, permi­

tida uma recondução . 

§ 10 O membro do conselho deliberativo somente per­

derá o mandato em virtude de renúncia, de condenação judicial 

transitada em julgado ou processo administrativo disciplinar. 

§ 2 0 A instauração de processo administrativo disci­

plinar, para apuração de irregularidades no âmbito de atuação 

do conselho deliberativo da entidade fechada, poderá determi­

nar o afastamento do conselheiro até sua conclusão. 

§ 3 0 O afastamento de que trata o parágrafo anterior 

nao implica prorrogação ou permanência no cargo além da da ta 

inicialmente prevista para o término do mandato. 



• 

• 

• 

6 

§ 4 o O estatuto da entidade deverá regulamentar os 

procedimentos de que tratam os parágrafos anteriores deste ar­

tigo. 

Art. 13. Ao conselho deliberativo compete a defini­

çao das seguintes matérias: 

I - política geral de administração da entidade e de 

seus planos de benefícios; 

II - alteração de estatuto e regulamentos dos planos 

de benefícios, bem como a implantação e a extinção deles e a 

retirada de patrocinador; 

III - gestão de investimentos e plano de aplicação 

de recursos ; 

IV autorizar investimentos que envolvam valores 

iguais ou superiores a cinco por cento dos recursos garantido-

res; 

V contratação de auditor independente atuário e 

avaliador de gestão, observadas as disposições regulamentares 

aplicáveis; 

VI nomeaçao e exoneração dos membros da diretoria-

executiva; e 

VII - exame, em grau de recurso, das decisões da di­

retoria-executiva. 

Parágrafo único. A definição das matérias previstas 

no inciso II deverá ser aprovada pelo patrocinador. 

Art. 14 . O conselho fiscal é órgão de controle ~n­

terno da entidade. 

Art. 15 . A composição do conselho fiscal, integrado 

por no máximo quatro membros, será paritária entre represen­

tantes de patrocinadores e de participantes e assistidos, ca-
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bendo a estes a indicação do conselheiro presidente, que terá, 

além do seu, o voto de qualidade. 

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fecha­

da, respeitado o número máximo de conselheiros de que trata o 

caput e a participação paritária entre representantes dos par­

ticipantes e assistidos e dos patrocinadores, preveJa outra 

compos1çao, que tenha sido aprovada na forma prevista no seu 

estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do 

órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 16. O mandato dos membros do conselho fiscal 

será de quatro anos, vedada a recondução. 

Art. 17. A renovação dos mandatos dos conselheiros 

deverá obedecer ao critério de proporcionalidade, de forma que 

se processe parcialmente a cada dois anos. 

§ l O Na primeira investidura dos conselhos, 
, 

apos a 

publicação desta Lei Complementar, os seus membros terão man­

dato com prazo diferenciado. 

§ 2 0 O conselho deliberativo deverá renovar três de 

seus membros a cada dois anos e o conselho fiscal dois membros 

com a mesma periodicidade, observada a regra de transição es­

tabelecida no parágrafo anterior. 

Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos deli-

berativo e fiscal os mesmos requisitos previstos nos incisos I 

a III do art. 20 desta Lei Complementar . 
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Seção III 
Da Diretoria-Executiva 

Art. 19. A diretoria-executiva é o órgão responsável 

pela administração da entidade, em conformidade com a política 

de administração traçada pelo conselho deliberativo. 

§ 1° A diretoria-executiva será composta, 
, . 

no max~mo , 

por se~s membros, definidos em função do patrimônio da entida­

de e do seu número de participantes, inclusive assistidos. 

§ 2° O estatuto da entidade fechada, respeitado o 

número máximo de diretores de que trata o parágrafo anterior, 

deverá prever a forma de composição e o mandato da diretoria­

executiva, aprovado na forma prevista no seu estatuto, obser-

vadas as demais disposiçôes desta Lei Complementar. 

Art. 20. Os membros da diretoria-executiva deverão 

atender aos seguintes requisitos mínimos: 

I - comprovada experiência no exercício de atividade 

na área financeira, administrativa, contábil, jurídica, de 

fiscalização, atuarial ou de auditoria; 

ta II - não ter sofrido condenação criminal transitada 

em julgado; 

III não ter sofrido penalidade administrativa por 

infração da legislação da seguridade social, inclusive da pre­

vidência complementar ou como servidor público; e 

IV - ter formação de nível superior. 

Art. 21. Aos membros da diretoria-executiva é veda-

do: 

I - exercer simultaneamente atividade no patrocina-

dor; 
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II - integrar concomitantemente o conselho delibera­

tivo ou fiscal da entidade e, mesmo depois do término do seu 

mandato na diretoria-executiva, enquanto não tiver suas contas 

aprovadas; e 

III - ao longo do 
, . 

exerc~c~o do mandato prestar ser-

v~ços a instituições integrantes do sistema financeiro . 

Art. 22. A entidade de previdência complementar ~n­

formará ao órgão regulador e fiscalizador o responsável pelas 

aplicações dos recursos da entidade, escolhido entre os mem­

bros da diretoria-executiva. 

Parágrafo único. Os demais membros da diretoria­

executiva responderão solidariamente com o dirigente indicado 

na forma do caput pelos danos e prejuízos causados à entidade 

para os quais tenham concorrido. 

Art. 23. Nos doze meses seguintes ao término do 

exercício do cargo, o ex-diretor estará impedido de prestar, 

direta ou indiretamente, independentemente da forma ou nature­

za do contrato, qualquer tipo de serviço às empresas do siste­

ma financeiro que impliquem a utilização das informações a que 

teve acesso em decorrência do cargo exercido, sob pena de res-

ponsabilidade civil e penal. 

§ 10 Durante o impedimento, ao ex-diretor que não 

tiver sido destituído ou que pedir afastamento será assegurada 

a possibilidade de prestar serviço à entidade, mediante remu­

neração equivalente à do cargo de direção que exerceu ou em 

qualquer outro órgão da Administração Pública. 

§ 2 0 Incorre na prática de advocacia administrativa, 

sujeitando-se às penas da lei, o ex-diretor que violar o impe­

dimento previsto neste artigo, exceto se retornar ao exercício 
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de cargo ou emprego que ocupava junto ao patrocinador, ante-

riormente 
, 
a indicação para a respectiva diretoria-executiva , 

ou se for nomeado para exercício em qualquer órgão da Adminis­

tração Pública. 

, 
CAPITULO IV 

DA FISCALIZAÇAO 

Art. 24. A fiscalização e controle dos planos de be­

nefícios e das entidades fechadas de previdência complementar 

de que trata esta Lei Complementar competem ao órgão regulador 

e fiscalizador das entidades fechadas de previdência comple-

mentar. 

Art. 25. As ações exercidas pelo órgão referido no 

artigo anterior não eximem os patrocinadores da responsabili­

dade pela supervisão e fiscalização sistemática das atividades 

das suas respectivas entidades de previdência complementar. 

Parágrafo único. Os resultados da fiscalização e do 

controle exercidos pelos patrocinadores serão encaminhados ao 

órgão mencionado no artigo anterior . 

, 
CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 26. As entidades fechadas de previdência com­

plementar patrocinadas por empresas privadas permissionárias 

ou concessionárias de prestação de serviços públicos subordi­

nam-se, no que couber , às disposições desta Lei Complementar, 

na forma estabelecida pelo órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 27. As entidades de previdência complementar 

patrocinadas por entidades públicas, inclusive empresas públi­

cas e sociedades de economia mista, deverão rever, no prazo de 
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dois anos, a contar de 16 de dezembro de 1998, seus planos de 

benefícios e servJ..ços, de modo a ajustá-los atuarialmente a 

seus ativos, sob pena de intervenção, sendo seus dirigentes e 

seus respectivos patrocinadores responsáveis civil e criminal­

mente pelo descumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 28. A infração de qualquer disposição desta Lei 

Complementar ou de seu regulamento, para a qual não haja pena­

lidade expressamente cominada, sujeita a pessoa física ou ju­

rídica responsável, conforme o caso e a gravidade da infração, 

às penalidades administrativas previstas na Lei Complementar 

que disciplina o caput do art. 202 da Constituição Federal . 

Art. 29. As entidades de previdência privada patro­

cinadas por empresas controladas, direta ou indiretamente, 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, que pos­

suam planos de benefícios definidos com responsabilidade da 

patrocinadora, não poderão exercer o controle ou participar de 

acordo de acionistas que tenha por objeto formação de grupo de 

controle de sociedade anônima, sem prévia e expressa autoriza­

ção da patrocinadora e do seu respectivo ente controlador . 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica 

às participações acionárias detidas na data de publicação des­

ta Lei Complementar. 

Art. 30. As entidades de previdência complementar 

terão o prazo de um ano para adaptar sua organização estatutá­

ria ao disposto nesta Lei Complementar, contados a partir da 

data de sua publicação. 

Art. 31. Esta Lei Complementar entra em vJ..gor na 

data de sua publicação. 
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Art. 32. Revoga-se a Lei n ° 8.020, de 12 de abril de 

1990. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 10 de maio de 2001 

• 
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Aviso nº 558 - C. Civil. 

Em 29 de maio de 2001 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 8, de 1999 -

Complementar (nº 112000-Complementar no Senado Federal), que se converteu na Lei 

Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Deputado SEVERINO CAVALCANTI 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem nº 493 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei complementar que "Dispõe sobre a relação entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de economia 

mista e outras entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de previdência 

complementar, e dá outras providências" . Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei Complementar n2 108, de 29 de 

maio de 2001. 

Brasília, 29 de maio de 2001. 
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LEI COMPLEMENTAR NQ 108 ,DE 29 DE MAIO DE 2001. 

O 
Faço 

Lei Complementar: 

Dispõe sobre a relação entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
suas autarquias, fundações, sociedades de 
economia mista e outras entidades públicas e 
suas respectivas entidades fechadas de 
previdência complementar, e dá outras 
providências. 

PRESIDENTE D A R E P Ú B L I C A 
saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

CAPÍTULO I 
INTRODUÇÃO 

Art. 1 º A relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas direta 
ou indiretamente, enquanto patrocinadores de entidades fechadas de previdência complementar, e 
suas respectivas entidades fechadas, a que se referem os §§ 3º, 4º, 5º e 6º do art. 202 da 
Constituição Federal, será disciplinada pelo disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 2º As regras e os princípios gerais estabelecidos na Lei Complementar que 
regula o caput do art. 202 da Constituição Federal aplicam-se às entidades reguladas por esta Lei 
Complementar, ressalvadas as disposições específicas. 

CAPÍTULO 11 
DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

Seção I 
Disposições Especiais 

Art. 3º Observado o disposto no artigo anterior, os planos de beneficios das 
entidades de que trata esta Lei Complementar atenderão às seguintes regras: 

I - carência mínima de sessenta contribuições mensais a plano de beneficios e 
cessação do vínculo com o patrocinador, para se tomar elegível a um beneficio de prestação que 
seja programada e continuada; e 
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FI. 2 da Lei Complementar nº 108 ,de 29 .5.2001. 

II - concessão de beneficio pelo regime de previdência ao qual o participante esteja 
filiado por intermédio de seu patrocinador, quando se tratar de plano na modalidade beneficio 
definido, instituído depois da publicação desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Os reajustes dos beneficios em manutenção serão efetuados de 
acordo com critérios estabelecidos nos regulamentos dos planos de beneficios, vedado o repasse de 
ganhos de produtividade, abono e vantagens de qualquer natureza para tais beneficios. 

Art. 4º Nas sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou 
indiretamente pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, a proposta de 
instituição de plano de beneficios ou adesão a plano de beneficios em execução será submetida ao 
órgão fiscalizador, acompanhada de manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, 
pela coordenação e pelo controle do patrocinador. 

Parágrafo único. As alterações no plano de beneficios que implique elevação da 
contribuição de patrocinadores serão objeto de prévia manifestação do órgão responsável pela 
supervisão, pela coordenação e pelo controle referido no caput. 

Art. Sº É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, suas 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades 
públicas o aporte de recursos a entidades de previdência privada de caráter complementar, salvo na 
condição de patrocinador. 

Seção II 
Do Custeio 

Art. 6º O custeio dos planos de beneficios será responsabilidade do patrocinador e 
dos participantes, inclusive assistidos . 

§ 1 º A contribuição normal do patrocinador para plano de beneficios, em hipótese 
alguma, excederá a do participante, observado o disposto no art. Sº da Emenda Constitucional nº 
20, de 15 de dezembro de 1998, e as regras específicas emanadas do órgão regulador e fiscalizador. 

§ 2º Além das contribuições normais, os planos poderão prever o aporte de recursos 
pelos participantes, a título de contribuição facultativa, sem contrapartida do patrocinador. 

§ 3º É vedado ao patrocinador assumir encargos adicionais para o financiamento dos 
planos de beneficios, além daqueles previstos nos respectivos planos de custeio. 

Art. 7º A despesa administrativa da entidade de previdência complementar será 
custeada pelo patrocinador e pelos participantes e assistidos, atendendo a limites e critérios 
estabelecidos pelo órgão regulador e fiscalizador. 

Parágrafo único. É facultada aos patrocinadores a cessão de pessoal às entidades de 
previdência complementar que patrocinam, desde que ressarcidos os custos correspondentes. 

CAPÍTULO III 
DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
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PATROCINADAS PELO PODER PÚBLICO E SUAS EMPRESAS 

Seção I 
Da Estrutura Organizacional 

Art. 8º A administração e execução dos planos de beneficios compete às entidades 
fechadas de previdência complementar mencionadas no art. 1 º desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As entidades de que trata o caput organizar-se-ão sob a forma de 
fundação ou sociedade civil, sem fins lucrativos. 

Art. 9Q A estrutura organizacional das entidades de previdência complementar a que 
se refere esta Lei Complementar é constituída de conselho deliberativo, conselho fiscal e diretoria­
executiva. 

Seção 11 
Do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal 

Art. 10. O conselho deliberativo, órgão máximo da estrutura organizacional , é 
responsável pela definição da política geral de administração da entidade e de seus planos de 
beneficios. 

Art. 11. A composição do conselho deliberativo, integrado por no máximo seis 
membros, será paritária entre representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores, 
cabendo a estes a indicação do conselheiro presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

§ 1 º A escolha dos representantes dos participantes e assistidos dar-se-á por meio de 
• eleição direta entre seus pares. 

§ 2º Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de 
conselheiros de que trata o caput e a participação paritária entre representantes dos participantes e 
assistidos e dos patrocinadores, preveja outra composição, que tenha sido aprovada na forma 
prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão regulador e 
fiscalizador. 

Art. 12. O mandato dos membros do conselho deliberativo será de quatro anos, com 
garantia de estabilidade, permitida uma recondução. 

§ 1 º O membro do conselho deliberativo somente perderá o mandato em virtude de 
renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou processo administrativo disciplinar. 

§ 2º A instauração de processo administrativo disciplinar, para apuração de 
irregularidades no âmbito de atuação do conselho deliberativo da entidade fechada, poderá 
determinar o afastamento do conselheiro até sua conclusão. 

§ 3º O afastamento de que trata o parágrafo anterior não implica prorrogação ou 
permanência no cargo além da data inicialmente prevista para o término do mandato. 
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§ 4º O estatuto da entidade deverá regulamentar os procedimentos de que tratam os 
parágrafos anteriores deste artigo. 

Art. 13. Ao conselho deliberativo compete a definição das seguintes matérias: 

I - política geral de administração da entidade e de seus planos de beneficios; 

II - alteração de estatuto e regulamentos dos planos de beneficios, bem como a 
implantação e a extinção deles e a retirada de patrocinador; 

III - gestão de investimentos e plano de aplicação de recursos; 

IV - autorizar investimentos que envolvam valores iguais ou superiores a cinco por 
cento dos recursos garantidores; 

v - contratação de auditor independente atuário e avaliador de gestão, observadas as 
disposições regulamentares aplicáveis; 

VI - nomeação e exoneração dos membros da diretoria-executiva; e 

VII - exame, em grau de recurso, das decisões da diretoria-executiva. 

Parágrafo único. A definição das matérias previstas no inciso II deverá ser aprovada 
pelo patrocinador. 

Art. 14. O conselho fiscal é órgão de controle interno da entidade. 

Art. 15. A composição do conselho fiscal, integrado por no máximo quatro 
membros, será paritária entre representantes de patrocinadores e de participantes e assistidos, 
cabendo a estes a indicação do conselheiro presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo 
de conselheiros de que trata o caput e a participação paritária entre representantes dos participantes 
e assistidos e dos patrocinadores, preveja outra composição, que tenha sido aprovada na forma 
prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão regulador e 
fiscalizador. 

Art. 16. O mandato dos membros do conselho fiscal será de quatro anos, vedada a 
recondução. 

Art. 17. A renovação dos mandatos dos conselheiros deverá obedecer ao critério de 
proporcionalidade, de forma que se processe parcialmente a cada dois anos. 

§ I º Na primeira investidura dos conselhos, após a publicação desta Lei 
Complementar, os seus membros terão mandato com prazo diferenciado. 

§ 2º O conselho deliberativo deverá renovar três de seus membros a cada dois anos e 
o conselho fiscal dois membros com a mesma periodicidade, observada a regra de transição 
estabelecida no parágrafo anterior. 
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Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos deliberativo e fiscal os mesmos 
requisitos previstos nos incisos I a III do art. 20 desta Lei Complementar. 

Seção III 
Da Diretoria-Executiva 

Art. 19. A diretoria-executiva é o órgão responsável pela administração da entidade, 
em conformidade com a política de administração traçada pelo conselho deliberativo. 

§ 1 º A diretoria-executiva será composta, no máximo, por seis membros, definidos 
em função do patrimônio da entidade e do seu número de participantes, inclusive assistidos. 

§ 2º O estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de diretores de 
que trata o parágrafo anterior, deverá prever a forma de composição e o mandato da diretoria­
executiva, aprovado na forma prevista no seu estatuto, observadas as demais disposições desta Lei 
Complementar. 

Art. 20. Os membros da diretoria-executiva deverão atender aos seguintes requisitos 
mínimos: 

I - comprovada experiência no exercício de atividade na área financeira, 
administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria; 

II - não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; 

III - não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da 
seguridade social, inclusive da previdência complementar ou como servidor público; e 

IV - ter formação de nível superior. 

Art. 21. Aos membros da diretoria-executiva é vedado: 

I - exercer simultaneamente atividade no patrocinador; 

II - integrar concomitantemente o conselho deliberativo ou fiscal da entidade e, 
mesmo depois do término do seu mandato na diretoria-executiva, enquanto não tiver suas contas 
aprovadas; e 

III - ao longo do exercício do mandato prestar serviços a instituições integrantes do 
sistema financeiro. 

Art. 22. A entidade de previdência complementar informará ao órgão regulador e 
fiscalizador o responsável pelas aplicações dos recursos da entidade, escolhido entre os membros 
da diretoria-executiva. 

Parágrafo único. Os demais membros da diretoria-executiva responderão 
solidariamente com o dirigente indicado na forma do caput pelos danos e prejuízos causados à 
entidade para os quais tenham concorrido. 
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Art. 23. Nos doze meses seguintes ao término do exercício do cargo, o ex-diretor 
estará impedido de prestar, direta ou indiretamente, independentemente da forma ou natureza do 
contrato, qualquer tipo de serviço às empresas do sistema financeiro que impliquem a utilização das 
informações a que teve acesso em decorrência do cargo exercido, sob pena de responsabilidade 
civil e penal. 

§ 1 º Durante o impedimento, ao ex-diretor que não tiver sido destituído ou que pedir 
afastamento será assegurada a possibilidade de prestar serviço à entidade, mediante remuneração 
equivalente à do cargo de direção que exerceu ou em qualquer outro órgão da Administração 
Pública. 

§ 2º Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitanoo-se às penas da lei , o 
ex-diretor que violar o impedimento previsto neste artigo, exceto se retomar ao exercício de cargo 
ou emprego que ocupava junto ao patrocinador, anteriomlente à indicação para a respectiva 
diretoria-executiva, ou se for nomeado para exercício em qualquer órgão da Administração Pública. 

CAPÍTULO IV 
DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 24. A fiscalização e controle dos planos de beneficios e das entidades fechadas 
de previdência complementar de que trata esta Lei Complementar competem ao órgão regulador e 
fiscalizador das entidades fechadas de previdência complementar. 

Art. 25. As ações exercidas pelo órgão referido no artigo anterior não eximem os 
patrocinadores da responsabilidade pela supervisão e fiscalização sistemática das atividades das 
suas respectivas entidades de previdência complementar. 

Parágrafo único. Os resultados da fiscalização e do controle exercidos pelos 
patrocinadores serão encaminhados ao órgão mencionado no artigo anterior. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 26. As entidades fechadas de previdência complementar patrocinadas por 
empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços públicos 
subordinam-se, no que couber, às disposições desta Lei Complementar, na forma estabelecida pelo 
órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 27. As entidades de previdência complementar patrocinadas por entidades 
públicas, inclusive empresas públicas e socicdadcs de economia mista, deverão rever, no prazo de 
dois anos, a contar de 16 de dezembro de 1998, seus planos de bc.:neíHos e serviyos, de mudo (l 

ajustá-los atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo seus dirigentes e seus 
respectivos patrocinadores responsáveis civil c criminalmente pelo descumprimento do disposto 
neste artigo. 



t 

------------------------

• 

FI. 7 da Lei Complementar nº 108 ,de 29.5.2001. 

Art. 28. A infração de qualquer disposição desta Lei Complementar ou de seu 
regulamento, para a qual não haja penalidade expressamente cominada, sujeita a pessoa fisica ou 
jurídica responsável, conforme o caso e a gravidade da infração, às penalidades administrativas 
previstas na Lei Complementar que disciplina o caput do rui. 202 da Constituição Federal. 

Art. 29. As entidades de previdência privada patrocinadas por empresas controladas, 
direta ou indiretamente, pela União, Estados, Distrito Federal c ]\·1lmicípios, quc possuam planof: de­
beneficios definidos com responsabilidade da patrocinadora, não poderão exercer o controle ou 
participar de acordo de acionistas que tenha por objeto fonnação de gmpo de controle de sociedade 
anônima, sem prévia e expressa autorização da patrocinadora e do seu respectivo ente controlador. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às participações acionárias 
detidas na data de publicação desta Lei Complementar. 

Art. 30. As entidades de previdência complementar terão o prazo de um ano para 
adaptar sua organização estatutária ao disposto nesta Lei Complementar, contados a partir da data 
de sua publicação. 

Art. 31. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32. Revoga-se a Lei nº 8.020, de 12 de abril de 1990. 

Brasília, 29 de maio de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
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Aviso nº 558 - C. Civil. 

Em 29 de maio de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 8, de 1999 -

Complementar (nº 112000-Complementar no Senado Federal), que se converteu na Lei 

Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Deputado SEVERINO CA V ALCANTI 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



... 

Mensagem nº 493 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei complementar que "Dispõe sobre a relação entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de economia 

mista e outras entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de previdência 

complementar, e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei Complementar nl! 108, de 29 de 

maio de 2001. 

Brasília 29 de maIO de 2001 . , 



LEI COMPLEMENTAR Nº 108 ,DE 29 DE MAIO DE 2001. 

O 
Faço 

Lei Complementar: 

Dispõe sobre a relação entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
suas autarquias, fundações, sociedades de 
economia mista e outras entidades públicas e 
suas respectivas entidades fechadas de 
previdência complementar, e dá outras 
providências. 

PRESIDENTE D A R E P Ú B L I C A 
saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

CAPÍTULO I 
INTRODUÇÃO 

Art. lº A relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas direta 
ou indiretamente, enquanto patrocinadores de entidades fechadas de previdência complementar, e 
suas respectivas entidades fechadas, a que se referem os §§ 3º, 4º, 5º e 6º do art. 202 da 
Constituição Federal, será disciplinada pelo disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 2º As regras e os princípios gerais estabelecidos na Lei Complementar que 
regula o caput do art. 202 da Constituição Federal aplicam-se às entidades reguladas por esta Lei 
Complementar, ressalvadas as disposições específicas. 

CAPÍTULO II 
DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

Seção I 
Disposições Especiais 

Art. 3º Observado o disposto no artigo anterior, os planos de beneficios das 
entidades de que trata esta Lei Complementar atenderão às seguintes regras: 

I - carência mínima de sessenta contribuições mensais a plano de beneficios e 
cessação do vínculo com o patrocinador, para se tornar elegível a um beneficio de prestação que 
seja programada e continuada; e 
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II - concessão de benefício pelo regime de previdência ao qual o participante esteja 
filiado por intermédio de seu patrocinador, quando se tratar de plano na modalidade benefício 
definido, instituído depois da publicação desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Os reajustes dos benefícios em manutenção serão efetuados de 
acordo com critérios estabelecidos nos regulamentos dos planos de benefícios, vedado o repasse de 
ganhos de produtividade, abono e vantagens de qualquer natureza para tais benefícios. 

Art. 4º Nas sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou 
indiretamente pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, a proposta de 
instituição de plano de benefícios ou adesão a plano de benefícios em execução será submetida ao 
órgão fiscalizador, acompanhada de manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, 
pela coordenação e pelo controle do patrocinador. 

Parágrafo único. As alterações no plano de benefícios que implique elevação da 
contribuição de patrocinadores serão objeto de prévia manifestação do órgão responsável pela 
supervisão, pela coordenação e pelo controle referido no caput. 

Art. 5º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, suas 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades 
públicas o aporte de recursos a entidades de previdência privada de caráter complementar, salvo na 
condição de patrocinador. 

Seção li 
Do Custeio 

Art. 6º O custeio dos planos de benefícios será responsabilidade do patrocinador e 
dos participantes, inclusive assistidos. 

§ 1 º A contribuição normal do patrocinador para plano de benefícios, em hipótese 
alguma, excederá a do participante, observado o disposto no art. 5º da Emenda Constitucional nº 
20, de 15 de dezembro de 1998, e as regras específicas emanadas do órgão regulador e fiscalizador. 

§ 2º Além das contribuições normais, os planos poderão prever o aporte de recursos 
pelos participantes, a título de contribuição facultativa, sem contrapartida do patrocinador. 

§ 3º É vedado ao patrocinador assumir encargos adicionais para o financiamento dos 
planos de benefícios, além daqueles previstos nos respectivos planos de custeio. 

Art. 7º A despesa administrativa da entidade de previdência complementar será 
custeada pelo patrocinador e pelos participantes e assistidos, atendendo a limites e critérios 
estabelecidos pelo órgão regulador e fiscalizador. 

Parágrafo único. É facultada aos patrocinadores a cessão de pessoal às entidades de 
previdência complementar que patrocinam, desde que ressarcidos os custos correspondentes. 

CAPÍTULO III 
DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
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PATROCINADAS PELO PODER PÚBLICO E SUAS EMPRESAS 

Seção I 
Da Estrutura Organizacional 

Art. 8º A administração e execução dos planos de beneficios compete às entidades 
fechadas de previdência complementar mencionadas no art. 1 º desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As entidades de que trata o caput organizar-se-ão sob a forma de 
fundação ou sociedade civil, sem fins lucrativos. 

Art. 9.Q A estrutura organizacional das entidades de previdência complementar a que 
se refere esta Lei Complementar é constituída de conselho deliberativo, conselho fiscal e diretoria­
executiva. 

Seção 11 
Do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal 

Art. 10. O conselho deliberativo, órgão máximo da estrutura organizacional , é 
responsável pela definição da política geral de administração da entidade e de seus planos de 
beneficios. 

Art. 11. A composição do conselho deliberativo, integrado por no máximo seis 
membros, será paritária entre representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores, 
cabendo a estes a indicação do conselheiro presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

§ 1 º A escolha dos representantes dos participantes e assistidos dar-se-á por meio de 
eleição direta entre seus pares. 

§ 2º Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de 
conselheiros de que trata o caput e a participação paritária entre representantes dos participantes e 
assistidos e dos patrocinadores, preveja outra composição, que tenha sido aprovada na forma 
prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão regulador e 
fiscalizador. 

Art. 12. O mandato dos membros do conselho deliberativo será de quatro anos, com 
garantia de estabilidade, permitida uma recondução. 

§ 1 º O membro do conselho deliberativo somente perderá o mandato em virtude de 
renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou processo administrativo disciplinar. 

§ 2º A instauração de processo administrativo disciplinar, para apuração de 
irregularidades no âmbito de atuação do conselho deliberativo da entidade fechada, poderá 
determinar o afastamento do conselheiro até sua conclusão. 

§ 3º O afastamento de que trata o parágrafo anterior não implica prorrogação ou 
permanência no cargo além da data inicialmente prevista para o término do mandato. 
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§ 4º O estatuto da entidade deverá regulamentar os procedimentos de que tratam os 
parágrafos anteriores deste artigo. 

Art. 13. Ao conselho deliberativo compete a definição das seguintes matérias: 

I - política geral de administração da entidade e de seus planos de beneficios; 

II - alteração de estatuto e regulamentos dos planos de beneficios, bem como a 
implantação e a extinção deles e a retirada de patrocinador; 

III - gestão de investimentos e plano de aplicação de recursos; 

IV - autorizar investimentos que envolvam valores iguais ou superiores a cinco por 
cento dos recursos garantidores; 

v - contratação de auditor independente atuário e avaliador de gestão, observadas as 
disposições regulamentares aplicáveis; 

VI - nomeação e exoneração dos membros da diretoria-executiva; e 

VII - exame, em grau de recurso, das decisões da diretoria-executiva. 

Parágrafo único. A definição das matérias previstas no inciso II deverá ser aprovada 
pelo patrocinador. 

Art. 14. O conselho fiscal é órgão de controle interno da entidade. 

Art. 15. A composição do conselho fiscal, integrado por no máximo quatro 
membros, será paritária entre representantes de patrocinadores e de participantes e assistidos, 
cabendo a estes a indicação do conselheiro presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo 
de conselheiros de que trata o caput e a participação paritária entre representantes dos participantes 
e assistidos e dos patrocinadores, preveja outra composição, que tenha sido aprovada na forma 
prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão regulador e 
fiscalizador. 

Art. 16. O mandato dos membros do conselho fiscal será de quatro anos, vedada a 
recondução. 

Art. 17. A renovação dos mandatos dos conselheiros deverá obedecer ao critério de 
proporcionalidade, de forma que se processe parcialmente a cada dois anos. 

§ 1 º Na primeira investidura dos conselhos, após a publicação desta Lei 
Complementar, os seus membros terão mandato com prazo diferenciado. 

§ 2º O conselho deliberativo deverá renovar três de seus membros a cada dois anos e 
o conselho fiscal dois membros com a mesma periodicidade, observada a regra de transição 
estabelecida no parágrafo anterior. 



• 

. \ ( 

FI. 5 da Lei Complementar nº 108, de 29 .5.2001. 

Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos deliberativo e fiscal os mesmos 
requisitos previstos nos incisos I a III do art. 20 desta Lei Complementar. 

Seção III 
Da Diretoria-Executiva 

Art. 19. A diretoria-executiva é o órgão responsável pela administração da entidade, 
em conformidade com a política de administração traçada pelo conselho deliberativo. 

§ 1 º A diretoria-executiva será composta, no máximo, por seis membros, definidos 
em função do patrimônio da entidade e do seu número de participantes, inclusive assistidos. 

§ 2º O estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de diretores de 
que trata o parágrafo anterior, deverá prever a forma de composição e o mandato da diretoria­
executiva, aprovado na forma prevista no seu estatuto, observadas as demais disposições desta Lei 
Complementar. 

Art. 20. Os membros da diretoria-executiva deverão atender aos seguintes requisitos 
mínimos: 

I - comprovada experiência no exercício de atividade na área financeira, 
administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria; 

II - não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; 

III - não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da 
seguridade social, inclusive da previdência complementar ou como servidor público; e 

IV - ter formação de nível superior. 

Art. 21. Aos membros da diretoria-executiva é vedado: 

I - exercer simultaneamente atividade no patrocinador; 

II - integrar concomitantemente o conselho deliberativo ou fiscal da entidade e, 
mesmo depois do término do seu mandato na diretoria-executiva, enquanto não tiver suas contas 
aprovadas; e 

III - ao longo do exercício do mandato prestar serviços a instituições integrantes do 
sistema financeiro. 

Art. 22. A entidade de previdência complementar informará ao órgão regulador e 
fiscalizador o responsável pelas aplicações dos recursos da entidade, escolhido entre os membros 
da diretoria-executiva. 

Parágrafo único. Os demais membros da diretoria-executiva responderão 
solidariamente com o dirigente indicado na forma do caput pelos danos e prejuízos causados à 
entidade para os quais tenham concorrido. 
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Art. 23. Nos doze meses seguintes ao término do exercício do cargo, o ex-diretor 
estará impedido de prestar, direta ou indiretamente, independentemente da forma ou naturcza do 
contrato, qualquer tipo de serviço às empresas do sistema financeiro que impliquem a utilização das 
informações a que teve acesso em decorrência do cargo exercido, sob pena de responsabilidade 
civil e penal. 

§ 1 º Durante o impedimento, ao ex-diretor que não tiver sido destituído ou que pedir 
afastamento será assegurada a possibilidade de prestar serviço à entidade, mediante remuneração 
equivalente à do cargo de direção que exerceu ou em qualquer outro órgão da Administração 
Pública. 

§ 2º Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da lei , o 
ex-diretor que violar o impedimento previsto neste artigo, exceto se retomar ao exercício de cargo 
ou emprego que ocupava junto ao patrocinador, antcriormente à indicação para a respcctiva 
diretoria-executiva, ou se for nomeado para exercício em qualquer órgão da Administração Pública. 

CAPÍTULO IV 
DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 24. A fiscalização e controle dos planos de beneficios e das entidades fechadas 
de previdência complementar de que trata esta Lei Complementar compctcm ao órgão regulador e 
fiscalizador das entidades fechadas de previdência complementar. 

Art. 25. As ações exercidas pelo órgão referido no artigo anterior não eximem os 
patrocinadores da responsabilidade pela supervisão e fiscalização sistemática das atividades das 
suas respectivas entidades de previdência complementar. 

Parágrafo único. Os resultados da fiscalização e do controle exercidos pelos 
patrocinadores serão encaminhados ao órgão mencionado no artigo anterior. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 26. As entidades fechadas de previdência complementar patrocinadas por 
empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços públicos 
subordinam-se, no que couber, às disposições desta Lei Complementar, na forma estabelecida pelo 
órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 27. As entidades de previdência complementar patrocinadas por entidades 
públicas, inclusive empresas públicas e socicdadcs de economia mista, dcverão rcver, no prazo dc 
dois anos, a contar de 16 de dezembru de 1998, seus planos li ~ beneikios e SL:fviyos, de mudo (I 

ajustá-los atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, scndo scus dirigcntcs c scus 
respectivos patrocinadores responsáveis civil c criminalmente pelo descumprimento do di sposto 
neste artigo. 
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FI. 7 da Lei Complementar nº 108 ,de 29.5.2001. 

Art. 28. A infração de qualquer disposição desta Lei Complementar ou de seu 
regulamento, para a qual não haja penalidade expressamente cominada, sujeita a pessoa física ou 
jurídica responsável, conforme o caso e a gravidade da infração, às penalidades administrativas 
previstas na Lei Complementar que disciplina o caput do art. 202 da Constituição Federal. 

Art. 29. As entidades de previdência privada patrocinadas por empresas controladas, 
direta ou indiretamente, pela União, Estados, Distrito Fcderal c Mlmicípio;;, que piJSgUam pla.;lo:-: de 
benefícios definidos com responsabilidade da patrocinadora, não poderão exercer o controle ou 
participar de acordo de acionistas que tenha por objeto formação de gmpo de controle de s0ciedade 
anônima, sem prévia e expressa autorização da patrocinadora e do seu respectivo ente controlador. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às participações acionárias 
detidas na data de publicação desta Lei Complementar. 

Art. 30. As entidades de previdência complementar terão o prazo de um ano para 
adaptar sua organização estatutária ao disposto nesta Lei Complementar, contados a partir da data 
de sua publicação. 

Art. 31. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32. Revoga-se a Lei nº 8.020, de 12 de abril de 1990. 

Brasília, 29 de maio de2001; 180º da Independência e 113º daRepública. 

, 

J 



, 

J 

ISSN 1415- 1537 

Diário ficial 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL IMPRENSA NACIONAL 

A no CXXXVIII N 2 104 -E Brasília - D F. quarta-feira. 30 de maio de 2001 R$ 1.57 

Aviso 
Esta ediçIo t composta de um total de 168 p4ginas. 

incluindo o Codcroo l!letrOnico com 112 páginas e o Conven­
ciooal com 56. 

Sumário ,-
• PÁGINA 

... do l'ode!l~o ..... __ ....................... .. .. ......................... 1 
wr.;; do l'ocIa> [esi"'rivo ............. _._ ....................................... ........ I 

AIOS do Senado Fqder.L.. .... _ ... .............. : .. ......•........................... .. _ .. . 7 
Atos do Poder J?ocurivo-._ ......... _r. ........... _ ............ :.. ......... _, ... _ .. 7 
PJesidb!cia da ~ .............. _._ ... ...................................... _ ... 12 • 
Ministirio da Justlça ......... , ........................ .... ... ......................... ..... .. . 17 
Minislbio da Fpet1d ............... .. ........................................................ 24 
MiniSl6io do, funsportes .... ... ..... ................................ ................•... 37 
Ministitio da EdUClÇio ........ ... .... .. ... .. .................... .... .. ........ _ ........... 37 
MiDist6io da CullQra ........ ......... ........ ....... .... ................... .................. 37 
Minjsttrio do Trabalho e Emprego ................... ................................ 39 
Minist6io da Prwidblcia e Assistlnci. Social .... ........................... 42 
Ministitio da ~ .................... .. ..... ....................... ...... _ ................. 43 
Ministitio do volvimento. Indúsltia e Cn!ntrcio Exterior .... 45 
Minimno de ~ Energia ........ .................. ................... ... ... .... ... 46 
MiniSltrio do "I; .moro. Orçamento e GeSIio ........................ ... (ó 

Minimno das ......... ... ... .................... ... ... ................... 66 
Ministitio da ~. e Tecnologia ...... .. ......................... ... ............ .. 68 
Ministitio do ~ ,Ambiente ................ ....... .................................... 68 
Minisltrio da In~ Nacional ... ..... .. .................................... ...... 69 
Ministitio Ptlblico \11 UniIo ...... ...................................................... 69 
Tribunal de CWJlasAa Unillo .. ........... .... ... .... .................................... 69 

:::: '~!~I:::::: ::::: ::: :: :: : ::: ::::: : :::::::::::::~::::::::::::::::::::::::::::: ~~ 
fodice .... , ..................................... .. ................................................. .. .... 99 

••••• 

Atos Pode ... Judiciário 

-~------
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Plenário 

DEOSÓES 

Açlo Dlnta cje}l!constltudonalidade e Ação Declaratória de 

Constitucionalidade 
(PUBUCAÇÃO DETERMINADA PELA LEI N' 9.868. DE 

10.11.1999) 

Julgamentos 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 
919-2 
PROCEDo 
RELATOR 
REQTE. 
ADV. 
AOV. 
REQDO. 

(I) 

: PARANÁ 
: MIN. lLMAR GALVÃO 
: GOVERNADOR DO ESTADO DO PARA Á 
: OSMANN DE OLIVEIRA E OUTRO 
: JUUO CESAR RIBAS BOENG 
: ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO PARANA 

Decisio: O Tribunal. por unanirrudade. não COllheéfl,,~ 
ação, por eDte~-la prejudicada. DOS termos do 
Ministro-Rclalor, cassada a medida cautelar ~;:~:~~ 
sidenlc. Ausentes. justificadamente. os Senhores 
cie e Celso de Mello, e, neste julgamento. o Senhor Mioi"tnf, 
Jobim. Plenário. 16.5.2001. 

EMB. DECI.. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTI­
TIJOONALlDADE N. 1.8224 
PROCEDo : DISTRITO FEDERAL 
RELATOR : MIN. MOREIRA ALVES 
EMBTE. : PARTIDO POPUlAR SOClAUSTA . PPS 
ADV. : JOSÉ VIGll.ATO DA CUNHA NETO 
EMBDO. : PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
EMBDO. : CONGRESSO NACIONAL 

DeclsIo: O Tribunal, por unanimidadt. rejeitou os em· 
bargo. de cIecIaroçIo. IID' termos do voto do Relator. Votou ° Pre· 
sidente. A~, justificadamente. OI Senhores Minislms Celso de 
MeUo e EIIen Gracie, ' . neste julgamento. o Senhor MiIWtro Nelson 
1obim. PIenátia. 16.5.2OOl. 

DECL. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITU-
NALIDADE N. 2.323-3 (3) 

PROCÉD. : DISTRITO FEDERAL 
RELATOR : MIN. ILMAR GALVÃO 
EMBTE. : uNIÃo 
EMBDO. : CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO SUo 

PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Dedsio: O Tri~ por unanimidade, não conheceu dos 
embargos de declaração. Votou o PJesidente. Ausentes. justificada­
menle. os Senhores MinistroS Celso de Mello e Enen Gracie, e, neste 
julgamento. o Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário. 16.5.2001. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTlTIJCIONALIDADE 
N. 2.434-5 - medida liminar (4) 
PROCEDo : AMAPÁ 
RELATOR :MIN.SEPÚLVEDAPERTENCE 
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ 
ADV. : POE·AP - JOÃO BATISTA Sll.VA PLÁCIDO 
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO AMAPÁ 

Decisio: O Tribunal. por unanimidade. deferiu o pedido de 
medida cautelar para suspender a eficiei. da Lei n' 545. de 23 de 
maio de 2<XlO, do Estado do Amapá, Votou o Presidente. Ausentes, 
justificadamente, ,os Senhores Ministros Celso de Mello e Ellen Gra· 
cie, e, neste julgamento, o Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário. 
16.5.2001. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSnTIJCIONALlDADE 
N. 2.443-4 - medida liminar 
PROCEDo : RIO GRANDE DO SUL 
RELATOR : MIN. MAUIÚC IO CORRtA 

(5) 

REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRAN-

ADVDOS. 
REQDA. 

DE DO SUL 
: POE-RS - PAULO PERETTI TORELLY E OUTRA 
: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL 

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Mauricio Corrêa 
(Relator). deferindo a medida cautelar para suspender a eficácia da 
Lei n! 11.529, de :! I de setembro de 2(X)(). do Estado do RIO Grande 
do Sul. no que foi acompanhado pelos Senhores Mimstros Ilmar 
GalvAo. Sydney Sanches. Néri da Silveira e Moreira Alves. e dos 
\otos dos Senhores Mimstros Marco Aurélio. Se:púl\eda Penence e 
Carlos Velloso (PreSidente). indeferindo·a. venficou-se não ter obudo. 
a tese do voto de Senhor MmÍstro-Relator. malona absoluta. motivo 
porque o julgamento fica em suspenso aguardando os votos dos 
Senhores MinistrO!!I Ellen Grade. Nelson Jobim e Celso de Mello. 
ausentes. justificadamente. neste julgamento. Plenáno. 16.5.2001 

(Of. EI. n' 12712(01) 

Secretaria de ApOIO aos Julgamentos 
ALBERTO VERONESE AGUIAR 

Secretáno 

Atos do Poder Legislativo 

LEI COMPLEMENTAR N' 108. DE 29 DE MAIO DE 2001 

Dispõe sobre 11 relação entre a Umão. O!!l 
Estados, o Distnto Federal e os Municíplo~. 
suas autarquias. fundações. sociedades de 
economia mista e outras entidades púbhca~ 
e suas respecuvas entidades fechadas de 
previdancia complementar. e d6 OUI.Ta~ pr0-
videncias. 

o PR ES ID ENTE DA R EPÚBLICA 
'Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sano 

ciono a seguinte Lei Complementar: 

~I 
INTRODUÇÃo 

An. I' A relaçlo entre a União, os Estados, o Dlstnto 
FederaJ e OS Municípios. inclusive suas autarquias , fundações , s0-

ciedades de economia mista e empresas conlrOladas direlll ou 10 -

diretamenle, enquanto patrocinadores de entidades fechadas de pre· 
yid€ncia complementar, e suas respectivas entidades fechadas. a que 
se referem os §§ 3' . 4' • 5' e 6' do ano 202 da Consutu'ção Federal. 
será disciplioada pelo disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 2' As regras e os princípios gerais estabelecidos na 
Lei Complementar que regula o capU/ do ano 202 da Constituiçilo 
FederaJ aplicam·se às entidades reguladas por esta Lei Complementar, 
ressalvadas as disposições específicas. 

CAPITULO 11 
DOS PLANOS DE BENEFICIOS 

Seção I 
Disposições Especiais 

An. 3' Observado o disposto no anigo anterior. os planm 
de benerrcios das entidades de que trata esta Lei Complementar aten­
derão às seguintes regras: 

I - carência mínima de sessenta contribUIções mensallO J 

plano de beneficios e ce!!lsaçào do vfnculo com o patrocmador. para lOe 
tdmar e1e.&ível a um benefiCIO de prestaçào que seja programadn e 
continuada; e 

U - concessão de benefíCIO pelo regune de preVidênCia no 
qual o participante esteja filiado por intermédiO de seu palrocmador 
quando se tratM de plano na modalidade benefício defimdo. ID stltuido 
depois da publicação desta Lei Complement.nr. 

Parigrafo único. Os reajustes dos benefiCIOS em manu 
tenção serão efetuados de acordo com cnténos estabelecidos. no .. 
regulamentos dos planos de benefíciOS. \ edado o n.:pas~ de ~anhll" 
de produtividade. abono e vantagens de qualquer natureza pam HII" 

benefícios. 

Art. 4' Nas sociedades de economia mista c empre\i\" 
controladas direta ou indiretamente pela Umão. pelos. Estados. pelo 
Distrito Federal e pelos MunicípIOS. a proposta de IO stllulçào de plano 
de benefícios ou adesão a plano de benefíCIOS em execução .. er.l 
submetida ao órgão fiscali7:ldor. acompanhada de maOlfeo:;taçf1o 1;1 

vorável do órgão respons!hel pela !lUpcT\ I"lo. peli.! coordena~·:1O l' 

pe lo controle do patrocmador. 

Parágrafo úmco. A'i alleraçõe" no plano de bcneliclo .. que 
Implique elevação da contnbuição de patfOCmadores IOcrão obJelo de 
préna manifestação do órgão re)ponsá\ d pela sUpcT\ 1..:10 . pel" Ct\ 

ordenação e pelo controle refendo no ('(11'111 

An. 5' É vedado à Umão. am E!ltado'i. ao D'\lrlfo Federal 
e aos Municípios. suas autarqU1a~. fundações. cmpre .. u .. publicas. "0· 

ciedades de economia mista e outras enlldade\ públlcalO o apone dl' 
recursos a entidades de previdênCia pm ada de car:'iler complemenLJf 
salvo na condição de patrocmndor 
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/ Seção 11 

Do Custeio 

Art. 6' O custeio dos planos de benefícios será respon­
~abihdade do patrocinador e dos paruclpames. mcluslve assi stidos 

§ l' A contribuição normal do patrocinador para plano de 
benefícios, em hIpótese alguma., excederá a do participante. obser­
vado o disposto no ano S' da Emenda ConsutucionaJ n' 20. de 15 de 
dezembro de 1998. e as regras específicas emanadas do órgão re­
gulador e fiscalizador. 

§ 2' All!m das contribuições normais. os planos poderão 
prever o apone de recursos pelos participantes. a título de contri­
buição facultativa, sem contrapartida do pauocinador. 

~ 3' É vedado ao patrocinador assumir encargos adicionais 
para o financiamento dos planos de benefícios. além daqueles pre­
vistos nos respectivos planos de custeio. 

An. 7' A despesa administrativa da entidade de previ­
dência complementar será custeada pelo pauocinador e pelos par­
ticipantes e assistidos. atendendo a limites e critüios estabelecidos 
pelo órgão regulador e filcalizador. 

Parágrafo óoico. J:: facultada aos patrocinadores a cessão 
de pessoal às entidades de previdência complementar que patrocinam, 
desde que ressarcidos os custos correspondentes. 

CAPITULOm 
DAS ENTIDADES DE PREVlDt;NClA COMPLEMENTAR 

PATROCINADAS PELO PODER PÚBLICO E SUAS EMPRESAS 

Seção I ' 
Da Estrutura Organizacional 

Art. S' A administraçio e execução dos planos de be­
nefícios compete às ejltiçlades fechadas de previdência complementar 
_ nadas no art. I' desta Lei Complementar. 

., Parigrafo único, As entidades de que trata o capu' oro 
.~aniZAI-se-io sob a forma de fuodaçlo ou sociedade civil, sem fms 

ucraUvos. 

um (L , 
Art . 9' A e>trutura orgaruzacional das entidades de pre­

vidência complementar a que-sc refere esta Lei Complementar é cans­
.t1 tufda de conselho deliberativo, conselho fiscaJ e dlretoria-execuúva. 

Seçlo 11 
Do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal 

Art. 10. O conselho deliberativo, órgão máximo da es· 
",nura organizacional, t responsável pela definição da política geral 
de administraçio da entidade e de seus planos de beneficios. 

Art. 11. A composiçlo do conselho deliberativo, inlegrado 
por no máximo seis membros, sen. paritária entrt representantes dos 
participantes e assistidos e dos patrocinadores. cabendo a estes a 
ndicação do conselheiro presidente, que terá. al~m do seu. o voto de 
lualidade. 
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§ I ! A e,colha dos rcpresentante "i do ... part icipantes e a~­
sistldos dar-se-á por meio de eleição direta entre seu ~ pares. 

§ 2' Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o 
número máximo de conselheiros de que trata o capur e a parucipação 
pantána entre representantes dos panicipantes e asslsudos e dos pa­
troclOadores, pre\'eja Outra composição. que tenha Sido aprovada na 
fonna prevista no seu estatuto. esta poderá ser aplicada, mediante 
autorizaçào do órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 12. O mandato dos membros do conselho deliberativo 
será de quatro anos. com garantia de estabilidade, pennitída uma 
recondução. 

§ I' O membro do conselho deliberativo somente perderá 
o mandato em virtude de renóncia. de condenação judiciaJ transitada 
em julgado ou processo administrativo disciplinar. 

§ 2' A instauração de processo administrativo disciplinar, 
para apuraçào de irregularidades no âmbito de aruação do conselho 
deliberativo da entidade fechada. poderá determinar o afastamento do 
conselheiro at~ sua conclusão. 

§ 3' O afastamento de que trata o parágrafo anterior não 
implica prorrogação ou permanência no cargo all!m da data inicial ­
mente prevista para o término do mandato. 

§ 4' O estatuto da entidade deverá reguJamentar os pro­
cedimentos de que tratam os parágrafos anteriores deste anigo. 

An. 13. Ao conselho deliberativo compete a defrnição das 
seguintes matérias: 

I - política geral de administração da entidade e de seus 
planos de benefícios; 

11 - alteração de estatuto e reguJamentos dos planos de 
benefícios. bem como a implantação e a extinção deles e 3 retirada de 
patrocinador; 

m - gestão de investimentos e plano de aplicação de re-
cursos; 

IV - autorizar investimentos que envolvam valores iguais 
ou superiores a cmco por cento dos recursos garantidores; 

V - cODtrataçAo de audi tor independente atuário e avaliador 
de gestão, observadas as disposições regulamentares aplicáveis; 

Vl - nomeação e exoneração dos membros da diretoria­
executiva: e 

Vil - exame. em grau de recurso, das decisões da diretoria-
execuuva. 

Parágrafo único. A dcflIlição das maLérias previstas no 
inciso (J deverá ser aprovada pelo patrocinador. 

An. 14. O conselho fiscal é órgão de controle inte~~ da 
entidade. 

An. 15, A composição do conselho fiscal. integrado por no 
máximo quatro membros. será paritária entre representantes de pa­
trocinadores e de participantes e assistidos, cabendo a estes a in­
dicação do conselheiro presidente, que terá, aJém do seu. o voto de 
qualidade. 

Parágrafo único . Caso o estatuto da entidade fechada. re s­
peitado o número máximo de conselheiros de que trata o capuI e a 
partiCipação paritária entre representantes dos panicipantes e ass is­
udos e dos patrocinadores, preveja outra composição, que lenha sido 
aprovada na fonna prevista no seu estatuto. esta poderá ser aplicada. 
medJante autonzaçâo do órgão reguJador e fiscalizador. 

An. 16. O mandato dos membros do conselho fiscal será 
de quatro anos, vedada a recondução. 

An. 17. A renovação dos mandatos dos conselheiros de­
verá obedecer ao critério de proporcionaJidade, de forma que se 
processe parcialmente a cada dois anos. 

§ I! Na pnmeira investidura dos conselhos, após a pu­
blicação desta Lei Complementar. os seus membros terão mandato 
com prazo diferenciado. 

§ 2' O conselho deliberativo deverá renovar trés de seu r" 
membros a cada doi s anos e o conselho fiscal doi s membros com a 
mesma penodicidade, observada a regra de transição estabelecida no 
parágrafo anterior. 

An. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos delibe­
ratl\'o e fiscal os mesmos requisuos previstos nos iOcisos I a m do 
art . 20 desta Lei Complementar. 

Seção lU 
Da Diretoria-Executiva 

Art 19. A dlre tona-executJ\'a é o órgão responsá \e l pela 
:tdnllOl..r ração da ent idade. em conformidade com a polítlC3 dc ad-
11lInlQração traçada pelo conselho deliberam o. 

§ I ! A dlre lon a-executl\ a será comp()3la. no mh lmo, por 
\e l ~ membros, defmldo~ cm função do patrlmômo da entidade e do 
.,cu numero dc p3.nIClpantC\. mclus l\ e assistidor.. . 

& ] ! o estatuto da entidade fechada. re !.pel tado (l numero 
máximo de d,retores de que trata o parágrafo wqpr. deverá prever 
a fonna de composição e o mandato da direlonarCrJ~uuva . aprm ado 
na forma prc\ Ista no seu estatUlO. observadas ":. demSl$ disposições 
desta Lei Complementar. '1 

Art . 20. Os .":lembros ,da dlrelOna.exeç~ i )a de\ erão aten -
der aos ~gumtes requisitOS mímmos: J 1. 

I - comprovada experiência no exerdâo de atividade na 
área financeira. administrativa. contábil. jUrfdlG" de fiscali zação. 
atuarial ou de auditoria: , ir;) .~ 

11 - não ter sofrido condenação cnnunal Irnnsllada em 
julgado: 

11I - não ter sofrido penalidade administrativa por infração 
da legislação da seguridade social, inclusive da pre\'idência com­
plementar ou como servidor póblico; e 

IV - ter fonnação de nível superior. 

An. 21 . Aos membros da dJretoria-execullvll é vedado: 

1 - exercer Simultaneamente atividade no patrocinador; 

rr - integrar concomitantemente o conselho deliberatl\ o ou 
fiscal da entidade e. mesmo depois do témuno do seu mandmo na 
dlretOna-execuuva, enquanto não tjver suas contas aprovadas: e 

UI - ao longo do exercfcio do mandato prestar serviÇOS a 
institUições IOtegrantcs do sistema financeiro . 

An. 22. A entidade de previdênc,a.. 'l"J!'I'\<mentar Infor· 
mará ao órgão regulador e fiscalizador o responsável pelas aphcações 
dos recursos da entidade. escolhldo entre os membros da dlretona­
executiva. 

Parágrafo único . Os demais membro~l~ qiretoria·execu· 
tiva responderão solidarianlente com o dirige~e iB4lr,a4<> na forma do 
capw pelos danos e prejufzos causados à ~Mi.de.,,,,,,a os quais 
tenham concorrido. 

An. 23. Nos doze meses seguintes ao t~ do exercrcio 
do cargo. o ex-dirctor estará impedido de prestar, direta ou indi · 
retame.Dle. independentemente da forma ou namçe.oo oonO'ato, quaJ ­
quer tipo de serviço às empresas do sistema financeiro que impliquem 
a utilização das infonnações a que teve acesso em decorr!nCl3 do 
cargo exercido, sob pena de responsabilidade ai\!il ,.QfpenaJ. 

§ J' Durante o impedimento. ao ex--c:hretor que nao tiver 
sido desuruído ou que pedir afastamento será assegurada a POSSI ­
bilidade de prestar serviço à entidade. mediante remuneração eqUI­
valente à do cargo de direção que exerceu ou em qualquer outro 
órgão da Administração Pública. ... 11 (J ' 

§ 2' Incorre na prática de advocaqa ~mstrativa, su­
jeitando-se às penas da lei. o ex-diretor que violar o Impedimento 
previsto neste artigo, exceto se retomar ao .eDWéio de cargo ou 
emprego que ocupava junto ao patrocinador, antenonnente à indi ­
cação para a respectiva diretona-executiva. ou ke:..f()f1 nomeado para 
exercfcio em qualquer órgão da AdministraçAd·Ft1blldl.. 

CAPITULO IV 
DA FISCALIZAÇÃO 

:1. ,. 

11 !l 1 ~ J:'1 

An , 24. A fiscalização e controle dos pl8.~ de bcneffcl o~ 
e das entidades fechadas de previdência complcJrrleHUlr de que traia 
esta Lei Complementar competem ao órgão 'reg t1lictolr e fiscalizador 
das entidades fechadas de previdência complementar. 

An. 25 As ações exe",idas pelo 6rg!\j~rido no an'80 
antenor não eXimem os patrocinadores da respon!~abihdade pela su­
pen'lsão e fiscaJlzação sistemáuca das atividades das suas respectivas 
entidades de previd!ncia complementar. 

Parágrafo ÚniCO. Os resultados da fi scali zação e do con 
trole exercidos pelos, patrocinadores serão encamlnhado~ ao órgão 
menCionado no anigo anterior. 

CAPíTuLO v 
DISPOSIÇOES GERAIS 

An. 26. As entidades fechadas de pre\ldênCl3 comple­
mentar patrocmadas por empresas pnvadas ~mlt~~lon5nas ou con­
cess lonána'i de prestação de serviços póblicos sUbQr4G,am-se. no qut: 
couber. às di sposições desta Lei Complementar. na ttoNna estabeleCida 
pelo órgão regulador e fiscalizador, :; 1.11 

11 ') 

An. 27. A~ entidades de previdéncirl 1tomplementar pa-
trocinada'i por entidades públicas, inclUSive empresas púhll.:a ... e ... 0 · 

ciedades de economia ml~la , de\erào re\ cr, no PJ:lf.j de dOI ... . mo ... . ~I 
contar de 16 de dczembro de 1998. seus plano... de benefiCIO'" c 
~enlços. de modo a ajustá-los atuanalmeOl C' a \eu\ all\ m . ,"ob pena 
de mten enção. sendo seus dmgeOl er" e ,eur" re'ipectl\ o," p;lIrOl' ln;, 
dores respon ~á vel s Cl\ il e cnmlnalmente pe lo de~cumpnmc ntt1 do 
di spo~to nestc artigo. 

Art. 18. A lIlfraçào de qualquer dl\po\I~' ãt1 dc-\la Lei Com 
plementar ou de seu regu lamento, para a qual n.:to h.IJ.l pcnaluj.ujc 
c ' prc'isamente commada, sUJe ll a a pes~oa fi~lCa ou lu ridll'a rt:"'pon 
~a\l." 1. confomle o ca~o e .J gra\ Idade "LI IIltr.I~' ''H } . . 1'" rx-1l,lIuJ.ldl· ... 
admI Ol \trau\a ... pre\l slas na lei Complementar que J .... l.'lplln,J o (III'I/ t 

do an 20::! da ComtH ulção Federa l 
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Art. ·~: · il.f-entidades de previdência privada patrocmadas 
por empresas ~diJ{rtstildas . direta ou indiretamente. pela Umão. Es· 
tados. Distrito ,'Fe&tiJ ' e Munidpios, que possuam planos de be· 
neficios definidos com responsabilidade da patrocinadora. não JXr 
derIo exercer o controle ou panicipar de acordo de aciOniStas que 
tenha por objefu' Ibi'r!íllÇao de grupo de controle de sociedade anô­
nima. sem privia e expressa autoriz.ação da patrocinadora e do seu 
respectivo ente controlador. 

'. 
Parágrafol ónico. O disposto no caput não se aplica às 

panicipaçOes acionárias detidas na data de publicação desta Lei Com­
plementar. 

Art. 30. As entidades de previdência complementar terão o 
praro de um ano para adaptar sua organização estatUtária ao disposto 
nesta Lei Complementar. contados a partir da data de sua pubü­
caçA0. 

An. 31 . Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicoçlo. 

Art. 32. Revoga.,. • l<:i n' 8.020. de 12 de abril de 1990. 

BrulIia. 29 de maio de 200 I; ISO' da lodependtncia e 
IJ 3' da ReplbliCL 
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Im' Dispõe sob~ o Regime de Previdencia 
Complementar e dá outras provi~ncias. 

o ., IfE S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A 
.... Façó', iíb& 'que o Congresso Nacional decreta e eu san-

cióoo a ,.~EÊ' COmplementar: 

nlL~t r 
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CAPITuLo I 
INTRODUÇÃO 

.AJt. ' Jll (J'.;"pme ~vidtncia privada, de cariler com· 
plem<J1tar e organizado de forma aut6noma em ~1açIo ao ~gime 
gcraI de prevideoda 1IOCiaI, é facultativo, baJeado na coostituiçio de 
reservas que gatanWIl o benefIcio, nos u:nnos do capu/ do ano 202 da 
Constituiçlo FedcnII, observado o disposto nesla Lei Complementar. 

Art. 2' O regime de previd~ncia complementar ~ operado 
por entidades de previ&ocia complementar que tem por objetivo 
principal instituir ~ executar planos de beneficios de caráter pre­
videnciário. na forma desta Lei Complementar. 

Art.lllA ~ do Estado seri exercida com o objetivo de: 
J , ~ loJ I 

I . fol'lllllllr .. polltica de providencia complementar; 
'lur:ilOL 

n - tÜ/it:ipUnar, coordenar e supervisionar as atividades 
reguladas por _ t.ei Complementar. compatibi1izando-as com as 
poUticu previdenci6ria e de desenvolvimento social e econômico­
fmauceiroi 

m . determinar padr6es mJnimos de segurança econômico­
financeira e ~. com fins específicos de preservar a liquideI.. a 
solv!ncia e o eg~ dos planos de beneficios, isoladamente. e de 
cada entidade 4cI. p:evid~iB complemenlaf, no conjunto de suas 
atividades; 1 J 

IV - aSiegW1lf aos panicipantes e assistidos o pleno acesso 
às informações relativas à gestão de seus respectivos planos de be­
neficios; 

v - fiscalizar as entidades de previdência complementar, 
suas opcraçOes e aplicar penalidades: e 

VI . proteger OI ~ses dos participantes e assistidos 
dos planos de benefIcios. 

... Art. 4' As entidades de previdência complementar sio 
~lasslficadas em fechadas e abenas. conforme defImdo nesta Lei 

Complementar . • I . ~· I 

Art. 5' A normatização. coordenação, supervisão, fisca­
Lizaçio e controle das atividades das entidades de previdência com­
plementar seria iealizados por órgão ou órglos regulador e fisa­
lizador. confonne di5pc>StO em lei, observado o disposto no inciso VI 
do art. 84 da Consúruiçlo Federal . 

CAPITuLO li 
ooS PLANOS DE BENEFICIOS 

Seção I 
Disposições Comuns 

Art. 6' As entidades de previdência complementar somente 
poderio instituir e operar planos de benefícios para os quais tenham 
autorizaçlo especifica., segundo as normas aprovadas pelo órgão re­
gulador e fiscalizador, conforme disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 7' Os planos de benefícios atenderia a padrões ITÚ­
nimos fixados pelo órgão regulador e fiscalizador. com O objetivo de 
assegurar transparência, solvencia, liquidez e equilíbno econômIco­
financeiro e atuarial. 

I . • •• • • 

Diár~o Oficial 

Parágrafo único. O órgão regulador e fiscalizador nonna­
tiz.a.rá planos de benefícios nas modalidades de beneficio definido. 
contribuição definida e contribuiçAo variável. bem como outras for­
mas de planos de benefícios que reflitam a evolução técmca e pos­
sibilitem flexibilidade ao regime de previdencia complementar. 

Art. 8' Para efeito desta Lei Complementar. considera-se: 

I - participante. a pessoa fíSIca que aderir aos planos de 
benefícIOS: e 

li - assistido. o part.icipante ou seu beneficiário em gozo de 
benefício de prestação continuada. 

An. 9' As entidades de previdencia complementar con.s­
tituirão reservas t6cnicas. provisões e fundos. de confonrudade com 
os crit~rios e nonnas fixados pelo órglo regulador e fiscalizador. 

§ 1 t A aplicação dos recursos correspondentes às resen'as. 
às provisões e aos fundos de que trata o capul será feita conforme 
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional . 

§ 2t t vedado o estabelecimento de aplicações compul­
sórias ou limites múúmos de aplicação. 

An. 10. Deverão constar dos regulamentos dos planos de 
beneficios, das propostas de inscriçao e dos certificados de parti ­
cipantes condições mínimas a serem ftxadas pelo órgao regulador e 
fiscalizador. 

§ I' A todo pretendente será disponibilizado e a todo par­
ticipante entregue. quando de sua inscrição no plano de benefícios: 

I - certificado onde estarão indicados os requisitos que 
regulam a admissão e a manutençAo da qualidade de participante. 
bem como os requisitos de elegibilidade e forma de cálculo dos 
beneficios; 

li - cópia do regulamento atualizado do plano de bene­
ficios e material explicativo que descreva. em linguagem simples e 
precisa. as características do plano; 

m - cópia do contrato, 00 caso de plano coletivo de que 
traia o inciso n do In. 26 desta Lei Complementar; e 

IV - outros documentos que vierem a ser especificados 
pelo órgao ~gulador e fiscalizador. 

§ 2' Na divulgllÇio dos planos de beoefIcios, nao poderio 
ser incluídas informações diferentes das que figurem nos documentos 
referidos neste anigo. 

An. 11 . Para assegurar compromissos assumidos junto 80S 
participantes e assistidos de planos de beneficios, as entidades de 
previdência complementar poderio contratar operações de resseguro, 
por iniciativa própria ou por determinação do órgão regulador e 
fiscalizador. observados o regulamento do respectivo plano e demais 
disposições legais e regulamentares. 

Parágrafo único. Fica facultada às entidade~ fechadas a 
garantia referida no capuJ por meio de fundo de solvência, a ser 
instituído na fonna da lei. 

Seção 11 
Dos Planos de Benefícios de Entidades Fechadas 

An. 12. Os planos de beneffcios de entidades fechadas 
poderão ser institu(dos por patrocLDadores e instituidores, observado o 
disposto no ano 31 desta Lei Complementar. 

An. 13. A formalização da condição de patrocinador ou 
instituidor de um plano de beneficio dar-se -á mediante conv~nio de 
adesão a ser celebrado entre o patrocinador ou instituidor e a entidade 
fechada, em relaçAo a cada plano de benefícios por esta administrado 
e executado, mediante p~via autorização do órgão regulador e fi s­
calizador. conforme regulamentação do Poder Executivo. 

§ I! Admitir-se-á solidariedade entre patrocinadores ou 
entre insutuidores. com re1açio Im respccti vos planos, desde que 
expressamente prevista no conv~nio de adesão. 

§ 2' O órgão regulador e fiscalizador, dentre outros re ­
qui$üos. estabelecerá o nl1mero mínimo de partIcipantes admitido 
para cada rntXialidade de plano de benefícIO. 

An. 14. Os planos de benefícios deverão prever os se­
guintes institutos. observadas as normas estabelecidas pelo órgão re­
gulador e fiscahzador: 

1 - beneflcio proporcional diferido, em razão da cessação 
do vínculo empregatício com o patrocinador ou associativo com o 
instituidor antes da aquisição do direito ao benefício pleno, a ser 
concedido quando cumpridos os requisitos de elegibilidade:; 

TI - ponabilidade do direito acumulado pelo participante 
para ouuo plano: 

m - resgate da totalidade das contribuições vertidas ao 
plano pelo participante. descontadas as parcelas do custeIO adml­
nisuauvo, na forma regulamentada: e 

IV - faculdade de o partICIpante manter o vaJor de sua 
contribuição e a do patrocinador. no caso de perda parcial ou total da 
remuneração recebida, para assegurar a percepção dos beneficios nos 
níveiS correspondentes àquela remuneração ou em outros definidos 
em normas regulamentares . 

. -

Seção 1 3 

§ I t Não será admitida a portabi lidade na lDelusrênCIJ de 
cessação do vínculo empregatícIo do paniclpante com o paltOClDador 

§ 2' O órgão regulador e fiscalizador estabelece:rá penado 
de carência para o insllluto de que trata o IDCISO 11 deste artigo. 

§ 3! Na regulamentaçJo do IDsmuto prevISto no InclliO 11 
do capul deste artigo. o órgão regulador e fi scalizador observará . 
entre outros reqUisitos específicos. os seguln les: 

I - se O plano de benefíCIOS fOi IOSlJtuído antes ou depolli 
da publicação desta Lei Complementar : 

li - a modalidade do plano de benefíCIOS 

§ 4' O instituto de que trata o inciso lI deste anigo, quando 
efetuado para entidade abena. somente sem admitido quando a LO­
tegralidade dos recursos financeiros correspondentes ao direito acu­
mulado do participante for utilizada para a contratação de renda 
mensal VitalíCia ou por prazo detemunado, cujo prazo mínimo nAo 
poderá ser inferior ao penodo em que a respectiva reserva fOI cons­
tituída. limitado ao mínimo de qumze anos, observadas as nom1as 
estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalIzador. 

Art. 15. Para efeito do disposto no IDciso fi do capur do 
anigo anterior, fica estabelecido que: 

I - a portabilidade nAo caracteriza resgate; e 

n - ~ vedado que os recursos financeiros correspondentes 
transitem pelos panicipantes dos planos de benefícios, sob qualquer 
forma. 

Parágrafo ónico. O direito acumulado corresponde às re­
servas constituídas pelo participante ou à reserva matemlitlca. o que 
Lhe for mais favonveJ. 

Art. 16. Os planos de benefícios devem ser, obngatoria­
mente, oferecidos a todos os empregados dos patrocmadores ou as­
sociados dos instiNidores . 

§ I' Para os efeitos desta Lei Complementar, 510 eqUI­
parliveis aos empregados e associados a que se refere o capUI os 
gerentes. diretores. conselheiros ocupantes de cargo detivo e outros 
dirigentes de patrocinadores e instituidores. 

" , 
§ 2' t facultativa a adesAo aos planos I que .te refere o 

oopu/ deste artigo. 

§ 3t O disposto no caput deste artIgo nAo se aplica aos 
planos em extinção, assim conSIderados aqueles aO$ qUB.lS o acesso de 
novos participantes esteja vedado. 

Art. 17. As alterações processadas nos regulamentos dos 
planos apiJcam-se a todos os panlcipantes das entidades fechadas, a 
partir de sua aprovação pelo órgão regulador e fiscalizador, obsen'ado 
o direito acumulado de cada participante . 

Parágrafo tloico. Ao participante que tenha cumprido O!i 

requisitos para obtençlo dos benefícios previstos no plano ~ asse­
gurada a aplicaçlo das disposiçOes regulamentares vigentes na data 
em que se tomou eleafvel a um benefício de aposentadona 

An. 18. O plano de custeio. com periodiCidade mímma 
anual. estabelecerá o nível de contribUição necessário 1 conslJlulçAo 
das reservas garantidoras de benefícios, fundos, proVISÕCS e à co­
benura das demais despesas. em conformidade com os cnténos fi­
xados pelo órgão regulador e fiscalizador. 

§ l' O regime fmanceiro de capitalização ~ obngatóno 
para os beneficios de pagamento em prestações que sejam progra­
madas e conunuadas . 

§ 2t Observados critérios que preservem o equilíbno fi ­
nanceiro e atuarial. o clilculo das reserva.s t6cru cas atenderá às pe­
culiaridades de cada plano de beneficios e devem estar expresso em 
nota t&nica atuarial , de apresentação obngslóna. incluindo as hipó­
teses utihzadas, que deverão guardar relação com as características da 
massa e da auvldade desenvolvida pelo paltOClOador ou IDslJtUldor 

§ 3' As reservas t6cmC8S. provlSõc:S e fundos de ada plano 
de benefiCIOS e os eXigíveiS a qualquer título deverão atender per­
manentemente à cobenura Inlegral dos compromIssos assumidos pelo 
plano de beneficios. ressalvadas exceiXlonaildades defimdas pelo ór­
gão regulador e fiscalizador. 

An. 19. As contribUições destmadas à conslJtulçi'i.o de re­
servas terão como finalIdade prover o pagamento de benefíCIO" de 
caráter previdenciário, observadas as espeCIfiCidades pre\lSt3li nelil3 
Lei Comple:mentar. 

Parágrafo único. As contribu lçÔCli refendas no capu/ cllh­
sificam-se em: 

I - nonnais, aquelas desllnadas ao custeIO dos bcnc:rlcloli 
previstos no respectivo plano; e 

U - exuaordmánas, aquelas destinadas ao custeio de M 
ficit.s. serviço passado e OUlfas finalidades nao mcluídas na cun 
tribU1Çlo normal. 

An.. 20. O resultado supe:ravitáno dos planos de: benefICIO"> 
das entidades fechadas, ao fmal do exercíCIO. sa ll sfe ltas as eXlgênCl3(; 
regulamentares relativas aos menCIonados planos. ~n1 desll nó'do !i 
constitulçlo de reserva de contingênCIa. para garanlla de benefícloli. 
até o hmlle de vinte e CIDCO por cento do \a1or das resen<l\ ma­
temállcas . 

I 


